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APRESENTAÇÃO

Esta publicação é uma coletânea das principais normas editadas pelo Conselho Fede-
ral de Biologia - CFBio que norteiam o exercício profissional do Biólogo em comemoração aos 
40 anos de regulamentação da profissão no Brasil. 

Foi elaborada com o objetivo de auxiliar profissionais e estudantes das Ciências Bioló-
gicas na consulta, de forma prática e objetiva, às normas emanadas pelo Conselho Federal de 
Biologia, visando estimular o desenvolvimento profissional e nortear a atuação do Biólogo nas 
diferentes áreas de Meio Ambiente e Biodiversidade, Saúde e, Biotecnologia e Produção, com 
o intuito de instrumentalizar e orientar sobre seus direitos e deveres profissionais, conforme 
prevê a ampla legislação compilada.

Sua apresentação, de modo claro e prático, visa facilitar a consulta das normas. Sua 
distribuição será gratuita aos profissionais e instituições ligadas às Ciências Biológicas. A ex-
pectativa é que seu conteúdo ajude a nortear e dirimir dúvidas, e contribua de forma significa-
tiva para o fortalecimento da Biologia em todo o País.

Brasília, setembro 2019

Diretoria do CFBio
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Missão dos Conselhos Federal e Regionais de Biologia

Os Conselhos Federal e Regionais de Biologia têm como missão:

Defender, disciplinar e fiscalizar o exercício profissional do Biólogo, representando, em 
juízo e fora dele, os interesses gerais dos profissionais e assegurar a qualidade dos serviços 
prestados à sociedade.

Zelar, juntamente com os Biólogos, pela vida em todas as suas formas e pelos inte-
resses sociais, tendo como referência o desenvolvimento científico e tecnológico, necessário 
à constante melhoria da qualidade de vida da população, à conservação e à sustentabilidade 
da biodiversidade e dos ecossistemas.

Orientar os Biólogos sobre seus direitos e deveres profissionais estabelecidos em nor-
mas éticas e princípios, e em especial no Código de Ética do Biólogo.

Estimular a honradez no exercício da profissão, velando pelo prestígio e bom nome 
dos Biólogos que a exercem.
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DECRETO
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LEI Nº 6.684, DE 3 DE SETEMBRO DE 1979 

Regulamenta as profissões de Biólogo e de Biomédico, cria o Conse-
lho Federal e os Conselhos Regionais de Biologia e Biomedicina, e dá 
outras providências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Da Profissão de Biólogo

Art. 1º. O exercício da profissão de Biólogo é privativo dos portadores de diploma:
I - devidamente registrado, de bacharel ou licenciado em curso de História Natural, ou 

de Ciências Biológicas, em todas as suas especialidades ou de licenciado em Ciências, com 
habilitação em Biologia, expedido por instituição brasileira oficialmente reconhecida;

II - expedido por instituições estrangeiras de ensino superior, regularizado na forma da 
lei, cujos cursos forem considerados equivalentes aos mencionados no inciso I.

Art. 2º. Sem prejuízo do exercício das mesmas atividades por outros profissionais 
igualmente habilitados na forma da legislação específica, o Biólogo poderá:

I - formular e elaborar estudo, projeto ou pesquisa científica básica e aplicada, nos 
vários setores da Biologia ou a ela ligados, bem como os que se relacionem à preservação, 
saneamento e melhoramento do meio ambiente, executando direta ou indiretamente as ativi-
dades resultantes desses trabalhos;

II - orientar, dirigir, assessorar e prestar consultoria a empresas, fundações, socieda-
des e associações de classe, entidades autárquicas, privadas ou do Poder Público, no âmbito 
de sua especialidade;

III - realizar perícias e emitir e assinar laudos técnicos e pareceres de acordo com o 
currículo efetivamente realizado.

CAPÍTULO II
Da Profissão de Biomédico

Art. 3º. O exercício da profissão de Biomédico é privativo dos portadores de diploma:
I - devidamente registrado, de bacharel em curso oficialmente reconhecido de Ciências 

Biológicas, modalidade médica;
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II - emitido por instituições estrangeiras de ensino superior, devidamente revalidado e 
registrado como equivalente ao diploma mencionado no inciso anterior.

Art. 4º. Ao Biomédico compete atuar em equipes de saúde, a nível tecnológico, nas 
atividades complementares de diagnósticos.

Art. 5º. Sem prejuízo do exercício das mesmas atividades por outros profissionais 
igualmente habilitados na forma da legislação específica, o Biomédico poderá:

I - realizar análises físico-químicas e microbiológicas de interesse para o saneamento 
do meio ambiente;

II - realizar serviços de radiografia, excluída a interpretação;
III - atuar, sob supervisão médica, em serviços de hemoterapia, radiodiagnóstico e de 

outros para os quais esteja legalmente habilitado;
IV - planejar e executar pesquisas científicas em instituições públicas e privadas, na 

área de sua especialidade profissional.

Parágrafo único. O exercício das atividades referidas nos incisos I a IV deste artigo 
fica condicionado ao currículo efetivamente realizado que definirá a especialidade profissional.

CAPÍTULO III
Dos Órgãos de Fiscalização

Art. 6º. Ficam criados o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Biologia e Bio-
medicina - CFBB/CRBB com a incumbência de fiscalizar o exercício das profissões definidas 
nesta Lei.

§ 1º Os Conselhos Federal e Regionais a que se refere este artigo constituem, em con-
junto, uma autarquia federal. (vinculada ao Ministério do Trabalho: Revogado*).1

§ 2º O Conselho Federal terá sede e foro no Distrito Federal e jurisdição em todo o 
País e os Conselhos Regionais terão sede e foro nas Capitais dos Estados, dos Territórios e 
no Distrito Federal.

 Art. 7º. O Conselho Federal será constituído de dez membros efetivos e respectivos 
suplentes eleitos pela forma estabelecida nesta Lei. 

§ 1º Os membros do Conselho Federal e respectivos suplentes, com mandato de 
quatro anos, serão eleitos por um Colégio Eleitoral integrado de um representante de cada 
Conselho Regional, por este eleito em reunião especialmente convocada. 

§ 2º O Colégio Eleitoral convocado para a composição do Conselho Federal reunir-
se-á, preliminarmente, para exame, discussão, aprovação e registro das chapas concorrentes, 
realizando as eleições vinte e quatro horas após a sessão preliminar.

§ 3º (Revogado)(*) 

* Decreto Lei 2.299/86 e Decreto 93.617/86.Portaria Ministerial 3.352/87 (MTb).
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Art. 8º. Os membros dos Conselhos Regionais e os respectivos suplentes, com man-
dato de quatro anos, serão eleitos pelo sistema de eleição direta, através do voto pessoal, 
secreto e obrigatório dos profissionais inscritos no Conselho, aplicando-se pena de multa, em 
importância não excedente ao valor da anuidade, ao que deixar de votar sem causa justificada.

§ 1º (Revogado) (**)2

§ 2º (Revogado) (**)
§ 3º O exercício do mandato de membro do Conselho Federal e dos Conselhos Regio-

nais, assim como a respectiva eleição, mesmo na condição de suplente, ficará subordinado, 
além das exigências constantes do art. 530 da Consolidação das Leis do Trabalho e legislação 
complementar, ao preenchimento dos seguintes quesitos e condições básicas:

I - cidadania brasileira;
II - habilitação profissional na forma da legislação em vigor;
III - pleno gozo dos direitos profissionais, civis e políticos;
IV - inexistência de condenação por crime contra a segurança nacional.

Art. 9º. A extinção ou perda de mandato de membro do Conselho Federal ou dos 
Conselhos Regionais ocorrerá em virtude de:

I - renúncia; 
II - superveniência de causa de que resulte a inabilitação para o exercício da profissão;
III - condenação a pena superior a dois anos, em face de sentença transitada em 

julgado; 
IV - destituição de cargo, função ou emprego, relacionada à prática de ato de improbi-

dade na Administração Pública ou Privada, em face de sentença transitada em julgado;
V - conduta incompatível com a dignidade do órgão ou por falta de decoro;
VI - ausência, sem motivo justificado, a três sessões consecutivas ou a seis intercala-

das em cada ano.

Art. 10. Compete ao Conselho Federal:
I - eleger, dentre os seus membros, por maioria absoluta, o seu Presidente e o Vice-

-Presidente, cabendo ao primeiro, além do voto comum, o de qualidade;
II - exercer função normativa, baixar atos necessários à interpretação e execução do 

disposto nesta Lei e à fiscalização do exercício profissional, adotando providências indispen-
sáveis à realização dos objetivos institucionais;

III - supervisionar a fiscalização do exercício profissional em todo o território nacional;
IV - organizar, propor instalação, orientar e inspecionar os Conselhos Regionais, fi-

xar-lhes jurisdição e examinar suas prestações de contas, neles intervindo desde que indis-
pensável ao restabelecimento da normalidade administrativa ou financeira ou à garantia da 
efetividade ou princípio da hierarquia institucional;

** Lei 7.017/82.
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V - elaborar e aprovar seu Regimento; (ad referendum do Ministro do Trabalho: Re-
vogado)(*)3

VI - examinar e aprovar os Regimentos dos Conselhos Regionais, modificando o que 
se fizer necessário para assegurar unidade de orientação e uniformidade de ação;

VII - conhecer e dirimir dúvidas suscitadas pelos Conselhos Regionais e prestar-lhes 
assistência técnica permanente;

VIII - apreciar e julgar os recursos de penalidade imposta pelos Conselhos Regionais;
IX - fixar o valor das anuidades, taxas, emolumentos e multas devidos pelos profissio-

nais e empresas aos Conselhos Regionais a que estejam jurisdicionados;
X - aprovar sua proposta orçamentária e autorizar a abertura de créditos adicionais, 

bem como operações referentes a mutações patrimoniais;
XI - dispor, com a participação de todos os Conselhos Regionais, sobre o Código de 

Ética Profissional, funcionando como Conselho Superior de Ética Profissional;
XII - estimular a exação no exercício da profissão, velando pelo prestígio e bom nome 

dos que a exercem;
XIII - instituir o modelo das carteiras e cartões de identidade profissional;
XIV - autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou alienar bens imóveis;
XV - emitir parecer conclusivo sobre prestação de contas a que esteja obrigado;
XVI - publicar, anualmente, seu orçamento e respectivos créditos adicionais, os balan-

ços, a execução orçamentária e o relatório de suas atividades.

Art. 11. Os Conselhos Regionais serão organizados, em princípio, nos moldes do Con-
selho Federal.

Art. 12. Compete aos Conselhos Regionais:
I - eleger, dentre os seus membros, por maioria absoluta, o seu Presidente e o seu 

Vice-Presidente;
II - elaborar a proposta de seu Regimento, bem como as alterações, submetendo à 

aprovação do Conselho Federal;
III - criar as Câmaras Especializadas, atendendo às condições de maior eficiência da 

fiscalização estabelecida na presente Lei;
IV - julgar e decidir, em grau de recurso, os processos de infração à presente Lei e ao 

Código de Ética, enviados pelas Câmaras Especializadas;
V - agir, com a colaboração das sociedades de classe e das escolas ou faculdades de 

Biologia, nos assuntos relacionados com a presente Lei;
VI - deliberar sobre assuntos de interesse geral e administrativos e sobre os casos 

comuns às duas ou mais modalidades;

* Decreto Lei 2.299/86 e Decreto 93.617/86. Portaria Ministerial 3.352/87 (MTb).
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VII - julgar, decidir ou dirimir as questões da atribuição ou competência das Câmaras 
Especializadas, quando não possuir o Conselho Regional número suficiente de profissionais 
da mesma modalidade para constituir a respectiva Câmara;

VIII - expedir a carteira de identidade profissional e o cartão de identificação aos profis-
sionais registrados, fazendo constar a modalidade do interessado, de acordo com o currículo 
efetivamente realizado;

IX - organizar, disciplinar e manter atualizado o registro dos profissionais e pessoas ju-
rídicas que, nos termos desta Lei, se inscrevam para exercer atividades de Biologia na Região;

X - publicar relatórios de seus trabalhos e relações dos profissionais e firmas 
registrados;

XI - estimular a exação no exercício da profissão, velando pelo prestígio e bom con-
ceito dos que a exercem;

XII - fiscalizar o exercício profissional na área da sua jurisdição, representando, inclu-
sive, às autoridades competentes, sobre os fatos que apurar e cuja solução ou repressão não 
seja de sua alçada;

XIII - cumprir e fazer cumprir as disposições desta Lei, das resoluções e demais nor-
mas baixadas pelo Conselho Federal;

XIV - funcionar como Conselhos Regionais de Ética, conhecendo, processando e de-
cidindo os casos que lhes forem submetidos;

XV - julgar as infrações e aplicar as penalidades previstas nesta Lei e em normas 
complementares do Conselho Federal;

XVI - propor ao Conselho Federal as medidas necessárias ao aprimoramento dos 
serviços e do sistema de fiscalização do exercício profissional;

XVII - aprovar a proposta orçamentária e autorizar a abertura de créditos adicionais e 
as operações referentes a mutações patrimoniais;

XVIII - autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou alienar bens imóveis;
XIX - arrecadar anuidades, multas, taxas e emolumentos e adotar todas as medidas 

destinadas à efetivação de sua receita, destacando e entregando ao Conselho Federal as 
importâncias referentes à sua participação legal;

XX - promover, perante o juízo competente, a cobrança das importâncias corres-
pondentes às anuidades, taxas, emolumentos e multas, esgotados os meios de cobrança 
amigável;

XXI - emitir parecer conclusivo sobre prestação de contas a que esteja obrigado;
XXII - publicar, anualmente, seu orçamento e respectivos créditos adicionais, os balan-

ços, a execução orçamentária e o relatório de suas atividades.

Art. 13 (Revogado)(*)4

* Decreto Lei 2.299/86 e Decreto 93.617/86. Portaria Ministerial 3.352/87 (MTb).
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Art. 14 (Revogado)(*)

Art. 15 (Revogado)(*)

Art. 16. Aos Presidentes dos Conselhos Federal e Regionais incumbe a administração 
e representação legal dos mesmos, facultando-se-lhes suspender o cumprimento de qualquer 
deliberação de seu Plenário, que lhes pareça inconveniente ou contrária aos interesses da 
instituição, submetendo essa decisão (à autoridade competente do Ministério do Trabalho, ou 
Revogado)(*) ao Conselho Federal. (respectivamente: Revogado)(*)

Art. 17. Constitui renda do Conselho Federal:
I - vinte por cento do produto da arrecadação de anuidades, taxas, emolumentos e 

multas de cada Conselho Regional;
II - legados, doações e subvenções;
III - rendas patrimoniais.

Art. 18. Constitui renda dos Conselhos Regionais:
I - oitenta por cento do produto da arrecadação de anuidades, taxas, emolumentos e 

multas;
II - legados, doações e subvenções;
III - rendas patrimoniais.

Art. 19. A renda dos Conselhos Federal e Regionais só poderá ser aplicada na orga-
nização e funcionamento de serviços úteis à fiscalização do exercício profissional, bem como 
em serviços de caráter assistencial, quando solicitados pelas Entidades Sindicais.

CAPÍTULO IV
Do Exercício Profissional

Art. 20. O exercício das profissões de que trata a presente Lei, em todo o territó-
rio nacional, somente é permitido ao portador de carteira profissional expedida por órgãos 
competentes.

Parágrafo único. É obrigatório o registro nos Conselhos Regionais das empresas cujas 
finalidades estejam ligadas às Ciências Biológicas, na forma estabelecida em Regulamento.

Art. 21. Para o exercício de qualquer das atividades relacionadas nos art. 2º e 5º 
desta Lei, em qualquer modalidade de relação trabalhista ou empregatícia, será exigida, como 
condição essencial, a apresentação da carteira profissional emitida pelo respectivo Conselho.

Parágrafo único. A inscrição em concurso público dependerá de prévia apresentação 
da carteira profissional ou certidão do Conselho Regional de que o profissional está no exer-
cício de seus direitos.
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Art. 22. O exercício simultâneo, temporário ou definitivo, da profissão, em área de 
jurisdição de dois ou mais Conselhos Regionais, submeterá o profissional de que trata esta Lei 
às exigências e formalidades estabelecidas pelo Conselho Federal.

CAPÍTULO V
Das Anuidades

Art. 23. O pagamento da anuidade ao Conselho Regional da respectiva jurisdição 
constitui condição de legitimidade do exercício da profissão.

Parágrafo único. A anuidade será paga até 31 de março de cada ano, salvo a primeira, 
que será devido no ato do registro dos profissionais ou das empresas referidas no art. 20 e 
seu parágrafo único desta Lei. 

CAPÍTULO VI
Das Infrações e Penalidades

Art. 24. Constitui infração disciplinar:

I - transgredir preceito do Código de Ética Profissional;
II - exercer a profissão, quando impedido de fazê-lo, ou facilitar, por qualquer meio, o 

seu exercício aos não registrados ou aos leigos;
III - violar sigilo profissional;
IV - praticar, no exercício da atividade profissional, ato que a lei defina como crime ou 

contravenção;
V - não cumprir, no prazo assinalado, determinação emanada de órgãos ou autoridade 

do Conselho Regional, em matéria de competência deste, após regularmente notificado;
VI - deixar de pagar, pontualmente, ao Conselho Regional, as contribuições a que está 

obrigado;
VII - faltar a qualquer dever profissional prescrito nesta Lei;
VIII - manter conduta incompatível com o exercício da profissão.
Parágrafo único. As faltas serão apuradas levando-se em conta a natureza do ato e as 

circunstâncias de cada caso.

Art. 25. As penas disciplinares consistem em:
I - advertência;
II - repreensão;
III - multa equivalente a até dez vezes o valor da anuidade;
IV - suspensão do exercício profissional pelo prazo de até três anos, ressalvada a 

hipótese prevista no § 7º deste artigo;
V - cancelamento do registro profissional.
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§ 1º Salvo os casos de gravidade manifesta ou reincidência, a imposição das penalida-
des obedecerá à gradação deste artigo, observadas as normas estabelecidas pelo Conselho 
Federal para disciplina do processo de julgamento das infrações. 

§ 2º Na fixação da pena serão considerados os antecedentes profissionais do infra-
tor, o seu grau de culpa, as circunstâncias atenuantes e agravantes e as conseqüências da 
infração.

§ 3º As penas de advertência, repreensão e multa serão comunicadas pela instância 
própria, em ofício reservado, não se fazendo constar dos assentamentos do profissional puni-
do, a não ser em caso de reincidência.

§ 4º Da imposição de qualquer penalidade caberá recurso, com efeito suspensivo, à 
instância imediatamente superior:

voluntário, no prazo de trinta dias a contar da ciência da decisão;
b) ex-offício, nas hipóteses dos incisos IV e V deste artigo, no prazo de trinta dias a 

contar da decisão.
§ 5º As denúncias somente serão recebidas quando assinadas, declinada a qualifica-

ção do denunciante e acompanhadas da indicação dos elementos comprobatórios do alegado.
§ 6º A suspensão por falta de pagamento de anuidades, taxas ou multas só cessará 

com a satisfação da dívida, podendo ser cancelado o registro profissional se, após decorridos 
três anos, não for o débito resgatado.

§ 7º É lícito ao profissional punido requerer, à instância superior, revisão do processo, 
no prazo de trinta dias contados da ciência da punição.

§ 8º (Revogado*)5

§ 9º As instâncias recorridas poderão reconsiderar suas próprias decisões.
§ 10 (Revogado*)

Art. 26. O pagamento da anuidade fora do prazo sujeitará o devedor à multa prevista 
no Regulamento.

CAPÍTULO VII
Disposições Gerais

Art. 27. Os membros dos Conselhos farão jus a uma gratificação, por sessão a que 
comparecerem, na forma estabelecida em legislação própria.

Art. 28. Aos servidores dos Conselhos aplica-se o regime jurídico da Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação complementar.

Art. 29. Os Conselhos estimularão, por todos os meios, inclusive mediante concessão 
de auxílio, segundo normas aprovadas pelo Conselho Federal, as realizações de natureza 
cultural visando ao profissional e à classe.

* Decreto Lei 2.299/86 e Decreto 93.617/86. Portaria Ministerial 3.352/87 (MTb).
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Art. 30. Os estabelecimentos de ensino superior que ministrem os cursos referidos 
nos arts. 1º e 3º desta Lei deverão enviar, até seis meses após a conclusão dos mesmos, ao 
Conselho Regional da jurisdição de sua sede, ficha de cada aluno a que conferir diploma ou 
certificado, contendo o seu nome, endereço, filiação e data de conclusão.

CAPÍTULO VIII
Disposições Transitórias

Art. 31. A exigência da Carteira Profissional de que trata o Capítulo IV somente será 
efetiva a partir de cento e oitenta dias, contados da instalação do respectivo Conselho Regional.

Art. 32. O primeiro Conselho Federal será constituído pelo Ministro do Trabalho.

Art. 33. Os Conselhos Regionais serão instalados desde que agrupem um número 
suficiente de profissionais, capaz de garantir sua normalidade administrativa, a critério e por 
ato do Ministro do Trabalho.

Art. 34. A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo dentro de noventa 
dias.

Art. 35. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 36. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 03 de setembro de 1979.

João Figueiredo

Murillo Macedo

(Publicada no DOU de 04/09/79, Seção I, páginas 12761 a 12765). 
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LEI Nº 7.017, DE 30 DE AGOSTO DE 1982

Dispõe sobre o desmembramento dos Conselhos Federal e Regionais 
de Biomedicina e de Biologia.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º. Os Conselhos Federal e Regionais de Biomedicina e de Biologia, criados 
pela Lei nº 6.684, de 3 de setembro de 1979, ficam desmembrados em Conselhos Federal e 
Regionais de Biomedicina e Conselhos Federal e Regionais de Biologia, passando a constituir 
entidades autárquicas autônomas.

Art. 2º. Aplicam-se a cada um dos Conselhos Federais e respectivos Conselhos Regio-
nais desmembrados por esta Lei as normas previstas no Capítulo III da Lei nº 6.684, de 3 de 
setembro de 1979, que não contrariarem o caráter de autonomia dessas autarquias.

Art. 3º. O poder Executivo, ouvido o Ministério do Trabalho, regulamentará esta Lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 30 de agosto de 1982.

João Figueiredo
Murillo Macedo

(Publicada no DOU de 31/08/82, Seção I, Ano CXX nº 166).
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DECRETO Nº 88.438, DE 28 DE JUNHO DE 1983

Dispõe sobre a regulamentação do exercício da profissão de Biólogo, 
de acordo com a Lei nº 6.684, de 3 de setembro de 1979 e de con-
formidade com a alteração estabelecida pela Lei nº 7.017, de 30 de 
agosto de 1982.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III 
da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 34 da Lei nº 6.684, de 3 de setembro 
de 1979,

DECRETA:

CAPÍTULO I
Disposição Preliminar

Art. 1º. O exercício da profissão de Biólogo somente será permitido ao portador de 
Carteira de Identidade Profissional, expedida pelo Conselho Regional de Biologia da respec-
tiva jurisdição.

CAPÍTULO II
Da Profissão de Biólogo

Art. 2º. O exercício da profissão de Biólogo é privativo dos portadores de diploma: 
I - devidamente registrado, de bacharel ou licenciado em curso de História Natural, ou 

de Ciências Biológicas, em todas as suas especialidades ou de licenciado em Ciências, com 
habilitação em Biologia, expedido por instituição brasileira oficialmente reconhecida;

II - expedido por instituições estrangeiras de ensino superior, regularizado na forma da 
lei, cujos cursos forem considerados equivalentes aos mencionados no inciso I.

Art. 3º. Sem prejuízo do exercício das mesmas atividades por outros profissionais 
igualmente habilitados na forma da legislação específica, o Biólogo poderá:

I - formular e elaborar estudo, projeto ou pesquisa científica básica e aplicada, nos 
vários setores da Biologia ou a ela ligados, bem como os que se relacionem à preservação, 
saneamento e melhoramento do meio ambiente, executando direta ou indiretamente as ativi-
dades resultantes desses trabalhos;

II - orientar, dirigir, assessorar e prestar consultoria a empresas, fundações, socieda-
des e associações de classe, entidades autárquicas, privadas ou do Poder Público, no âmbito 
de sua especialidade;



32

LEGISLAÇÃO DO BIÓLOGO

III - realizar perícias, emitir e assinar laudos técnicos e pareceres, de acordo com o 
currículo efetivamente realizado.

CAPÍTULO III
Dos Órgãos de Fiscalização

SEÇÃO I
PARTE GERAL

Art. 4º. Os Conselhos Federal e Regionais de Biologia CFB/CRB, criados pela Lei nº 
6.684, de 03 de setembro de 1979, e alterada pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982, 
constituem, em seu conjunto, uma autarquia federal, com personalidade jurídica de direito pú-
blico, autonomia administrativa e financeira. (vinculada ao Ministério do Trabalho: Revogado)
(*)6

Art. 5º. A autarquia referida no artigo anterior tem por objetivo orientar, disciplinar, e 
fiscalizar o exercício da profissão de Biólogo.

Art. 6º. Aos Presidentes dos Conselhos Federal e Regionais incumbe a administração 
e representação legal dos mesmos, facultando-se lhes suspender o cumprimento de qualquer 
deliberação de seu Plenário, que lhes pareça inconveniente ou contrária aos interesses da 
instituição, submetendo essa decisão (à autoridade competente do Ministério do Trabalho, ou: 
Revogado)(*) ao Conselho Federal. (respectivamente: Revogado)(*)7

Art. 7º. Os membros dos Conselhos Federal e Regionais, poderão ser licenciados, por 
deliberação do Plenário, por motivo de doença ou outro impedimento de força maior. 

Art. 8º. A substituição de qualquer membro, em suas faltas e impedimentos, se fará 
pelo respectivo suplente, mediante convocação do Presidente do Conselho.

Art. 9º. O Conselho Federal terá sede e foro no Distrito Federal e jurisdição em todo o 
território nacional e os Conselhos Regionais terão sede e foro nas Capitais dos Estados e dos 
Territórios, bem como no Distrito Federal.

SEÇÃO II
Do Conselho Federal

Art. 10. O Conselho Federal será constituído de 10 (dez) membros efetivos e igual 
número de suplentes, eleitos pelo forma estabelecida neste Regulamento.

Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho Federal será de 04(quatro) 
anos.
* Decreto Lei 2.299/86 e Decreto 93.617/86. Portaria Ministerial 3.352/87 (MTb).
* Decreto Lei 2.299/86 e Decreto 93.617/86. Portaria Ministerial 3.352/87 (MTb).
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Art. 11. Compete ao Conselho Federal:
I - eleger, dentre os seus membros, por maioria absoluta, o seu Presidente e o Vice-

-Presidente, cabendo ao primeiro, além do voto comum, o de qualidade;
II - indicar, dentre os seus membros, o Secretário e o Tesoureiro, a serem nomeados 

pelo Presidente;
III - exercer função normativa, baixar atos necessários à interpretação e execução do 

disposto neste Regulamento e à fiscalização do exercício profissional, adotando providências 
indispensáveis à realização dos objetivos institucionais;

IV - supervisionar a fiscalização do exercício profissional em todo o território nacional;
V - organizar, propor instalação, orientar e inspecionar os Conselhos Regionais, fi-

xar-lhes jurisdição e examinar suas prestações de contas, neles intervindo desde que indis-
pensável ao restabelecimento da normalidade administrativa e financeira ou à garantia da 
efetividade ou princípio da hierarquia institucional;

VI - elaborar e aprovar seu Regimento; (ad referendum do Ministro do Trabalho; Re-
vogado)(*)

VII - examinar e aprovar os Regimentos dos Conselhos Regionais, modificando o que 
se fizer necessário para assegurar unidade de orientação e uniformidade de ação;

VIII - conhecer e dirimir dúvidas suscitadas pelos Conselhos Regionais e prestar-lhes 
assistência técnica permanente;

IX - apreciar e julgar os recursos de penalidade imposta pelos Conselhos Regionais;

X - fixar o valor das anuidades, taxas, multas e emolumentos devidos pelos profissio-
nais e empresas aos Conselhos Regionais a que estejam jurisdicionados;

XI - aprovar sua proposta orçamentária e autorizar a abertura de créditos adicionais, 
bem como operações referentes a mutações patrimoniais;

XII - dispor, com a participação de todos os Conselhos Regionais, sobre o Código de 
Ética Profissional, funcionando como Conselho Superior de Ética Profissional;

XIII - estimular a exação no exercício da profissão, zelando pelo prestígio e bom nome 
dos que a exercem;

XIV - instituir o modelo das carteiras e cartões de identidade profissional;
XV - autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou alienar bens imóveis, observada a Lei 

nº 6994, de 26 de maio de 1982;
XVI - emitir parecer conclusivo sobre prestação de contas a que esteja obrigado;
XVII - publicar, anualmente, seu orçamento e respectivos créditos adicionais, os balan-

ços, a execução orçamentária e o relatório de suas atividades;
XVIII - definir o limite de competência no exercício profissional, conforme os currículos 

efetivamente realizados;
XIX - funcionar como órgão consultivo em matéria de Biologia;
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XX - propor, (por intermédio do Ministério do Trabalho: Revogado)(*),8alterações da 
legislação relativa ao exercício da profissão de Biólogo;

XXI - fixar critérios para a elaboração das propostas orçamentárias;
XXII - elaborar sua prestação de contas e examinar as prestações de contas dos Con-

selhos Regionais, encaminhando-as ao Tribunal de Contas;
XXIII - promover a realização de congressos e conferências sobre o ensino, a profis-

são e a prática da Biologia;
XXIV - deliberar sobre os casos omissos.

Art. 12. O Conselho Federal deverá reunir-se pelo menos, uma vez por mês.

Art. 13. O Conselho Federal deliberará com a presença da maioria absoluta de seus 
membros, exceto quanto às matérias de que tratam os itens III, IV, VII e XII do art. 11, que 
deverão ser aprovados por 2/3 (dois terços) dos seus membros.

Art. 14. Constitui renda do Conselho Federal:
I - 20% (vinte por cento) do produto da arrecadação de anuidades, taxas, emolumen-

tos e multas, em cada Conselho Regional;
II - legados, doações e subvenções;
III - rendas patrimoniais.

SEÇÃO III
Dos Conselhos Regionais

Art. 15. Os Conselhos Regionais de Biologia serão constituídos de 10 (dez) membros 
efetivos e igual número de suplentes.

Parágrafo único. O mandato dos membros dos Conselhos Regionais será de 04 (qua-
tro) anos.

Art. 16. Compete aos Conselhos Regionais:
I - eleger, dentre os seus membros, por maioria absoluta, o seu Presidente e o seu 

Vice-Presidente;
II - indicar, dentre os seus membros, o Secretário e o Tesoureiro, a serem nomeados 

pelo Presidente;
III - elaborar a proposta de seu Regimento, bem como as alterações, submetendo à 

aprovação do Conselho Federal;
IV - julgar e decidir, em grau de recurso, os processos de infração ao presente Regu-

lamento e ao Código de Ética;
V - agir, com a colaboração das Sociedades de Classe e das Escolas ou Faculdades 

de Biologia, nos assuntos relacionados com o presente Regulamento;

* Decreto Lei 2.299/86 e Decreto 93.617/86. Portaria Ministerial 3.352/87 (MTb).
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VI - deliberar sobre assuntos de interesse geral e administrativos;
VII - expedir a Carteira de Identidade Profissional e o Cartão de Identificação aos pro-

fissionais registrados, de acordo com o currículo efetivamente realizado;
VIII - organizar, disciplinar e manter atualizado o registro dos profissionais e pessoas 

jurídicas que, nos termos deste Regulamento, se inscrevam para exercer atividades de Bio-
logia na região;

IX - publicar relatórios de seus trabalhos e relações das firmas e profissionais 
registrados;

X - estimular a exação no exercício da profissão, zelando pelo prestígio e bom conceito 
dos que a exercem;

XI - fiscalizar o exercício profissional na área da sua jurisdição, representando, inclu-
sive, às autoridades competentes, sobre os fatos que apurar e cuja solução ou repressão não 
seja de sua alçada;

XII - cumprir e fazer cumprir as disposições deste Regulamento, das resoluções e 
demais normas baixadas pelo Conselho Federal;

XIII - funcionar como Conselhos Regionais de Ética, conhecendo, processando e de-
cidindo os casos que lhes forem submetidos;

XIV - julgar as infrações e aplicar as penalidades previstas neste Regulamento e em 
normas complementares do Conselho Federal;

XV - propor ao Conselho Federal as medidas necessárias ao aprimoramento dos ser-
viços e do sistema de fiscalização do exercício profissional;

XVI - aprovar a proposta orçamentária e autorizar a abertura de créditos adicionais e 
as operações referentes a mutações patrimoniais;

XVII - autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou alienar bens imóveis, observada a 
Lei nº 6.994/82;

XVIII - arrecadar anuidades, multas, taxas e emolumentos e adotar todas as medidas 
destinadas à efetivação de sua receita, destacando e entregando ao Conselho Federal as 
importâncias referentes à sua participação legal;

XIX - promover, perante o juízo competente, a cobrança das importâncias corres-
pondentes às anuidades, taxas, emolumentos e multas, esgotados os meios de cobrança 
amigável;

XX - emitir parecer conclusivo, sobre prestação de contas a que esteja obrigado;
XXI - publicar, anualmente, seu orçamento e respectivos créditos adicionais, os balan-

ços, a execução orçamentária e o relatório de suas atividades;
XXII - aprovar proposta orçamentária anual;
XXIII - elaborar prestação de contas e encaminhá-la ao Conselho Federal;
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XXIV - zelar pela fiel observância dos princípios deontológicos e dos fundamentos de 
disciplina da classe;

XXV - impor sanções previstas neste Regulamento.

Art. 17. Constitui renda dos Conselhos Regionais:
I - 80% (oitenta por cento) do produto da arrecadação de anuidades, taxas, emolu-

mentos e multas;
II - legados, doações e subvenções;
III - rendas patrimoniais.

CAPÍTULO IV
Das Eleições e dos Mandatos

Art. 18. Os membros do Conselho Federal e respectivos suplentes serão eleitos por 
um Colégio Eleitoral integrado de um representante de cada Conselho Regional, por este 
eleito em reunião especialmente convocada para esse fim.

§ 1º O Colégio Eleitoral convocado para a composição do Conselho Federal reunir-
se-á, preliminarmente, para exame, discussão, aprovação e registro das chapas concorrentes, 
realizando as eleições vinte e quatro horas após a sessão preliminar.

§ 2º (Revogado)(*)9

Art. 19. Os membros dos Conselhos Regionais e os respectivos suplentes serão elei-
tos pelo sistema de eleição direta, por intermédio de voto pessoal, secreto e obrigatório dos 
profissionais inscritos no Conselho, aplicando-se pena de multa, e importância não excedente 
do valor da anuidade, ao profissional que deixar de votar sem causa justificada.

Art. 20. Além das exigências constantes do artigo 530 da Constituição das Leis do Tra-
balho, o exercício do mandato de membro do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais e 
a respectiva eleição mesmo na condição de suplente, estarão sujeitos ao preenchimento das 
seguintes condições:

I - cidadania brasileira;
II - habilitação profissional na forma da legislação em vigor;
III - pleno gozo dos direitos profissionais, civis e políticos;
IV - inexistência de condenação por crime contra a segurança nacional;
V - inexistência de penalidade por infração ao Código de Ética.

Art. 21. A extinção ou perda de mandato de membro do Conselho Federal ou dos 
Conselhos Regionais ocorrerá em virtude de:

I - renúncia;

* Decreto Lei 2.299/86 e Decreto 93.617/86. Portaria Ministerial 3.352/87 (MTb).
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II - superveniência de causa de que resulte a inabilitação para o exercício da profissão;
III - condenação a pena superior a dois anos, em face de sentença transitada em 

julgado;
IV - destituição de cargo, função ou emprego, relacionada à prática de ato de improbi-

dade na administração pública ou privada, em face de sentença transitada em julgado;
V - conduta incompatível com a dignidade do órgão ou por falta de decoro;
VI - ausência, sem motivo justificado, a três sessões consecutivas ou a seis intercala-

das em cada ano.

Capítulo V
Do Exercício Profissional

Art. 22. Para o exercício da atividade relacionada no art. 2º deste Regulamento, em 
qualquer modalidade de relação trabalhista ou empregatícia, será exigida como condição es-
sencial, a apresentação da Carteira Profissional emitida pelo respectivo Conselho.

Parágrafo único. A inscrição em concurso público dependerá de prévia apresentação 
da Carteira Profissional ou certidão do Conselho Regional de que o profissional está no exer-
cício de seus direitos.

Art. 23. É obrigatório o registro das empresas, cujas finalidades estejam ligadas às 
Ciências Biológicas.

Art. 24. As firmas que se organizarem para executar serviços, relacionados com o pre-
sente Regulamento, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente 
registro no Conselho Regional de Biologia, da jurisdição.

Parágrafo único. O registro de firmas só será concedido se sua denominação for con-
dizente com a finalidade a que se destina.

Art. 25. Deferida a inscrição, será fornecida ao Biólogo Carteira de Identidade Profis-
sional em que serão feitas anotações relativas à atividade do portador.

Art. 26. A inscrição do Biólogo será efetuada no Conselho Regional da jurisdição, de 
acordo com Resolução do Conselho Federal.

§ 1º Os registro serão feitos na categoria de Biólogo e outras que vierem a ser criadas.
§ 2º O exercício simultâneo, temporário ou definitivo, da profissão, em área de jurisdi-

ção de dois ou mais Conselhos Regionais, submeterá o profissional de Biologia às exigências 
e formalidades estabelecidas pelo Conselho Federal.

Art. 27. Para se inscrever no Conselho Regional de sua jurisdição o Biólogo deverá:
I - satisfazer as exigências da Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979;
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II - não estar impedido de exercer a profissão;
III - gozar de boa reputação por sua conduta pública.
Parágrafo único. O Conselho Federal disporá em Resolução sobre os documentos 

necessários à inscrição.

Art. 28. Qualquer pessoa ou entidade poderá representar ao Conselho Regional contra 
a inscrição de Biólogo.

Art. 29. Se o Conselho Regional indeferir o pedido de inscrição, o candidato poderá re-
correr ao Conselho Federal dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência da decisão.

CAPÍTULO VI
Das Anuidades

Art. 30. O pagamento da anuidade ao Conselho Regional da respectiva jurisdição 
constitui condição de legitimidade do exercício da profissão.

Parágrafo único. A anuidade deverá ser paga até 31 de março de cada ano, salvo a 
primeira, que será devida a partir do registro do profissional ou da empresa.

Art. 31. A inscrição do Biólogo, o fornecimento de Carteira de Identidade Profissional e 
certidões, bem como o recebimento de petições, estão sujeitos ao pagamento de anuidades, 
taxas e emolumentos. 

CAPÍTULO VII
Das Infrações

Art. 32. Constitui infração disciplinar:
I - transgredir preceito do Código de Ética profissional;
II - exercer a profissão, quando impedido de fazê-lo, ou facilitar, por qualquer meio, o 

seu exercício aos não registrados ou aos leigos;
III - violar sigilo profissional;
IV - praticar, no exercício da atividade profissional, ato que a lei defina como crime ou 

contravenção;
V - não cumprir, no prazo assinalado, determinação, emanada de órgãos ou autorida-

de do Conselho Regional, em matéria de competência deste, após regularmente notificado;

VI - deixar de pagar, pontualmente, ao Conselho Regional, as contribuições a que está 
obrigado;

VII - faltar a qualquer dever profissional prescrito neste Regulamento;
VIII - manter conduta incompatível com o exercício da profissão.
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Parágrafo único. As faltas serão apuradas levando-se em conta a natureza do ato e as 
circunstâncias de cada caso.

CAPÍTULO VIII
Das Penalidades

Art. 33. As penas disciplinares consistem em:
I - advertência;
II - repreensão;
III - multa equivalente a até 10 (dez) vezes o valor da anuidade;
IV - suspensão do exercício profissional pelo prazo de até 3 (três) anos;
V - cancelamento do registro profissional.
§ 1º Salvo os casos de gravidade manifesta ou reincidência a imposição das penalida-

des obedecerá à gradação deste artigo, observadas as normas estabelecidas pelo Conselho 
Federal para disciplina do processo de julgamento das infrações. 

§ 2º Na fixação da pena serão considerados os antecedentes profissionais do infra-
tor, o seu grau de culpa, as circunstâncias atenuantes e agravantes e as consequências da 
infração.

§ 3º As penas de advertência, repreensão e multa serão comunicadas pela instância 
própria, em ofício reservado, não se fazendo constar dos assentamentos do profissional puni-
do, a não ser em caso de reincidência.

CAPÍTULO IX
Dos Recursos

Art. 34. Da imposição de qualquer penalidade caberá recurso, com efeito suspensivo, 
à instância imediatamente superior:

a) voluntário, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da ciência da decisão;
b) ex-offício, nas hipóteses dos incisos IV e V do artigo anterior, no prazo de 30 (trinta) 

dias a contar da decisão.

Art. 35. A suspensão por falta de pagamento de anuidades, taxas ou multas só cessa-
rá com a satisfação da dívida, podendo ser cancelado o registro profissional se, após decorri-
dos 3 (três) anos, não for o débito resgatado.

Art. 36. É lícito ao profissional punido requerer, à instância superior, revisão do proces-
so, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência da punição.

Art. 37. (Revogado)(*)10

* Decreto Lei 2.299/86 e Decreto 93.617/86. Portaria Ministerial 3.352/87 (MTb).
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Art. 38. As instâncias recorridas poderão reconsiderar suas próprias decisões.

Art. 39. (Revogado)(*)

CAPÍTULO X
Disposições Gerais

Art. 40. O mandato de membro da Diretoria dos Conselhos Federal e Regionais extin-
guir-se-á com o término do mandato de Conselheiro.

Art. 41. Os membros dos Conselhos Federal e Regionais de Biologia farão jus a uma 
gratificação, por sessão a que comparecerem, na forma estabelecida pela Lei nº 5.708, de 04 
de outubro de 1971, regulamentada pelo Decreto nº 69.382, de 19 de outubro de 1971.

Art. 42. Aos servidores dos Conselhos aplica-se o regime jurídico da Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação complementar.

Art. 43. Os Conselhos estipularão, por todos os meios, inclusive mediante concessão 
de auxílio, segundo normas aprovadas pelo Conselho Federal, as realizações de natureza 
cultural visando ao profissional e à classe.Art. 44. As denúncias somente serão recebidas 
quando assinadas, declinada a qualificação do denunciante e acompanhadas da indicação 
dos elementos comprobatórios do alegado.

Art. 45. Os estabelecimentos de ensino superior que ministrem os cursos referidos nos 
artigos 2º do presente Regulamento, deverão remeter, até seis meses após a conclusão dos 
mesmos, ao Conselho Regional de Biologia da jurisdição de sua sede, ficha de cada aluno a 
que conferir diploma ou certificado, contendo o seu nome, endereço, filiação, data de nasci-
mento e data de conclusão.

CAPÍTULO XI
Disposições Transitórias

Art. 46. A Carteira Identidade Profissional só será exigida após 180 (cento e oitenta) 
dias, contados da instalação do respectivo Conselho Regional.

Art. 47. O primeiro Conselho Federal será constituído pelo Ministro do Trabalho.

Art. 48. Os Conselhos Regionais serão instalados desde que agrupem um número 
suficiente de profissionais, capaz de garantir sua normalidade administrativa. (a critério e por 
ato do Ministro do Trabalho: Revogado)(*)11

* Decreto Lei 2.299/86 e Decreto 93.617/86. Portaria Ministerial 3.352/87 (MTb).
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Art. 49. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 50. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de junho de 1983.

João Figueiredo
Murillo Macedo

(Publicado no DOU de 29/06/83, Seção I, páginas 11358 a 11361). 
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REGIMENTO DO CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA

TÍTULO I
Da Natureza, Fins e Atribuições

Art. 1º. O Conselho Federal de Biologia - CFBio, criado pela Lei nº 6.684, de 3 de se-
tembro de 1979, alterada pela Lei 7.017, de 30 de agosto de 1982, regulamentada pelo Decre-
to nº 88.438, de 28 de junho de 1983, constitui, em conjunto com os Conselhos Regionais de 
Biologia - CRBios, uma autarquia federal com personalidade jurídica de direito público dotada 
de autonomia administrativa e financeira.

Art. 2º. Os Conselhos Federal e Regionais de Biologia têm como objetivo normatizar, 
orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício da profissão de Biólogo, bem como exercer outras 
atividades relacionadas ao âmbito de suas respectivas atribuições.

Art. 3º. São atribuições do CFBio as referidas na legislação citada no art.1º e as esta-
belecidas neste Regimento para o Plenário e a Diretoria.

TÍTULO II
Da Estrutura

Art. 4º. O CFBio é composto pelo Plenário e pela Diretoria.

CAPÍTULO I
Do Plenário

Art. 5º. O Plenário, órgão normativo e deliberativo superior do CFBio, é composto de 
dez Conselheiros efetivos e respectivos suplentes, eleitos pela forma estabelecida no Decreto 
nº 88.438, de 28 de junho de 1983, ao qual remete a Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979. 

Parágrafo único. No caso de impedimento de um Conselheiro efetivo e de seu respec-
tivo suplente, será convocado outro suplente, em sistema de rodízio.

Art. 6º. Compete ao Plenário exercer as atribuições cometidas ao CFBio pela legisla-
ção citada no art.1º e ainda:

I - apreciar e julgar, em grau de recurso, as decisões dos Conselhos Regionais e da 
Diretoria do CFBio;

II - apreciar e/ou decidir sobre impedimento, licença, renúncia, extinção ou perda de 
mandato dos seus membros;

III - baixar instruções regulamentadoras das eleições, inclusive as dos CRBios;
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IV - adotar as medidas necessárias à efetivação de sua receita e fixar valores de 
anuidades e serviços;

V - deliberar sobre assuntos de interesse geral e administrativo;
VI - zelar pela fiel observância dos princípios deontológicos e dos fundamentos de 

disciplina da classe;
VII - estabelecer normas para disciplinar o procedimento de instauração, instrução e 

julgamento de infrações;
VIII - aprovar Resoluções acerca de instruções, documentos necessários e sobre o 

exercício simultâneo, temporário ou definitivo da profissão, em duas ou mais jurisdições;
IX - aprovar normas sobre realizações de natureza científico-cultural; inclusive median-

te concessão de auxílio, visando ao profissional e à classe;
X - fixar condições para o registro de especialistas e para a expedição de Termo de 

Responsabilidade Técnica;
XI - propor ao poder competente, ouvidos os CRBios, alterações na legislação perti-

nente ao exercício da profissão de Biólogo;
XII - constituir comissões, assessorias e grupos de trabalho, fixando-lhes as condições 

de funcionamento, prazo e finalidades;
XIII - aprovar os Regimentos dos CRBios, a partir de projetos aprovados pelos seus 

respectivos Plenários;
XIV - anular atos dos CRBios que firam a legislação, os Regimentos do CFBio e dos 

CRBios; as Resoluções baixadas pelo CFBio, o Código de Ética do Profissional Biólogo; ou  
atentem contra a Autarquia ou a profissão de Biólogo;

XV - deliberar sobre a criação de cargos e serviços;
XVI - promover a criação e desdobramento de CRBios;
XVII - aprovar a intervenção em CRBio, nos termos do disposto no art. 7º, ou a desa-

tivação de Conselho Regional cuja atuação esteja comprometendo o funcionamento da Au-
tarquia ou da classe;

XVIII - interpretar o presente Regimento e deliberar sobre os casos omissos, especiais 
ou dúbios, aplicando-se subsidiariamente as legislações civil, penal, administrativa e eleitoral, 
inclusive processual.

Art. 7º. O Plenário poderá intervir em CRBios, sempre que se fizer necessário para 
fazer cumprir a legislação e as normas e deliberações do CFBio, devendo a intervenção ter 
prazo determinado pelo ato de intervenção.

§ 1º A intervenção poderá se dar na Diretoria Regional, ocasião em que será nomeado 
um Interventor dentre os Biólogos com registro na respectiva área, mantendo-se, se for o caso, 
os demais Conselheiros no exercício da função, sendo garantido ao Interventor, dentre outros 
poderes a serem determinados, o de veto total ou parcial das decisões do Conselho Regional, 
enquanto durar a intervenção.
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§ 2º Se a intervenção for no Conselho Regional, deverá ser nomeada uma Comissão 
Interventora, com até três membros, para, sob a presidência de um deles, responder por todos 
os atos pertinentes ao Conselho.

§ 3º A intervenção, tanto na Diretoria quanto no Conselho, não poderá ser superior a 
120 dias, após o que deverão reassumir os Conselheiros afastados ou assumir os eleitos para 
completarem o mandato, dependendo de cada caso.

§ 4º Enquanto não for normatizado o Processo de intervenção, de dissolução e de elei-
ções extraordinárias, deverá a Resolução que os decretar definir a competência, procedimento 
e atos necessários para a sua consecução.

§ 5º Os interventores responderão pelas suas omissões e pelas ações que praticarem 
durante a intervenção.

CAPÍTULO II
Da Diretoria

Art. 8º. A Diretoria, órgão executivo do CFBio e de apoio ao Plenário, é constituída 
pelo Presidente, Vice-Presidente, Conselheiro Secretário e Conselheiro Tesoureiro, os dois 
primeiros eleitos pelo Plenário e os outros dois indicados pelo Presidente e referendados pelo 
Plenário, quadrienalmente, todos dentre os Conselheiros Efetivos. 

§ 1º Em caso de empate, o Presidente não terá direito ao voto de qualidade, aplicando-
se, por analogia, o estabelecido nos §§ 1º e 2º do art. 25.

§ 2º É permitida a recondução nos mesmos ou em outros cargos.

Art. 9º. A posse da Diretoria realizar-se-á no mesmo dia da sua eleição, no dia 23 do 
mês de outubro. 

§ 1º A posse da Diretoria dar-se-á perante o Plenário, mediante assinatura do Termo 
de Posse, em sessão solene.

§ 2º Na hipótese de ausência à sessão solene de membro da Diretoria, a posse deste 
somente será efetivada quando da assinatura do respectivo Termo de Posse, no prazo má-
ximo de trinta dias, sob pena de perda do mandato ou da indicação de um novo membro a 
critério do Plenário.

Art. 10. Nos casos de impedimento temporário, o Presidente será substituído pelo 
Vice-Presidente; o Vice-Presidente pelo Conselheiro Secretário; o Conselheiro Secretário pelo 
Conselheiro Tesoureiro e o Conselheiro Tesoureiro pelo Conselheiro Secretário, sendo o Vi-
ce-Presidente o segundo na linha de substituição do Conselheiro Secretário e do Conselheiro 
Tesoureiro.
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Art. 11. Nos casos de impedimento definitivo de membro da Diretoria, a substituição 
se fará nos termos do artigo anterior, em caráter temporário, até que o Plenário, na reunião 
seguinte, eleja ou indique um novo membro.

Art. 12. São casos de impedimento de membros da Diretoria:
I - morte;
II - renúncia;
III - licença;
IV - ausência comprovada do País;
V - perda ou extinção do mandato de Conselheiro Federal.

Art. 13. Compete à Diretoria colaborar com o Plenário e ainda:
I - elaborar e mudar o quadro de pessoal permanente e de contratados, definindo 

remunerações e submetendo as decisões tomadas à homologação da Plenária, na reunião 
seguinte;

II - aprovar contratação, por concurso público no regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, promoção, concessão de férias, punição, suspensão e dispensa de emprega-
dos e profissionais contratados;

III - zelar pelo cumprimento das obrigações sociais do Conselho;
IV - propor ao Plenário a intervenção em CRBio nos termos do art. 7º deste Regimento;
V - decidir, “ad referendum” do Plenário, os casos de urgência, incluindo-se os que 

forem de intervenção em CRBio;
VI - deliberar sobre local e data de suas reuniões e das reuniões extraordinárias do 

Plenário;
VII - agir, em colaboração com os CRBios, sociedades de classe, entidades afins, 

instituições ligadas à área biológica e outros, nos assuntos relacionados com a legislação 
pertinente, quando entender necessário;

VIII - organizar, disciplinar e manter atualizado o cadastro de profissionais e pessoas 
jurídicas habilitadas para o exercício da profissão e das atividades de biologia no País;

IX - promover e apoiar realizações de natureza científico-cultural, visando ao profis-
sional e à classe;

X - aprovar a instituição de funções de confiança dentro do quadro do CFBio, exerci-
das exclusivamente por empregados da Autarquia, destinando-se às atribuições de direção, 
chefia e assessoramento, cujas atividades, nomenclatura e valores das gratificações serão 
definidas pela própria Diretoria e submetidos ao Plenário.  

Art. 14. São atribuições do Presidente:
I - representar o Conselho, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele;
II - zelar pela honorabilidade e autonomia da Instituição e pelo cumprimento das leis e 

regulamentos referentes ao exercício da profissão de Biólogo;
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III - cumprir e fazer cumprir este Regimento;
IV - dar posse aos Conselheiros Federais e Regionais, neste caso quando da primeira 

investidura;
V - convocar Suplentes para substituição dos Conselheiros Efetivos quando de impe-

dimentos, ausências, licenças, faltas ou renúncia;
VI - convocar, ordinária ou extraordinariamente, a Diretoria e o Plenário;
VII - convocar reuniões conjuntas entre o CFBio e os CRBios;
VIII - presidir todas as reuniões e eventos do CFBio;
IX - supervisionar os serviços do Conselho;
X - contratar e autorizar a contratação de pessoal necessário aos serviços do CFBio, 

observados os quadros de pessoal permanente e contratados, bem como determinar as medi-
das adequadas para o desempenho eficiente dos serviços pelos empregados;

XI - assinar, junto com o Conselheiro Secretário e/ou Conselheiro Tesoureiro, as Re-
soluções, Portarias, Instruções e demais atos normativos e administrativos;

XII - autorizar despesas e assinar, juntamente com o Conselheiro Tesoureiro, os che-
ques e demais documentos relativos à receita e despesas do Conselho;

XIII - autorizar a expedição de atos administrativos e fazê-los publicar no Diário Oficial 
da União, quando for o caso;

XIV - adquirir, alienar, onerar e alugar bens móveis, após autorização da Diretoria; e 
bens imóveis, após autorização do Plenário, observadas as exigências legais;

XV - submeter ao Plenário a proposta orçamentária anual do CFBio;
XVI - submeter ao Plenário o relatório da Comissão Permanente de Tomada de Con-

tas, para pronunciamento prévio, a ser encaminhado ao Tribunal de Contas da União;
XVII - exercer, além do voto comum, o de qualidade, exceto nos casos de eleição e 

indicação de membros da Diretoria;
XVIII - apresentar ao Plenário relatórios de gestão anuais e final, após aprovação pela 

Diretoria;
XIX - distribuir aos Conselheiros, às Comissões e Grupos de Trabalho: processos, 

requerimentos, indicações e sugestões para estudo ou parecer;
XX - suspender o cumprimento de qualquer deliberação do Plenário que lhe pareça 

inconveniente ou contrária aos interesses da Instituição, submetendo sua decisão, na próxima 
reunião, ao Plenário, para nova deliberação;

XXI - decidir, “ad referendum” da Diretoria ou do Plenário, os casos de urgência;
XXII - exercer outras atividades que se incluam no âmbito de sua competência;
XXIII - determinar a realização de concurso público para contratação de pessoal. 

Art. 15. São atribuições do Vice-Presidente:
I - assessorar o Presidente em caráter permanente e substituí-lo em suas licenças, 

ausências e impedimentos;
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II - acumular, como segundo na linha sucessória, o cargo de Secretário ou Tesoureiro;
III - ser relator nos processos disciplinares dos membros do CFBio.

Art. 16. São atribuições do Secretário:
I - subscrever os Termos de Posse dos membros do Conselho;
II - supervisionar, em sua área de competência, os serviços do CFBio;
III - superintender o preparo da matéria das reuniões do Conselho, dando-lhes a des-

tinação determinada pelo Presidente;
IV - lavrar as Atas das reuniões do Plenário, da Diretoria e das Conjuntas;
V - dar conhecimento das Atas das reuniões aos Conselheiros e obter as respectivas 

assinaturas;
VI - providenciar a publicação e divulgação das Resoluções, Instruções e demais atos 

do Conselho e seu encaminhamento aos Conselhos Regionais;
VII - determinar o cumprimento de diligências e outras medidas necessárias à instru-

ção e andamento de processos no CFBio;
VIII - expedir e assinar certidões;
IX - orientar a organização e atualização, no CFBio, do cadastro geral dos Biólogos 

inscritos nos Conselhos Regionais;
X - providenciar a emissão de correspondência e assiná-la, quando de sua competência;
XI - apresentar à Diretoria os relatórios anuais do CFBio e da Secretaria;
XII - manter sob sua guarda, na sede do Conselho, as folhas de presença do compa-

recimento dos Conselheiros às Reuniões para fins de pagamento de diárias, gratificações e 
ressarcimento de despesas;

XIII - substituir o Vice-Presidente e o Tesoureiro nos seus impedimentos;
XIV - exercer outras atividades que se incluam no âmbito de sua competência.

Art. 17. São atribuições do Tesoureiro:

I - dirigir e fiscalizar os serviços da Tesouraria, conforme as normas da contabilidade 
pública;

II - manter sob sua responsabilidade os bens e valores integrantes do patrimônio do 
CFBio, bem como os documentos concernentes às finanças e ao patrimônio, sendo estes 
últimos na sede do Conselho;

III - firmar com o Presidente os atos de responsabilidade financeira e patrimonial;
IV - elaborar, com o Presidente, a proposta orçamentária do CFBio;
V - providenciar sobre medidas necessárias à realização da receita do CFBio;
VI - apresentar, para encaminhamento pelo Presidente ao Plenário, balanços anuais 

e de final de gestão;
VII - elaborar com o Presidente a prestação de contas do CFBio;



VIII - providenciar licitação, se for o caso, para aquisição ou alienação de bens móveis 
e imóveis, consoante as normas da administração pública;

IX - sugerir à Diretoria do CFBio a intervenção nos Conselhos Regionais nas omissões 
ou descumprimentos de leis, normas deste Regimento, Resoluções ou qualquer ato do Con-
selho Federal, no tocante à matéria de ordem financeira e contábil, visando a manter a ordem 
administrativo-financeira da Autarquia;

X - substituir o Secretário e ser o segundo na linha sucessória do Vice-Presidente;
XI - emitir, obrigatoriamente, parecer sobre qualquer matéria que implique em aumento 

de despesas ou mudança de orçamento;
XII - exercer outras atividades que se incluam no âmbito de sua competência.

TÍTULO III 
Capítulo I

Da Elegibilidade e Inelegibilidade

Art. 18. São condições de elegibilidade e para o exercício de mandato de Conselheiro 
efetivo ou suplente, além das estabelecidas na legislação citada no art.1º:

I - ser Biólogo devidamente registrado e estar em dia com todas as suas obrigações 
perante o respectivo CRBio (registro Ativo/Regular); 

II - ter domicílio eleitoral na circunscrição do respectivo CRBio, no caso de Conselheiro 
Regional;

III - ter no mínimo cinco anos de registro profissional no Sistema CFBio/CRBios, po-
dendo ser computado o tempo de registro provisório, tanto no caso de Conselheiro Federal 
como no caso de Conselheiro Regional. 

Art. 19. São inelegíveis para o CFBio ou CRBios:
I - os que tiverem cancelada sua naturalização por sentença transitada em julgado;
II - os que forem declarados incapazes, insolventes, falidos ou banidos do País;
III - os que tiverem condenação criminal com sentença transitada em julgado, enquan-

to durarem seus efeitos;
IV - os que sofrerem penalidade por infração ao Código de Ética do Profissional Biólo-

go com decisão administrativa transitada em julgado;
V - os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas, 

inclusive em Conselhos de Fiscalização Profissional, rejeitadas por irregularidades insanáveis 
e/ou por decisão irrecorrível do órgão competente, para as eleições que se realizarem nos 
cinco anos seguintes, contados a partir da decisão transitada em julgado;

VI - os que forem declarados administradores ímprobos, em qualquer cargo ou função 
pública, ou tiverem perdido o mandato de Conselheiros de qualquer Conselho Federal ou 
Regional nos cinco anos subsequentes à decisão transitada em julgado.
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CAPÍTULO II
Das Eleições

Art. 20. Os dez membros efetivos do CFBio e respectivos suplentes, com mandato de 
quatro anos, serão eleitos através de candidatura de  chapa, de conformidade com o art. 7º, 
§ 1º, da Lei nº 6.684/79, pelo Colégio Eleitoral integrado de um representante de cada CRBio. 

§ 1º O representante de cada CRBio será eleito em reunião convocada com antece-
dência de, no mínimo, trinta dias antes do término do mandato.

§ 2º É facultada a reeleição.

Art. 21. O Plenário, por proposta da Diretoria, aprovará uma Comissão Eleitoral com-
posta de três membros: Coordenador, Secretário e Vogal, constituída por Biólogos em exer-
cício legal da profissão. 

Parágrafo único. Não poderão participar desta Comissão os Conselheiros Federais, 
efetivos e suplentes.

Art. 22. O pedido de inscrição de chapas, perante a Comissão Eleitoral, deverá ser 
feito até sessenta dias antes da reunião do Colégio Eleitoral para a Eleição e deverá vir acom-
panhado dos documentos exigidos nas Instruções Eleitorais do CFBio. 

§ 1º Caberá a Comissão Eleitoral julgar a regularidade da documentação do pedido 
de inscrição de chapas. 

§ 2º Os pedidos de inscrição de chapas julgados procedentes serão aceitos pela Co-
missão Eleitoral.  

§ 3º As chapas que tiverem sua inscrição impugnada poderão ingressar com recurso 
junto a Comissão Eleitoral.

Art. 23. O Plenário deverá fixar as Instruções Eleitorais para as eleições do CFBio e 
dos CRBios, com antecedência de no mínimo 120 e de no máximo 180 dias, em relação ao 
término do mandato dos Conselheiros Federais e dos Conselheiros Regionais. 

Art. 24. A Comissão Eleitoral reunir-se-á para elaboração da Cédula de Votação com 
a nominata das chapas regularmente inscritas, realizando na sequência as eleições pelo Co-
légio Eleitoral. 

Art. 25. Será considerada eleita a chapa que obtiver a maioria simples dos votos.
§ 1º Havendo empate proceder-se-á imediatamente a nova votação.
§ 2º Permanecendo o empate será considerada eleita a chapa cujo somatório em dias 

do tempo de registro no Sistema CFBio/CRBios de seus membros, calculado a partir da data 
de homologação do referido registro, for maior.



Art. 26. Os Conselheiros eleitos assumirão os mandatos mediante assinatura do Ter-
mo de Posse, em Sessão Solene, devendo os Conselheiros eleitos ausentes ser empossados 
no prazo máximo de trinta dias, salvo justificativa aceita pelo Plenário.

CAPÍTULO III
Da Perda, Renúncia, Suspensão, Licença, Extinção  

e/ou Cassação do Mandato

Art. 27. Além dos casos previstos na legislação citada no art.1º, a perda, renúncia, 
suspensão, licença, extinção e/ou cassação do mandato de Conselheiro, Federal ou Regional, 
efetivo ou suplente, ocorrerá em virtude de não atendimento às condições previstas no art.18 
ou enquadramento em qualquer uma das situações estabelecidas no art. 19, e ainda:

I - eleito, não comparecer à posse, salvo por motivo de força maior, devidamente com-
provado até trinta dias após a posse dos demais eleitos, e aceito pelo Plenário;

II - morte;
III - ausência, sem motivo justificado aceito pelo Plenário, a três reuniões consecutivas 

ou a seis intercaladas em cada ano.
§ 1º Havendo perda, renúncia, suspensão, licença, extinção e/ou cassação do man-

dato será convocado o respectivo suplente, nos termos do art. 70 deste Regimento, para o 
exercício temporário ou definitivo do mandato, conforme o caso. 

§ 2º Em caso de vacância dos cargos de Efetivo e de seu Suplente, será convocado 
dentre os suplentes do respectivo Conselho aquele cujo tempo de registro, calculado a partir 
da data da homologação, for o maior.

TÍTULO IV
Das Reuniões e Sessões

CAPÍTULO I
 Das Reuniões do Plenário

Art. 28. O Plenário deverá reunir-se, pelo menos, doze vezes ao ano. As reuniões do 
Plenário serão ordinárias, extraordinárias ou solenes, e serão realizadas na sede do CFBio, 
salvo deliberação contrária da Diretoria ou do Plenário.

Art. 29. As reuniões solenes serão públicas e não deliberativas, independendo de 
quórum.

Art. 30. As reuniões ordinárias e extraordinárias serão de caráter reservado e delibe-
rativo, podendo o Plenário optar pela realização de reunião sigilosa, nos casos previstos neste 
Regimento e nos aprovados por, no mínimo, cinco Conselheiros.
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§ 1º As reuniões poderão ser gravadas, sendo as gravações arquivadas em local 
seguro. 

§ 2º Poderão participar das reuniões as assessorias técnicas, os Presidentes dos Con-
selhos Regionais e outras pessoas, quando assim for aprovado pelo Plenário. 

§ 3º Nos casos de julgamento de processos disciplinares, originários ou em grau de 
recurso a sessão será sigilosa com a presença garantida do Assessor Jurídico do CFBio, dos 
Presidentes e das Assessorias dos Conselhos Regionais, sendo facultada a presença dos 
interessados e de seus advogados devidamente habilitados no processo. 

Art. 31. Em cada reunião, ordinária ou extraordinária, serão realizadas sessões em 
turno de quatro horas, podendo o Plenário reduzir ou ampliar seu número, observada a legis-
lação pertinente.

§ 1º A realização de cada sessão exigirá a presença da maioria absoluta dos 
Conselheiros.

§ 2º Os Conselheiros farão jus ao pagamento de gratificação por participação em 
reunião Plenária, sendo que seu pagamento será por dia e dependerá de autorização prévia 
do Plenário.

§ 3º Fica estipulado o limite máximo de doze sessões gratificadas por exercício 
financeiro.

§ 4º Esta gratificação poderá deixar de ser paga se inexistirem recursos financeiros 
que a comporte, bem como se o Conselheiro renunciar ao direito de recebê-la. O seu valor 
será estipulado em ato próprio do Presidente do CFBio.

§ 5º Aos Conselheiros residentes no local da realização da Sessão Plenária somente 
será concedida gratificação, visando seu deslocamento, observados os critérios anteriores.

Art. 32. O Plenário reunir-se-á extraordinariamente por iniciativa do Presidente ou por 
solicitação de, no mínimo, cinco Conselheiros Efetivos.

§ 1º A iniciativa do Presidente e a solicitação dos Conselheiros devem ser formuladas 
com antecedência mínima necessária a viabilizar a realização da reunião.

§ 2º As convocações para reuniões extraordinárias deverão ser feitas por convocação 
pessoal, através de uma das seguintes formas: telegrama, fax, e-mail (eletrônico) ou pelo 
correio com aviso de recebimento.

§ 3º Nas reuniões extraordinárias, não haverá expediente e somente serão discutidos 
e deliberados os assuntos que motivaram sua convocação.

Art. 33. As matérias a serem apreciadas pelo CFBio serão definidas como sendo de 
trâmite normal, urgente ou urgentíssimo pela Presidência ou por deliberação da maioria sim-
ples dos Conselheiros presentes. 

Parágrafo único. Os casos de rito urgente ou urgentíssimo poderão ser apresentados, 
discutidos e aprovados em Plenário, através de relatório ou voto oral.
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Art. 34. Durante a discussão, qualquer Conselheiro poderá pedir vista do processo, 
com prazo extensível até a reunião ou sessão seguinte, a critério do Plenário.

§ 1º Tratando-se de matéria de tramitação em caráter urgentíssimo, o pedido de vista 
deverá ser em mesa, voltando o processo a julgamento na mesma sessão.

§ 2º Se aprovado pelo Plenário, o pedido de vista suspenderá o julgamento.

Art. 35. Concluída a discussão da matéria, o Presidente colocará a mesma em votação 
e, após apurados os votos, proclamará a decisão do Plenário.

Parágrafo único. Se o parecer e o voto do Relator não forem acolhidos, o Conselheiro 
que proferiu o voto revisor será o Relator designado, cabendo a ele a redação e os fundamen-
tos da decisão, assim como apreciar qualquer recurso.

Art. 36. As propostas de Resoluções do Conselho Federal de Biologia, uma vez apro-
vados seus textos finais pelas Comissões Permanentes afins, após o trâmite no bojo destas, 
inclusive com Parecer da Assessoria Técnica, quando couber, serão objeto de exame pela 
Diretoria e posterior votação pelo Plenário. 

Art. 37. As reuniões ordinárias e extraordinárias deverão obedecer à ordem da pauta 
proposta pela Diretoria e aprovada pelo Plenário.

§ 1º A verificação do “quorum” precederá à abertura dos trabalhos de cada sessão.
§ 2º Os trabalhos, nas reuniões ordinárias, obedecerão à seguinte ordem:
I - discussão, aprovação e assinatura da Ata da reunião anterior;
II - leitura e conhecimento do expediente;
III - ordem do dia;
IV - outros assuntos.
§ 3º A ordem da pauta poderá ser alterada, no início da reunião, por pedido de inver-

são ou de prioridade, que será votado e decidido pela maioria simples dos presentes.
§ 4º A critério da Diretoria poderão constar da pauta dos trabalhos os assuntos enca-

minhados com menos de trinta dias de antecedência.
§ 5º Qualquer Conselheiro poderá solicitar inclusão na pauta de assunto urgente, ca-

bendo ao Plenário aprovar a solicitação pela maioria absoluta dos Conselheiros.

Art. 38. Os processos serão julgados em Plenário de acordo com o seguinte rito:
I - o Relator apresentará seu parecer sobre o processo que consistirá numa síntese 

deste, bem como dos pareceres das Comissões e/ou Grupos de Trabalho e ainda da aprecia-
ção da Diretoria com uma conclusão;

II - o Presidente deverá abrir a palavra aos Conselheiros, que poderão, pela ordem de 
inscrição, manifestar-se por até cinco minutos cada um;

III - encerrada a discussão, o Presidente devolverá a palavra ao Relator para apresen-
tar o seu voto, passando a seguir a colher os votos dos demais Conselheiros;
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IV - o Presidente proclamará o resultado;
V - o Relator ou o Conselheiro que proferir o voto vitorioso formalizará a decisão do 

Plenário;
VI - o Presidente encaminhará a decisão à Secretaria para as providências cabíveis.
Parágrafo único. As propostas de Resolução apresentadas em Plenário devem ser 

escritas, justificadas e assinadas pelos respectivos autores, vedada sua discussão antes da 
apresentação do parecer do Relator, salvo deliberação em sentido contrário por dois terços 
dos membros do Plenário.

Art. 39. De cada sessão, o Secretário lavrará Ata, que será discutida, apreciada e 
votada na reunião seguinte, devendo ser assinada por todos, com as ressalvas pertinentes.

Parágrafo único. As Atas deverão conter:
a) local, dia, mês, ano e hora da sessão;
b) nome do Presidente ou de seu substituto e nome dos Conselheiros presentes;
c) pauta aprovada;
d) natureza dos processos e nomes dos interessados, bem como súmula dos assuntos 

tratados e respectivas deliberações.

CAPÍTULO II
 Das Reuniões da Diretoria

Art. 40.  A Diretoria realizará as reuniões que forem necessárias ao andamento e a 
execução dos trabalhos e atribuições que a ela competem a teor dos incisos do art. 13 do 
presente Regimento.

Parágrafo único. De cada reunião da Diretoria, o Conselheiro Secretário lavrará Ata 
circunstanciada, a ser discutida e aprovada na reunião seguinte. As atas das reuniões serão 
disponibilizadas ao Plenário.

CAPÍTULO III
 Das Reuniões Conjuntas

Art. 41. O Presidente do CFBio deverá sempre convocar ou convidar os Presidentes 
dos CRBios, ou seus representantes, para reuniões conjuntas com a Diretoria. 

§ 1º As reuniões conjuntas terão como pauta de discussão assuntos administrativos, 
de interesse geral, a apresentação de propostas e sugestões. 

§ 2º Os Presidentes de CRBios, ou seus representantes, convocados para as reuniões 
conjuntas terão passagens e diárias pagas pelo CFBio, salvo acordo entre as partes.



57

CONSELHO FEDERAL DA BIOLOGIA - CFBio

§ 3º Os Presidentes de Regionais, ou seus representantes, convidados para reuniões 
conjuntas deverão ter passagens e diárias pagas pelo respectivo CRBio, salvo acordo entre 
as partes.

Art. 42. Os Presidentes de Regionais ou seus representantes convocados ou convida-
dos em número de um por Regional, terão direito a voz e voto. 

Parágrafo único. No caso de convite a outras pessoas, não obrigatoriamente extensivo 
a todos os CRBios, os convidados terão direito a voz.

Art. 43. As reuniões conjuntas obedecerão às normas gerais deste Regimento no que 
forem aplicáveis.

TÍTULO V
 Dos Processos, Recursos e Revisão

CAPÍTULO I
Dos Processos

Art. 44. Toda matéria a ser submetida à apreciação do Plenário deverá ser organizada 
sob a forma de processo, em folhas numeradas e rubricadas pela Secretaria, com a documen-
tação sobreposta e com informações sobre a existência de matéria conexa.

Art. 45. O processo, devidamente formado e instruído, será encaminhado ao Presiden-
te para admissibilidade ou despacho e será distribuído à Comissão ou Relator, dependendo 
do assunto.

Art. 46. O Relator terá prazo de trinta dias corridos, contados da data do recebimento 
do processo, para apresentação de seu parecer, podendo solicitar informações ou diligências 
que julgar necessárias.

Parágrafo único. O Relator poderá, justificadamente, solicitar prorrogação de prazo, 
cabendo ao Presidente concedê-la ou enviar o processo a outro Relator.

CAPÍTULO II
 Dos Recursos e Revisão

Art. 47. De qualquer decisão dos CRBios caberá recurso, sem efeito suspensivo, para 
o Plenário do CFBio no prazo de noventa dias a contar da ciência dada ao interessado. 

§ 1º O recurso interposto contra decisão de CRBio, denominado recurso administrativo 
ordinário para o CFBio, deverá ser acompanhado dos originais do processo recorrido, deven-
do o CRBio preservar em seu poder cópia devidamente autenticada pela Secretaria. 

§ 2º Nas hipóteses de penas impostas pelos CRBios voltadas à suspensão do exercí-
cio profissional pelo prazo de até três anos e de cancelamento do registro profissional previs-
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tas nos incisos IV e V do art. 33 do Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 1983, ao qual remete 
à Lei nº 6.684, de 3 de setembro de 1979, o recurso será ex-officio, devendo ser remetido ao 
CFBio com a integralidade dos autos, no prazo máximo de noventa dias, a contar da decisão.             

Art. 48. Das decisões tomadas pelo Plenário do CFBio, com exceção dos julgamentos 
de recurso, caberá pedido de reconsideração, sem efeito suspensivo, no prazo de trinta dias 
da data da ciência ao interessado.

Art. 49. É facultada a juntada de novas provas no recurso ou no pedido de reconside-
ração ao CFBio.

Art. 50. Por proposta da parte interessada ou herdeiro, o CFBio poderá conceder a 
revisão de sua decisão, já transitada em julgado, sem efeito suspensivo e sem agravamento 
da pena.

TÍTULO VI
 Das Comissões e Grupos de Trabalho

CAPÍTULO I
Da Competência

Art. 51. O CFBio deverá constituir Comissões Permanentes, Comissões Técnicas, 
Comissões Temporárias e Grupos de Trabalho, que assessorarão o Plenário e a Diretoria na 
execução das atividades inerentes ao Conselho.

§ 1º As Comissões e os Grupos de Trabalho poderão reunir-se em qualquer localidade 
do Território Nacional quando autorizados pelo Presidente do CFBio. 

§ 2º Os integrantes das Comissões e Grupos de Trabalho farão jus a diárias, passa-
gens e ressarcimento de despesas realizadas a serviço do Conselho, desde que autorizadas 
pelo Presidente.

§ 3º O membro de Comissão ou de Grupo de Trabalho que deixar de comparecer, sem 
motivo justificado, a mais de duas reuniões será substituído.

§ 4º As Comissões e os Grupos de Trabalho terão prazos para conclusão de seus 
trabalhos, prorrogáveis pelo Presidente do Conselho, e poderão tomar depoimentos, ouvir 
testemunhas, requerer perícias e demais diligências para perfeita instrução do processo e, ao 
término dos seus trabalhos, encaminharão à apreciação do Presidente relatório circunstancia-
do das atividades realizadas.

Art. 52. As Comissões Permanentes, de caráter especializado, com composição es-
tabelecida pelo Plenário, terão por finalidade apreciar as matérias pertinentes a sua área de 
competência e serão em número de no máximo seis:

I - Comissão de Legislação e Normas (CLN);
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II - Comissão de Tomada de Contas (CTC);
III - Comissão de Formação e Aperfeiçoamento Profissional (CFAP);
IV - Comissão de Licitação (CPL);
V - Comissão de Patrimônio (CP);
VI - Comissão de Avaliação de Documentos (CAD).
§ 1º A Comissão de Legislação e Normas terá as seguintes atribuições:
a) análise dos aspectos constitucionais, legais e normativos das normas reguladoras 

do CFBio, após ouvida a Assessoria Técnica, quando couber; 
b) admissibilidade de Resoluções, após ouvida a Assessoria Técnica, quando couber; 
c) elaboração de redação técnica, após ouvida a Assessoria Técnica, quando couber; 
d) análise de processos pertinentes à área.
§ 2º A Comissão de Tomada de Contas terá as seguintes atribuições:
a) análise da proposta orçamentária e suas reformulações, bem como exame da docu-

mentação comprobatória dos atos de gestão financeira do CFBio; 
b) análise das prestações anuais de contas dos CRBios; 
c) apreciação de matéria financeira e de repercussão financeira.
§ 3º A Comissão de Formação e Aperfeiçoamento Profissional terá as seguintes 

atribuições:
a) análise de assuntos relativos aos cursos de Biologia existentes;
b) estudo de currículos e definições técnicas da profissão e das incompatibilidades 

com outras profissões;
c) realização de seminários, cursos, simpósios e outro.
§ 4º A Comissão de Licitação terá as seguintes atribuições:
a) realizar e acompanhar em todas as etapas os processos de licitação para aquisição 

de bens e serviços;
b) selecionar a proposta mais conveniente em termos de preço e qualidade que melhor 

atender às necessidades do CFBio, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações, submeten-
do-a à apreciação do Presidente do CFBio. 

§ 5º A Comissão de Patrimônio terá as seguintes atribuições:
a) análise dos pedidos de alienação, doação e empréstimo de bens móveis;
b) acompanhar a incorporação de bens móveis e imóveis, zelando pelo patrimônio;
c) providenciar a elaboração do inventário dos bens patrimoniais.
§ 6º A Comissão de Avaliação de Documentos terá as seguintes atribuições:
a) elaborar proposta para o desenvolvimento do projeto de trabalho de avaliação de 

documentos;
b) definir requisitos necessários para elaboração dos instrumentos de avaliação de 

documentos;
c) monitorar os instrumentos de gestão de documentos; e
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d) controlar o trâmite de documentos.

Art. 53. As Comissões Técnicas, em número de quatro, são de caráter permanente 
e terão sua composição estabelecida pela Diretoria e referendada pelo Plenário, com pelo 
menos um Conselheiro dentre os seus membros, cabendo a este a coordenação e terão por 
finalidade apreciar as matérias pertinentes à sua área de competência:

I - Comissão de Meio Ambiente e Biodiversidade;
II - Comissão de Saúde;
III - Comissão de Biotecnologia e Produção;
IV - Comissão de Educação.

Art. 54. As Comissões Temporárias poderão ser criadas pelo Plenário ou pela Diretoria 
e funcionarão para fim específico, por tempo determinado, devendo obrigatoriamente ter pelo 
menos um Conselheiro dentre os seus membros, cabendo a coordenação a este, podendo ter 
caráter:

I - de inquérito, de indicação privativa do Plenário, com poderes próprios para investi-
gar, inclusive os atos do Conselho, da Diretoria e de seus membros, devendo todos os seus 
membros ser, obrigatoriamente, Conselheiros Federais, efetivos ou suplentes, com coordena-
ção privativa de Conselheiro Federal Efetivo;

II - especial, composta por pelo menos um membro do Conselho e por Biólogos ou 
outras pessoas de notável saber sobre o assunto.

Art. 55. Os Grupos de Trabalho serão indicados pela Diretoria e referendados pelo 
Plenário, para realizarem estudos especializados sobre assuntos de interesse dos Biólogos, 
terão prazo determinado e poderão ser formados por Biólogos ou pessoas de notável saber 
sobre o tema que justificar sua criação, não havendo obrigatoriedade de ser composto por 
membros do Conselho.

Art. 56. As Comissões e os Grupos de Trabalho manifestar-se-ão através de Parece-
res de caráter opinativo sobre a matéria sujeita a exame.

§ 1º O Parecer deverá ser escrito, com relatório sintético do assunto, fundamentação 
e conclusão, de forma precisa sobre o tema apreciado.

§ 2º O Presidente devolverá à respectiva Comissão ou Grupo de Trabalho o Parecer 
emitido em desacordo com as disposições deste artigo.
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CAPÍTULO II
Da Composição

Art. 57. As Comissões e os Grupos de Trabalho compor-se-ão de, no mínimo três 
membros e no máximo cinco, sendo um designado para Coordenador, outro para Secretário 
e os demais como vogais.

 § 1º As Comissões e os Grupos de Trabalho deverão ter determinados no ato de sua 
criação:

a) objetivos;
b) nomes dos seus integrantes;
c) indicação do Coordenador e do Secretário;
d) prazo para a realização da tarefa.
§ 2º O Plenário, por proposta da própria Comissão, da Diretoria ou de Conselheiro, 

poderá fazer substituições e alterar o número de integrantes das Comissões e dos Grupos de 
Trabalho.

§ 3º As Comissões Temporárias e os Grupos de Trabalho poderão ser extintos ou 
desativados por deliberação do Plenário ou da Diretoria, conforme o caso.

Art. 58. Compete ao Coordenador de Comissão ou Grupo de Trabalho:
I - programar e dirigir as reuniões;
II - cumprir e fazer cumprir os prazos estipulados;
III - assinar relatórios, atas e pareceres;
IV - solicitar ao Presidente a convocação de reuniões, e se necessário, a colaboração 

de Assessorias Técnicas e de empregados do CFBio;
V - distribuir os trabalhos e atribuir tarefas;
VI - supervisionar e orientar o desenvolvimento e a execução das tarefas e trabalhos 

previstos;
VII - opinar, conclusivamente, sobre os trabalhos desenvolvidos e executados;
VIII - assessorar o Plenário e a Diretoria, quando solicitado;
 IX - encaminhar ao Plenário ou à Diretoria relatórios parciais, quando solicitado, e 

relatório final.

Art. 59. Compete ao Secretário de Comissão ou Grupo de Trabalho:
I - secretariar as reuniões;
II - redigir atas, termos de depoimento, inquirições e outros documentos, a pedido do 

Coordenador;
III - substituir o Coordenador, no caso de impedimento.
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TÍTULO VII
 Das Assessorias e Setor Administrativo

CAPÍTULO I
Das Assessorias

Art. 60. O Plenário e a Diretoria, para desempenho de suas atribuições, contarão com 
Assessorias Técnicas, de caráter permanente ou transitório, exercidas por profissionais legal-
mente habilitados, escolhidos em função de sua especialização, obedecidos os ditames da 
Lei nº 8.666/93 com as alterações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98.

§ 1º A criação de Assessorias Permanentes é da exclusiva competência do Plenário.
§ 2º A criação de Assessorias Transitórias é da competência do Plenário, sendo certo 

que em casos de relevância e urgência poderão ser criadas pela Diretoria. 

Art. 61. Os Assessores Técnicos terão seu vínculo profissional com o CFBio estabe-
lecido de conformidade com as normas legais, podendo ser contratados como prestadores 
de serviços, como autônomos ou empresas, sem vínculo empregatício, regidos pelo contra-
to a ser assinado entre as partes, obedecidos os ditames da Lei nº 8.666/93 e alterações 
subsequentes.

Parágrafo único. Os contratos de prestação de serviços a serem firmados com qual-
quer pessoa física ou jurídica, sem vínculo empregatício, serão levados à apreciação e apro-
vação do Plenário, obedecidos os ditames da Lei nº 8.666/93 e alterações subsequentes.

Art. 62. Os Assessores Técnicos apresentarão relatório circunstanciado de suas ativi-
dades, quando solicitados pela Diretoria ou pelo Plenário.

CAPÍTULO II
 Do Setor Administrativo

Art. 63. O CFBio disporá de um quadro de pessoal de caráter permanente regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

§ 1º As atividades, cargos, salários, vantagens, gratificações, etc. dos empregados do 
CFBio serão determinados por Portaria de origem e iniciativa da Diretoria.

§ 2º A contratação e a demissão de pessoal são da competência do Presidente, após 
aprovação pela Diretoria, respeitadas as normas legais e regimentais, bem como atendidos os 
comandos do caput e do inciso II, do art. 37, CF.
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TÍTULO VIII
Do Patrimônio e Gestão Financeira

Art. 64. A renda do CFBio será constituída de:
I - vinte por cento do produto de arrecadação de anuidades, taxas, emolumentos e 

multas, efetuadas pelos Conselhos Regionais;
II - legados, doações e subvenções;
III - rendas patrimoniais;
IV - outras rendas.

Art. 65. O CFBio manterá, em estabelecimentos bancários oficiais federais, no Distrito 
Federal, contas separadas de arrecadação e movimentação, podendo ter tantas contas quan-
tas forem necessárias.

Parágrafo único. A movimentação de recursos financeiros do Conselho far-se-á con-
juntamente pelo Presidente e pelo Tesoureiro.

Art. 66. Para aquisição de bens do Conselho, observados os limites e normas legais, 
compete ao Tesoureiro a responsabilidade pelo controle dos processos de licitação.

Art. 67. Os bens do CFBio poderão ser adquiridos em qualquer parte do Território 
Nacional.

Parágrafo único. Por deliberação de dois terços dos membros do Plenário, esses bens 
poderão ser cedidos por empréstimo para uso de CRBio.

Art. 68. No decorrer do exercício, o CFBio poderá proceder a reformulações 
orçamentárias.

Art. 69. De conformidade com as determinações legais vigentes e em tempo hábil, o 
CFBio encaminhará ao Tribunal de Contas da União e a outras entidades, se necessário, a 
prestação de contas do ano anterior, devidamente aprovada pelo Plenário, após parecer final 
da Comissão Permanente de Tomada de Contas.

§ 1º A Diretoria do CFBio não responderá pelas omissões dos Conselhos Regionais 
no tocante às prestações de contas dos mesmos, desde que tenha adotado as providências 
de sua competência.

§ 2º As irregularidades insanáveis de prestação de contas declaradas pelo Tribunal de 
Contas da União - TCU sujeitam os responsáveis à perda do mandato de Conselheiro, além 
das penas das leis civil, criminal e eleitoral.

Art. 70. Os valores que o CFBio seja credor junto aos CRBios, após seu vencimen-
to, constituirão o montante de sua Dívida Ativa a ser cobrada executivamente, esgotados os 
meios de cobrança amigável.
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TÍTULO IX
Das Penalidades

Art. 71. Os Conselheiros Federais e Regionais estão sujeitos, no exercício do mandato, 
às penalidades de advertência, suspensão e cassação de mandato, conforme a gravidade das 
infrações praticadas, devendo ser resguardado o amplo direito de defesa, aplicando-se as normas 
sobre a espécie editadas em Resolução específica do CFBio.

§ 1º As penalidades serão determinadas pelo Plenário do respectivo Conselho e apli-
cadas por escrito pelo seu Presidente.

§ 2º A pena de advertência deverá ser aprovada por maioria absoluta dos Conselhei-
ros presentes; a de suspensão de mandato, pela maioria absoluta dos Conselheiros e a de 
cassação de mandato, por dois terços dos Conselheiros, observadas sempre as disposições 
legais sobre a matéria.

TÍTULO X
Disposições Transitórias

Art. 72. O disposto no presente Regimento aplica-se, por analogia, aos CRBios. 

Art. 73. Enquanto não for regulamentado o previsto no art. 70, aplica-se, para os fins 
de procedimentos processual e administrativo, o disposto na Lei do Processo Administrativo 
(Lei nº 9.784/99).

Art. 74. O Processo de Revisão de decisão, enquanto não normatizado, deverá seguir 
o rito do recurso de apelação, previsto na Lei do Processo Administrativo (Lei nº 9.784/99).

TÍTULO XI
Disposições Gerais e Finais

Art. 75. O cumprimento do mandato de Conselheiro Federal e Regional e o desempe-
nho das respectivas funções, constituem relevantes serviços prestados à categoria profissional.

Art. 76.  A apreciação por parte do Plenário de qualquer proposta de alteração deste 
Regimento fica condicionada à distribuição prévia, aos Conselheiros, de cópia da proposta, 
acompanhada da respectiva justificativa.

Parágrafo único. A discussão e votação de proposta de alteração deverão processar-
se na reunião subsequente, exigindo-se, para aprovação, o voto de dois terços dos membros 
do CFBio.
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Art. 77. Este Regimento entra em vigor nesta data.

Brasília/DF, em 10 de agosto de 2018.

Wlademir João Tadei

Presidente do CFBio

Conselheiros Federais, Assessoria Jurídica/CFBio e Presidentes de CRBios presentes 
à 337ª Sessão Plenária Ordinária, realizada em 10 de agosto de 2018.

WLADEMIR JOÃO TADEI, Presidente

FÁTIMA CRISTINA INÁCIO DE ARAÚJO, Vice-Presidente

GENI CONCEIÇÃO DE BARROS CÁUPER, Conselheira Secretária

MURILO DAMATO, Conselheiro Tesoureiro 

CRISTINA MARIA DE SOUZA MOTTA, Conselheira

EDSON TADEU IEDE, Conselheiro

LENIR LEMOS FURTADO AGUIAR, Conselheira 

RODRIGO TERIBELE, Conselheiro 

ANDRÉ LUIZ DUTRA DA SILVA CAPEZZUTO, Conselheiro 

ELIZEU FAGUNDES DE CARVALHO, Conselheiro 

LOURDES MARIA ABDU EL-MOOR LOUREIRO, Conselheira

OLGA YANO, Conselheira 

ELIÉZER JOSÉ MARQUES, Presidente do CRBio-01 

MARCOS LOUREIRO MADUREIRA, Presidente do CRBio-02

CLARICE LUZ, Presidente do CRBio-03

GLADSTONE CORRÊA DE ARAÚJO, Conselheiro Tesoureiro do CRBio-04

MARIA EDUARDA L. DE LARRAZÁBAL DA SILVA, Presidente do CRBio-05 

ALCIONE RIBEIRO DE AZEVEDO, Presidente do CRBio-06

JORGE AUGUSTO CALLADO AFONSO, Presidente do CRBio-07

CÉSAR ROBERTO GÓES CARQUEIJA, Presidente do CRBio-08

GUSTAVO FREIRE DE ARRUDA, Assessor Jurídico do CFBio
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RESOLUÇÃO Nº 11, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1991

Cria as COFEPs - Comissões de Orientação e Fiscalização do Exercí-
cio Profissional no âmbito dos CRBs, define competências e institui o 
Manual de Orientação e Fiscalização do Exercício Profissional - MO-
FEP.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA, no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso II do art. 10 da lei 6.684 de 03 de setembro de 1979; 

RESOLVE:

Art. 1º. Os CRBs instalarão, Comissões de Orientação e Fiscalização do Exercício 
Profissional - COFEPs, que têm por atribuição assessorar o Plenário na orientação e fisca-
lização do exercício das atividades de Biólogo, no âmbito de suas respectivas jurisdições e 
competências.

Parágrafo único - São instâncias recursais, sucessivamente:
I - O Plenário do CRB; e o
II - Plenário do CFB. 

Art. 2º. As COFEPs exercerão suas atividades em conformidade com as disposições 
do Manual de Orientação e Fiscalização do Exercício profissional - MOFEP, que integra a 
presente Resolução.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

(Publicada no DOU Seção I de 20/11/91 e Livreto disponível no CFB). 

(Republicada no DOU Seção 1, de 26/06/92) por ter saído com incorreção, do original, no 
D.O. de 20/11/91.
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RESOLUÇÃO Nº 12, DE 19 DE JULHO DE 1993

Dispõe sobre a regulamentação para a concessão de Termo de Res-
ponsabilidade Técnica em Análises Clínicas e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA, Autarquia Federal criada pela Lei nº 
6.684/79, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº 7.017/82, de 30 de agosto de 1982 
e regulamentada pelo Decreto nº 88.438/83, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribui-
ções legais e regimentais que lhe conferem os Artigos 2º e 10, e inciso II da Lei nº 6.684, de 
03 de setembro de 1979, Artigo 3º e inciso III do Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 1983 e 
Art. 2º, do Regimento Interno do CFB;

Considerando o disposto no Art. 5º, inciso XIII da Constituição Federal e a Decisão 
Normativa CFB nº 01/87;

Considerando a necessidade de que seja regulamentada a Concessão de Termo de 
Responsabilidade Técnica para Biólogos, em análises clínicas, na forma do currículo efetiva-
mente realizado; e

Considerando a decisão do Plenário do Conselho Federal de Biologia, reunido em 19 
de julho de 1993, é que; 

RESOLVE:

Art. 1º. Observado o currículo efetivamente realizado, o Biólogo legalmente habilitado, 
poderá solicitar aos Conselhos Regionais de Biologia, o Termo de Responsabilidade Técnica 
em Análises Clínicas, em laboratórios de Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, desde 
que constem em seu Histórico Escolar do Curso de Graduação em História Natural, Ciências 
Biológicas, com habilitação em Biologia e/ou pós-graduação, analisados os conteúdos progra-
máticos, as seguintes matérias:

I - ANATOMIA HUMANA
II - BIOFÍSICA
III - BIOQUÍMICA
IV - CITOLOGIA
V - FISIOLOGIA HUMANA
VI - HISTOLOGIA
VII - IMUNOLOGIA
VIII - MICROBIOLOGIA
IX - PARASITOLOGIA
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Art. 2º Será exigido, como experiência Profissional, estágio supervisionado em labora-
tório de Análises Clínicas, com duração mínima de 06 (seis) meses e/ou 360 horas.

Parágrafo único - Poderá ser considerado como experiência profissional, o exercício 
efetivo, em Análises Clínicas, por um prazo não inferior a 02 (dois) anos.

Art. 3º A solicitação do Termo de Responsabilidade Técnica, deverá ser vinculada 
à pessoa jurídica na qual o Biólogo exercerá suas atividades, verificando-se as condições 
necessárias de funcionamento, observada a legislação da Secretaria de Estado de Saúde da 
Jurisdição dos CRBs.

Art. 4º Será facultado aos CRBs exigir qualquer documento que entendam válido à 
comprovação da experiência profissional.

Art. 5º A concessão de Termo de Responsabilidade Técnica implicará na expedição 
de certidão devendo ser recolhido à Tesouraria dos CRBs, o valor determinado em Resolução 
específica deste Conselho Federal.

Art. 6º O Termo de Responsabilidade Técnica expedido pelos CRBs deverá ser reno-
vado anualmente.

Art. 7º Ficam convalidados todos os atos administrativos praticados pelo CRB-5ª Re-
gião, realizados nos termos da Portaria nº 001 de 20 de julho de 1992, do Conselho Regional 
de Biologia da 5ª Região, publicado no Diário Oficial de Pernambuco de 29/07/92.

Art. 8º Torna nula a Portaria nº 001 de 20 de julho de 1992, publicada pelo CRB - 5ª 
Região.

Art. 9º Revoga a Resolução CFB nº 09 de 24 de julho de 1992 assim como as demais 
disposições em contrário.

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jorge Pereira Ferreira da Silva

Presidente

 
(Publicada no DOU Seção I de 04/08/93).

Nº 12 - Retificação à Resolução nº 12, de 19/07/93... (DOU de 17/08/93).

Nº 12 - Retificação à Retificação da Resolução nº 12, de 19/07/93... (DOU de 18/08/93).
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RESOLUÇÃO Nº 17, DE 22 DE OUTUBRO DE 1993

Dispõe sobre normas e procedimentos para a concessão do título de 
Especialista em Áreas das Ciências Biológicas.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA, Autarquia Federal criada pela Lei nº 6.684, 
de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regula-
mentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais; e

Considerando o disposto no artigo 2º da Lei nº 6684/79, e a necessidade de serem 
estabelecidas normas e procedimentos para o exercício das especialidades em áreas das 
Ciências Biológicas, para efeito de registro de Especialistas nos Conselhos Regionais de Bio-
logia e inscrição no Conselho Federal de Biologia, constituindo o Quadro de Especialistas;

RESOLVE:

Art. 1º. Ficam criados, nos Conselhos Regionais de Biologia, os Quadros de Especia-
listas, constituídos por biólogos que, em uma ou mais áreas das ciências biológicas:

I - tenham realizado curso de pós-graduação “strictu sensu”; ou
II - tenham realizado curso de especialização; ou
III - tenham experiência profissional.
§ 1º No caso do inciso I, o requerente deverá possuir, no mínimo, título de Mestre 

na área da especialidade, conferido por Universidade ou instituição credenciada, após curso 
regular que tenha atendido às exigências do Conselho Federal de Educação.

§ 2º No caso de título obtido no exterior, será necessária a revalidação ou reconheci-
mento por Universidade brasileira, atendidas as exigências do CFE.

§ 3º Os cursos de especialização deverão ter carga horária mínima de 720 horas, con-
siderando-se as horas-aulas e os trabalhos de campo, experimental e de gabinete, bem como 
deverão atender às exigências dos Conselhos Federais de Biologia e de Educação e ainda à 
exigência de um trabalho de conclusão.

§ 4º O Biólogo que requerer o título de Especialista com base em sua experiência 
profissional deverá comprovar o exercício de atividades nessa especialidade por um período 
total mínimo de 5 (cinco) anos, ou qualificação aceita como equivalente pelo CRB.

Art. 2º. A critério do CRB poderão ser exigidos documentos comprobatórios da quali-
ficação do requerente, bem como serem consultados especialistas de reconhecido saber na 
área pretendida ou solicitada ainda a colaboração de entidades científicas e/ou profissionais 
especializadas, a fim de serem feitas avaliações e julgamentos.
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Art. 3º. Para o registro com base em cursos de especialização, o Biólogo requerente 
deverá recolher à Tesouraria do CRB o valor determinado em Resolução do CFB e encami-
nhar, ao respectivo CRB, a seguinte documentação:

a) do curso
I - documento comprobatório da aprovação do curso pelos órgãos competentes da 

instituição;
II - relação do corpo docente com as respectivas titulações;
III - relação das disciplinas por áreas de concentração e conexa, e seus conteúdos 

programáticos;
IV - carga horária total e por área de concentração e conexa;
V - cronograma de desenvolvimento do curso em todas as suas fases;
VI - critérios de avaliação.
b) do Biólogo
I - certificado de conclusão do curso;
II - histórico escolar.

Art. 4º A concessão do título de especialista não implica na atuação do profissional 
em todas as suas áreas da especialidade, podendo ele atuar, de forma preponderante, em 
apenas uma delas.

Art. 5º São vedados o registro e a inscrição em mais de duas especialidades com base 
no mesmo curso realizado.

Art. 6º Os Conselhos Regionais de Biologia somente poderão registrar os Títulos de 
Especialistas nas especialidades reconhecidas pelo Conselho Federal de Biologia, conforme 
ANEXO.

Parágrafo Único - Outras Especialidades poderão vir a ser reconhecidas pelo CFB, por 
propostas devidamente justificadas de entidades interessadas.

Art. 7º Os Títulos de Especialistas registrados nos CRBs têm validade por tempo 
indeterminado.

Art. 8º A inscrição no Quadro de Especialistas nos CRBs implicará na expedição de 
Certificados e anotação da Especialidade na Carteira Profissional do Biólogo.

Art. 9º O anúncio do título de Especialista e o exercício na especialidade somente 
serão permitidos aos portadores de certificado de inscrição e de anotação na Carteira Profis-
sional como Especialista, obedecidas as presentes normas.

Art. 10. Os casos omissos serão resolvidos pelas Diretorias dos CRBs, “ad referen-
dum” da Diretoria do CFB, cabendo recurso ao Plenário.
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Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ademar Freire Maia

Presidente

(Publicada no D.O.U. Seção I de 29/10/93).

ANEXO

Especialidades reconhecidas pelo Conselho Federal de Biologia para efeito de Regis-
tro de Qualificação de Especialista nos CRBs:

Análises Clínicas - Anatomia Humana - Bioclimatologia - Bioestatística - Biofísica - 
Biogeografia - Biologia Celular e/ou Molecular - Biologia Econômica - Biologia Marinha e/ou 
Oceanografia Biológica - Biologia Sanitária e/ou Ambiental - Bioquímica - Biotecnologia - Bo-
tânica - Citologia - Controle Biológico - Ecologia - Ecotecnologia - Ecotoxicologia - Educação 
Ambiental - Embriologia - Ensino de Ciências Biológicas - Espeleobiologia - Etologia - Fisiolo-
gia - Fitoquímica - Genética - Hematologia - Hidrobiologia - Histologia - Imunologia - Limnolo-
gia - Microbiologia - Paleontologia - Parasitologia - Planejamento e Gerenciamento Ambientais 
- Saúde Pública e/ou Escolar - Virologia - Zoologia.
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RESOLUÇÃO CFBio Nº 3, DE 2 DE JUNHO DE 1996

Dispõe sobre a regulamentação para a concessão de Termo de Res-
ponsabilidade Técnica em Análise e Controle de Qualidade Físico-
química e Microbiológica de Águas, inclusive as de Abastecimento 
Público.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA, Autarquia Federal criada pela Lei nº 
6.684/79, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº 7.017/82, de 30 de agosto de 1982 
e regulamentada pelo Decreto nº 88.438/83, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribui-
ções legais e regimentais; 

Considerando a necessidade de normatizar a concessão a Biólogos de Termo de Res-
ponsabilidade Técnica em Análise e Controle de Qualidade Físico-química e Microbiológica de 
Águas, incluindo aquelas destinadas ao Abastecimento Público; e 

Considerando ser a Análise e o Controle de Qualidade Físico-química e Microbiológica 
de Águas área de atuação profissional do Biólogo; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Observado o currículo efetivamente realizado, é de competência do Biólogo, le-
galmente habilitado, realizar Análise e Controle de Qualidade Físico-química e Microbiológica 
de Águas, inclusive as de Abastecimento Público, em empresas públicas e/ou privadas, desde 
que constem, em seu histórico escolar do curso de Gradução e ou pós-graduação, analisados 
os conteúdos programáticos, as seguintes matérias:

I - Biofísica
II - Bioquímica
III - Botânica Criptogâmica
IV - Citologia
V - Física
VI - Microbiologia
VII - Parasitologia
VIII - Química Geral e Inorgânica
IX - Química Orgânica
X - Zoologia.
Parágrafo único - Será exigido também estágio supervisionado em Laboratório de 

Análise e Controle de Qualidade Físico-química e Microbiológica de Águas de Abastecimento 
Público, com duração mínima de 06 (seis) meses ou 360 horas. 
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Art. 2º. O Biólogo que preencher os requisitos citados no art. 1º poderá também, em 
laboratórios públicos e/ou privados: 

I - Dirigir 
II - Orientar
III - Assessorar
IV - Coordenar 
V - Gerenciar
VI - Supervisionar
VII - Fiscalizar
VIII - Prestar Consultoria.

Art. 3º. A solicitação de Termo de Responsabilidade Técnica, deverá ser vinculada à 
pessoa jurídica na qual o Biólogo exercerá suas atividades.

Art. 4º. O Biólogo que não atender às exigências desta Resolução deverá submeter-se 
ao exame de habilitação específica por câmaras especializadas de seu CRB ou por entidade 
específica reconhecidamente de âmbito nacional.

Art. 5º. O Biólogo que não preencher os requisitos previstos no Art. 1º da presente 
Resolução, na data de sua publicação, poderá solicitar o Termo de Responsabilidade Técnica 
correspondente, desde que comprove o exercício da profissão na respectiva área por um 
período não inferior a 02 (dois) anos, julgado o mérito pelo CRB.

Art. 6º. A concessão de Termo de Responsabilidade Técnica implicará na expedição 
de certificado, devendo ser recolhido à Tesouraria do CRB o valor determinado em Resolução 
específica do Conselho Federal de Biologia.

Art. 7º. O Termo de Responsabilidade Técnica expedido pelos CRBs deverá ser reno-
vado anualmente.

Art. 8º. O Termo de Responsabilidade Técnica poderá ser suspenso a qualquer tem-
po, não se verificando as condições necessárias para o desenvolvimento das atividades 
pertinentes.

Art. 9º. Ficam convalidados todos os atos administrativos realizados com base nos 
termos da Resolução CFB nº 11, de 19 de julho de 1993, publicada no Diário Oficial da União 
de 28 de julho de 1993. 
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Art. 10. Revoga a Resolução CFB nº 11, de 19 de julho de 1993. 

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gilberto Chaves  
Presidente

(Publicada no DOU Seção 1 de 05/06/96)
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RESOLUÇÃO Nº 5, DE 2 DE SETEMBRO DE 1996

Institui a regulamentação para Concessão da “Anotação de Respon-
sabilidade Técnica” no âmbito de serviços inerentes à Profissão de 
Biólogo.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA, Autarquia Federal criada pela Lei 6.684/79 
de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei 7.017/82 de 30 de agosto de 1982 e regula-
mentada pelo Decreto 88.438/83 de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais que lhe conferem o artigo 2º e 10, inciso II da lei 6.684/79, artigo 11 e inciso III do 
Decreto 88.438/83 e artigo 2º e 6º do Regimento Interno do CFB; e

Considerando o artigo 3º do Decreto 88.438/83, que trata das áreas de atuação do 
Biólogo, e considerando a concessão de Anotação de Responsabilidade Técnica a Biólogos 
como pessoa física, resultante de contrato para prestação de serviços, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Toda a prestação de serviço, (estudo, projeto, pesquisa, orientação, direção, 
assessoria, consultoria, perícia, experimentação, levantamento de dados, parecer, relatório, 
laudo técnico, inventário, planejamento, avaliação, arbitramentos, planos de gestão e quais-
quer outros serviços na área de Biologia ou a ela ligados), realizados por pessoa física, ficam 
sujeitos a “ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA” (ART).

Parágrafo único - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelas 
atividades e serviços descritos no “caput” deste artigo.

Art. 2º. Para fins de comprovação da prestação de qualquer serviço profissional re-
ferente à Biologia, contratado por pessoa física ou jurídica, escrito ou verbal, fica sujeita à 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) a ser efetivada no Conselho Regional, em cuja 
jurisdição for exercida a atividade.

§ 1º A ART será solicitada mediante formulário próprio, fornecido pelos CRBs, cujo 
modelo integra esta Resolução.

§ 2º As modificações ou alterações no contrato implicam em ART suplementar vincu-
lada a original.

§ 3º Quando a prestação de serviços envolver outros profissionais da biologia, cada 
um deles fará uma Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) que será anexada à dos 
demais participantes.
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§ 4º O preenchimento do formulário de ART sobre o serviço é de responsabilidade do 
profissional, que se orientará pelo manual de preenchimento da ART, cujo conteúdo é parte 
integrante desta Resolução.

Art. 3º. A emissão de ART corresponderá ao recolhimento bancário de valor corres-
pondente ao determinado em Resolução específica do CFB.

Art. 4º. A solicitação da ART deverá estar vinculada à pessoa jurídica ou física na qual 
estiver exercendo sua prestação de serviço ou atividade.

Art. 5º. A ART poderá ser suspensa a qualquer tempo, quando:
I - Não se verificar as condições necessárias para o desenvolvimento das atividades 

pertinentes;
II - Verificar-se a inexatidão de qualquer dado nela constante;
III - Verificar-se a incompatibilidade entre as atividades técnicas desenvolvidas e as 

respectivas atribuições profissionais;
IV - For caracterizado o exercício ilegal da profissão em qualquer das suas formas.

Art. 6º. Ao final da prestação de serviço ou atividade, o Biólogo deverá solicitar baixa 
por conclusão ou por distrato da ART em formulário próprio.

Art. 7º. As Anotações de Responsabilidade Técnica registradas devem constituir um 
Acervo Técnico do Biólogo.

§ 1º A pedido do interessado, poderá ser expedida uma Certidão de Acervo Técnico.
§ 2º Para expedição desta certidão, deverá haver recolhimento bancário, de valor cor-

respondente ao determinado em Resolução específica do CFB.

Art. 8º Ficam convalidados todos os atos administrativos praticados com base na Re-
solução nº 10/88.

Art. 9º Revoga-se a Resolução nº 10/88 e as disposições em contrário.

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor, na data da sua publicação.

Gilberto Chaves
Presidente

(Publicada no DOU, Seção 1 de 13/09/96).
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Anexo
ÁREA DE ATIVIDADES

CÓDIGOS 

1 Genética: 1.1. Genética Geral Aplicada; 1.2. Aconselhamento Genético; 1.3. Genética Huma-
na; 1.4. Melhoramento Genético; 1.5. Genética Molecular; 1.6. Genética de Microorganismos; 
1.7. Genética do Desenvolvimento; 1.8. Radiogenética; 1.9. Citogenética; 1.10. Engenharia 
Genética; 1.11. Evolução; 1.12. Genética de Populações; 1.13. Conservação em Laboratório 
de Recursos Genéticos.

2. Ciências Morfológicas: 2.1. Citologia; 2.2. Citopatologia; 2.3. Embriologia Molecular; 2.4. 
Embriologia Experimental; 2.5. Embriologia Vegetal e Animal; 2.6. Anatomia Animal; 2.7. Ana-
tomia Humana; 2.8. Histologia; 2.9.  Histopatologia; 2.10. Histoquímica. 

3. Botânica: 3.1. Sistemática e Taxonomia de Vegetais; 3.2. Anatomia Vegetal; 3.3. Fisiologia 
Vegetal; 3.4. Bioquímica dos Vegetais; 3.5. Fitogeografia; 3.6. Botânica Ornamental; 3.7. Jar-
dinagem; 3.8. Botânica Aplicada à Farmacologia; 3.9. Palinologia; 3.10. Fitopatologia; 3.11. 
Estudo e Análise de Sementes; 3.12. Dinâmica de Populações Vegetais; 3.13. Manejo de 
Populações Vegetais; 3.14. Reflorestamento; 3.15. Levantamento e Prospecção de Recursos 
Vegetais; 3.16. Farmacognosia; 3.17. Fitoquímica; 3.18. Fitossanidade; 3.19. Dendrologia.

4. Zoologia: 4.1. Zoologia de Invertebrados; 4.2. Zoologia de Vertebrados; 4.3. Fisiologia Ani-
mal; 4.4. Zoogeografia; 4.5. Zoologia Econômica; 4.6. Dinâmica de Populações Animais; 4.7. 
Manejo de Populações de Animais Silvestres; 4.8. Anatomia Animal; 4.9. Fisiologia Animal; 
4.10. Protozoologia; 4.11. Malacologia; 4.12. Carcinologia; 4.13. Entomologia; 4.14. Parasito-
logia Animal; 4.15. Taxidermia; 4.16. Ictiologia; 4.17. Ornitologia; 4.18. Mastozoologia; 4.19. 
Herpetologia. 

5. Ecologia: 5.1. Ecologia Vegetal; 5.2. Ecologia Animal; 5.3. Ecologia de Solos; 5.4. Ecologia 
Marinha; 5.5. Ecologia de Microorganismo; 5.6. Ecologia Aplicada; 5.7. Ecologia de Popula-
ções; 5.8. Ecologia de Comunidades; 5.9. Ecologia Energética; 5.10. Ecologia de Ecossiste-
mas; 5.11. Ecologia Costeira; 5.12. Tecnologia Ambiental; 5.12. Recuperação de Ecossiste-
mas; 5.14. Análise de Ecossistemas; 5.15. Manejo de Ecossistemas Naturais e Artificiais; 5.16. 
Paleoecologia; 5.17. Preservação e Conservação de Recursos Naturais; 5.18. Limnologia; 
5.19. Ecologia de Estuários; 5.20. Ecologia Humana; 5.21. Planejamento Ambiental; 5.22. 
Controle de Poluição; 5.23. Reciclagem de Resíduos Orgânicos; 5.24. Manejo de Recursos 
Naturais Renováveis; 5.25. Controle de Pragas em Cultivos Vegetais; 5.26. Toxicologia dos 
Pesticidas; 5.27. Controle Químico, Biológico e Integrado de Pragas; 5.28. Biologia Sanitária e 
Ambiental; 5.29. Banco de Amostras Ambientais; 5.30. Monitoramento de Recursos Bióticos; 
5.31. Dinâmica de Populações; 5.32. Monitoramento de Recursos Hídricos; 5.33. Monitora-
mento Biológico; 5.34. Controle e Monitoramento Ambiental; 5.35. Biolixiviação; 5.33. Vermi-
compostagem; 5.36. Compostagem. 
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6. Microbiologia: 6.1. Micologia; 6.2. Micologia Aplicada; 6.3. Biologia de Fermentação; 6.4. 
Imunologia; 6.5. Bacteriologia; 6.6. Microbiologia de Alimentos; 6.7. Preservação dos Alimen-
tos; 6.8. Bioquímicas de Microorganismos; 6.9. Gestão Aeróbica e Anaeróbica; 6.10. Virologia; 
6.11 Enzimologia; 6.12. Microbiologia Ambiental. 

7. Biologia Econômica: 7.1. Paisagismo; 7.2. Aquicultura; 7.3. Sericicultura; 7.4. Biologia de 
Pesca; 7.5. Zoologia Econômica; 7.6. Botânica Econômica; 7.7. Apicultura; 7.8. Levantamento 
e Prospecção de Recursos Biológicos; 7.9. Carcinicultura; 7.10. Manejo de Animais Silvestres; 
7.11. Helicicultura; 7.12. Mitilicultura; 7.13. Ostreicultura; 7.14. Piscicultura; 7.15. Ranicultura; 
7.16. Vermicultura; 7.17. Manejo de Espécies Vegetais Silvestres. 

8. Administração: 8.1. Administração de Jardins Botânicos; 8.2. Administração de Herbários; 
8.3. Administração de Museu de História Natural; 8.4. Administração de Jardins Zoológicos; 
8.5. Administração de Exposições Biológicas; 8.6. Administração de Recursos Aquáticos; 8.7. 
Administração de Unidades de Conservação; 8.8. Administração de Biotérios; 8.9. Administra-
ção de Órgãos Públicos e Privados em Áreas Afins. 

9. Paleontologia.  
10. Paleobiogeografia. 
11. Biogeografia.  
12. Oceanografia Biológica.  
13. Oceanologia Biológica.  
14. Biologia Marinha.  
15. Fisiologia Geral.  
16. Fisiologia Humana.  
17. Fisiopatologia Animal e Vegetal.  
18. Parasitologia Humana. 
19. Bioquímica.  
20. Biofísica.  
21. Matemática Aplicada à Biologia.  
22. Bioestatística.  
23. Biologia Quantitativa.  
24. Análises Clínicas.  
25. Educação Ambiental.  
26. Ecoturismo.  
27. Avaliação de Impacto Ambiental.  
28. Ecotecnologia.  
29. Sensoriamento Remoto Aplicado. 
30. Biotecnologia.  
31. Sociobiologia.  
32. Aerofotogrametria.  
33. Biologia de Solos.  
34. Bioclimatologia.  
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35. Fotointerpretação.  
36. Informática Aplicada à Biologia.  
37. Inventário e Avaliação de Patrimônio Natural.  
38. Bioespeleologia.  
39. Criobiologia.  
40. Biologia Aero-Espacial.  
41. Radiobiologia.  
42. Ensaios Radionizantes.  
43. Rádio Imunoensaios.  
44. Tecnologia Bionuclear.  
45. Ecotoxicologia.  
46. Hidroponia.  
47. Auditoria (Auditagem) Ambiental.  
48. Biotério.  
49. Cultura de Tecidos.  
50. Controle de Vetores.

(Publicada no Diário Oficial da União, em 13/09/96. Seção 1 Pág. 18248 e 18249).
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RESOLUÇÃO Nº 8, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre a Criação e Instalação dos Conselhos Regionais de Bio-
logia e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA, Autarquia Federal criada pela Lei nº 6.684 
de 03 de setembro de 1979 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 1983, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais; e

Considerando o que consta do processo nº 24000-007271/86 do Ministério do Traba-
lho e o deliberado na XX Sessão Ordinária, de 10/09/86, do Plenário do Conselho e na 50ª 
Reunião da Diretoria do CFB, de 01/12/96; 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam criados 05 (cinco) Conselhos Regionais de Biologia, dotados de per-
sonalidade jurídica de direito público e autonomia administrativa e financeira, cujas siglas, 
jurisdições e sedes são as constantes do quadro anexo. 

Art. 2º Os Conselhos Regionais de Biologia serão efetivamente instalados desde que 
agrupem, sob sua jurisdição, um número suficiente de profissionais capaz de garantir sua 
normalidade administrativa. 

Art. 3º Os Conselhos Regionais serão compostos na forma definida na Lei 6.684/79 e 
no Decreto 88.438/83. 

Art. 4º Esta Resolução convalida os Atos das Resoluções CFB 006/86, CFB 007/86 e 
CFB 007/87, nos seus termos e efeitos legais. 

Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Gilberto Chaves  
Presidente 

João de Deus Medeiros 
Secretário

(Publicada no DOU Seção 1 de 04/12/96)
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ANEXO

SIGLA JURISDIÇÃO
(UNIDADE FEDERATIVA)

SEDE

CRB-1
Mato Grosso 
Mato Grosso do Sul 
São Paulo 

São Paulo/SP

CRB-2 Espírito Santo 
Rio de Janeiro 

Rio de Janeiro/RJ

CRB-3
Paraná 
Rio Grande do Sul 
Santa Catarina 

Porto Alegre/RS

CRB-4
Acre 
Amapá 
Amazonas
Distrito Federal 
Goiás 
Minas Gerais 
Pará 
Rondônia 
Roraima 
Tocantins 

Belo Horizonte/MG

CRB-5
Alagoas 
Bahia 
Ceará 
Maranhão 
Paraíba 
Pernambuco 
Piauí 
Rio Grande do Norte 
Sergipe 

Recife/PE
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RESOLUÇÃO CFBio Nº 3, DE 2 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Juramento Oficial do Biólogo, e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA, Autarquia Federal, criada pela Lei nº 6.684, 
de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regula-
mentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, considerando a necessidade de padronizar os termos do Juramento proferido 
pelo biólogo, consoante o Código de Ética Profissional;

RESOLVE:

Art. 1º. Dar ao Juramento do Biólogo o seguinte enunciado: “JURO, PELA MINHA 
FÉ E PELA MINHA HONRA E DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS ÉTICOS DO BIÓLOGO, 
EXERCER AS MINHAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS COM HONESTIDADE, EM DEFESA 
DA VIDA, ESTIMULANDO O DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO E HU-
MANÍSTICO COM JUSTIÇA E PAZ”.

Art. 2º Este juramento deve ser adotado em todo o território nacional, no ato de cola-
ção de grau de Biólogo.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dis-
posições em contrário. 

Gilberto Chaves 
Presidente 

(Publicada no DOU Seção 1, de 04/09/97).
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RESOLUÇÃO Nº 7, DE 11 DE JUNHO DE 1999.

Dispõe sobre as siglas CFBio e CRBio.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA, no uso de suas atribuições legais e regi-
mentais; e

Considerando o aprovado pelo Plenário na LVIII Reunião Ordinária realizada em 06 
de março de 1999;

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer as siglas CFBio e CRBio para, respectivamente, designar o Conse-
lho Federal de Biologia e os Conselhos Regionais de Biologia.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dis-
posições em contrário.

Gilberto Chaves
Presidente

(Publicada no DOU Seção 1, de 23/06/1999).
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RESOLUÇÃO Nº 6, DE 7 DE JUNHO DE 2000

Adendo a Resolução nº 17/93, que dispõe sobre normas e procedi-
mentos para a concessão do Título de Especialista em Áreas das 
Ciências Biológicas.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal criada pela Lei nº 
6.684, de 03 de setembro de 1979 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 
1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais; e

Considerando o Convênio firmado entre o Conselho Federal de Biologia - CFBio e a 
Sociedade Brasileira de Genética - SBG, no sentido da SBG por meio de exame para obtenção 
dos Títulos de Especialista em Citogenética Humana e Genética Humana e Molecular; 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover alteração na Resolução nº 17/93 referendando os Títulos de Espe-
cialista expedidos pela SBG nas Subáreas da Citogenética Humana e Genética Humana e 
Molecular. 

Parágrafo único - Os Conselhos Regionais de Biologia - CRBios expedirão o respecti-
vo registro do Título de Especialista e anotarão, em carteira. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Noemy Yamaguishi Tomita
Presidente

(Publicada no DOU, Seção 1, pág. 86, de 12/06/2000).
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RESOLUÇÃO Nº 01, DE 5 DE MARÇO DE 2002 

Dispõe sobre os atos normativos no âmbito do Conselho Federal de 
Biologia e Conselhos Regionais de Biologia.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal criada pela Lei nº 
6.684, de 03 de setembro de 1979  e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de junho 
de 1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

RESOLVE: 

Art. 1º O Conselho Federal de Biologia e os Conselhos Regionais de Biologia exerce-
rão suas funções normativas, no âmbito de suas competências, atendendo ao disposto nesta 
Resolução.

Art. 2º Para os fins desta Resolução consideram-se: 
a) Resoluções - são atos normativos editados pelo CFBio, dispondo sobre normas 

de caráter geral necessárias à interpretação e execução do disposto na legislação atinente 
ao exercício profissional da Biologia, à orientação e fiscalização do exercício profissional e 
unificação de procedimentos comuns aos CRBios; 

b) Portarias - são atos normativos editados pelo CFBio e pelos CRBios, dispondo so-
bre as normas de caráter específico, no âmbito de suas competências, contendo deliberações 
de interesse geral e administrativo, aplicáveis nas respectivas áreas de jurisdição; 

c) Instruções - são atos normativos editados pelo CFBio e pelos CRBios, conten-
do normas de interesse interno, atinentes aos interesses institucionais e funcionamento 
administrativo.

Art. 3º A edição dos atos normativos obedecerão às seguintes formalidades: 
a) Numeração ordinária, sequencial, ininterrupta, seguida de barra e adicionada dos 

dígitos do ano da publicação; 
b) Registro em livro próprio, constando ostensivamente a numeração, a ementa e a 

data da publicação, sendo obrigatória a anotação, à margem do registro original, das superve-
nientes alterações e da revogação dos atos normativos.

Art. 4º A publicidade dos atos normativos será dada, conforme exigir a natureza da ma-
téria que contiver, pela publicação em órgão oficial de imprensa, jornais de grande circulação, 
periódicos institucionais ou afixação em local próprio na sede do CFBio ou CRBios e em suas 
respectivas homepages.
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Art. 5º No prazo de 120 (Cento e vinte) dias, contados da data de vigência desta Re-
solução, o CFBio e os CRBios confeccionarão os livros de registro dos atos normativos, ade-
quando a numeração dos atos em vigor, sendo dispensável a repetição da publicação destes.

Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Noemy Yamaguishi Tomita
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 08/03/2002)
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RESOLUÇÃO Nº 2, DE 5 DE MARÇO DE 2002

Aprova o Código de Ética do Profissional Biólogo.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal criada pela Lei nº 
6.684, de 03 de setembro de 1979 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 
1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais; e 

Considerando o decidido na 166ª Sessão Plenária, realizada dia 1º de dezembro de 
2001;

RESOLVE:

Art. 1º Aprova o Código de Ética do Profissional Biólogo, anexo a esta Resolução.

Art. 2º O presente Código entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

ANEXO

CÓDIGO DE ÉTICA DO PROFISSIONAL BIÓLOGO

PREÂMBULO 

Art. 1º O presente Código contém as normas éticas e princípios que devem ser segui-
dos pelos Biólogos no exercício da profissão.

Parágrafo único. As disposições deste Código também se aplicam às pessoas jurídi-
cas e firmas individuais devidamente registradas nos Conselhos de Biologia, bem como aos 
ocupantes de cargos eletivos e comissionados.

CAPÍTULO I
Dos Princípios Fundamentais

Art. 2º Toda atividade do Biólogo deverá sempre consagrar respeito à vida, em todas 
as suas formas e manifestações e à qualidade do meio ambiente.

Art. 3º O Biólogo exercerá sua profissão cumprindo o disposto na legislação em vigor 
e na específica de sua profissão e de acordo com o “Princípio da Precaução” (definido no 
Decreto Legislativo nº 1, de 03/02/1994, nos Artigos 1º, 2º, 3º e 4º), observando os preceitos 
da Declaração Universal dos Direitos Humanos.
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Art. 4º O Biólogo terá como princípio orientador no desempenho das suas atividades 
o compromisso permanente com a geração, a aplicação, a transferência, a divulgação e o 
aprimoramento de seus conhecimentos e experiência profissional sobre Ciências Biológicas, 
visando o desenvolvimento da Ciência, a defesa do bem comum, a proteção do meio ambiente 
e a melhoria da qualidade de vida em todas suas formas e manifestações.

CAPÍTULO II
Dos Direitos Profissionais do Biólogo

Art. 5º São direitos profissionais do Biólogo:
I - Exercer suas atividades profissionais sem sofrer qualquer tipo de discriminação, 

restrição ou coerção, por questões de religião, raça, cor, opção sexual, condição social, opi-
nião ou de qualquer outra natureza; 

II - Suspender suas atividades, individual ou coletivamente, quando o empregador ou 
tomador de serviços para o qual trabalha não oferecer condições mínimas para o exercício 
profissional; 

III - Requerer ao Conselho Regional de sua Região desagravo público, quando atingi-
do no exercício de sua profissão; 

IV - Exercer a profissão com ampla autonomia, sem renunciar à liberdade profissional, 
obedecendo aos princípios e normas éticas, rejeitando restrições ou imposições prejudiciais à 
eficácia e correção ao trabalho e recusar a realização de atos que, embora permitidos por lei, 
sejam contrários aos ditames da sua consciência; 

V - Exigir justa remuneração pela prestação de serviços profissionais, segundo pa-
drões usualmente praticados no mercado e aceitos pela entidade competente da categoria.

CAPITULO III
Dos Deveres Profissionais do Biólogo

Art. 6º São deveres profissionais do Biólogo:
I - Cumprir e fazer cumprir este Código, bem como os atos e normas emanadas dos 

Conselhos Federal e Regionais de Biologia;
II - Manter-se em permanente aprimoramento técnico e científico, de forma a assegu-

rar a eficácia e qualidade do seu trabalho visando uma efetiva contribuição para o desenvolvi-
mento da Ciência, preservação e conservação de todas as formas de vida;

III - Exercer sua atividade profissional com dedicação, responsabilidade, diligência, 
austeridade e seriedade, somente assumindo responsabilidades para as quais esteja capaci-
tado, não se associando a empreendimento ou atividade que não se coadune com os princí-
pios de ética deste Código e não praticando nem permitindo a prática de atos que comprome-
tam a dignidade profissional;



92

LEGISLAÇÃO DO BIÓLOGO

IV - Contribuir para a melhoria das condições gerais de vida, intercambiando os conhe-
cimentos adquiridos através de suas pesquisas e atividades profissionais;

V - Contribuir para a educação da comunidade através da divulgação de informações 
cientificamente corretas sobre assuntos de sua especialidade, notadamente aqueles que en-
volvam riscos à saúde, à vida e ao meio ambiente;

VI - Responder pelos conceitos ou opiniões que emitir e pelos atos que praticar, iden-
tificando-se com o respectivo número de registro no CRBio na assinatura de documentos 
elaborados no exercício profissional, quando pertinente;

VII - Não ser conivente com os empreendimentos ou atividades que possam levar a 
riscos, efetivos ou potenciais, de prejuízos sociais, de danos à saúde ou ao meio ambiente, 
denunciando o fato, formalmente, mediante representação ao CRBio de sua região e/ou aos 
órgãos competentes, com discrição e fundamentação;

VIII - Os Biólogos, no exercício de suas atividades profissionais, inclusive em cargos 
eletivos e comissionados, devem se pautar pelos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, probidade, eficiência e ética no desempenho de suas funções;

IX - Apoiar as associações profissionais e científicas que tenham por finalidade: a) 
defender a dignidade e os direitos profissionais dos Biólogos; b) difundir a Biologia como ciên-
cia e como profissão; c) congregar a comunidade científica e atuar na política científica; d) a 
preservação e a conservação da biodiversidade e dos ecossistemas; e) apoiar a pesquisa e o 
desenvolvimento da ciência;

X - Representar ao Conselho de sua Região nos casos de exercício ilegal da profissão 
e de infração a este Código, observando os procedimentos próprios; 

XI - Não se prevalecer de cargo de direção ou chefia ou da condição de empregador 
para desrespeitar a dignidade de subordinado(s) ou induzir ao descumprimento deste Código 
de Ética;

XII - Colaborar com os CRBios e o CFBio, atendendo suas convocações e normas;
XIII - Fornecer, quando solicitado, informações fidedignas sobre o exercício de suas 

atividades profissionais;
XIV - Manter atualizado seus dados cadastrais, informando imediatamente quaisquer 

alterações tais como titulação, alteração do endereço residencial e comercial, entre outras.

CAPÍTULO IV
Das Relações Profissionais

Art. 7º O Biólogo, como pessoa física ou como representante legal de pessoa jurídica 
prestadora de serviços em Biologia recusará emprego ou tarefa em substituição a Biólogo 
exonerado, demitido ou afastado por ter-se negado à prática de ato lesivo à integridade dos 
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padrões técnicos e científicos da Biologia ou por defender a dignidade do exercício da profis-
são ou os princípios e normas deste Código.

Art. 8º O Biólogo não deverá prejudicar, direta ou indiretamente, a reputação ou ati-
vidade de outro Biólogo, de outros profissionais, de instituições de direito público ou privado.

Art. 9º O Biólogo não será conivente com qualquer profissional em erros, omissões, 
faltas éticas ou delitos cometidos por estes nas suas atividades profissionais. 

Art. 10. O Biólogo empenhar-se-á, perante outros profissionais e em relacionamento 
com eles, em respeitar os princípios técnicos, científicos, éticos e de precaução.

CAPÍTULO V
Das Atividades Profissionais

Art. 11. O Biólogo deve atuar com absoluta isenção, diligência e presteza, quando 
emitir laudos, pareceres, realizar perícias, pesquisas, consultorias, prestação de serviços e 
outras atividades profissionais, não ultrapassando os limites de suas atribuições e de sua 
competência.

Art. 12. O Biólogo não pode alterar, falsear, deturpar a interpretação, ser conivente 
ou permitir que sejam alterados os resultados de suas atividades profissionais ou de outro 
profissional que esteja no exercício legal da profissão.

Art. 13. Caberá aos Biólogos, principalmente docentes e orientadores esclarecer, infor-
mar e orientar os estudantes de Biologia incentivando-os a observarem a legislação vigente e 
específica da profissão e os princípios e normas deste Código de Ética.

Art. 14. O Biólogo procurará contribuir para o aperfeiçoamento dos cursos de formação 
de profissionais das Ciências Biológicas e áreas afins.

Art. 15 . É vedado ao Biólogo qualquer ato que tenha como fim precípuo a prática 
de tortura ou outras formas de procedimentos degradantes, desumanos ou cruéis dirigidos à 
quaisquer formas de vida sem objetivos claros e justificáveis de melhorar os conhecimentos 
biológicos, contribuindo de forma responsável para o desenvolvimento das Ciências Biológicas.

Art. 16. O Biólogo deve cumprir a legislação competente que regula coleta, utilização, 
manejo, introdução, reprodução, intercâmbio ou remessa de organismos, em sua totalidade ou 
em partes, ou quaisquer materiais biológicos.

Art. 17. O Biólogo deverá efetuar a avaliação e denunciar situações danosas ou poten-
cialmente danosas decorrentes da introdução ou retirada de espécies em ambientes naturais 
ou manejados.
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Art. 18. O Biólogo deve se embasar no “Princípio da Precaução” nos experimentos 
que envolvam a manipulação com técnicas de DNA recombinante em seres humanos, plantas, 
animais e microrganismos ou produtos oriundos destes.

Art. 19. O Biólogo deve ter pleno conhecimento da amplitude dos riscos potenciais que 
suas atividades poderão exercer sobre os seres vivos e meio ambiente, procurando e imple-
mentando formas de reduzi-los e eliminá-los, bem como propiciar procedimentos profiláticos 
eficientes a serem utilizados nos danos imprevistos.

Art. 20. O Biólogo deve manter a privacidade e confidencialidade de resultados de tes-
tes genéticos de paternidade, de doenças e de outros procedimentos (testes/experimentação/
pesquisas) que possam implicar em prejuízos morais e sociais ao solicitante, independente-
mente da técnica utilizada.

Parágrafo único: Não será observado o sigilo profissional previsto no caput deste arti-
go, quando os resultados indicarem riscos ou prejuízos à saúde humana, à biodiversidade e ao 
meio ambiente, devendo o profissional comunicar os resultados às autoridades competentes.

Art. 21. As pesquisas que envolvam microrganismos patogênicos ou não ou organis-
mos geneticamente modificados (OGMs) devem seguir normas técnicas de biossegurança 
que garantam a integridade dos pesquisadores, das demais pessoas envolvidas e do meio 
ambiente, tendo em vista o “Princípio da Precaução”.

Art. 22. É vedado ao Biólogo colaborar e realizar qualquer tipo de experimento envol-
vendo seres humanos com fins bélicos, políticos, raciais ou eugênicos, assim como utilizar seu 
conhecimento para desenvolver armas biológicas.

Art. 23. Nas pesquisas que envolvam seres humanos, o Biólogo deverá incluir, quan-
do pertinente, o Termo de Consentimento Informado, ou a apresentação de justificativa com 
considerações éticas sobre o experimento.

Art. 24. É vedado ao Biólogo o envio e recebimento de material biológico para o exte-
rior sem a prévia autorização dos órgãos competentes.

CAPÍTULO VI
Das Publicações Técnicas e Científicas

Art. 25. O Biólogo não deve publicar em seu nome trabalho científico do qual não tenha 
participado ou atribuir-se autoria exclusiva de trabalho realizado em cooperação com outros 
profissionais ou sob sua orientação.

Art. 26. O Biólogo não deve apropriar-se indevidamente, no todo ou em parte, de 
projetos, idéias, dados ou conclusões, elaborados ou produzidos por grupos de pesquisa, por 
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Biólogos ou outros profissionais, por orientandos e alunos, publicados ou ainda não publicados 
e divulgados.

Art. 27. O Biólogo não deve utilizar, na divulgação e publicação de seus próprios tra-
balhos, quaisquer informações, ilustrações ou dados, já publicados ou não, obtidos de outros 
autores, sem creditar ou fornecer a devida referência à sua autoria ou sem a expressa auto-
rização desta.

CAPÍTULO VII
Das Disposições Gerais

Art. 28. É vedado ao Biólogo valer-se de título acadêmico ou especialidade que não 
possa comprovar.

Art. 29. As dúvidas na interpretação e os casos omissos deste Código serão resolvidos 
pelo Conselho Federal de Biologia, ouvidos os Conselhos Regionais de Biologia. Parágrafo 
único - Compete ao Conselho Federal de Biologia incorporar a este Código as decisões refe-
ridas no “caput” deste artigo. 

Art. 30. O presente Código poderá ser alterado pelo Conselho Federal de Biologia 
por iniciativa própria ou mediante provocação da categoria, dos Conselhos Regionais, ou de 
Biólogos, à luz dos novos avanços científicos ou sociais, ouvidos os Conselhos Regionais.

Art. 31. Os infratores das disposições deste Código estão sujeitos às penalidades 
previstas no Art. 25 da Lei 6.684, de 03 de setembro de 1979 e demais normas sem prejuízo 
de outras combinações legais aplicáveis.

§ 1º As faltas e infrações serão apuradas levando-se em consideração a natureza do 
ato e as circunstâncias de cada caso.

§ 2º As penalidades previstas são as seguintes: 
I - advertência;
II - repreensão;
III - multa equivalente a até 10 (dez) vezes o valor da anuidade; 
IV - suspensão do exercício profissional pelo prazo de até 3 (três) anos, ressalvada a 

hipótese prevista no § 7º do Art. 25 da Lei nº 6.684/79; 
V - cancelamento do registro profissional.
§ 3º Salvo os casos de gravidade manifesta ou reincidência, a imposição das penalida-

des obedecerá à gradação deste artigo, observadas as normas estabelecidas pelo Conselho 
Federal para disciplina do processo de julgamento das infrações ético - disciplinares.
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§ 4º Na fixação da pena serão considerados os antecedentes profissionais do infra-
tor, o seu grau de culpa, as circunstâncias atenuantes e agravantes e as consequências da 
infração.

§ 5º As penas de advertência, repreensão e multa serão comunicadas pela instância 
própria, em ofício reservado, não se fazendo constar dos assentamentos do profissional puni-
do, a não ser em caso de reincidência.

Art. 32. Este Código entra em vigor na data de sua publicação.

Noemy Yamaguishi Tomita
Presidente

(Publicada no DOU Seção I de 21/03/2002, Pág. 137).
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RESOLUÇÃO Nº 5, DE 08 DE MARÇO DE 2002

Aprova o Código de Processo Disciplinar.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal criada pela Lei nº 
6.684, de 03 de setembro de 1979 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 
1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando o decidido na 166ª Sessão Plenária, realizada dia 1º de dezembro de 
2001. 

RESOLVE:

Art. 1º Aprova o Código de Processo Disciplinar, anexo a esta Resolução.

Art. 2º O presente Código entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução revoga expressamente os itens 5.1 a 6.5 do Manual de Orien-
tação e Fiscalização do Exercício Profissional - MOFEP previsto na Resolução nº 11, de 19 de 
novembro de 1991 e as disposições em contrário.

Noemy Yamaguishi Tomita
Presidente

(Publicada no DOU, Seção 1, pág. 66, de 04/04/2002)

CÓDIGO DE PROCESSO DISCIPLINAR
CAPÍTULO I

INTRODUÇÃO

Art. 1º A apuração de infrações disciplinares ou éticas, no exercício da profissão, in-
clusive de cargo eletivo, praticadas por Biólogo, equiparando-se a este as pessoas jurídicas 
regularmente inscritas nos Conselhos Regionais de Biologia - CRBios, será realizada através 
de processo administrativo, regido pelos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, 
contraditório, ampla defesa, economia processual e celeridade regulamentado pelo presente 
Código de Processo Disciplinar.

Art. 2º Aos Conselhos Regionais de Biologia compete conhecer, processar e julgar as 
infrações e aplicar as penalidades previstas na Lei nº 6.684/79, no Decreto nº 88.438/83 e no 
Código de Ética do Profissional Biólogo.



98

LEGISLAÇÃO DO BIÓLOGO

§ 1° Compete ao Plenário dos CRBios instaurar, de ofício, processo competente sobre 
ato ou matéria que considere passível de configurar infração à preceito ou norma de ética 
profissional ou disciplinar.

§ 2° Compete ao Presidente do CRBio ser o mediador e conciliador nas questões que 
envolvam dúvidas ou controvérsias entre Biólogos.

§ 3º Compete ao Conselho Federal de Biologia - CFBio apreciar e julgar os recursos 
de penalidade imposta pelos CRBios.

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 3º O processo administrativo envolve as seguintes fases:
I - instauração;
II - inquérito administrativo;
III - julgamento.

Art. 4º O prazo para a conclusão do inquérito administrativo não excederá 90 (noventa) 
dias corridos, contados da data da ciência do acusado, admitida sua prorrogação por igual 
prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Seção I 
DA INSTAURAÇÃO

Art. 5º O processo administrativo será instaurado mediante:
I - representação dos interessados;
II - auto de infração;
III - de ofício, por determinação do Plenário.
Parágrafo único - As representações dos interessados somente serão recebidas por 

escrito quando assinadas, declinada a qualificação do denunciante e acompanhadas da indi-
cação dos elementos comprobatórios do alegado.

Art. 6º O Presidente do CRBio, ocorrendo alguma das hipóteses mencionadas no arti-
go antecedente, determinará à secretaria que instaure o processo e o encaminhe à Comissão 
de Fiscalização do Exercício Profissional - COFEP.

§ 1º Verificando o Presidente do CRBio a ausência dos requisitos previstos no pará-
grafo único, do art. 5º, encaminhará ao Plenário seu Relatório devidamente fundamentado 
para decisão.

§ 2º O processo administrativo será organizado em autos próprios, numerando-se e 
rubricando-se as folhas em ordem cronológica.
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Seção II 
DO INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

Art. 7º O inquérito administrativo obedecerá ao princípio do contraditório, sendo asse-
gurada ao acusado a ampla defesa.

Art. 8º Ao acusado será dada ciência da instauração do processo administrativo, por 
carta registrada com AR (Aviso de Recebimento), para, querendo, vir acompanhar seu anda-
mento e apresentar defesa escrita no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias corridos a contar 
da data do recebimento do aviso.

§ 1º Estando o acusado em local incerto ou não sabido, será admitida a citação por 
edital, publicado em jornal de grande circulação preferencialmente no Município de seu último 
domicílio conhecido.

§ 2º A citação deverá conter:
a) o nome das partes e suas qualificações;
b) a finalidade do mandado, com cópia do documento ou ordem que deu início ao 

processo administrativo;
c) no caso de representação, cópia dos documentos que a acompanhar;
d) o prazo para defesa com os ônus decorrentes da sua não apresentação, quais 

sejam, da revelia e da confissão.
§ 3º Os prazos serão contados da juntada ao processo, devidamente certificada, do 

Aviso de Recebimento cumprido.
§ 4º No caso de dois ou mais acusados, os prazos serão contados da juntada do último 

Aviso de Recebimento cumprido.

Art. 9º Será considerado revel o acusado que não apresentar sua defesa escrita no 
prazo deste regulamento, sujeitando-se à preclusão do direito de produzir provas e à confissão 
da matéria de fato.

Parágrafo único. Ao revel é assegurado o direito de intervir no processo, recebendo-o, 
entretanto, no estado em que se encontrar.

Art. 10. É assegurado ao acusado fazer-se representar por procurador que deverá 
apresentar seu instrumento de mandato junto com a defesa.

Parágrafo único. Citado por edital ou configurada a revelia e a confissão, será desig-
nado um defensor dativo, que poderá ser um Advogado ou Estagiário regularmente inscrito na 
OAB, ou um Biólogo com inscrição regular, exceto os Conselheiros.

Art. 11. Será admitida a defesa através de carta registrada, endereçada à COFEP do 
CRBio, que deverá ser postada com Aviso de Recebimento no mesmo prazo de 30 (trinta) dias 
corridos previsto no art. 8º.
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Parágrafo único. Ao acusado ou a seu defensor é assegurado acesso aos autos pelo 
prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar da data do recebimento de aviso da instauração 
do processo administrativo.

Art. 12. Na fase de inquérito administrativo, poder-se-ão promover as diligências ne-
cessárias, por pedido do acusado ou por determinação da COFEP.

Parágrafo único. Não serão realizadas diligências manifestamente impertinentes, me-
ramente protelatórias ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.

Art. 13. A COFEP tomará o depoimento do acusado e havendo testemunhas serão 
observados os procedimentos previstos no art. 14, onde cabíveis.

§ 1° Será lícito ao acusado, se domiciliado fora do Município onde funciona a sede do 
CRBio, prestar suas informações por escrito, no prazo de 10 (dez) dias corridos contados do 
recebimento da intimação.

§ 2° No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido separadamente.

Art. 14. Os depoimentos das testemunhas serão prestados oralmente e reduzidos a 
termo, não sendo lícito trazê-los por escrito.

§ 1° As testemunhas serão inquiridas separadamente.
§ 2º Na hipótese de depoimentos contraditórios, será procedida a acareação entre os 

depoentes.
§ 3° O não comparecimento de testemunha, sem justificativa e após intimada pela 

segunda vez, não obsta o prosseguimento do inquérito, devolvendo o ônus da prova àquele 
que a indicou.

§ 4° O não comparecimento injustificado de testemunha regularmente intimada, na 
forma do parágrafo anterior, se Biólogo regularmente inscrito, importa na aplicação sumária 
da pena de advertência.

§ 5° Se a testemunha for indicada pelo acusado, este diligenciará seu comparecimento 
perante a COFEP.

§ 6º Será lícito, a critério da Comissão, se a testemunha for domiciliada fora do Mu-
nicípio onde funciona a sede do Conselho de Biologia, prestar suas informações por escrito, 
fazendo a remessa por via postal registrada com Aviso de Recebimento. 

Art. 15. Encerrado o último ato do inquérito, a Coordenação da COFEP intimará o 
acusado ou seu defensor por via postal registrada com Aviso de Recebimento para apresentar 
suas razões finais no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar da data do recebimento da 
intimação, podendo ter vista do processo.
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Art. 16. Instruído o processo administrativo, a COFEP o distribuirá a um membro da 
Comissão que apresentará relatório escrito, dirigido ao Plenário do Conselho de Biologia, den-
tro de 15 (quinze) dias corridos a contar da data da distribuição do processo.

Art. 17. São requisitos essenciais do relatório:
I - a identificação do acusado;
II - a exposição sucinta da acusação e da defesa;
III - a indicação dos motivos em que se fundamentar a decisão;
IV - a indicação dos artigos de Lei ou de Regulamento aplicados;
V - a decisão, com a sugestão da penalidade a ser aplicada dentre aquelas previstas 

no Código de Ética do Profissional Biólogo e demais previstas na legislação aplicável.
Parágrafo único. O relatório sempre será conclusivo quanto à inocência ou à respon-

sabilidade do Biólogo.

Art. 18. O relatório tem caráter sigiloso, devendo ser entregue ao Presidente do Con-
selho Regional de Biologia.

Seção III 
DO JULGAMENTO

Art. 19. O julgamento do processo ocorrerá na primeira Reunião do Plenário do Con-
selho Regional de Biologia imediatamente após o recebimento do relatório.

§ 1º A votação do relatório não poderá ser adiada, salvo motivo de inescusável 
relevância.

§ 2º O pedido de vista por Conselheiro só será permitido antes do início da votação.
§ 3º O Conselheiro do CRBio que solicitar vistas ao processo deverá devolvê-lo ao 

Conselho Regional de Biologia com seu parecer no prazo de até 15 (quinze) dias corridos 
antes da próxima Plenária.

Art. 20. O relatório será lido pelo Relator e, em seguida, proceder-se-á a votação.
Parágrafo único. O relatório será aprovado ou rejeitado por maioria simples dos 

presentes.

Art. 21. Concluindo o Plenário pela responsabilidade do Biólogo, o Presidente do  CR-
Bio dará ciência ao acusado da decisão, por meio de carta registrada com o respectivo aviso 
de recebimento juntado aos autos, com a devida certificação da juntada, que terá o prazo de 
30 (trinta) dias corridos do Aviso de Recebimento para apresentar recurso.

Parágrafo único - O recurso será apresentado ao Presidente do Conselho Regional, 
que mandará autuá-lo e o encaminhará, mediante expedição de ofício, ao Conselho Federal 
de Biologia.
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Art. 22. Concluindo o Plenário do CRBio pela inocência do acusado a ele será dada 
ciência da decisão, por meio de carta registrada com o respectivo Aviso de Recebimento jun-
tado aos autos, com a devida  certificação da juntada, sendo o processo arquivado.

Art. 23. No caso de imposição de penalidade disciplinar de suspensão do exercício 
profissional, ou cancelamento do registro profissional do Biólogo, os autos serão remetidos, 
obrigatoriamente e ex officio ao Conselho Federal de Biologia, para revisão da decisão.

Art. 24. Transcorrido o prazo para o recurso sem manifestação da parte, o CRBio, 
através de seu Presidente, aplicará a penalidade imposta ao infrator.

CAPÍTULO III
DOS IMPEDIMENTOS

Art. 25. Serão considerados impedidos de participarem do julgamento do processo:
a) o representante, o representado, e seus parentes até o 3º grau;
b) as testemunhas;
c) amigos íntimos ou inimigos do representante ou do representado;
d) aquele que manifestar interesse na solução do processo, em favor de uma das 

partes.
Parágrafo único - O disposto neste artigo se aplica aos membros da COFEP.

Art. 26. O pedido de impedimento poderá ser formulado em qualquer fase processual.
Parágrafo único - O Relator do processo poderá declarar-se impedido, devendo 

seu substituto ser indicado no prazo de até 5 (cinco) dias corridos após a declaração do 
impedimento.

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 27. Quando a infração disciplinar estiver capitulada como crime ou contravenção 
penal, uma cópia do processo administrativo será remetido ao Ministério Público, ou outra 
autoridade competente.

Art. 28. O processo administrativo deverá ser revisto, em qualquer tempo, a pedido 
ou de ofício, quando se observarem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de justificar a 
inocência do punido ou a inadequação da penalidade aplicada.

Art. 29. A inobservância, pela COFEP ou pelo CRBio de qualquer dos prazos previstos 
neste regulamento não acarretam nulidade do processo.
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Art. 30. Em qualquer caso, sendo possível a regularização da situação, inclusive com 
o ressarcimento pelo(s) Biólogo(s) acusado(s) dos prejuízos eventualmente causados a tercei-
ros, o processo administrativo será extinto, remetendo-o ao arquivo.

Art. 31. Este Código entra em vigor na data de sua publicação. 
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RESOLUÇÃO Nº 10, DE 05 DE JULHO DE 2003 

Dispõe sobre as Atividades, Áreas e Subáreas do Conhecimento do 
Biólogo.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal criada pela Lei 
nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e 
regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais; e

Considerando a decisão da Diretoria em 23 de maio de 2003, aprovada por unanimi-
dade pelos Senhores Conselheiros Federais presentes na LXXV Reunião Ordinária e 173ª 
Sessão Plenária, realizada no dia 24 de maio de 2003;

RESOLVE:

Art. 1º São as seguintes as Atividades Profissionais do Biólogo: 
1. Na Prestação de Serviços: 
1.1. Proposição de estudos, projetos de pesquisa e/ou serviços; 
1.2. Execução de análises laboratoriais e para fins de diagnósticos, estudos e projetos 

de pesquisa, de docência de análise de projetos/processos e de fiscalização; 
1.3. Consultorias/assessorias técnicas; 
1.4. Coordenação/orientação de estudos/projetos de pesquisa e/ou serviços; 
1.5. Supervisão de estudos/projetos de pesquisa e/ou serviços; 
1.6. Emissão de laudos e pareceres; 
1.7. Realização de perícias; 
1.8. Ocupação de cargos técnico-administrativos em diferentes níveis; 
1.9. Atuação como responsável técnico (TRT).

Art. 2º São as seguintes as Áreas e Subáreas do Conhecimento do Biólogo: 
2.1. Análises Clínicas. 
2.2. Biofísica: Biofísica celular e molecular, Fotobiologia, Magnetismo, Radiobiologia; 
2.3. Biologia Celular; 
2.4. Bioquímica: Bioquímica comparada, Bioquímica de processos fermentativos, Bio-

química de microrganismos, Bioquímica macromolecular, Bioquímica micromolecular, Bioquí-
mica de produtos naturais, Bioenergética, Bromatologia, Enzimologia; 

2.5. Botânica: Botânica aplicada, Botânica econômica, Botânica forense, Anatomia ve-
getal, Citologia vegetal, Dendrologia, Ecofisiologia vegetal, Embriologia vegetal, Etnobotânica, 
Biologia reprodutiva, Ficologia, Fisiologia vegetal, Fitogeografia, Fitossanidade, Fitoquímica, 
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Morfologia vegetal, Manejo e conservação da vegetação, Palinologia, Silvicultura, Taxonomia/
Sistemática vegetal, Tecnologia de sementes; 

2.6. Ciências Morfológicas: Anatomia humana, Citologia, Embriologia humana, Histo-
logia, Histoquímica, Morfologia; 

2.7. Ecologia: Ecologia aplicada, Ecologia evolutiva, Ecologia humana, Ecologia de 
ecossistemas, Ecologia de populações, Ecologia da paisagem, Ecologia teórica, Bioclimatolo-
gia, Bioespeleologia, Biogeografia, Biogeoquímica, Ecofisiologia, Ecotoxicologia, Etnobiologia, 
Etologia, Fitossociologia, Legislação ambiental, Limnologia, Manejo e conservação, Meio am-
biente, Gestão ambiental; 

2.8. Educação: Educação ambiental, Educação formal, Educação informal, Educação 
não formal.

2.9. Ética: Bioética, Ética profissional, Deontologia, Epistemologia; 
2.10. Farmacologia: Farmacologia geral, Farmacologia molecular, Biodisponibilidade, 

Etnofarmacologia, Farmacognosia, Farmacocinética, Modelagem molecular, Toxicologia; 
2.11. Fisiologia: Fisiologia humana, Fisiologia animal; 
2.12. Genética: Genética animal, Genética do desenvolvimento, Genética forense, Ge-

nética humana, Aconselhamento genético, Genética do melhoramento, Genética de microrga-
nismos, Genética molecular, Genética de populações, Genética quantitativa, Genética vegetal, 
Citogenética, Engenharia genética, Evolução, Imunogenética, Mutagênese, Radiogenética; 

2.13. Imunologia: Imunologia aplicada, Imunologia celular, Imunoquímica; 
2.14. Informática: Bioinformática, Bioestatística, Geoprocessamento; 
2.15. Limnologia; 
2.16. Micologia: Micologia da água, Micologia agrícola, Micologia do ar, Micologia de 

alimentos, Micologia básica, Micologia do solo, Micologia humana, Micologia animal, Biologia 
de fungos, Taxonomia/Sistemática de fungos; 

2.17. Microbiologia: Microbiologia de água, Microbiologia agrícola, Microbiologia de 
alimentos, Microbiologia ambiental, Microbiologia animal, Microbiologia humana, Microbiologia 
de solo, Biologia de microrganismos, Bacteriologia, Taxonomia/Sistemática de microrganis-
mos, Virologia; 

2.18. Oceanografia: Biologia Marinha (Oceanografia Biológica); 
2.19. Paleontologia: Paleobioespeleologia, Paleobotânica, Paleoecologia, Paleoetolo-

gia, Paleozoologia; 
2.20. Parasitologia: Parasitologia ambiental, Parasitologia animal, Parasitologia hu-

mana, Biologia de parasitos, Patologia, Taxonomia/Sistemática de parasitos, Epidemiologia; 
2.21. Saúde Pública: Biologia sanitária, Saneamento ambiental, Epidemiologia, Eco-

toxicologia, Toxicologia; 
2.22. Zoologia: Zoologia aplicada, Zoologia econômica, Zoologia forense, Anatomia 

animal, Biologia reprodutiva, Citologia e histologia animal, Conservação e manejo da fauna, 
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Embriologia animal, Etologia, Etnozoologia, Fisiologia animal/comparada, Controle de vetores 
e pragas, Taxonomia/Sistemática animal, Zoogeografia. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, especialmente a Resolução CFB nº 005/85 de 11 de março de 1985.

Noemy Yamaguishi Tomita
Presidente

(Publicada no DOU, Seção 1, pág. 191, de 21.8.2003).
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RESOLUÇÃO Nº 11, DE 05 DE JULHO DE 2003

Dispõe sobre a regulamentação para “Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART” por atividade profissional no âmbito das atividades ine-
rentes à Profissão de Biólogo.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA, Autarquia Federal criada pela Lei 6.684/79, 
de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei 7.017/82, de 30 de agosto de 1982 e regula-
mentada pelo Decreto 88.438/83, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais que lhe conferem o art. 2º e 10, inciso II da Lei 6.684/79, art. 11 e inciso III do 
Decreto 88.438/83 e art. 2º e 6º do Regimento do CFBio;

Considerando o art. 3º do Decreto 88.438/83, que trata das áreas de atuação do Biólo-
go, e considerando a necessidade de disciplinar os procedimentos para o registro de Anotação 
de Responsabilidade Técnica - ART por toda e qualquer atividade profissional do Biólogo; e 

Considerando a decisão da Diretoria aprovada por unanimidade na LXXV Reunião 
Ordinária e 173ª Sessão Plenária, do CFBio, realizada em 24 de maio de 2003;

RESOLVE:

Título I 
Disposições Gerais

Art. 1º As atividades profissionais que dizem respeito à proposição, execução, coor-
denação, supervisão e orientação de estudos, projetos, pesquisas, serviços, assessorias, 
consultorias, perícias, pareceres e laudos técnicos, fiscalização, bem como quaisquer outras 
atividades nas diversas áreas do conhecimento das Ciências Biológicas ou a elas ligadas, ex-
plicitadas em Resolução própria, realizadas por profissional autônomo, resultante de contrato 
para prestação de serviços ficam sujeitas à Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

Art. 2º Ficam também sujeitas à ART as atividades profissionais que dizem respeito à 
proposição, execução, coordenação, supervisão e orientação de estudos, projetos, pesquisas, 
assessorias, consultorias, perícias, pareceres e laudos técnicos, fiscalização e quaisquer ou-
tras atividades nas áreas das Ciências Biológicas ou a elas ligadas, desenvolvidas em caráter 
contínuo por meio de contrato de trabalho ou vínculo de outra natureza, nas seguintes moda-
lidades de Ocupação de cargo ou função:

I - cargo ou função técnica pelo desempenho de atividades citadas no caput deste ar-
tigo, independente da denominação do cargo: Biólogo, Biologista, Professor, Técnico de Nível 
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Superior, Tecnologista ou Laboratorista de Nível Superior, Perito, Analista, Agente e/ou Fiscal, 
Pesquisador, Responsável Técnico, entre outros;

II - cargo administrativo ou gerencial;
III - cargo comissionado.
Parágrafo único. É facultado ao Biólogo ocupante de cargo ou função anotar suas 

atividades técnicas, projetos, estudos, separadamente, como ocorre na prestação de serviços, 
representando cada atividade uma ART.

Art. 3º Fica assegurado o sigilo na concessão de Anotação de Responsabilidade Téc-
nica ao Biólogo que exerce cargo/função pública ou privada, bem como autônomos, seja por 
desenvolvimento de projeto técnico ou científico ou por prestação de serviço, quando a previ-
são estatutária do ente da Administração Direta ou Indireta seja em âmbito Federal, Estadual 
ou Municipal ou mesmo o regulamento de empresa no caso de entes privados, impeça a 
divulgação do trabalho ou dado científico que se busca ver agregado ao Acervo Técnico.

Art. 4º A ART define para os efeitos legais o Biólogo responsável pelas atividades 
descritas nos arts. 1º e 2º e não substitui o Registro Secundário.

Art. 5º Para efetuar a ART o Biólogo deverá estar em dia com suas obrigações junto 
ao CRBio e ter currículo efetivamente realizado.

Art. 6º A ART será efetuada, no prazo máximo de trinta dias contados da data do início 
das atividades, mediante o preenchimento de formulário próprio, cujo modelo padronizado 
pelo CFBio, será fornecido pelos CRBios.

§ 1º O preenchimento do formulário de ART é de responsabilidade do Biólogo, que se 
orientará por instruções próprias.

§ 2º O registro de ART determinará o recolhimento de taxa bancária de valor corres-
pondente ao fixado em Resolução específica do CFBio.

§ 3º O não atendimento do prazo especificado no caput deste artigo, ensejará instau-
ração de processo ético-disciplinar, sujeitando o infrator às penas previstas em lei e a imediata 
efetuação da ART.

Art. 7º A ART é individual e por atividade. Em caso de atividades em equipe cada 
Biólogo fará sua ART.

Parágrafo único. As modificações ou alterações no contrato, no cargo, função ou nas 
atividades implicam em nova ART, vinculada à original.

Art. 8º A ART deverá ser requerida no CRBio em cuja jurisdição se encontra o objeto 
do trabalho.

§ 1º No caso em que o objeto do trabalho permear mais que uma jurisdição a ART 
deverá ser anotada no CRBio em que for desenvolvida maior extensão do trabalho.
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§ 2º Para efetivação da ART é imprescindível, quando pertinente o Registro Secundário.
§ 3º O CRBio que efetivar a ART do Biólogo, deverá encaminhar no prazo de sessenta 

dias, cópia da mesma para o Regional de origem do Biólogo.

Art. 9º A ART poderá ser suspensa a qualquer tempo, quando:
I - não se verificar as condições necessárias para o desenvolvimento das atividades 

pertinentes;
II - verificar-se a inexatidão de qualquer dado nela constante;
III - verificar-se a incompatibilidade entre as atividades técnicas desenvolvidas e as 

respectivas atribuições profissionais;
IV - for caracterizado o exercício ilegal da profissão em qualquer das suas formas.

Art. 10. Ao final da atividade anotada, o Biólogo deverá solicitar o encerramento da 
ART por conclusão ou por distrato, por meio do preenchimento do campo específico, em sua 
via da ART.

Art. 11. As ARTs constituirão, para todos os fins, o Acervo Técnico do Biólogo.
§ 1º A pedido do interessado, poderá ser expedida uma Certidão de Acervo Técnico.
§ 2º Para expedição desta Certidão, deverá haver recolhimento bancário, de valor 

fixado em Resolução específica do CFBio.
§ 3º Somente constarão da Certidão de Acervo Técnico as ARTs que apresentarem a 

devida baixa, conforme art. 10.

Título II 
Disposições Transitórias

Art. 12. No caso dos Testes de Investigação de Paternidade por análise de ADN e 
outros marcadores moleculares, anteriormente regulados pela concessão de Termo de Res-
ponsabilidade Técnica a teor dos comandos da Resolução CFB nº 1, de 11 de janeiro de 1993, 
passa a vigorar a partir da publicação da presente a concessão de Anotação de Responsabi-
lidade Técnica ao Biólogo para feitos da regularidade do exercício daquela atividade, ficando 
convalidados todos os atos praticados sob a égide da aludida e pretérita Resolução.

Art. 13. Toda a atividade profissional realizada por Biólogo no período de 28 de junho 
de 1983 até a presente data, poderá ser submetida à ART retroativa, para fins de integração 
do Acervo Técnico do Biólogo.

§ 1º Os Biólogos que realizaram atividades que se enquadram no caput deste artigo 
terão até 31 de março de 2004, impreterivelmente, para efetuar a ART.

§ 2º A ART deverá ser requerida no CRBio em cuja jurisdição o Biólogo tem o seu 
registro.
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§ 3º As atividades só poderão ser anotadas se o profissional à época de sua execução 
estivesse regularmente registrado e em dia com suas obrigações profissionais.

§ 4º As atividades deverão ser devidamente comprovadas por documentação hábil tais 
como assinatura ou declaração do contratante ou empregador, cópia de contrato de presta-
ção de serviços, carteira de trabalho, publicação dos atos de nomeação de servidor público, 
certidão de entrega dos trabalhos ao contratante, e outros, que será entregue juntamente 
com o formulário devidamente preenchido, sendo de inteira responsabilidade do Biólogo tal 
preenchimento.

§ 5º O registro de cada ART está vinculado ao recolhimento bancário no valor corres-
pondente a uma ART fixado em Resolução específica do CFBio.

§ 6º Efetuado o registro das ARTs alusivas ao período apontado no caput do presente 
artigo os CRBios expedirão a Certidão de Acervo Técnico mediante recolhimento bancário, de 
valor fixado em Resolução específica do CFBio.

§ 7º É facultado aos CRBios averiguar a veracidade das informações.

Art. 14. Ficam convalidados todos os atos administrativos praticados com base na 
Resolução CFB nº 5/96.

Art. 15. Casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do CFBio.

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 17. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Noemy Yamaguishi Tomita
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, pág. 58, de 26.8.2003).
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RESOLUÇÃO N° 13, DE 19 DE AGOSTO DE 2003

Dispõe sobre a Obrigatoriedade do Uso de Número de Inscrição no 
CRBio pelos Biólogos conjuntamente com a sua Assinatura na Identi-
ficação de seus Trabalhos.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal criada pela Lei 
n° 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei n° 7.017, de 30 de agosto de 1982 e 
regulamentada pelo Decreto n° 88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais; e

Considerando a decisão da Diretoria aprovada por unanimidade na LXXV Reunião 
Ordinária e 173ª Sessão Plenária, realizada em 24 de maio de 2003;

RESOLVE:

Art. 1° O Biólogo, profissional devidamente registrado, deverá fazer constar conjunta-
mente com a sua assinatura em seus trabalhos, laudos, pareceres e demais atividades que 
exijam a sua identificação profissional o número de sua inscrição perante o Conselho Regional 
de Biologia a que esteja vinculado.

Parágrafo único. O descumprimento do preceituado no caput implicará em sujeição do 
Biólogo a processo ético-disciplinar por violação do dever profissional preceituado no inciso 
VI, do art. 6°, do Código de Ética do Profissional Biólogo, instituído pela Resolução n° 2, de 5 
de março de 2002.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Noemy Yamaguishi Tomita
Presidente

(Publicada no DOU, Seção 1, pág. 113, de 4.9.2003).
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RESOLUÇÃO Nº 16, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre a Inscrição, Registro, Transferência, Licença e Cancela-
mento de Registro de Pessoas Físicas.

A PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Fede-
ral criada pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº 7.017, de 30 de 
agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, “ad referendum” do Plenário; 

RESOLVE:

Capítulo I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º O registro perante os Conselhos Regionais de Biologia - CRBios é pressuposto 
indispensável ao exercício profissional da Biologia.

Art. 2° O registro será concedido numa das seguintes modalidades:

I - Definitivo aos que possuam diploma devidamente registrado no Ministério da Edu-
cação-MEC ou, por delegação de competência a estabelecimento de ensino, ou diploma ex-
pedido por instituições estrangeiras de ensino superior, regularizados na forma da lei, cujos 
cursos forem considerados equivalentes aos mencionados no inciso I, do art. 1º da Lei nº 
6.684, de 03.09.79;

II - Provisório com prazo de validade de 12 (doze) meses, aos que colaram grau, há no 
máximo 12 (doze) meses da data da colação de grau, em cursos reconhecidos, mas que ainda 
não possuam diploma registrado em Universidades credenciadas pelo MEC;

III - Secundário aos que já registrados, exerçam atividades, concomitantemente, em 
jurisdição de outro CRBio que não o que lhe concedeu o registro.

Capítulo II
Da Inscrição e do Registro

Art. 3° A inscrição deve ser requerida ao Presidente do Conselho Regional, mediante a 
apresentação da ficha de inscrição própria devidamente preenchida e assinada.

§ 1º Para inscrição DEFINITIVA: o requerimento de inscrição deve ser instruído com 
os seguintes documentos:
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a) diploma devidamente registrado no MEC ou, por delegação de competência em 
estabelecimento de ensino, diploma expedido por instituição estrangeira de ensino superior, 
cujos cursos forem considerados equivalentes aos mencionados no inciso I, do art. 1º da Lei 
nº 6.684, de 03.09.79;

b) histórico escolar, expedido pela IES;
c) cédula de identidade, com permanência definitiva se estrangeiro;
d) título de eleitor, com comprovante da última votação;
e) certificado de serviço militar;
f) cartão do CPF;
g) 04 (quatro) fotos 3 x 4 recentes e idênticas;
h) tipagem sanguínea (ABO e Rh), fornecida por órgão competente;
i) comprovante de recolhimento de taxa de inscrição, das taxas relativas à carteira e 

cédula de identidade, bem como da anuidade, quando esta for exigível.
 § 2° Os documentos em língua estrangeira, devidamente legalizados, devem estar 

acompanhados de tradução, para o vernáculo, efetuada por tradutor juramentado.
§ 3º Os documentos aludidos nas alíneas “a” a “f” devem ser apresentados em cópias 

autenticadas ou cópias simples acompanhadas dos originais, para autenticação pela Secre-
taria do CRBio.

§ 4° O pedido de inscrição somente será aceito pelo protocolo do CRBio se acompa-
nhado de todos os documentos listados acima.

§ 5º Estando devidamente instruído o requerimento de inscrição, o registro no CRBio 
respectivo será encaminhado para o Plenário que deliberará sobre o pedido.

§ 6º Indeferido o pedido caberá recurso para o CFBio.
§ 7º Para inscrição PROVISÓRIA: o requerimento deve ser instruído com os seguintes 

documentos:
a) apresentar o certificado de conclusão de curso expedido pela instituição de ensino 

superior - IES, devendo nele constar data da colação de grau e comprovante de solicitação do 
diploma pelo interessado;

b) anexar o protocolo de requerimento da expedição do diploma pelo graduado ao IES;
c) apresentar os documentos relacionados nas alíneas “b” a “i” do § 1º, bem como 

aplicam-se os previstos nos parágrafos 3º a 6º deste artigo.

Art. 4° O Conselho Federal instituirá os modelos da carteira e cédula de identidade 
profissional, cabendo ao Conselho Federal o controle de confecção e da distribuição dos do-
cumentos de identificação profissional.

Parágrafo único. Serão fornecidos documentos aos profissionais de conformidade 
com a respectiva modalidade de registro.
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Art. 5º O registro provisório só autoriza a concessão da cédula de identidade profissio-
nal onde constará em destaque a condição de PROVISÓRIO.

Art. 6° O registro secundário será efetuado através de anotação em local próprio no 
corpo da carteira de identidade profissional, mantendo o número de registro definitivo seguido 
de barra e das letras RS, com validade até 31 de março do ano seguinte.

Art. 7° O profissional com registro PROVISÓRIO apresentará o seu pedido de inscri-
ção para registro DEFINITIVO acompanhado do documento aludido na alínea “a” do § 1º do 
art. 3º, da presente Resolução e da cédula PROVISÓRIA que será imediatamente cancelada.

§ 1º Na apresentação do pedido aludido no caput deste artigo, será devida a anuidade 
proporcional calculada em duodécimos, sem incidência de juros ou correção monetária, que 
será recolhida no mês em que requerer a inscrição para o registro DEFINITIVO.

§ 2º O número de inscrição permanecerá o mesmo, somente substituindo a letra P 
pela D.

Capítulo III
Da Transferência do Registro

Art. 8° O profissional que mudar seu domicílio para outra jurisdição deverá requerer a 
transferência de seu registro ao CRBio de destino no prazo de 30 (trinta) dias contado de sua 
chegada na localidade abrangida pela competência daquele.

§ 1º Para fins de solicitação de transferência, preliminarmente, o Biólogo deve estar 
com situação regularizada com a Tesouraria, havendo débito, é obrigatória a quitação no 
CRBio de origem.

§ 2º Ao requerimento serão anexados os originais da Cédula e Carteira e fotocópias 
desses documentos, juntamente com a certidão negativa de débitos da Tesouraria e certidão 
reveladora da situação do requisitante junto à Secretaria do CRBio de origem.

§ 3º Não será aceito o pedido no protocolo do CRBio de destino desacompanhado dos 
documentos descritos no § 1º acima.

Art. 9º Compete ao Conselho Regional de destino requisitar do Conselho Regional de 
origem o prontuário do profissional.

Art. 10. Compete ao Conselho Regional de origem encaminhar o prontuário do pro-
fissional ao Conselho Regional de destino, em prazo inferior a 5 (cinco) dias úteis, bem como 
proceder a anotação da transferência excluindo-o do seu cadastro.

Parágrafo único. O CRBio de origem poderá, a seu critério, manter em seus arquivos 
cópia dos prontuários transferidos.
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Art. 11. Recebida a comunicação, o Conselho Regional de destino efetuará a transfe-
rência, mediante alteração da identificação do Conselho Regional de origem para o de destino, 
por exemplo: 000015/01-D para 000015/06-D, nos documentos respectivos.

Art. 12. Em caso de processo ético-disciplinar em curso contra o Biólogo que solicitou 
sua transferência e teve a mesma deferida, continuará o mesmo a ter curso perante o CRBio 
em que a infração teve origem, sendo certo que do resultado do julgamento e também após o 
seu trânsito em julgado será o CRBio de destino comunicado para adotar as medidas neces-
sárias ao cumprimento da sanção por aquele imposta.

Capítulo IV
Do Cancelamento do Registro

Art. 13. O cancelamento do registro se dará pelo(a):
I - vencimento de seu prazo, no caso de registro provisório;
II - encerramento das atividades profissionais, a requerimento do profissional 

interessado;
III - aplicação da pena de cancelamento, em decorrência de infração disciplinar;
IV - decisão judicial;
V - falecimento, após o recebimento de comunicado por escrito.
§ 1º O cancelamento de registro obriga a devolução dos documentos de identidade 

profissional e a quitação dos débitos.
§ 2º O cancelamento do registro profissional a que se refere o inciso II do presente 

artigo só será deferido para o Biólogo que estiver em dia com as suas obrigações e não tiver 
em andamento nenhum processo ético-disciplinar, devendo ser requerido, por pedido escrito, 
encaminhado ao Presidente do Conselho Regional respectivo, devendo dele constar e a ele 
serem acostados:

a) qualificação do interessado com o nome, nacionalidade, estado civil, número de 
inscrição no Conselho Regional respectivo e endereço;

b) exposição de motivos para o cancelamento com pedido claro e assinatura;
c) original da carteira e da cédula de identidade profissional de Biólogo.
§ 3º O pedido de cancelamento somente será aceito pelo protocolo do CRBio se acom-

panhado de todos os documentos listados acima.
§ 4º Caso o Biólogo queira se inscrever novamente, deverá solicitar novo pedido de 

inscrição para registro nos moldes preconizados nos arts. 1º a 3º da presente Resolução, o 
qual, se aprovado, implicará na manutenção do número de registro anterior.

§ 5º O pedido de cancelamento a que alude o inciso III, do caput, do presente artigo 
será submetido à Plenária na primeira reunião que se realizar após o protocolo do pedido, com 
anotação na Carteira Profissional:
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a) o pedido de cancelamento suspende, a validade do seu registro no ato de seu pro-
tocolo, estando devidamente instruído, os direitos e deveres do Biólogo requerente;

b) caso indeferido o pedido, caberá recurso para o Conselho Federal de Biologia, 
sendo facultada, no recurso, a juntada de novos documentos;

c) no ato de protocolo do pedido de cancelamento de registro profissional deverá ser 
paga uma taxa estabelecida em Resolução própria;

d) o pedido de cancelamento apresentado ao protocolo até o dia 31 de março, isenta o 
Biólogo do pagamento da anuidade do ano em que apresentar o requerimento.

§ 6º O profissional que tiver seu registro profissional cancelado e exercer qualquer 
atividade inerente à profissão de Biólogo estará sujeito à imposição de multa em valor equiva-
lente até 10 (dez) anuidades da época da aplicação da pena sem prejuízo das sanções cíveis, 
penais e administrativas.

Capítulo V
Da Licença do Registro

Art. 14. O Biólogo, devidamente registrado, poderá requerer ao Presidente do CRBio, 
a licença de seu registro profissional.

§ 1º O pedido de licença obedecerá, no que couber, aos requisitos preconizados, pelos 
§ 1º e § 2º, alíneas a, b, c, § 3º e § 5º, alíneas a, b, c, d e § 6º do art. 13 acima.

§ 2º O pedido de licença deverá ser por prazo de 12 (doze) meses, sendo facultada 
uma única renovação por igual período. Os casos excepcionais, em face da necessidade de 
concessão de prazo maior, serão analisados pelo Plenário dos Conselhos Regionais.

§ 3º O profissional licenciado poderá solicitar o cancelamento de sua licença a qual-
quer tempo, através de requerimento por escrito, dirigido ao Presidente do CRBio.

§ 4º O pedido de licença obedecerá o mesmo rito, procedimento e estará sujeito às 
mesmas sanções preconizadas no art. 13, referente ao cancelamento de registro.

§ 5º Ao término do prazo da licença serão novamente exigíveis e exercitáveis todos os 
deveres e direitos pelo Biólogo.

§ 6º A expiração do prazo da licença ou sua revogação a qualquer tempo implica no 
recolhimento de anuidade proporcional em duodécimos, do exercício em curso, sem incidên-
cia de juros ou correção monetária.

§ 7º O pedido de licença apresentado ao protocolo até o dia 31 de março, isenta o 
Biólogo do pagamento da anuidade do ano em que apresentar o requerimento.

§ 8º O requerimento de renovação de licença deverá ser protocolado no CRBio com 
antecedência mínima de 15 dias da data do término da licença em vigência.
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Capítulo VI 
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 15. Poderão ser expedidas segundas vias de documentos de identidade, no caso 
de perda, extravio, furto, roubo ou inutilização dos originais.

§ 1° O interessado, firmará sob as penas da lei, requerimento indicando o motivo.
§ 2° Nos novos documentos será anotada a condição de Segunda Via.

Art. 16. A cédula de identidade profissional somente substitui a carteira de identidade 
- RG para os fins de identificação no território nacional.

Art. 17. Ficam também obrigados a se inscrever no Conselho Regional de Biologia 
com competência na área de sua atuação os Biólogos que, em cargo ou função de magistério 
público ou privado de 3º grau, exerçam atividades de:

I - formulação e elaboração de estudo, projeto ou pesquisa científica básica ou aplica-
da nos vários setores da Biologia ou a ela ligados;

II - orientação, direção, assessoramento, prestação de consulta a empresa, funda-
ções, sociedades e associações de classe, entidades autárquicas, privadas ou do Poder Pú-
blico, de forma direta ou indireta;

III - realização de perícias, emissão e assinatura de laudos técnicos e parecer para 
qualquer finalidade.

Art. 18. No caso de pedido de cancelamento ou licença de registro, após 31 de março 
aplica-se a proporcionalidade, em duodécimos, à anuidade em vigência.

Art. 19. Os casos omissos deverão ser apreciados e resolvidos pelo CFBio.

Art. 20. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
expressamente as Resoluções de n° 3, de 7 de março de 2002, publicada no DOU, Seção 1, 
de 25/03/2002, bem como a de n° 7, de 24 de abril de 2002, publicada no DOU, Seção 1, de 
26/04/2002.

Noemy Yamaguishi Tomita
Presidente

(Publicada no DOU, Seção 1, pág. 68, de 16.12.2003).
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RESOLUÇÃO Nº 30, DE 30 DE MARÇO DE 2004

Dispõe sobre a Re-Ratificação da Resolução nº 11, de 05 de julho de 
2003, a qual dispõe sobre a regulamentação para Anotação de Res-
ponsabilidade Técnica – ART por atividade profissional no âmbito das 
atividades inerentes à profissão de Biólogo.

A PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Fede-
ral criada pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº 7.017, de 30 de 
agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, “ad referendum” do Plenário;

RESOLVE:

Art. 1º Altera-se pela presente Resolução tão somente a redação do § 1º do artigo 13 
da Resolução nº 11, de 05 de julho de 2003, que passa a ter seguinte redação: “Os Biólogos 
que realizarem atividades que se enquadram no caput deste artigo terão até 31 de março de 
2005, impreterivelmente, para efetuar a ART”.

Art. 2º As previsões da presente Resolução alteram os ditames da Resolução nº 11, 
de 05 de julho de 2003, apenas no que expressamente dispõem mantendo-se quanto ao mais 
plenamente eficazes e válidos os comandos desta emanados, por aquela não alterados.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Noemy Yamaguishi Tomita
Presidente

(Publicada no DOU, Seção 1, de 31.3.2004).
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RESOLUÇÃO Nº 49, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2005

Determina a divisão da jurisdição do Conselho Regional de Biologia da 
4ª Região - CRBio-04, e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal criada pela Lei 
nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e 
regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 1983, por seu Plenário, no exercício 
de suas atribuições legais e regimentais, em sua LXXV Reunião Ordinária e 173ª Sessão Ple-
nária, ocorrida ao dia 24 de maio de 2003, na conformidade com a competência prevista nos 
incisos II e IV do artigo 10 da Lei nº 6.684/79; 

Considerando a necessidade de redistribuição, mediante criação de novo Conselho 
Regional, dos Estados que compõem a atual jurisdição do Conselho Regional de Biologia da 
4ª Região - CRBio-04; 

Considerando a necessidade político-administrativa de aumentar a representatividade 
da Autarquia, em nível de Estados, com a finalidade do aprimoramento da fiscalização do 
exercício profissional e a defesa das áreas de atuação dos Biólogos, assim como assegurar 
a defesa da sociedade, no seu direito constitucional de garantia de boa prática profissional; e 

Considerando que a Sede do Conselho Regional, sendo centro de poder decisório, 
deve ficar o mais próximo possível dos Estados, com a finalidade de agilizar os procedimentos 
administrativos e o processo fiscalizador, atingindo os objetivos institucionais da Autarquia 
previstos na legislação específica; 

RESOLVE: 

Art. 1º O Conselho Regional de Biologia da 4ª Região - CRBio-04, com sede na cidade 
de Belo Horizonte - MG, passa a ter sua jurisdição apenas na área abrangida pelos Estados 
de Minas Gerais, Tocantins, Goiás e Distrito Federal; 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

NOEMY YAMAGUISHI TOMITA
Presidente do Conselho

Publicada no DOU, Seção 1, pág. 189, de 09.03.2005.
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RESOLUÇÃO Nº 50, de 18 de fevereiro de 2005

Fica criado o Conselho Regional de Biologia da 6ª Região - CRBio-06, 
e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal criada pela Lei 
nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e 
regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 1983, por seu Plenário, no exercício 
de suas atribuições legais e regimentais, em sua LXXV Reunião Ordinária e 173ª Sessão Ple-
nária, ocorrida ao dia 24 de maio de 2003, na conformidade com a competência prevista nos 
incisos II e IV do artigo 10 da Lei nº 6.684/79;

Considerando a necessidade de redistribuição, mediante criação de novo Conselho 
Regional, dos Estados que compõem a atual jurisdição do Conselho Regional de Biologia da 
4ª Região - CRBio-04; 

Considerando a necessidade político-administrativa de aumentar a representatividade 
da Autarquia, em nível de Estados, com a finalidade do aprimoramento da fiscalização do 
exercício profissional e a defesa das áreas de atuação dos Biólogos, assim como assegurar 
a defesa da sociedade, no seu direito constitucional de garantia de boa prática profissional; e

Considerando que a Sede do Conselho Regional, sendo centro de poder decisório, 
deve ficar o mais próximo possível dos Estados, com a finalidade de agilizar os procedimentos 
administrativos e o processo fiscalizador, atingindo os objetivos institucionais da Autarquia 
previstos na legislação específica; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica criado o Conselho Regional de Biologia da 6ª Região, sob a sigla CR-
Bio-06, com sede e foro em Manaus - AM e jurisdição nos Estados do Acre, Amapá, Amazo-
nas, Pará, Rondônia e Roraima;

Art. 2º O CRBio-06 terá as suas atribuições fixadas na forma da Lei nº 6.684/79, regu-
lamentada pelo Decreto nº 88.438/83, obedecidos os demais preceitos previstos nos Regula-
mentos, Resoluções e Portarias baixadas pelo Conselho Federal de Biologia - CFBio; 

Art. 3º O CRBio-04, que tinha até então sob sua jurisdição os Estados do Acre, Amapá, 
Amazonas, Pará, Rondônia e Roraima, que compõem o CRBio-06, ora criado, lhe transferirá 
os arquivos, cadastros, livros e fichários, referentes às pessoas físicas e jurídicas, sob sua 
responsabilidade, referentes aos referidos Estados, devidamente atualizados, independente 
de fazer uma rubrica no orçamento-programa para o exercício de 2005 de uma conta-arreca-
dação específica CRBio-06, levando imediatamente a crédito desta conta os valores recebidos 
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de profissionais e empresas, observando a proporcionalidade mês/ano do efetivo recebimento 
até a data de instalação do novo Conselho Regional, e a partir daí, toda a cobrança e os pro-
cedimentos necessários serão de responsabilidade do CRBio-06 inclusive, sub-rogando-se 
dos direitos relativos às dívidas de profissionais e empresas, anteriores ao exercício de 2005, 
quer contenciosas ou não, passando as mesmas a integrarem a fonte de receita-custeio, do 
novo Conselho Regional; 

Art. 4º Os profissionais que atuam nos Estados do Acre, Amapá, Amazonas, Pará, 
Rondônia e Roraima, até então inscritos no CRBio-04, que passam para a jurisdição do CR-
Bio-06, deverão ter anotado em suas carteiras de identidade (tipo livro), a mudança ocorrida e 
substituídos os cartões de identidade. 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 5º O CRBio-04 transferirá ao CRBio-06 o valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil 
reais), destinado à aquisição da sede própria; 

Art. 6º Para administrar o CRBio-06, com as funções do Corpo de Conselheiros, o 
Conselho Federal de Biologia - CFBio designará por ato normativo, uma Comissão Provisória 
composta por profissionais quites com todas as suas obrigações legais e ético-disciplinares 
perante o sistema CFBio/CRBios, com domicílio nos Estados do Acre, Amapá, Amazonas, 
Pará, Rondônia e Roraima e/ou de membros do CFBio e do CRBio-04, que responderão por 
todas as atividades do Corpo de Conselheiros, até a posse dos eleitos na forma da Lei nº 
6.684/79, regulamentada pelo Decreto nº 88.438/83, obedecidos os demais preceitos previs-
tos nos Regulamentos, Resoluções e Portarias baixadas pelo Conselho Federal de Biologia 
- CFBio; 

Art. 7º Os membros da Comissão Provisória poderão praticar todos os atos admi-
nistrativos previstos para o Corpo de Conselheiros Regionais, assim como praticar os atos 
preliminares e de supervisão relacionados com a instalação e implantação efetiva do novo 
Conselho Regional; 

Art. 8º Os casos omissos serão deliberados pelo Plenário do Conselho Federal de 
Biologia - CFBio. 

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

NOEMY YAMAGUISHI TOMITA
Presidente do Conselho

Publicada no DOU, Seção 1, pág. 128 de 14.3.2005.
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RESOLUÇÃO Nº 62, DE 11 DE JUNHO DE 2005

Fica criado o Conselho Regional de Biologia da 7ª Região -  
CRBio-07, e dá outras providências. 

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal criada pela Lei 
nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e 
regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 1983, por seu Plenário, no exercício 
de suas atribuições legais e regimentais, em sua LXXXIV Reunião Ordinária e 182ª Sessão 
Plenária, ocorrida ao dia 11 de junho de 2005, na conformidade com a competência prevista 
nos incisos II e IV do artigo 10 da Lei nº 6.684/79;

Considerando a necessidade de redistribuição, mediante criação de novo Conselho 
Regional, dos Estados que compõem a atual jurisdição do Conselho Regional de Biologia da 
3ª Região - CRBio-03; 

Considerando a necessidade político-administrativa de aumentar a representatividade 
da Autarquia, em nível de Estados, com a finalidade do aprimoramento da fiscalização do 
exercício profissional e a defesa das áreas de atuação dos Biólogos, assim como assegurar 
a defesa da sociedade, no seu direito constitucional de garantia de boa prática profissional; e

Considerando que a Sede do Conselho Regional, sendo centro de poder decisório, 
deve ficar o mais próximo possível dos Estados, com a finalidade de agilizar os procedimentos 
administrativos e o processo fiscalizador, atingindo os objetivos institucionais da Autarquia 
previstos na legislação específica; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica criado o Conselho Regional de Biologia da 7ª Região, sob a sigla CR-
Bio-07, com sede e foro em Curitiba - PR e jurisdição no Estado do Paraná. 

Art. 2º O CRBio-07 terá as suas atribuições fixadas na forma da Lei nº 6.684/79, re-
gulamentada pelo Decreto nº 88.438/83, obedecidos os demais preceitos nos Regulamentos, 
Resoluções e Portarias baixadas pelo Conselho Federal de Biologia – CFBio. 

Art. 3º O CRBio-03, que tinha até então sob sua jurisdição o Estado do Paraná, que 
compõe o CRBio-07, ora criado, lhe transferirá os arquivos, cadastros, livros e fichários, refe-
rentes às pessoas físicas e jurídicas, sob sua responsabilidade, referentes ao citado Estado, 
devidamente atualizados, independente de fazer uma rubrica no orçamento-programa para o 
exercício de 2005 de uma conta-arrecadação específica CRBio-07, levando imediatamente a 
crédito desta conta os valores recebidos CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA – CFBio de 



123

CONSELHO FEDERAL DA BIOLOGIA - CFBio

profissionais e empresas, observando a proporcionalidade mês/ano do efetivo recebimento 
até a data de instalação do novo Conselho Regional, e a partir daí, toda a cobrança e os 
procedimentos necessários serão de responsabilidade do CRBio-07 inclusive, sub-rogando-se 
dos direitos relativos às dívidas de profissionais e empresas, anteriores ao exercício de 2005, 
quer contenciosas ou não, passando as mesmas a integrarem a fonte de receita-custeio, do 
novo Conselho Regional. 

Art. 4º O Conselho Regional de Biologia da 3ª Região - CRBio-03 repassará ao Conse-
lho Regional de Biologia da 7ª Região - CRBio-07 os valores líquidos referentes às arrecada-
ções realizadas entre 1º de junho a 31 de dezembro de 2005 e demais receitas dos Biólogos 
e empresas do Estado do Paraná, já descontados os custos operacionais de arrecadação e a 
cota-parte do Conselho Federal de Biologia. 

Art. 5º Os profissionais que atuam no Estado do Paraná, até então inscritos no CR-
Bio-03, que passam para a jurisdição do CRBio-07, deverão ter anotado em suas carteiras 
profissionais, a mudança ocorrida e substituídos os cartões de identidade. 

Art. 6º Os bens patrimoniais atualmente existentes na Delegacia do Conselho Regio-
nal de Biologia da 3ª Região - CRBio-03, no Estado do Paraná, serão gratuitamente repas-
sados ao Conselho Regional de Biologia da 7ª Região - CRBio-07, cabendo a este último a 
responsabilidade daí decorrente. 

Art. 7º O Conselho Regional de Biologia da 3ª Região - CRBio-03 repassará ao Con-
selho Regional de Biologia da 7ª Região - CRBio-07 as informações relativas às cobranças de 
taxas e anuidades dos profissionais e empresas com atuação no Estado do Paraná.

§ 1º Caberá ao Conselho Regional de Biologia da 7ª Região - CRBio-07 dar prossegui-
mento aos procedimentos de cobrança existentes, bem como promover a cobrança de ativos 
que forem verificados na publicação da presente Resolução. 

§ 2º A receita advinda das cobranças referidas no caput do artigo pertencerá exclusi-
vamente ao Conselho Regional de Biologia da 7ª Região - CRBio-07, ressalvada a cota-parte 
do Conselho Federal de Biologia. 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 8º Para administrar o CRBio-07, com as funções do Corpo de Conselheiros, o 
Conselho Federal de Biologia - CFBio designará por ato normativo, uma Comissão Provisória 
composta por profissionais quites com todas as suas obrigações legais e ético-disciplinares 
perante o sistema CFBio/CRBios, com domicílio no Estado do Paraná e/ou de membros do 
CFBio e do CRBio-03, que responderão por todas as atividades do Corpo de Conselheiros, 
até a posse dos eleitos na forma da Lei nº 6.684/79, regulamentada pelo Decreto nº 88.438/83, 
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obedecidos os demais preceitos previstos nos Regulamentos, Resoluções e Portarias baixa-
das pelo Conselho Federal de Biologia - CFBio. 

Art. 9º Os membros da Comissão Provisória poderão praticar todos os atos admi-
nistrativos previstos para o Corpo de Conselheiros Regionais, assim como praticar os atos 
preliminares e de supervisão relacionados com a instalação e implantação efetiva do novo 
Conselho Regional. 

Art. 10. Os casos omissos serão deliberados pelo Plenário do Conselho Federal de 
Biologia - CFBio.

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

Noemy Yamaguishi Tomita 
Presidente do Conselho 

(Publicada no DOU, Seção 1, de 30.8.2005, pág. 191).
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RESOLUÇÃO Nº 87, DE 7 DE JULHO DE 2006.

Dispõe sobre a Re-Ratificação da Resolução nº 16, de 12 de dezem-
bro de 2003, a qual dispõe sobre a Inscrição, Registro, Transferência, 
Licença e Cancelamento de Registro de Pessoas Físicas.

A PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Fede-
ral, com personalidade jurídica de direito público, criada pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro 
de 1979, alterada pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto 
nº 88.438, de 28 de junho de 1983, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, “ad 
referendum” do Plenário;

RESOLVE:

Art. 1º Altera-se pela presente Resolução a redação do inciso II do artigo 2º da Reso-
lução nº 16, de 12 de dezembro de 2003, que passa a ter seguinte redação: “provisório com 
prazo de validade de doze meses aos que colaram grau, em cursos reconhecidos, mas que 
ainda não possuam diploma em Universidades credenciadas pelo MEC” e fica acrescido ao 
artigo 13 o § 7º com a seguinte redação: “na hipótese em que o Biólogo tenha sido conde-
nado em processo ético disciplinar à cassação de seu registro profissional por motivo de não 
pagamento de anuidades a teor dos comandos do § 6º do artigo 25 da Lei nº 6.684, de 3 de 
setembro de 1979, passados cinco anos da data de execução da pena, terá o mesmo direito 
a se inscrever novamente no CRBio uma vez observados os requisitos previstos no § 4º do 
presente artigo e as remissões dele constantes”. 

Art. 2º As previsões da presente Resolução alteram os ditames da Resolução nº 16, 
de 12 de dezembro de 2003, a qual dispõe sobre a Inscrição, Registro, Transferência, Licença 
e Cancelamento de Registro de Pessoas Físicas, apenas no que expressamente dispõem, 
mantendo-se quanto ao mais plenamente eficazes e válidos os comandos desta emanados.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Noemy Yamaguishi Tomita
Presidente

(Publicada no DOU, Seção 1, de 26/07/2016).
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RESOLUÇÃO Nº 115, DE 12 DE MAIO DE 2007

Dispõe sobre a Inscrição, Registro, Cancelamento e Licença de Pes-
soas Jurídicas e a concessão de Certidão de Termo de Responsabili-
dade Técnica - TRT.

A PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Fe-
deral, com personalidade jurídica de direito público, criada pela Lei nº 6.684/79, de 03 de 
setembro de 1979, alterada pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo 
Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
“ad referendum” do Plenário;

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A pessoa jurídica, cuja finalidade básica ou o objeto de sua prestação de serviço 
esteja ligada à Biologia e que tenha Biólogos em seus quadros, está obrigada à inscrição e 
registro no Conselho Regional de Biologia - CRBio, em cuja jurisdição exerça suas atividades, 
nos termos desta Resolução.

§ 1° O registro perante o CRBio respectivo é pressuposto indispensável para o regular 
desempenho das atividades pelas pessoas jurídicas ligadas à Biologia, sujeitando o Biólogo 
responsável às sanções civis, penais e administrativas aplicáveis.

§ 2° As pessoas jurídicas obrigadas à inscrição de que trata esta Resolução, só pode-
rão dar início regular às atividades de seu objetivo social depois de efetivado seu registro no 
CRBio respectivo.

Art. 2° Consideram-se como pessoas jurídicas, públicas ou privadas com finalidade 
básica ou que tenham objeto de prestação de serviços ligados à Biologia, com fins lucrativos 
ou não, dentre outras, aquelas que:

I - formularem e elaborarem estudos, projetos ou pesquisas científicas básicas e apli-
cadas, nos vários setores da Biologia ou a ela ligados, bem como as que se relacionarem com 
a preservação, saneamento e melhoramento do meio ambiente, executando direta e indireta-
mente as atividades resultantes desses trabalhos;

II - orientarem, dirigirem, assessorarem e prestarem treinamento ou capacitação téc-
nica e consultoria às empresas, fundações, sociedades e associações de classe, entidades 
autárquicas, privadas ou do Poder Público;

III - realizarem perícias, auditorias, emitirem e assinarem laudos técnicos e pareceres.
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Parágrafo único. Para efeitos desta Resolução a firma individual e as organizações 
não governamentais são equiparadas às pessoas jurídicas obrigadas à inscrição e ao registro 
previstos nesta Resolução.

Art. 3º As pessoas jurídicas referidas na presente Resolução, deverão contar com no 
mínimo um profissional Biólogo, legalmente habilitado, como seu Responsável Técnico.

Art. 4º A pessoa jurídica que execute atividades por intermédio de agência, sucursal, 
filial, escritório, representação ou por qualquer outro meio, deverá registrar cada uma destas 
unidades no CRBio da jurisdição em que as mesmas se localizam, devendo efetuar registros 
individuais, recolher as anuidades e demais taxas incidentes de acordo com o estabelecido 
em Resolução própria do CFBio, bem como indicar os respectivos Responsáveis Técnicos.

CAPÍTULO II
DA INSCRIÇÃO E DO REGISTRO

Art. 5º A inscrição deve ser solicitada mediante requerimento e formulário próprios, 
devidamente assinados pelo representante legal da pessoa jurídica, acompanhada dos se-
guintes documentos por cópias autenticadas, solicitação e comprovante:

I - contrato social da empresa, estatuto ou documento constitutivo equivalente;
II - CNPJ;
III - inscrição municipal;
IV - solicitação de Termo de Responsabilidade Técnica pelo Responsável Técnico indi-

cado pela pessoa jurídica requerente com a expressa anuência daquele (Biólogo) e aceitação 
do referido encargo;

V - comprovante de recolhimento da taxa de inscrição da pessoa jurídica, conforme 
estabelecido em Resolução própria.

Parágrafo único. O pedido de inscrição somente será aceito pelo protocolo do CRBio 
se acompanhado de todos os documentos acima listados.

Art. 6º As pessoas jurídicas consideradas de utilidade pública sem fins lucrativos ou 
que estão regularmente inscritas em outro Conselho Profissional de categoria diferenciada da 
dos Biólogos são isentas das taxas de inscrição e anuidade, devendo apresentar comprova-
ção legal desta condição.

§ 1º As pessoas jurídicas referidas no caput deste artigo devem inscrever-se no CRBio 
para fins de cadastramento.

§ 2º O Biólogo indicado como Responsável Técnico das pessoas jurídicas citadas no 
caput deste artigo deverá atender ao disposto no Capitulo IV desta Resolução.
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Art. 7º O registro será efetuado após apreciação e deferimento da inscrição do TRT, 
devidamente instruída em processo próprio.

Parágrafo único. Indeferido o pedido pelo Plenário do CRBio, caberá recurso para o 
Conselho Federal de Biologia. 

Art. 8º Deferido o registro da pessoa jurídica, deverá ser recolhida a anuidade e o 
CRBio emitirá a certidão de registro e o certificado de regularidade para o exercício correspon-
dente, que terá validade até 31 de março do exercício seguinte.

Art. 9º A pessoa jurídica deve, no prazo de trinta dias, requerer a juntada ao seu pron-
tuário de qualquer alteração havida em seu contrato social, estatuto ou documento constitutivo 
equivalente.

Art. 10. Somente ao Biólogo legalmente habilitado é facultada a constituição de firma 
individual para prestação de serviços e o exercício das atividades profissionais, que deverá ser 
inscrita no CRBio nos moldes desta Resolução.

CAPÍTULO III
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

Art. 11. O cancelamento do registro de pessoa jurídica deve ser requerido por escrito 
ao Presidente do CRBio, devidamente assinado pelo representante legal da pessoa jurídica 
ou titular da firma individual.

Parágrafo único. Os motivos do cancelamento deverão constar de forma clara no pe-
dido escrito.

Art. 12. O cancelamento do registro obriga a quitação dos débitos e implica na imedia-
ta devolução da certidão de registro e do certificado de regularidade a que alude o art. 7º da 
presente Resolução, independentemente da expiração de seu prazo de validade.

Art. 13. O cancelamento do registro é definitivo. Caso a pessoa jurídica queira se ins-
crever novamente, deverá solicitar novo pedido de inscrição para registro nos moldes preconi-
zados na presente Resolução, o qual, se aprovado, não implicará na manutenção do número 
de registro anterior.

Art. 14. O pedido de cancelamento devidamente instruído suspende, no ato de seu 
protocolo, os direitos e deveres da pessoa jurídica requerente.

§ 1º No ato de protocolo do pedido de cancelamento deverá ser recolhida a taxa res-
pectiva de acordo com o estabelecido em Resolução própria.

§ 2º O pedido de cancelamento somente será aceito pelo protocolo do CRBio se 
preenchidos todos os requisitos acima listados.



129

CONSELHO FEDERAL DA BIOLOGIA - CFBio

§ 3º O pedido de cancelamento apresentado ao protocolo até o dia 31 de março, isenta 
a pessoa jurídica do pagamento da anuidade do ano em que apresentar o requerimento.

Art. 15. O pedido de cancelamento deverá ser apreciado na primeira reunião do Ple-
nário do CRBio após o protocolo do pedido.

§ 1° O cancelamento só será deferido para a pessoa jurídica que estiver em dia com 
as suas obrigações e não tiver em andamento nenhum processo ético-disciplinar contra si ou 
contra seu Responsável Técnico.

§ 2° Caso seja indeferido o pedido de cancelamento, caberá recurso para o CFBio, 
sendo facultada a juntada de novos documentos.

Art. 16. A pessoa jurídica que tiver seu registro cancelado e exercer qualquer atividade 
cujas finalidades básicas ou de prestação de serviço estejam ligadas à Biologia, estará sujeita 
à imposição de multa em valor equivalente a dez anuidades da época da sua aplicação, sem 
prejuízo de serem adotadas as demais sanções cíveis, penais e administrativas.

§ 1° A multa prevista no parágrafo anterior deverá ser paga no prazo de até vinte dias 
contados da autuação pela fiscalização, incidindo a partir daí juros de mora de um por cento 
ao mês.

§ 2° A pessoa jurídica multada poderá, no mesmo prazo previsto para o recolhimento 
da multa, apresentar defesa junto ao CRBio que será processada conforme o rito estabelecido 
em Resolução própria.

CAPÍTULO IV
DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Art. 17. O Termo de Responsabilidade Técnica - TRT é documento indispensável para 
o regular funcionamento das pessoas jurídicas inscritas nos CRBios.

§ 1° A Responsabilidade Técnica decorrente do TRT é de caráter pessoal do Biólogo, 
não podendo ser assumida por pessoa jurídica.

§ 2° A concessão de Termo de Responsabilidade Técnica vincula-se exclusivamente à 
pessoa jurídica ou firma individual vedando-se a sua concessão à pessoa física.

Art. 18. O Biólogo regularmente habilitado e em dia com todas as suas obrigações 
perante o CRBio onde for inscrito, poderá a qualquer tempo figurar como Responsável Téc-
nico da pessoa jurídica que requerer a concessão de TRT, nas diversas áreas e subáreas do 
conhecimento do Biólogo, previstos em Resolução específica.

Parágrafo único. O requerimento deverá ser feito por escrito, dirigido ao Presidente do 
CRBio, devidamente assinado e instruído com toda a documentação necessária à demons-
tração dos requisitos previstos no art. 19 e acompanhado de comprovação do recolhimento 
bancário no valor correspondente ao fixado em Resolução específica do CFBio.
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Art. 19. O Biólogo indicado como Responsável Técnico da pessoa jurídica poderá 
figurar como tal desde que se enquadre num dos itens abaixo:

I - possuir titulação acadêmica (“stricto sensu”) de Mestrado ou Doutorado, na área 
solicitada, conferida por instituição de ensino devidamente reconhecida e credenciada pelo 
Ministério da Educação - MEC ou obtido em instituição estrangeira, devidamente convalidada 
pelo MEC, atendidos todos os dispositivos legais aplicáveis;

II - possuir titulação acadêmica de Especialização, na área solicitada, conferida por 
instituição de ensino devidamente reconhecida e credenciada pelo MEC ou obtido em institui-
ção estrangeira, devidamente convalidada pelo MEC, atendidos todos os dispositivos legais 
aplicáveis;

III - possuir titulação de especialista, na área solicitada, conferida por Sociedade Cien-
tífica, devidamente reconhecida pelo CFBio;

IV - ter currículo acadêmico com disciplinas correlatas à área solicitada, aliado à expe-
riência profissional de no mínimo oitocentos horas que deverá ser comprovado.

a) no caso de ser requerido o TRT com base no inciso IV do art. 19 será observado 
ainda no que pertine ao Biólogo o seu histórico escolar, análise do conteúdo programático e 
cargas horárias das disciplinas cursadas;

b) a experiência profissional prevista no inciso IV do art. 19 poderá ser demonstrada 
mediante apresentação de certidões de Acervo Técnico do requerente, consideradas as ativi-
dades relacionadas com a área de atuação pretendida.

Art. 20. O requerimento de TRT, juntamente com os documentos que o instruírem, 
constituirão um processo autônomo, sendo imediatamente distribuído a um Relator.

§ 1° Será indicado como Relator do processo um Biólogo Especialista, conforme inci-
sos I, II ou III, do art. 19, na área pretendida.

§ 2° O Relator poderá solicitar ao CRBio, informações adicionais, que julgar necessá-
rias à confecção de seu parecer.

§ 3° O Relator encaminhará parecer conclusivo ao Plenário no prazo máximo de trinta 
dias a partir do recebimento do processo.

Art. 21. Sendo deferido o pedido, será emitida a certidão de TRT para a Empresa so-
licitante, nela fazendo constar o nome da empresa, seu CNPJ, endereço e campo/sub-campo 
de atuação do Responsável Técnico e ainda, fazendo-se as devidas anotações na Carteira 
Profissional deste e em seu prontuário.

§ 1° A certidão é renovável anualmente e terá validade até 31 de março, e é sujeita ao 
recolhimento bancário de taxa no valor fixado em Resolução específica do CFBio.

§ 2° Caso seja indeferido o pedido, caberá recurso para o CFBio, sendo facultada a 
juntada de novos documentos.
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Art. 22. O Biólogo poderá assumir a Responsabilidade Técnica de até duas pessoas 
jurídicas inscritas em CRBios, incluindo-se neste número sua firma individual, a juízo do Ple-
nário que observará a viabilidade de tal compromisso.

Art. 23. A Responsabilidade Técnica do Biólogo, por pessoa jurídica, fica extinta a 
partir do momento em que:

I - requerido, por escrito, pelo profissional ou pela pessoa jurídica, o cancelamento 
deste encargo ao CRBio em que se encontra registrada a pessoa jurídica solicitante;

II - o Biólogo for suspenso ou cassado do exercício da profissão pelo CRBio e com 
referendo do CFBio.

Parágrafo único. Nos casos previstos neste artigo a pessoa jurídica deverá, imediata-
mente, promover a indicação de outro Responsável Técnico igualmente habilitado. Caso não 
o faça no prazo de cinco dias úteis da ciência do fato, ficará sujeita ao cancelamento de seu 
registro e demais sanções daí decorrentes.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 24. Ficam convalidados os registros de pessoas jurídicas e os TRTs expedidos 
pelos CRBios até esta data.

Art. 25. Poderão ser expedidas segundas vias das certidões em termos previstos nes-
ta Resolução, no caso de perda ou extravio.

§ 1° O representante legal da pessoa jurídica interessada, firmará sob as penas da lei, 
requerimento indicando o motivo.

§ 2° Na nova certidão será anotada a condição de segunda via e terá validade pelo 
prazo remanescente da anterior perdida ou extraviada.

Art. 26. Casos omissos serão resolvidos pelo CFBio.

Art. 27. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
expressamente a Resolução de nº 12/2003, publicada no DOU de 28 de agosto de 2003. 

Noemy Yamaguishi Tomita
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, pág. 125, de 18.5.2007).
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RESOLUÇÃO Nº 126, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2007

Altera o Art. 6º da Resolução nº 11 de 05 de julho de 2003, tratando da 
imposição de multa pelo descumprimento do prazo para efetuação da 
ART e dá outras providências.

A PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Fede-
ral, com personalidade jurídica de direito público, criada pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro 
de 1979, alterada pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto 
nº 88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais, “ad refe-
rendum” do Plenário; 

RESOLVE:

Art. 1º O art. 6º da Resolução nº 11 de 05 de julho de 2003, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 6º........................................................................................ 
.................................................................................................... 

§ 3º O não atendimento do prazo especificado no caput deste artigo ensejará, para a 
efetivação da ART, além do recolhimento da taxa específica, a imediata aplicação e o recolhi-
mento de multa no valor equivalente ao dobro da taxa mencionada no § 2° deste artigo.

§ 4º No caso de incidência da multa prevista no § 3º deste artigo, é assegurado ao 
interessado a interposição de recurso escrito, dirigido ao Presidente do Conselho Regional, no 
prazo de 15 dias contados do efetivo recolhimento da multa.” (NR) 

Art. 2º As previsões da presente Resolução alteram os ditames das anteriores Reso-
luções CFBio sobre o tema apenas no que expressamente dispõem mantendo-se quanto ao 
mais plenamente eficazes e válidos os comandos daquelas emanados, diga-se, pela presente 
não alterados.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Maria do Carmo Brandão Teixeira 
Presidente

(Publicada no DOU, Seção 1, de 21/11/2007).
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RESOLUÇÃO Nº 127, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2007

Altera o art. 2º e 13 da Resolução nº 16, de 12 de dezembro de 2003, 
a qual dispõe sobre a Inscrição, Registro, Transferência, Licença e 
Cancelamento de Registro de Pessoas Físicas.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, com personali-
dade jurídica de direito público, criada pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada 
pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de 
junho de 1983, no exercício de suas atribuições legais e regimentais; e 

Considerando a aprovação pelo Plenário na CIV Reunião Ordinária e 202ª Sessão 
Plenária, realizada em 30 de novembro de 2007;

RESOLVE:

Art. 1º Altera-se pela presente Resolução a redação do inciso II do artigo 2º da Reso-
lução nº 16, de 12 de dezembro de 2003, que passa a ter seguinte redação: “provisório com 
prazo de validade de doze meses aos que colaram grau, em cursos reconhecidos, mas que 
ainda não possuam diploma em Universidades credenciadas pelo MEC”.

Art. 2º Fica acrescido ao artigo 13 o § 7º com a seguinte redação: “na hipótese em 
que o Biólogo tenha sido condenado em processo ético disciplinar ao cancelamento de seu 
registro profissional por motivo de não pagamento de anuidades a teor dos comandos do § 6º 
do artigo 25 da Lei nº 6.684, de 3 de setembro de 1979, passados até cinco anos da data de 
execução da pena, após pagamento integral do débito, terá o mesmo direito a se inscrever 
novamente no CRBio uma vez observados os requisitos previstos no § 4º do presente artigo e 
as remissões dele constantes”. 

Art. 3º As previsões da presente Resolução alteram os ditames da Resolução nº 16, 
de 12 de dezembro de 2003, a qual dispõe sobre a Inscrição, Registro, Transferência, Licença 
e Cancelamento de Registro de Pessoas Físicas, apenas no que expressamente dispõem, 
mantendo-se quanto ao mais plenamente eficazes e válidos os comandos desta emanados.

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Maria do Carmo Brandão Teixeira
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, pág. 108 de 04/12/2007)
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RESOLUÇÃO Nº 152, DE 9 DE MAIO DE 2008

Dispõe sobre desconto no pagamento de anuidades e taxas aos Biólo-
gos portadores das doenças graves e maiores de 65 anos.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, com personali-
dade jurídica de direito público, criada pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada 
pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de 
junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais; e

Considerando o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei Nº 11.000/04, bem como a rea-
lidade socioeconômica vivenciada por Biólogos portadores de doenças graves e maiores de 
65 anos;

RESOLVE:

Art. 1º O Biólogo, devidamente registrado e sem prejuízo do regular exercício de sua 
profissão, poderá requerer perante o Conselho Regional de Biologia a que esteja vinculado o 
desconto em anuidades nos casos descritos abaixo.

§ 1º Serem portadores das doenças graves a teor do disposto na Lei Nº 11.052/2004, 
conforme rol abaixo e eventuais atualizações feitas pelo legislador:

a) Moléstia Profissional;
b) Tuberculose Ativa;
c) Alienação Mental;
d) Esclerose Múltipla;
e) Neoplasia Maligna;
f) Cegueira;
g) Hanseníase;
h) Paralisia Irreversível e Incapacitante;
i) Cardiopatia Grave;
j) Doença de Parkinson;
l) Espondiloartrose Anquilosante;
m) Estados Avançados da Doença de Paget (Osteíte Deformante);
n) Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS);
o) Fibrose Cística (Mucoviscidose);
p) Nefropatia grave;
q) Hepatopatia grave;
r) Contaminação por radiação.



135

CONSELHO FEDERAL DA BIOLOGIA - CFBio

§ 2º Terem completado 65 anos de idade e que tiverem mantido seu registro em dia 
com o CRBio por período mínimo de quinze anos.

 Art. 2º O desconto das anuidades só será deferido para o Biólogo que estiver em dia 
com as suas obrigações e anuidades na data do protocolo do pedido, bem como não tiver em 
andamento nenhum processo ético-disciplinar, devendo o pedido ser requerido por escrito e 
encaminhado ao Presidente do Conselho Regional respectivo devendo a ele ser anexada a 
devida comprovação:

I - o atestado médico especificando o problema, emitido por profissional daquela 
especialidade;

II - certidão de nascimento.
Parágrafo único. O CRBio poderá efetuar averiguação da real situação por meio de 

seu agente fiscal e/ou outro profissional competente.

Art. 3º Os descontos serão concedidos da seguinte forma:
I - 90% aos portadores de doenças graves;
II - 50% aos maiores de 65 anos.

Art. 4º O processo devidamente instruído será encaminhado ao Plenário do CRBio que 
deliberará sobre o pedido.

§ 1º Deferido o pedido a Secretaria do CRBio providenciará as anotações de estilo nos 
assentamentos do Biólogo, inclusive cientificando-o da decisão por meio de carta registrada 
com aviso de recebimento.

§ 2º Indeferido o pedido caberá recurso para o CFBio no prazo de quinze dias conta-
dos da data da juntada aos autos do pedido de desconto do Biólogo da carta registrada com 
cópia da decisão do Plenário com o respectivo aviso de recebimento, devidamente certificada 
por funcionário do CRBio.

Art. 5º Os contemplados com o desconto das anuidades poderão continuar a exercer 
a profissão, devendo anotar seus serviços e recolher a taxa vigente da ART.

Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Maria do Carmo Brandão Teixeira
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 4.6.2008).
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RESOLUÇÃO Nº 176, DE 6 DE DEZEMBRO 2008.

Dispõe sobre a prorrogação dos registros provisórios de Biólogos, de 
Instituições de Ensino Superior - IES que comprovadamente não te-
nham fornecido o Diploma a seus alunos.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, dotada de perso-
nalidade jurídica de direito público, criada pela Lei Nº 6.684/79, alterada pela Lei Nº 7.017/82 e 
regulamentada pelo Decreto nº 88.438/83, no uso de suas atribuições legais e regimentais; e

Considerando o aprovado na CXVI Reunião Ordinária e 214ª Sessão Plenária realiza-
da em 5 de dezembro de 2008;

RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar os Conselhos Regionais de Biologia - CRBios,  de prorrogar por até 
um ano os Registros Provisórios de egressos de Instituições de Ensino Superior - IES, que 
não tenham comprovadamente fornecido o diploma de seus alunos no prazo previsto no § 7º, 
do art. 3º da Resolução CFBio nº 16, de 12 de dezembro de 2003.

Art. 2º Ao fixar a prorrogação aludida no art. 1º, os Conselhos Regionais de Biologia 
- CRBios, indicarão o termo inicial e o termo final de sua vigência, inclusive convalidando os 
registros provisórios que tenham caducado neste período e que digam respeito aos egressos 
daquelas Instituições de Ensino Superior - IES.

Art. 3º Ficam os Conselhos Regionais de Biologia - CRBios autorizados a cobrar as 
anuidades, taxas, emolumentos, correções monetárias, juros de mora e multas.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor da data de sua publicação, revogando-se as 
disposições constantes da Resolução nº 127, de 30 de novembro de 2007, c/c a Resolução 
nº 16, de 12 de dezembro de 2003, no que forem incompatíveis com a presente Resolução.

Maria do Carmo Brandão Teixeira
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 15/01/2009).
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RESOLUÇÃO Nº 177, DE 27 DE JANEIRO DE 2009

Altera o § 2º do art. 13 da Resolução nº 16, de 12 de dezembro de 
2003, a qual dispõe sobre a Inscrição, Registro, Transferência, Licença 
e Cancelamento de Registro de Pessoas Físicas.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, com personali-
dade jurídica de direito público, criada pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada 
pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de 
junho de 1983, no exercício de suas atribuições legais e regimentais; e 

Considerando o aprovado na 174ª Reunião de Diretoria “ad referendum” do Plenário;

RESOLVE:

Art. 1º Extingue o § 1º do art. 13, da Resolução nº 16, de 12 de dezembro de 2003.

Art. 2ª Altera-se pela presente Resolução a redação do § 2º do art. 13 da Resolução 
nº 16, de 12 de dezembro de 2003, que passa a ter seguinte redação: O cancelamento do 
registro profissional a que se refere o inciso II do presente artigo, ao ser deferido, não inibirá, 
extinguirá ou prejudicará a instauração, o andamento, a instrução, o julgamento e o apena-
mento do Biólogo em relação a qualquer processo ético-disciplinar contra ele já instaurado e 
ou a inscrição/cobrança/execução de débito, inclusive o processo administrativo ou mesmo 
judicial para sua exigência e satisfação, bem como a apuração, o andamento, a instrução, o 
julgamento e o apenamento do Biólogo, por qualquer falta ética pelo mesmo praticada, em 
data anterior àquela do deferimento de seu requerimento de encerramento de suas atividades 
profissionais. O pedido de cancelamento deve ser por escrito, dirigido ao Presidente do Con-
selho Regional respectivo, devendo dele constar e a ele serem acostados: 

a) qualificação do interessado com o nome, nacionalidade, estado civil, número de 
inscrição no Conselho Regional respectivo e endereço; 

b) exposição de motivos para o cancelamento com pedido claro e assinatura; 
c) original da carteira e da cédula de identidade profissional de Biólogo.

Art. 3º As previsões da presente Resolução alteram os ditames da Resolução nº 16, 
de 12 de dezembro de 2003, a qual dispõe sobre a Inscrição, Registro, Transferência, Licença 
e Cancelamento de Registro de Pessoas Físicas, apenas no que expressamente dispõem, 
mantendo-se quanto ao mais plenamente eficazes e válidos os comandos desta emanados 
e da Resolução nº 127, de 30 de novembro de 2007, que “Altera o art. 2º e 13 da Resolução 
nº 16, de 12 de dezembro de 2003, a qual dispõe sobre a Inscrição, Registro, Transferência, 
Licença e Cancelamento de Registro de Pessoas Físicas”.
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Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Maria do Carmo Brandão Teixeira
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 02/02/2009).
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RESOLUÇÃO Nº 178, DE 30 DE MARÇO DE 2009

Dispõe sobre a alteração no art. 22 da Resolução nº 115/2007, a qual 
dispõe sobre a Inscrição, Registro, Cancelamento e Licença de Pes-
soas Jurídicas e a concessão de Certidão de Termo de Responsabili-
dade Técnica - TRT.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, com personali-
dade jurídica de direito público, criada pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada 
pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de 
junho de 1983, no exercício de suas atribuições legais e regimentais; 

Considerando o dever institucional do Conselho Federal de Biologia voltado à pro-
teção da sociedade e da fiscalização do exercício profissional a teor do disposto na Lei nº 
6.684/79 c/c a Lei nº 7.017/82; e 

Considerando o aprovado na CXVIII Reunião Ordinária e 216ª Sessão Plenária reali-
zada em 29 de março de 2009;

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o art. 22 da Resolução nº 115/2007, publicada no DOU, Seção 1, pág. 
125, de 18/05/2007, o qual passa a ter a seguinte redação: “Art. 22. O Biólogo poderá assumir 
a Responsabilidade Técnica de até três pessoas jurídicas inscritas em CRBios, incluindo-se 
neste número sua firma individual, a juízo do Plenário do respectivo CRBio que observará a 
viabilidade de tal compromisso”.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Maria do Carmo Brandão Teixeira
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 09/04/2009).
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RESOLUÇÃO Nº 187, DE 27 DE MAIO DE 2009

Institui o Símbolo do Biólogo e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, com personali-
dade jurídica de direito público, criada pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada 
pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de 
junho de 1983, no exercício de suas atribuições legais e regimentais; e

Considerando o aprovado na CXV Reunião Ordinária e 213ª Sessão Plenária realiza-
da em 25 de outubro de 2008;

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituído o Símbolo do Biólogo, conforme disponibilizado no site dos Con-
selhos Federal e Regionais de Biologia.

Parágrafo único. Este Símbolo quando acrescido da sigla “Sistema CFBio/CRBios” 
somente deverá ser utilizado pelos Conselhos Federal e Regionais de Biologia.

Art. 2º O uso do Símbolo do Biólogo em peças de divulgação fica condicionado à 
autorização do Conselho Federal de Biologia.

Art. 3º O Símbolo ora instituído, obedecerá as especificações do seu manual, dispo-
nibilizado nos Conselhos Federal e Regionais de Biologia, podendo ser utilizado nas cores 
originais ou em preto e branco.

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Maria do Carmo Brandão Teixeira
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 29/05/2009).
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RESOLUÇÃO Nº 188, DE 19 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre a Bandeira do Conselho Federal de Biologia -  
CFBio.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, com personali-
dade jurídica de direito público, criada pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada 
pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de 
junho de 1983, no exercício de suas atribuições legais e regimentais; e

Considerando o aprovado na CXX Reunião Ordinária e 218ª Sessão Plenária realiza-
da em 19 de junho de 2009;

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída a Bandeira do Conselho Federal de Biologia - CFBio, que será 
usada oficialmente pelo Sistema CFBio/CRBios.

Art. 2º A Bandeira do CFBio é de cor azul Royal, medindo 0,90cm x 1,28cm, contendo 
no centro o Símbolo do Biólogo aprovado pela Resolução nº 187, de 27 de maio de 2009, 
publicada no DOU de 29.05.2009, e abaixo deste a Sigla CFBio, em cor Branca.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Maria do Carmo Brandão Teixeira
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 24/06/2009).
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RESOLUÇÃO Nº 198, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2009

Reconhece o dia 3 de setembro como o “Dia do Biólogo”, e dá outras 
providências.

A PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Fede-
ral, com personalidade jurídica de direito público, criada pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro 
de 1979, alterada pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 
88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

Considerando que a profissão de Biólogo foi reconhecida pela Lei Nº 6.684, promulga-
da em 3 de setembro de 1979;

Considerando que desde a criação dos Conselhos Regionais, a partir de 1987, o dia 
3 de setembro vem sendo comemorado como “Dia do Biólogo” em todas as Unidades da 
Federação;

Considerando que a comemoração nacional do “Dia do Biólogo” enseja maior visibili-
dade e reconhecimento à profissão pela sociedade; e 

Considerando a decisão do Plenário na CXXIX Reunião Ordinária e 227ª Sessão Ple-
nária, realizada em 11 de dezembro de 2009;

RESOLVE:

Art. 1º Reconhecer como data alusiva ao “Dia do Biólogo”, em todo o Território Nacio-
nal, o dia 3 de setembro.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Maria do Carmo Brandão Teixeira
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 15/12/2009).
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RESOLUÇÃO Nº 214, DE 20 DE MARÇO DE 2010

Dispõe sobre a regulamentação para inclusão ao Acervo Técnico de 
atividades e serviços profissionais regulamentados pelo CFBio,  pres-
tados por Biólogos fora do Brasil.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA, Autarquia Federal, com personalidade jurí-
dica de direito público, criada pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei 
nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 
1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais; e 

Considerando o disposto na Resolução nº 11/2003, publicada no DOU, Seção 1, de 
26/08/2003 e a decisão unânime adotada pelos Senhores Conselheiros Federais presentes na 
CXXXIII Reunião Ordinária e 231ª Sessão Plenária;

RESOLVE:

Art. 1º É facultado ao profissional, brasileiro ou estrangeiro registrado no Sistema CF-
Bio/CRBios, que desenvolveu atividades inerentes à Biologia ou desempenhou cargo ou fun-
ção no exterior requerer a inclusão desta atividade ao seu acervo técnico.

Art. 2º A inclusão ao Acervo Técnico de atividade desenvolvida no exterior deve ser re-
querida ao CRBio por meio de formulário próprio de ART, devidamente assinado pelo Biólogo, 
e instruída com cópia dos seguintes documentos:

I - Atestado Técnico emitido pelo contratante, explicitando as atividades desenvolvi-
das, o período e a efetiva participação do profissional na proposição e ou execução do projeto 
ou serviço;

II - Contrato de prestação de serviços ou documento equivalente que comprove a 
relação jurídica entre as partes.

Art. 3º Toda documentação deverá ser devidamente traduzida para o vernáculo por 
tradutor público juramentado, com autenticação pela representação diplomática brasileira no 
respectivo país.

Art. 4º O requerimento de ART deve ser protocolado no  CRBio onde o Biólogo se 
encontra registrado.

Art. 5º O profissional terá o prazo de um ano para requerer a ART e a posterior inclu-
são ao Acervo Técnico de atividade desenvolvida no exterior, contados da data de registro do 
formulário no CRBio ou de sua reativação após entrada no País.
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Art. 6º A COFEP do CRBio deverá apreciar a documentação apresentada em relação 
às atribuições do profissional e as atividades descritas, em função da legislação brasileira 
em vigor à época de sua execução e manifestar-se a respeito com a definição no sentido do 
deferimento ou não.

§ 1º A COFEP, quando necessário e mediante justificativa, poderá solicitar outros 
documentos para averiguar as informações apresentadas.

§ 2º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com 
o disposto nas normas vigentes para ART, em caráter nacional.

§ 3º Após o deferimento, o profissional será comunicado para efetuar o recolhimento 
do valor relativo ao registro da ART.

Art. 7º O Biólogo poderá recorrer da decisão da COFEP ao Plenário do CRBio, e deste 
ao CFBio.

Art. 8º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Maria do Carmo Brandão Teixeira
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 24/03/2010).
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RESOLUÇÃO Nº 227, DE 18 DE AGOSTO DE 2010

Dispõe sobre a regulamentação das Atividades Profissionais e das 
Áreas de Atuação do Biólogo, em Meio Ambiente e Biodiversidade, 
Saúde e, Biotecnologia e Produção, para efeito de fiscalização do 
exercício profissional.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, com personali-
dade jurídica de direito público, criada pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada 
pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de 
junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

Considerando o disposto na Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, que dispõe 
sobre a profissão do Biólogo, regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 1983;

Considerando o embasamento técnico e científico propiciado pelo disposto no art. 2º 
da Resolução nº 10, de 05 de julho de 2003, que trata das áreas e subáreas do conhecimento 
do Biólogo;

Considerando as Resoluções nº 213/2010 e nº 214/2010 e o Parecer CFBio Nº 01/2010 
– GT Revisão das Áreas de Atuação - Requisitos mínimos para o Biólogo atuar em pesquisa, 
projetos, análises, perícias, fiscalização, emissão de laudos, pareceres e outros serviços nas 
áreas de meio ambiente, saúde e biotecnologia;

Considerando o atual estágio do desenvolvimento científico e tecnológico e a evolu-
ção do mercado de trabalho em Meio Ambiente e Biodiversidade, Saúde e, Biotecnologia e 
Produção;

Considerando a legislação vigente que trata das questões relativas ao Meio Ambiente, 
Biodiversidade, Biossegurança, Biotecnologia, Saúde e áreas correlatas; e

Considerando o deliberado e aprovado na CXXXVIII Reunião Ordinária e 236ª Sessão 
Plenária, realizada no dia 13 de agosto de 2010;

RESOLVE:

Art. 1º O Biólogo regularmente registrado nos Conselhos Regionais de Biologia - CR-
Bios, e legalmente habilitado para o exercício profissional, de acordo com o art. 2º da Lei nº 
6.684/79 e art. 3º do Decreto nº 88.438/83, poderá atuar nas áreas:

I - Meio Ambiente e Biodiversidade
II - Saúde
III - Biotecnologia e Produção
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Parágrafo único. O exercício das atividades profissionais/técnicas vinculadas às dife-
rentes áreas de atuação fica condicionado ao currículo efetivamente realizado ou à pós-gra-
duação lato sensu ou stricto sensu na área ou à experiência profissional na área de no mínimo 
360 horas comprovada pelo Acervo Técnico.

Art. 2º Para efeito desta resolução entende-se por:
Atividade Profissional: conjunto de ações e atribuições geradoras de direitos e respon-

sabilidades relacionadas ao exercício profissional, de acordo com as competências e habilida-
des obtidas pela formação profissional.

Áreas: conjunto de áreas de atuação afins que caracteriza um perfil profissional. As 
Áreas são Meio Ambiente e Biodiversidade, Saúde e, Biotecnologia e Produção.

Área de atuação: aquela em que o Biólogo exerce sua atividade profissional/técnica, 
em função de conhecimentos adquiridos em sua formação.

Art. 3º Ficam estabelecidas as seguintes atividades profissionais que poderão ser 
exercidas no todo ou em parte, pelo Biólogo, de acordo com seu perfil profissional:
Assistência, assessoria, consultoria, aconselhamento, recomendação;
Direção, gerenciamento, fiscalização;
Ensino, extensão, desenvolvimento, divulgação técnica, demonstração, treinamento, condu-
ção de equipe;
Especificação, orçamentação, levantamento, inventário; 
Estudo de viabilidade técnica, econômica, ambiental, socioambiental;
Exame, análise e diagnóstico laboratorial, vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo, pa-
recer técnico, relatório técnico, licenciamento, auditoria;
Formulação, coleta de dados, estudo, planejamento, projeto, pesquisa, análise, ensaio, ser-
viço técnico;
Gestão, supervisão, coordenação, curadoria, orientação, responsabilidade técnica;
Importação, exportação, comércio, representação;
Manejo, conservação, erradicação, guarda, catalogação;
Patenteamento de métodos, técnicas e produtos;
Produção técnica, produção especializada, multiplicação, padronização, mensuração, controle 
de qualidade, controle qualitativo, controle quantitativo;
Provimento de cargos e funções técnicas.

Art. 4º São áreas de atuação em Meio Ambiente e Biodiversidade: 

Aquicultura: Gestão e Produção 
Arborização Urbana  
Auditoria Ambienta 
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Bioespeleologia  
Bioética 
Bioinformática  
Biomonitoramento 
Biorremediação 
Controle de Vetores e Pragas 
Curadoria e Gestão de Coleções Biológicas, Científicas e Didáticas 
Desenvolvimento, Produção e Comercialização de Materiais, Equipamentos e Kits Biológicos 
Diagnóstico, Controle e Monitoramento Ambiental 
Ecodesign 
Ecoturismo 
Educação Ambiental 
Fiscalização/Vigilância Ambiental  
Gestão Ambiental 
Gestão de Bancos de Germoplasma 
Gestão de Biotérios 
Gestão de Jardins Botânicos 
Gestão de Jardins Zoológicos 
Gestão de Museus 
Gestão da Qualidade 
Gestão de Recursos Hídricos e Bacias Hidrográficas 
Gestão de Recursos Pesqueiros 
Gestão e Tratamento de Efluentes e Resíduos 
Gestão, Controle e Monitoramento em Ecotoxicologia 
Inventário, Manejo e Produção de Espécies da Flora Nativa e Exótica 
Inventário, Manejo e Conservação da Vegetação e da Flora 
Inventário, Manejo e Comercialização de Microrganismos 
Inventário, Manejo e Conservação de Ecossistemas Aquáticos: Límnicos, Estuarinos e Mari-
nhos 
Inventário, Manejo e Conservação do Patrimônio Fossilífero 
Inventário, Manejo e Produção de Espécies da Fauna Silvestre Nativa e Exótica 
Inventário, Manejo e Conservação da Fauna  
Inventário, Manejo, Produção e Comercialização de Fungos 
Licenciamento Ambiental 
Mecanismos de Desenvolvimento Limpo (MDL) 
Microbiologia Ambiental 
Mudanças Climáticas 
Paisagismo 
Perícia Forense Ambiental/Biologia Forense 
Planejamento, Criação e Gestão de Unidades de Conservação (UC)/Áreas Protegidas 
Responsabilidade Socioambiental 
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Restauração/Recuperação de Áreas Degradadas e Contaminadas 
Saneamento Ambiental 
Treinamento e Ensino na Área de Meio Ambiente e Biodiversidade

Art. 5º São áreas de atuação em Saúde: 

Aconselhamento Genético 
Análises Citogenéticas 
Análises Citopatológicas  
Análises Clínicas * Esta Resolução em nada altera o disposto nas Resoluções nº 12/93 e  
nº 10/2003. 
Análises de Histocompatibilidade  
Análises e Diagnósticos Biomoleculares 
Análises Histopatológicas  
Análises, Bioensaios e Testes em Animais  
Análises, Processos e Pesquisas em Banco de Leite Humano 
Análises, Processos e Pesquisas em Banco de Órgãos e Tecidos  
Análises, Processos e Pesquisas em Banco de Sangue e Hemoderivados  
Análises, Processos e Pesquisas em Banco de Sêmen, Óvulos e Embriões 
Bioética  
Controle de Vetores e Pragas 
Desenvolvimento, Produção e Comercialização de Materiais, Equipamentos e Kits Biológicos  
Gestão da Qualidade

Gestão de Bancos de Células e Material Genético 
Perícia e Biologia Forense  
Reprodução Humana Assistida  
Saneamento 
Saúde Pública/Fiscalização Sanitária  
Saúde Pública/Vigilância Ambiental  
Saúde Pública/Vigilância Epidemiológica  
Saúde Pública/Vigilância Sanitária  
Terapia Gênica e Celular  
Treinamento e Ensino na Área de Saúde.

Art. 6º São áreas de atuação em Biotecnologia e Produção:

Biodegradação 
Bioética  
Bioinformática  
Biologia Molecular 
Bioprospecção 
Biorremediação  
Biossegurança  
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Cultura de Células e Tecidos  
Desenvolvimento e Produção de Organismos Geneticamente Modificados (OGMs) 
Desenvolvimento, Produção e Comercialização de Materiais, Equipamentos e Kits Biológicos 
Engenharia Genética/Bioengenharia 
Gestão da Qualidade 
Melhoramento Genético  
Perícia/Biologia Forense  
Processos Biológicos de Fermentação e Transformação 
Treinamento e Ensino em Biotecnologia e Produção.

Art. 7º Considerando o desenvolvimento da Ciência e Tecnologia e a evolução do 
mercado de trabalho, outras áreas de atuação poderão ser incorporadas após deliberação 
pelo Plenário do CFBio.

Art. 8º Esta Resolução em nada altera o disposto nas Resoluções nº 12/93 e nº 
10/2003 sobre a atuação nas Análises Clinicas e sobre as áreas de conhecimento do Biólogo.

Art. 9º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

Maria do Carmo Brandão Teixeira
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 19/08/2010).
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RESOLUÇÃO Nº 282, DE 15 DE JUNHO DE 2012

Dispõe sobre a inscrição de débitos na Dívida Ativa nos Conselhos 
Regionais de Biologia e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, com personali-
dade jurídica de direito público, criada pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada 
pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de 
junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

Considerando o disposto no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e nas Leis nºs 
6.830, de 22 de setembro de 1980, 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 12.514, de 28 de outubro 
de 2011 e no Código Tributário Nacional; e

Considerando o aprovado na 259ª Sessão Plenária Ordinária, realizada em 15 de 
junho de 2012;

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DA INSCRIÇÃO DE DÉBITOS NA DÍVIDA ATIVA

Art. 1º O fator gerador das anuidades de pessoas físicas e pessoas jurídicas é a sua 
inscrição nos Conselhos Regionais de Biologia (Lei 12.514/2011) e a pontualidade do paga-
mento das anuidades aos Conselhos Regionais constitui condição de legitimidade do exercício 
profissional (Lei 6.684/1979).

Art. 2º As anuidades, taxas, emolumentos, multas e demais valores fixados pelo Con-
selho Federal de Biologia, quando não pagos até o fim do exercício a que se referir, serão 
inscritos na Dívida Ativa do Conselho Regional de Biologia nos termos desta Resolução, a 
partir do dia 1º de abril do ano subsequente ao seu vencimento. 

Art. 3º A Tesouraria dos Conselhos Regionais de Biologia deverá apurar todos os 
valores sujeitos à inscrição na Dívida Ativa no início do exercício posterior à sua ocorrência, 
abrangendo:

I - valor originário do débito;
II - multa, calculada à razão de dois por cento do total atualizado do débito;
III - juros de mora, contados à razão de um por cento ao mês ou fração;
IV - demais encargos previstos em lei ou regulamento.
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Parágrafo único. A consolidação do débito será apurada pela Tesouraria do Conselho 
Regional de Biologia.

Art. 4º A inscrição na Dívida Ativa será precedida de processo administrativo.
§ 1º O processo administrativo deverá observar os princípios da celeridade, da eco-

nomia processual, da concentração de atos, do formalismo moderado, da busca da verdade 
material, imparcialidade e da legalidade, resguardada a liberdade da busca da prova, a possi-
bilidade da intervenção pelo próprio sujeito passivo e a revisão de ofício do débito.

§ 2º Ao Conselheiro Tesoureiro do Conselho Regional de Biologia competirá a con-
dução e a solução do processo administrativo, podendo delegar a outros Conselheiros ou a 
funcionários os atos de ofício.

§ 3º A competência recursal será do Plenário do Conselho Regional de Biologia.

Art. 5º O devedor deverá ser devidamente notificado da instauração do processo ad-
ministrativo, para querendo, apresentar defesa no prazo de quinze dias.

§ 1º Toda notificação será feita pessoalmente, por correspondência com aviso de rece-
bimento, ou por outro meio idôneo e eficaz de que resulte, em qualquer caso, prova inequívoca 
do recebimento, sendo seus comprovantes juntados aos autos.

§ 2º Da notificação constará a advertência de que, findo o prazo de defesa sem mani-
festação do devedor ou sendo julgada improcedente a defesa, o débito será automaticamente 
inscrito na Dívida Ativa do Conselho Regional de Biologia, implicando na possibilidade da 
suspensão do exercício profissional nos termos do art. 23 da Lei nº 6.684/79.

§ 3º Considera-se notificado o recebimento do Aviso de Recebimento - “AR” no ende-
reço do profissional constante do banco de dados do Conselho Regional de Biologia.

§ 4º Resultando frustrada a comunicação na forma do parágrafo antecedente, a mes-
ma será feita por edital, para o que serão observadas as seguintes disposições:

I - o edital será publicado no Diário Oficial da União; havendo impedimento à publica-
ção em razão de normas próprias do órgão de imprensa, o edital será publicado em jornal edi-
tado no local do domicílio do representado, assim considerado aquele declarado pelo próprio 
no Conselho Regional de Biologia onde tenha sua inscrição;

II - o edital será afixado na sede do Conselho processante e nas sedes de delegacias, 
quando houver;

III - o prazo do edital será de trinta dias contados do primeiro dia útil seguinte ao da 
publicação a que se refere o inciso I deste parágrafo.

§ 5º A contagem dos prazos processuais se dará de forma ininterrupta e inicia-se a 
partir do primeiro dia útil seguinte ao da juntada aos autos do comprovante de recebimento 
da comunicação. No caso de comunicação editalícia, a contagem inicia-se no primeiro dia útil 
seguinte ao término do prazo fixado no edital.
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§ 6º Os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento, 
prorrogando-se ao primeiro dia útil se o vencimento cair em feriado, sábado ou domingo, ou 
ainda quando determinado o fechamento do Conselho ou o expediente do Conselho for encer-
rado antes do horário regular.

Art. 6º O devedor que não for localizado, ou deixar de apresentar defesa após notifi-
cação por edital, será declarado ausente por decisão do Conselheiro Tesoureiro do Conselho 
Regional de Biologia, precedida de manifestação da Tesouraria, devidamente fundamentada, 
sendo-lhe nomeado defensor dativo, quando será iniciado o prazo para defesa.

Art. 7º O devedor poderá apresentar defesa devidamente fundamentada e acompa-
nhada de documentos, sendo garantidos todos os meios de prova em direito admitidos.

§ 1º Findo o prazo de defesa sem manifestação do devedor ou sendo julgada improce-
dente a defesa em decisão fundamentada, o débito será inscrito na Dívida Ativa, notificando-
se o interessado por carta com aviso de recebimento.

§ 2º No prazo de trinta dias, contados da data constante do aviso de recebimento da 
notificação, caberá recurso voluntário pelo devedor contra a decisão que julgou improcedente 
a defesa, o qual será dirigido ao Plenário do Conselho Regional de Biologia e por referido 
órgão colegiado será julgado, sendo aquele recebido nos efeitos suspensivo e devolutivo da-
quela decisão.

§ 3º No caso de devedor declarado ausente por decisão do Conselheiro Tesoureiro 
do Conselho Regional de Biologia, precedida de manifestação da Tesouraria, devidamente 
fundamentada, nos moldes preconizados no art. 6º da presente Resolução, a notificação a que 
alude o § 1º acima será feita na pessoa de seu defensor dativo, quando será iniciado o prazo 
para recurso conforme previsto na primeira parte do § 2º acima.

§ 4º Sendo julgada procedente a defesa ou o recurso ou havendo comprovação do pa-
gamento, o processo administrativo será encerrado e as anotações do débito serão retificadas.

Art. 8º O termo de inscrição da Dívida Ativa, que poderá ser preparado e numerado por 
procedimento, manual, mecânico ou eletrônico, deverá conter:

I - número de ordem e data da inscrição da Dívida Ativa;
II - nome do devedor, dos co-responsáveis e o domicílio ou residência de um ou de 

outros;
III - número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas no Ministério da Fazenda, 

se pessoa física, ou o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda, se pessoa jurídica;

IV - valor originário da dívida, o seu termo inicial, as multas, os juros, atualização 
monetária e demais encargos;

V - a origem, a natureza e o fundamento legal ou regulamentar da dívida;
VI - a identificação do processo administrativo.
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Parágrafo único. Será expedida Certidão de Dívida Ativa que conterá os mesmos ele-
mentos do termo de inscrição correspondente e será autenticada pelo Conselheiro Tesoureiro 
do Conselho Regional de Biologia.

Art. 9º A inscrição na Dívida Ativa somente será cancelada quando constatada a quita-
ção integral do débito, salvo regulamentação específica ou decisão judicial.

CAPÍTULO II
DO PARCELAMENTO DE DÉBITOS

Art. 10. O débito apurado pela Tesouraria dos Conselhos Regionais de Biologia pode-
rá ser objeto de parcelamento por solicitação do devedor.

§ 1º Somente será admitido parcelamento quando englobar todos os débitos apurados 
pela Tesouraria até a data da solicitação, acrescidos de juros, multas e encargos ainda que 
não constantes de processo administrativo.

§ 2º O parcelamento implica em novação e será instrumentalizado via confissão ir-
retratável e irrevogável da dívida e de seus acréscimos, devendo ser assinada pelo Biólogo, 
provocando a suspensão do processo administrativo e/ou judicial.

§ 3º O estrito cumprimento de todas as condições do parcelamento implica na consi-
deração de regularidade da situação do Biólogo perante a Tesouraria do Conselho Regional 
de Biologia.

§ 4º No caso de parcelamento de débito já inscrito na Dívida Ativa, o cancelamento do 
respectivo termo somente ocorrerá após a quitação integral do débito.

§ 5º A falta de pagamento de duas parcelas, consecutivas ou não, implicará na imedia-
ta rescisão do parcelamento e o envio dos débitos para inscrição na Dívida Ativa do Conselho 
Regional de Biologia.

§ 6º Incidirá multa de dois por cento, em cada parcela não quitada na data de seu 
vencimento, estando aquela necessariamente prevista na confissão irrevogável e irretratável 
da dívida a que alude o § 2º acima.

§ 7º O descumprimento de qualquer das condições do parcelamento dos débitos cau-
sa o perdimento do benefício, sujeitando a inscrição na Dívida Ativa do saldo remanescente, 
mantendo-se os efeitos administrativos do cancelamento ou da licença.

§ 8º O beneficio do parcelamento será concedido uma única vez ao Biólogo.

Art. 11. É garantido ao devedor requerer licença ou cancelamento do registro profis-
sional na forma da regulamentação própria, não obstante a existência de valores em atraso.

Art. 12. Os efeitos da licença ou do cancelamento contarão da data do protocolo ou do 
recebimento do respectivo requerimento, considerada como a data da efetiva interrupção do 
exercício profissional.
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Art. 13. No caso de licença ou de cancelamento de registro profissional com débito, 
a retomada das atividades profissionais, a expedição de ofícios, de declarações e de outros 
documentos dependerá, como condição de legitimidade, da quitação integral do débito e do 
cancelamento do termo de Dívida Ativa. 

CAPÍTULO III
DOS EFEITOS DA INSCRIÇÃO

Art. 14. A inscrição de débitos na Dívida Ativa, nos termos desta Resolução, atesta 
para todos os fins a condição de ilegitimidade do exercício da profissão, conforme previsto no 
art. 23 da Lei nº 6.684/79.

§ 1º A suspensão do exercício profissional implica na cessação dos direitos e das 
obrigações do Biólogo.

§ 2º Verificada a condição de ilegitimidade do exercício da profissão será suspensa a 
cobrança da anuidade do exercício seguinte à emissão da certidão de dívida ativa sem prejuí-
zo da imediata adoção das medidas administrativas pertinentes.

Art. 15. A suspensão do exercício profissional só cessará com a satisfação da dívida, 
ou seu parcelamento, nos termos desta Resolução, podendo ser cancelado o registro profis-
sional se, depois de decorridos três anos, não for o débito resgatado, mediante a instauração 
de processo administrativo próprio.

CAPÍTULO IV
DAS MEDIDAS JUDICIAIS

Art. 16. A Diretoria dos Conselhos Regionais de Biologia poderá autorizar a não co-
brança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o valor da anuidade do corrente exercício.

Art. 17. Os Conselhos Regionais de Biologia não executarão judicialmente dívidas re-
ferentes a anuidades inferiores a 04 (quatro) vezes o valor da anuidade do corrente exercício, 
da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não limitará a realização de medidas 
administrativas de cobrança, a aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do 
exercício profissional.

Art. 18. A Certidão de Dívida Ativa constitui o título executivo necessário à adoção das 
medidas judiciais visando o recebimento do débito.

Parágrafo único. As medidas judiciais serão dispensadas:
I - quando se verificar desvantagem entre os custos da demanda e o montante da 

dívida perseguida;
II - no caso de ser declarada a ausência do devedor;
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III - existindo outra circunstância, devidamente comprovada, que caracterize a situa-
ção de inexequibilidade, enquanto esta perdurar.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19. A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário, em especial a Resolução nº 192, de 05 de setembro de 2009, 
publicada no DOU, de 14/09/2009.

Art. 20. Aplicam-se subsidiariamente à presente Resolução, o disposto no Decreto nº 
70.235, de 06 março de 1972 e nas Leis nºs 6.830, de 22 de setembro de 1.980, 9.784, de 29 
de janeiro de 1999, 12.514, de 28 de outubro de 2011 e no Código Tributário Nacional.

Wlademir João Tadei 
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 19/06/2012).
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RESOLUÇÃO Nº 284, DE 20 DE OUTUBRO DE 2012

Estabelece os procedimentos de fiscalização no Sistema CFBio/CR-
Bios, define competências e institui o Manual de Orientação e Fiscali-
zação do Exercício Profissional - MOFEP.  

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, com personali-
dade jurídica de direito público, criada pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada 
pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de 
junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais; e

Considerando o aprovado nas 263ª e 264ª Sessões Plenárias Ordinárias, realizadas 
nos dias 19 e 20 de outubro de 2012, em conformidade com a competência prevista nos inci-
sos II e IV do art. 10. da Lei nº 6.684/79,

RESOLVE:

Art. 1º Sem prejuízo das já criadas e instaladas Comissões de Orientação e Fiscali-
zação do Exercício Profissional - COFEPs, estabelecer os procedimentos de fiscalização no 
Sistema CFBio/CRBios, definir competências e instituir o novo Manual de Orientação e Fisca-
lização do Exercício Profissional – MOFEP, que integra a presente Resolução.

Art. 2º O sistema de fiscalização, no âmbito dos CRBios, tem por atribuição assessorar 
a Diretoria e o Plenário destes na orientação e fiscalização do exercício das atividades do Bió-
logo e Pessoa Jurídica cuja atuação esteja ligada às Ciências Biológicas em suas respectivas 
competências. 

Parágrafo único. São instâncias recursais, sucessivamente:
a) Plenário do CRBio;
b) Plenário do CFBio. 

OBJETIVOS GERAIS DA ORIENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Art. 3º São objetivos gerais da orientação e fiscalização:
I - assegurar o cumprimento de Leis, Decretos, Resoluções e outras Normas que regu-

lamentam o exercício da profissão de Biólogo, bem como da Pessoa Jurídica de direito público 
e privado, cujas finalidades básicas ou de prestação de serviços estejam ligadas às Ciências 
Biológicas;

II - garantir, de forma permanente, o cumprimento dos objetivos e a prática da orienta-
ção e fiscalização do exercício profissional do Biólogo;

III - garantir à sociedade que os serviços são prestados por profissionais habilitados;
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IV - informar permanentemente aos Biólogos, às instituições de ensino, de pesquisa, 
e de prestação de serviços, de caráter público ou privado, assim como à sociedade, sobre os 
direitos e deveres, bem como sobre as áreas de atuação profissional do Biólogo;

V - promover a contínua avaliação das atividades dos Biólogos e das Pessoas Jurídi-
cas cujas atividades estejam ligadas às Ciências Biológicas.

Art. 4º O órgão responsável pela orientação e fiscalização do exercício profissional, 
nos Conselhos Regionais, é a Comissão de Orientação e Fiscalização do Exercício Profissio-
nal - COFEP.

§ 1º A COFEP, constituída por pelo menos três membros, será composta por Conse-
lheiros do CRBio.

§ 2º Compete aos CRBios estruturar e manter as COFEPs.

Art. 5° São atribuições da COFEP:
I - avaliar e definir metas de fiscalização;
II - promover contatos e reuniões, quando necessário, com profissionais, sindicatos, 

associações, entidades formadoras e empregadoras de Biólogos;
III - determinar, coordenar, orientar e supervisionar, direta ou indiretamente, os servi-

ços de fiscalização;
IV - avaliar a fiscalização, bem como propor novos procedimentos, a serem submeti-

dos à aprovação da Diretoria do CRBio;
V - articular-se com outras Comissões do CRBio, com vistas ao melhor desempenho 

profissional;
VI - manter contato permanente com a Assessoria Jurídica do CRBio, solicitando à 

Diretoria, quando necessário, sua presença nas reuniões;
VII - reconhecer a higidez do Auto de Infração;
VIII - elaborar relatórios com proposição e adoção dos procedimentos administrativos 

necessários em caso de violação da legislação;
IX - avaliar os relatórios de visita de fiscalização, com vistas à adoção das providências 

cabíveis;
X - propor à Diretoria representar perante a autoridade policial ou judiciária a ocorrência 

de exercício ilegal da profissão, desde que sejam suficientes os elementos de prova fornecidos 
ou colhidos, necessários à evidência, configuração e comprovação da prática contravencional;

XI - averiguar a procedência de qualquer comunicado ou notícia que comprometa a 
imagem da profissão, que chegue ao seu conhecimento.
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DA FISCALIZAÇÃO

Art. 6º Para os procedimentos de fiscalização, os CRBios deverão manter, subordina-
dos à COFEP, um corpo permanente de Fiscais (Biólogos) e/ou Agentes Fiscais (nível médio).

§ 1º Os Presidentes dos CRBios, em caráter excepcional e temporário, poderão no-
mear para as atividades de fiscalização:

Conselheiros dos CRBios;
Delegados ou representantes dos CRBios;
Biólogos.
§ 2º Para o exercício da ação fiscalizadora fica assegurado aos Fiscais e Agentes 

Fiscais dos CRBios, devidamente identificados, o acesso em estabelecimentos públicos e 
privados.

§ 3º Os Fiscais e Agentes Fiscais quando obstados em sua ação fiscalizadora poderão 
requisitar apoio policial, para garantir o cumprimento de suas atribuições.

Art. 7º São atribuições do Fiscal:
I - fiscalizar e orientar Pessoas Físicas e Jurídicas, elaborando os respectivos relató-

rios de vistoria;
II - verificar o cumprimento da legislação, por Pessoas Físicas e Jurídicas, na realiza-

ção de atividades ligadas às Ciências Biológicas;
III - identificar o exercício irregular ou ilegal da profissão;
IV - emitir Termo de Notificação;
V - lavrar Autos de Infração;
VI - realizar abertura de processos e documentos pertinentes à fiscalização sob a 

supervisão da COFEP;
VII - auxiliar a COFEP nos procedimentos de fiscalização;
VIII - coordenar a fiscalização, sob a supervisão da COFEP;
IX - analisar processos e documentos pertinentes à fiscalização;
X - agir em conjunto com a Tesouraria para a observância da regularidade da quitação 

de anuidades e demais taxas;
XI - supervisionar as atividades do agente fiscal;
XII - manter-se atualizado com a legislação profissional e correlata;
XIII - realizar palestras em eventos, inerentes à atividade, quando designado pelo 

Presidente do CRBio.

Art. 8º São atribuições do Agente Fiscal:
I - fiscalizar e orientar Pessoas Físicas e Jurídicas, elaborando os respectivos relató-

rios de vistoria;
II - verificar o cumprimento da legislação, por Pessoas Físicas e Jurídicas, na realiza-

ção de atividades ligadas às Ciências Biológicas;
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III - identificar o exercício irregular ou ilegal da profissão;
IV - emitir Termo de Notificação;
V - lavrar Autos de Infração;
VI - realizar abertura de processos e documentos pertinentes à fiscalização sob a 

supervisão da COFEP;
VII - auxiliar o Fiscal e a COFEP nos procedimentos de fiscalização;
VIII - agir em conjunto com a Tesouraria, para a observância da regularidade da quita-

ção de anuidades e demais taxas;
IX - analisar processos e documentos pertinentes à fiscalização;
X - manter-se atualizado com a legislação profissional e correlata.

DAS INFRAÇÕES

Art. 9º Constitui infração toda e qualquer transgressão, falta, violação a dever ou dispo-
sição prevista na Lei nº 6.684/79, alterada pela Lei nº 7.017/82, regulamentada pelo Decreto nº 
88.438/83, no Código de Ética do Profissional Biólogo e demais normas do Conselho Federal 
de Biologia.

Art. 10. As infrações serão apuradas levando-se em consideração a natureza do ato e 
as circunstâncias de cada caso e classificam-se em:

I - leves;
II - graves;
III - gravíssimas. 
Parágrafo único. Para a imposição de penalidade e a sua gradação, levar-se-á em 

conta:
a) as circunstâncias atenuantes e agravantes;
b) a gravidade do fato, tendo em vista suas consequências para o meio ambiente, para 

a saúde, para a coletividade e/ou para a categoria dos Biólogos;
c) os antecedentes do infrator. 

Art. 11. São circunstâncias atenuantes:
I - a ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução do evento;
II - falha escusável no entendimento da norma legal ou do preceito do Código de Ética 

do Profissional Biólogo;
III - o infrator, por espontânea vontade, imediatamente procurar reparar ou minorar as 

consequências do ato imputado;
IV - ter sofrido coação, a que poderia resistir, para a prática do ato;
V - a irregularidade cometida ser pouco significativa.
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Art. 12. São circunstâncias agravantes:

I - agir com dolo, fraude ou má fé;
II - cometer a infração para obter vantagem pecuniária decorrente da ação ou omissão 

contrária ao disposto na legislação vigente;
III - deixar de tomar as providências de sua alçada tendentes a evitar ou sanar o ato ou 

fato irregular de seu conhecimento;
IV - coagir outrem para a execução material da infração;
V - ser reincidente.

DAS PENALIDADES

Art. 13. As infrações, sem prejuízo das sanções de natureza cível ou penal cabíveis, 
serão punidas, alternativa ou cumulativamente, com penalidades de:

I - advertência;
II - repreensão;
III - multa equivalente a até dez vezes a anuidade vigente do exercício em que for 

aprovada a penalidade;
IV - suspensão do exercício profissional, pelo prazo de até três anos a partir da data de 

comunicação da decisão recursal ou ex ofício pelo CFBio, da aplicação da penalidade;
V - cancelamento do registro profissional.

Art. 14. A pena de multa obedece as seguintes faixas para as pessoas físicas ou 
jurídicas:

I - nas infrações leves, até duas vezes o valor da anuidade;
II - nas infrações graves, de três a seis vezes o valor da anuidade;
III - nas infrações gravíssimas, de sete a dez vezes o valor da anuidade.

Art. 15. As infrações ao Código de Ética do Profissional Biólogo serão apuradas, ob-
servados os ritos e prazos estabelecidos em processo administrativo próprio, de acordo com 
a Resolução CFBio que trata do Código de Processo Disciplinar.

Art. 16. As atividades de fiscalização realizadas pelo Sistema CFBio/CRBios deverão 
estar em conformidade com as disposições do Manual de Orientação e Fiscalização do Exer-
cício Profissional - MOFEP, que integra a presente Resolução.
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Art. 17. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário, sem prejuízo das já criadas e instaladas Comissões de Orientação e 
Fiscalização do Exercício Profissional - COFEPs, a teor do disposto na Resolução nº 11, de 
19 de novembro de 1991.

Wlademir João Tadei 
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 8/11/2012).
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RESOLUÇÃO Nº 300, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012

Estabelece os requisitos mínimos para o Biólogo atuar em pesquisa, 
projetos, análises, perícias, fiscalização, emissão de laudos, pareceres e 
outras atividades profissionais nas áreas de Meio Ambiente e Biodiversi-
dade, Saúde e, Biotecnologia e Produção.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, com personalidade 
jurídica de direito público, criado pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada pela 
Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438,  de 28 de junho 
de 1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas pelo inciso I do 
artigo 1º combinado com os incisos I a III do artigo 2º e com os incisos II, III e XII do artigo 10 da 
Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979 e com o inciso XVIII do artigo 11 do Decreto nº 88.438, 
de 28 de junho de 1983;

Considerando a necessidade de estabelecer os requisitos mínimos para o Biólogo 
atuar em pesquisa, projetos, análises, perícias, fiscalização, emissão de laudos, pareceres e 
outras atividades profissionais nas áreas de Meio Ambiente e Biodiversidade, Saúde e, Bio-
tecnologia e Produção;

Considerando o Parecer  CFBio nº 01/2010 - GT Revisão das Áreas de Atuação apro-
vado na CXXXIII Reunião Ordinária e 231ª Sessão Plenária, realizada em 20 de março de 
2010;

Considerando a Resolução CFBio nº 227/2010, de 18 de agosto de 2010, que dispõe 
sobre a Regulamentação das Atividades Profissionais e das Áreas de Atuação do Biólogo em  
Meio Ambiente e Biodiversidade, Saúde e, Biotecnologia e Produção, para efeitos de fiscali-
zação profissional; e

Considerando o deliberado e aprovado na 265ª Sessão Plenária Ordinária, realizada 
em 7 de dezembro de 2012;

RESOLVE:

Art. 1º Para fins de atuação em pesquisa, projetos, análises, perícias, fiscalização, 
emissão de laudos, pareceres e outras atividades profissionais estabelecidas no art. 3º da 
Resolução CFBio nº 227/2010, nas áreas de Meio Ambiente e Biodiversidade, Saúde e, Bio-
tecnologia e Produção, o egresso que tenha concluído a graduação até dezembro de 2015, 
nos Cursos especificados no art. 1º da Lei nº 6.684/79, deverá ter cumprido uma carga horária 
mínima de 2.400 horas de Componentes Curriculares das Ciências Biológicas.
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Parágrafo único. O Biólogo que não comprovar as exigências de carga horária e Com-
ponentes Curriculares das Ciências Biológicas no Curso de Graduação, conforme previsto 
no caput deste artigo, poderá complementar por meio de Formação Continuada em uma das 
áreas de Meio Ambiente e Biodiversidade, Saúde e, Biotecnologia e Produção, conforme es-
pecificado na Resolução CFBio nº 227/2010 e no Parecer  CFBio nº 01/2010 - GT Revisão das 
Áreas de Atuação.

Art. 2º Para fins de atuação em pesquisa, projetos, análises, perícias, fiscalização, emis-
são de laudos, pareceres e outras atividades profissionais estabelecidas no art. 3º da Resolução 
CFBio nº 227/2010, nas áreas de Meio Ambiente e Biodiversidade, Saúde e, Biotecnologia e 
Produção, o egresso dos Cursos especificados no art. 1º da Lei nº 6.684/79, que concluir a 
graduação após dezembro de 2015, deverá atender carga horária mínima de 3.200 horas de 
Componentes Curriculares das Ciências Biológicas.

Parágrafo único. O Biólogo que não comprovar as exigências de carga horária e Com-
ponentes Curriculares das Ciências Biológicas no Curso de Graduação, conforme previsto 
no caput deste artigo poderá complementar por meio de Formação Continuada em uma das 
áreas de Meio Ambiente e Biodiversidade, Saúde e, Biotecnologia e Produção, conforme es-
pecificado na Resolução CFBio nº 227/2010 e no Parecer  CFBio nº 01/2010 - GT Revisão das 
Áreas de Atuação.

Art. 3º Para efeito desta Resolução entende-se por:
I - Componentes Curriculares das Ciências Biológicas - aqueles apresentados nos 

Conteúdos Curriculares Básicos e Específicos nos termos das Diretrizes Curriculares Nacio-
nais em Ciências Biológicas conforme Parecer CNE/CES nº 1.301/2001, Resolução CNE/CES 
nº 07/2002, Resolução CNE/CES nº 04/2009 e Parecer  CFBio nº 01/2010 - GT Revisão das 
Áreas de Atuação, privilegiando atividades obrigatórias de campo, laboratório e adequada 
instrumentação técnica;

II - Formação Continuada - atividades complementares desenvolvidas nas áreas de 
Meio Ambiente e Biodiversidade, Saúde e, Biotecnologia e Produção, comprovadas através 
de:

a) documento oficial de conclusão de disciplinas, com aproveitamento e respectiva 
carga horária, em cursos de graduação ou pós-graduação em Ciências Biológicas ou afins, 
legalmente reconhecidos;

b) certificados de cursos de Extensão, com as respectivas cargas horárias, emitidos 
por Instituições legalmente reconhecidas, limitadas em 120 horas;

c) certificados de conclusão de cursos de Especialização (pós-graduação Lato sensu) 
legalmente reconhecidos, acompanhados do histórico escolar contendo as cargas horárias 
das disciplinas cursadas;
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d) diploma de Mestrado ou Doutorado obtido em curso de pós-graduação (Stricto sen-
su), reconhecido pelo MEC/CAPES, acompanhado do histórico escolar contendo as cargas 
horárias das disciplinas cursadas;

e) certidão comprovando estágio curricular não obrigatório, na forma definida na Lei nº 
11.788/2008, em área específica, na qual deve constar a Instituição, o período, o número de 
horas, as atividades desenvolvidas, o supervisor ou o orientador responsável qualificado, com 
carga horária máxima a ser computada de 360 horas.

Art. 4º O Sistema CFBio/CRBios solicitará oficialmente às autoridades competentes 
dos Cursos de Ciências Biológicas os Projetos Pedagógicos de Curso (PPC), visando integra-
lizar a análise do currículo efetivamente realizado pelo egresso, para sua adequada atuação 
no mercado de trabalho.

Art. 5º Fica preservado o exercício profissional dos Biólogos que tiveram os registros 
homologados até 20 de março de 2010.

Art. 6º Ficam convalidados todos os atos administrativos praticados na vigência da 
Resolução CFBio nº 213/2010. 

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 
Resolução nº 213, de 20 de março de 2010, publicada no DOU, de 24/03/2010 e a Resolução 
nº 215, de 16 de abril de 2010, publicada no DOU, de 22/04/2010.

Wlademir João Tadei 
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 27/12/2012).
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RESOLUÇÃO Nº 301, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2012

Dispõe sobre os procedimentos de captura, contenção, marcação, 
soltura e coleta de animais vertebrados in situ e ex situ, e dá outras 
providências.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA, Autarquia Federal, com personalidade jurí-
dica de direito público, criado pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei 
nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 
1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

Considerando a necessidade de padronizar os procedimentos de captura, contenção, 
marcação, soltura e coleta do espécime animal ou parte dele para obtenção de amostras 
de material biológico de animais silvestres nativos e exóticos in situ e ex situ, para estudos, 
pesquisa, atividades de ensino e serviços, sejam em campo, laboratórios, criatórios, estações 
experimentais, biotérios e zoológicos para fins de transporte, experimentos, inventário, resga-
te, manejo, vigilância zoonótica, conservação, criação e produção de espécies classificadas 
como filo Chordata, subfilo Vertebrata;

Considerando o Decreto no 24.645/1934, que estabelece medidas de proteção aos 
animais;

Considerando o disposto no art. 10 da Lei nº 5.197/1967, que discrimina os instru-
mentos ou procedimentos de apanha de fauna silvestre proibidos, tais como visgo, veneno e 
armadilhas constituídas por armas de fogo;

Considerando o disposto no art. 14 da Lei nº 5.197/1967, que estabelece a concessão 
a cientistas, pertencentes a instituições científicas, oficiais ou oficializadas, ou por estas indica-
das, licença especial para a coleta de material destinado a fins científicos, em qualquer época;

Considerando o Decreto Legislativo nº 54/1975 e o Decreto nº 92.446/1986, que apro-
va e promulga a Emenda ao Artigo XXI da Convenção sobre o Comércio Internacional das 
Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção, firmada em Washington em 03 
de março de 1973;

Considerando a Lei nº 6.684/1979 e o Decreto nº 88.438/1983, que cria e regulamenta 
a profissão de Biólogo, estabelecendo que o mesmo possa formular e elaborar estudo, projeto 
ou pesquisa científica nos vários setores da Biologia ou a ela ligada, bem como os que se 
relacionem à preservação, saneamento e melhoramento do meio ambiente, executando direta 
ou indiretamente as atividades resultantes desses trabalhos;
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Considerando a Lei nº 7.173/1983, que dispõe sobre o estabelecimento e funciona-
mento de jardins zoológicos;

Considerando a Lei nº 6.938/1981, alterada pela Lei nº 8.028/1990, e o Decreto nº 
99.274/1990, que estabelece e regulamenta a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins 
e mecanismos de formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA) e institui o Cadastro de Defesa Ambiental;

Considerando o Decreto Legislativo nº 02/1994 e o Decreto nº 2.519/1998, que aprova 
e promulga a Convenção sobre a Diversidade Biológica, assinada no Rio de Janeiro em 05 
de junho de 1992;

Considerando a Lei nº 9.605/1998 e o Decreto nº 6.514/2008 e alterações dadas pelo 
Decreto nº 6.686/2008, que dispõe e regulamenta as sanções penais e administrativas deri-
vadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, tipificando como crime: abusar, 
maltratar, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos, 
bem como realizar experiência dolorosa ou cruel em animal vivo, ainda que para fins didáticos 
ou científicos, quando existirem recursos alternativos;

Considerando o Decreto nº 4.339/2002, que institui princípios e diretrizes para a imple-
mentação da Política Nacional da Biodiversidade;

Considerando a Lei nº 11.794/2008, que regulamenta o inciso VII do § 1º do art. 225 
da Constituição Federal e revoga a Lei nº 6.638/1979, estabelecendo procedimentos para o 
uso científico de animais das espécies classificadas como filo Chordata, subfilo Vertebrata; em 
especial o Parágrafo único do art. 3º que estabelece ser possível o anilhamento, a tatuagem, 
a marcação ou a aplicação de outro método com finalidade de identificação do animal, desde 
que cause apenas dor ou aflição momentânea ou dano passageiro; o art. 9º que estabelece 
que as Comissões de Ética no Uso de Animais devem ser integradas, entre outros, por Bió-
logos, e o art. 16 que estabelece que todo procedimento com animais deve ser realizado na 
presença de profissional de nível superior, graduado ou pós-graduado na área biomédica;

Considerando o Decreto nº 6899/2009, que dispõe sobre a composição do Conselho 
Nacional de Controle de Experimentação Animal (CONCEA) estabelece as normas para o seu 
funcionamento e de sua Secretaria Executiva, cria o Cadastro das Instituições de Uso Científi-
co de Animais (CIUCA), mediante a regulamentação da Lei no 11.794/2008, que dispõe sobre 
procedimentos para o uso científico de animais, e dá outras providências;

Considerando a Lei Complementar nº 140/2011, que fixa normas, nos termos dos 
incisos III, VI e VII do caput e do Parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a 
cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações adminis-
trativas decorrentes do exercício da competência comum relativas à proteção das paisagens 
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naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas 
formas e à preservação das florestas, da fauna e da flora; e altera a Lei no 6.938, de 31 de 
agosto de 1981;

Considerando a Deliberação nº 25/2004 da Comissão Nacional de Biodiversidade 
(CONABIO) e Portaria nº 290/2004 do Ministério do Meio Ambiente (MMA), que cria e dis-
ciplina a Câmara Técnica Permanente de Espécies Ameaçadas de Extinção e de Espécies 
Sobreexplotadas ou Ameaçadas de Sobreexplotação;

Considerando a Resolução nº 384/2006 do Conselho Nacional de Meio Ambiente (CO-
NAMA), que disciplina a concessão de depósito doméstico provisório de animais silvestres 
apreendidos;

Considerando a Resolução nº 394/2007 do Conselho Nacional de Meio Ambiente 
(CONAMA), que estabelece os critérios para a determinação de espécies silvestres a serem 
criadas e comercializadas como animais de estimação;

Considerando a Instrução Normativa nº 72/2005 do Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), que normatiza a elaboração de Planos 
de Manejo visando evitar e/ou reduzir colisões de aeronaves com a fauna silvestre em ae-
ródromos e regulamenta a concessão de autorização para manejo de fauna relacionada ao 
perigo de colisões em aeródromos brasileiros;

Considerando a Instrução Normativa nº 141/2006 do Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), que regulamenta o controle e o manejo 
ambiental da fauna sinantrópica nociva;

Considerando a Instrução Normativa nº 154/2007 do Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), que institui o Sistema de Autorização e 
Informação em Biodiversidade (SISBIO);

Considerando a Instrução Normativa nº 160/2007 do Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), que institui o Cadastro Nacional de 
Coleções Biológicas (CCBio) e disciplina o transporte e o intercâmbio de material biológico 
consignado às coleções;

Considerando a Instrução Normativa nº 169/2008 do Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), que institui e normatiza as categorias de 
uso e manejo da fauna silvestre em cativeiro em território brasileiro, visando atender às finali-
dades socioculturais, de pesquisa científica, de conservação, de exposição, de manutenção, 
de criação, de reprodução, de comercialização, de abate e de beneficiamento de produtos e 
subprodutos;
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Considerando a Instrução Normativa nº 179/2008 do Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), que define as diretrizes e procedimentos 
para destinação dos animais da fauna silvestre nativa e exótica apreendidos, resgatados ou 
entregues espontaneamente às autoridades competentes;

Considerando a Instrução Normativa nº 15/2010 do Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), que dispõe que o manejo de Passerifor-
mes da fauna silvestre brasileira será coordenado pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), para todas as etapas relativas às atividades de 
criação, reprodução, comercialização, manutenção, treinamento, exposição, transporte, trans-
ferências, aquisição, guarda, depósito, utilização e realização de torneios;

Considerando a Instrução Normativa nº 27/2002 do Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), que dispõe sobre as normas para ani-
lhamento e seus procedimentos executados no âmbito do Sistema Nacional de Anilhamento 
de Aves Silvestres (SNA), sob a coordenação do Centro Nacional de Pesquisa para Conserva-
ção das Aves Silvestres/Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (CEMAVE/
ICMBio);

Considerando a Resolução CFBio nº 17/1993, que estabelece as áreas de especiali-
zação do Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 02/2002, que dispõe sobre o Código de Ética do 
Profissional Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 10/2003, que dispõe sobre Áreas e Subáreas do 
Conhecimento do Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 11/2003, que dispõe sobre Anotação de Respon-
sabilidade Técnica (ART) pelo Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº  115/2007, que dispõe sobre Termo de Respon-
sabilidade Técnica (TRT) pelo Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 227/2010, que dispõe sobre  Atividades Profissio-
nais e Áreas de Atuação do Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 300/2012, que estabelece os requisitos mínimos 
para o Biólogo atuar em pesquisa, projetos, análises, perícias, fiscalização, emissão de lau-
dos, pareceres e outras atividades profissionais nas áreas de Meio Ambiente e Biodiversidade, 
Saúde e, Biotecnologia e Produção;

Considerando os princípios éticos na experimentação animal, estabelecidos pelo  Co-
légio Brasileiro de Experimentação Animal (COBEA) e da Sociedade Brasileira de Ciência em 
Animal de Laboratório (SBCAL);
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Considerando as listas oficiais (nacional, estaduais e municipais) de espécies da fauna 
brasileira ameaçadas de extinção;

Considerando os princípios e as normas de biossegurança;

Considerando o caráter multidisciplinar e não exclusivo das atividades e procedimen-
tos voltados à captura, manipulação, marcação, obtenção de amostras de material biológico, 
soltura e coleta de espécimes de animais silvestres nativos e exóticos, em campo, laboratório, 
criatórios, estações experimentais e zoológicos para fins de pesquisa, experimentos, serviços, 
manejo e produção de espécies classificadas como filo Chordata, subfilo Vertebrata;

Considerando a formação técnica do Biólogo com conteúdos e componentes curricula-
res nas áreas de Sistemática e Taxonomia Animal, Ecologia Animal (de Populações e de Co-
munidades), Ecologia Geral (de Ecossistemas), Biogeografia (Zoogeografia), Fisiologia Ani-
mal, Etologia, Parasitologia Animal, Genética de Populações, Biologia Molecular, entre outras;

Considerando o Parecer do GT - Fauna, constituído pela Portaria CFBio nº 140/2012; 
e

Considerando o deliberado e aprovado na 266ª Sessão Plenária Ordinária, realizada 
em 8 de dezembro de 2012;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir no âmbito do Sistema Conselho Federal de Biologia/Conselhos Regio-
nais de Biologia (CFBio/CRBios) normas regulatórias que visam padronizar os procedimentos 
de captura, contenção, marcação, soltura e coleta do espécime animal ou parte dele para 
obtenção de amostras de material biológico de animais silvestres nativos e exóticos in situ e 
ex situ, para estudos, pesquisa, atividades de ensino e serviços, seja em campo, laboratório, 
criatórios, estações experimentais, biotérios e zoológicos, para fins de transporte, experimen-
tos, inventário, resgate, manejo, vigilância zoonótica, conservação, criação e produção de 
espécies classificadas como filo Chordata, subfilo Vertebrata.

Art. 2º O Biólogo é o profissional técnico legalmente habilitado a realizar as atividades 
previstas no art. 1º.

§ 1º O exercício das atividades deve seguir os princípios da biossegurança geral e do 
bem estar animal, utilizando métodos indolores, e quando necessário com auxílio de anestési-
cos e analgésicos que conduzam rapidamente à inconsciência ou morte e requeiram o mínimo 
de contenção, a fim de reduzir o estresse e sofrimento do animal.

§ 2º O exercício das atividades deve seguir os protocolos e técnicas consagradas na 
literatura para as espécies de cada grupo de organismo enquanto novas condutas não forem 
desenvolvidas a partir de um consenso de especialistas conceituados, revisões literárias, entre 
outros.
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Art. 3º Para os fins previstos nesta Resolução considera-se:
I - Analgesia: sedação de dor sem que haja perda da consciência;
II - Anestesia: condição de ter a sensibilidade, incluindo a dor, bloqueada ou tempora-

riamente removida;
III - Armadilha para captura de animais vivos (live trap): instrumento utilizado para a 

apreensão de espécimes da fauna, devendo ser adequado à espécie e ao porte do animal a 
ser capturado. Ex.: armadilhas de queda (pitfall), gaiolas (e.g., Sherman e Tomahawk), alça-
pão, funil, rede de neblina, curral, cerco, covo, armadilha adesiva e dip net;

IV - Captura: ato de deter, conter ou impedir temporariamente, por meio químico 
ou mecânico, a movimentação de um animal, seguido de soltura (Instrução Normativa nº 
154/2007 do IBAMA);

V - Coleção biológica científica: coleção de material biológico tratado, conservado e 
documentado de acordo com normas e padrões que garantam a segurança, acessibilidade, 
qualidade, longevidade, integridade e interoperabilidade dos seus dados, pertencente à insti-
tuição científica com objetivo de subsidiar pesquisa científica ou tecnológica e a conservação 
ex situ (Instrução Normativa nº 160/2007 do IBAMA);

VI - Coleção biológica didática: coleção de material biológico pertencente a instituições 
científicas, a escolas do ensino fundamental e médio, unidades de conservação, sociedades, 
associações ou organizações da sociedade civil de interesse público, destinadas a exposição, 
demonstração, treinamento ou educação (Instrução Normativa nº 160/2007 do IBAMA);

VII - Coleção de serviço: coleção de material biológico certificado, tratado e conser-
vado de acordo com normas e padrões que garantam a autenticidade, pureza e viabilidade, 
bem como a segurança e o rastreamento do material e das informações associadas (Instrução 
Normativa nº 160/2007 do IBAMA);

VIII - Coleta: obtenção de organismo animal, seja pela remoção do espécime de seu 
habitat natural, seja pela colheita de amostras biológicas (Instrução Normativa nº 154/2007 do 
IBAMA);

IX - Comissão de Ética no Uso de Animais (CEUA): comissão constituída por Biólo-
gos, Médicos Veterinários, Docentes e Pesquisadores na área específica e representante das 
sociedades protetoras dos animais que tem, como objetivo geral, propor procedimentos éticos 
relativos à utilização de animais em instituições que realizam experimentações, devendo pau-
tar-se pela Lei nº 11.794/2008 e Decreto nº 6.899/2009;

X - Contenção ou imobilização: todo e qualquer procedimento físico ou químico utili-
zado para reduzir o estresse do animal e promover sua segurança e do pesquisador quando 
da captura, manuseio, coleta e transporte de espécimes da fauna, devendo se pautar pelos 
princípios da biossegurança e da ética animal; a contenção química consiste na aplicação 
de anestésicos ou analgésicos de modo a permitir o manuseio do animal, não buscando sua 
anestesia geral, mas sim um estado de imobilidade;
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XI - Espécie: categoria taxonômica que define uma unidade da diversidade de orga-
nismos em um dado tempo. Compõe-se de indivíduos semelhantes em todos ou na maioria 
de seus caracteres estruturais e funcionais, que se reproduzem e constituem uma linhagem 
filogenética distinta;

XII - Espécie nativa: refere-se a uma espécie ocorrente em sua área de distribuição 
natural;

XIII - Espécie exótica: refere-se a uma espécie ocorrente fora de sua área de distri-
buição natural;

XIV - Espécime: indivíduo ou exemplar de uma espécie;
XV - Ex situ: fora de seu habitat, fora do seu lugar de origem;
XVI - Experimentos: procedimentos efetuados em animais vivos, visando à elucidação 

de fenômenos fisiológicos ou patológicos, mediante técnicas específicas e pré-estabelecidas 
(Lei no 11.794/2008);

XVII - Fauna silvestre: todos aqueles espécimes pertencentes às espécies nativas, 
migratórias e quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte de seu ciclo 
de vida ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro, ou águas jurisdicionais brasileiras 
(Lei nº 5.197/1967);

XVIII - Filo Chordata: animais que possuem como características exclusivas, ao menos 
na fase embrionária, a presença de notocorda, fendas branquiais na faringe e tubo nervoso 
dorsal único (Lei no 11.794/2008);

XIX - In situ: no seu habitat, no seu lugar de origem;
XX - Marcação: procedimento de individualização do espécime, utilizando métodos 

científicos adequados à espécie, desde que cause apenas dor ou aflição momentânea ou 
dano passageiro (Lei nº 11.794/2008);

XXI - Material biológico: organismo ou parte deste (Instrução Normativa nº 154/2007 
do IBAMA);

XXII - Morte com minimização de sofrimento: morte de um animal em condições que 
envolvam, de acordo com cada grupo taxonômico, um mínimo de sofrimento físico ou mental; 
equivalente a “morte por meios humanitários”, definidos pela Lei nº 11.794/2008;

XXIII - Sedação: técnica que permite a diminuição do nível de consciência e do estres-
se, causando um efeito calmante, com pouco ou nenhum efeito sobre as funções motoras ou 
mentais do animal;

XXIV - Soltura: ato de restituir o espécime ao seu ambiente natural de distribuição 
geográfica e ambiental; e

XXV - Subfilo Vertebrata: animais cordados que têm, como características exclu-
sivas, um encéfalo grande encerrado numa caixa craniana e uma coluna vertebral (Lei no 
11.794/2008).
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Art. 4º A captura pode ser realizada de forma manual, com equipamentos ou por arma-
dilhas, seguindo as particularidades das espécies ou comunidades alvo do estudo.

§ 1º As iscas vivas devem ser usadas com restrição, e quando for imprescindível o 
seu uso deve ser justificado no projeto apresentado aos comitês de ética das Instituições de 
pesquisa ou ensino, ao órgão licenciador, e aos CRBios para a obtenção da ART.

§ 2º As armadilhas devem ser posicionadas em locais e horários de acordo com a 
biologia da espécie ou comunidade, e sua revisão deve ser efetuada no menor tempo possível, 
considerando a temperatura e insolação locais, buscando reduzir o estresse e o sofrimento 
do animal.

§ 3º A captura de espécime animal para obtenção de material biológico deverá ser rea-
lizada minimizando o sofrimento, dor, aflição momentânea ou dano passageiro, considerando 
os princípios da biossegurança e de assepsia utilizando métodos que permitam a diminuição 
do nível de consciência e estresse, com dosagens adequadas de anestesia quando necessá-
ria, causando efeito calmante com pouco ou nenhum impacto sobre as funções motoras ou 
mentais do animal.

Art. 5º A contenção física e química deve ser indicada primariamente para as ativida-
des de captura e marcação, assim como ferramenta no processo para coleta de espécime ani-
mal ou material biológico, com base em literatura específica sobre a dosagem de anestésicos 
segundo a espécie do animal envolvido.

Art. 6º O uso de marcação é permitido nos estudos, pesquisas e serviços nas áreas 
de inventário, resgate, soltura, manejo, criação, vigilância zoonótica e conservação da fauna 
silvestre nativa e exótica, desde que cause apenas dor ou aflição momentânea ou dano pas-
sageiro e considerados os princípios da biossegurança e de assepsia.

§ 1º Fica proibida toda e qualquer forma e marcação ou tatuagem a quente.
§ 2º Fica proibida a utilização de métodos de marcação que impliquem em alteração 

do comportamento natural da espécie ou no aumento de sua taxa de predação.
§ 3º Qualquer procedimento de marcação que envolva ou acarrete danos permanen-

tes devem ser submetidos ao respectivo CEUA.

Art. 7º A soltura é o ato de restituir o espécime ao seu ambiente natural de distribuição 
geográfica e ambiental.

§ 1º A soltura de animal da fauna silvestre nativa na natureza poderá ser realizada 
quando o espécime tiver sido:

a) capturado para realização de atividades didáticas ou pesquisas que envolvam mar-
cação ou retirada de amostras biológicas;

b) apreendido em ações de fiscalização;
c) resgatado ou entregue espontaneamente às autoridades competentes.
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§ 2º O espécime da fauna silvestre nativa somente poderá retornar imediatamente à 
natureza quando:

a) for recém-capturado na natureza;
b) houver comprovação do local de captura na natureza;
c) a espécie ocorrer naturalmente no local de captura;
d) não apresentar problemas morfológicos, fisiológicos ou comportamentais que impe-

çam sua sobrevivência ou retorno à vida livre;
e) for recém-encaminhado a Centros de Triagem, e se enquadre nas determinações 

dos incisos I a IV deste artigo, desde que esteja isolado de outros animais.
§ 3º O espécime da fauna silvestre exótica não poderá, sob nenhuma hipótese, ser 

destinado para o retorno imediato à natureza ou soltura.
§ 4º O espécime da fauna silvestre híbrido não poderá ser destinado para retorno 

imediato à natureza ou soltura, salvo em programas específicos de conservação.
§ 5º As áreas de soltura devem ser escolhidas de maneira a minimizar possíveis efei-

tos negativos sobre populações naturais. Por consequência, devem ser evitadas Unidades de 
Conservação e suas zonas de amortecimento, bem como ilhas de habitat ou ilhas verdadeiras.

§ 6º Os animais ameaçados de extinção devem ser tratados de maneira especial, caso 
a caso, seguindo recomendações de comitês nacionais ou internacionais.

§ 7º Todo e qualquer animal considerado apto para soltura deverá ser seguramente 
identificado e individualmente marcado, no mínimo, com anilhas, brincos ou tatuagens, para 
permitir monitoramento posterior, mesmo que fortuito ou esporádico.

§ 8º O procedimento de qualquer tipo de soltura deve ser autorizado por um Biólogo 
considerando a sua formação técnica com conteúdos e componentes curriculares, que deverá:

a) identificar corretamente o animal no nível de espécie ou, quando houver, a 
subespécie;

b) avaliar a origem e o histórico do animal;
c) identificar se a área de soltura é de distribuição geográfica natural da espécie/su-

bespécie (pelo menos historicamente) e preferencialmente não ser borda de ocorrência;
d) considerar animais com estrutura social e territorialidade;
e) avaliar domesticabilidade, condições fisiológicas e comportamentais (hábito, ritmo 

circadiano, idade, voo, vocalização, ato de fuga, alimentação, entre outros);
f) avaliar a época do ano mais apropriada para soltura das espécies, considerando 

disponibilidade de alimento (floração, frutificação e abundância de presas), horário do dia, 
migração da espécie, entre outros;

g) avaliar tamanho, qualidade do habitat de soltura, e se possível, capacidade de su-
porte do local;

h) avaliar, se necessário, a densidade da população na localidade de soltura;
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i) avaliar pressões sobre a espécie no local (predação, caça e outras ações antrópicas 
e não antrópicas);

j) avaliar, se possível, a genética e condições parasitárias dos animais a serem soltos 
e da população da localidade.

§ 9º Para a execução das atividades previstas neste artigo será exigida a respectiva 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART); e

§ 10. Caso o responsável técnico seja Biólogo e funcionário público, a ART deverá ser 
a de cargo e função.

Art. 8º A coleta de espécime animal, quando for imprescindível ao alcance dos obje-
tivos dos estudos, pesquisa, atividades de ensino e serviço em geral deve ser realizada com 
minimização do sofrimento, por meio de métodos que produzam inconsciência rápida e subse-
quente morte sem evidência de dor ou agonia, ou utilizando anestésicos em doses suficientes 
para produzir a perda indolor da consciência, seguida de parada cardiorrespiratória.

§ 1º O disposto no caput do artigo deverá ser observado para os casos de obtenção 
de material biológico, acompanhado de morte;

§ 2º Para a morte com minimização de sofrimento são inaceitáveis os seguintes 
métodos:

a) embolia gasosa;
b) traumatismo craniano;
c) incineração in vivo;
d) hidrato de cloral (para pequenos animais);
e) cloreto de potássio sem anestesia profunda;
f) clorofórmio;
g) gás cianídrico e cianuretos;
h) descompressão;
i) afogamento;
j) exsanguinação (sem sedação prévia);
k) imersão em formalina e álcool, produtos de limpeza, solventes e laxativos;
l) bloqueadores neuromusculares (uso isolado de nicotina, sulfato de magnésio, clore-

to de potássio e todos os curarizantes);
m) estricnina;
n) decapitação (exceto roedores de laboratório e peixes com utilização restrita e 

justificada);
o) congelamento rápido sem anestesia profunda;
p) hipotermia e resfriamento excetuando-se peixes, anfíbios e répteis.
§ 3º O uso dos métodos indicados no § 2º deste artigo será considerado infração ética 

grave de acordo com o Código de Ética do Profissional Biólogo.
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§ 4º Todo exemplar coletado que esteja com aspecto perfeito, deverá ser incorporado 
em coleções zoológicas na forma taxidermada ou em via úmida, devendo tal fato estar explí-
cito no contexto do projeto de pesquisa ou serviços.

§ 5º Na impossibilidade de incorporar o corpo do animal a coleções zoológicas este 
deve ser incinerado em instalação especializada ou enterrado adequadamente.

§ 6º A coleta de material biológico que não resulte na morte do exemplar deverá ser 
realizada minimizando o sofrimento, dor, aflição momentânea ou dano passageiro, conside-
rando os princípios da biossegurança e de assepsia utilizando métodos que permitam a dimi-
nuição do nível de consciência e estresse, com dosagens adequadas de anestesia, quando 
necessária, causando efeito calmante com pouco ou nenhum impacto sobre as funções mo-
toras ou mentais do animal.

Art. 9º A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), emitida pelos CRBios, é de 
caráter obrigatório e regulada pela Resolução CFBio nº 11/2003, que compreende o conjunto 
de ações e atribuições geradoras de direitos e responsabilidades relacionadas ao exercício 
profissional do Biólogo, previsto na Lei nº 6.684/79 e nos termos das Resoluções CFBio nos 
227/2010 e 300/2012, e será juntamente com a licença para coleta fornecida pelos órgãos 
ambientais competentes, o documento legal necessário para adquirir materiais e substâncias 
químicas para o desenvolvimento das atividades previstas no art. 1º desta Resolução.

Art. 10. Os CRBios exigirão do Biólogo a capacitação técnica e experiência comprova-
da, com a presença de componentes curriculares na graduação, pós-graduação ou formação 
continuada, ou o título de Especialista concedido pelos CRBios (Resolução CFBio nº 17/1993) 
para os procedimentos, com minimização de sofrimento que envolva ou não a morte do ani-
mal, mas que necessitem de sedação e anestesia para reduzir a dor, angústia e sofrimento.

Art. 11. Para o exercício profissional das atividades previstas nesta Resolução, con-
forme já normatizado pelas Resoluções CFBio nºs 11/2003 e 115/2007, e considerando o 
caráter inter e multidisciplinar dessas atividades, o Biólogo deverá ser detentor de Anotação 
de Responsabilidade Técnica (ART) ou Termo de Responsabilidade Técnica (TRT), expedido 
pelos CRBios, para a realização de estudos, pesquisa, atividades de ensino e serviços que 
demandem a manipulação da fauna que não envolvam sedação ou anestesia.

Art. 12. Todas as atividades profissionais do Biólogo, em especial as definidas nesta 
Resolução, seja por serviço ou por cargo e função, pressupõem:

I - tratar os animais com respeito, ética e dignidade;
II - atender a legislação vigente, em especial àquela que trata do inventário, manejo e 

conservação da fauna silvestre e exótica, in situ e ex situ, e experimentação animal;
III - ter ART expedida pelo CRBio da jurisdição em que se encontra o objeto da pes-

quisa e ou serviço;
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IV - ter licença ou autorização para captura e coleta expedida pelos órgãos ambientais 
competentes;

V - seguir os princípios da biossegurança e da ética animal, utilizando métodos ade-
quados à espécie, desde que cause apenas dor ou aflição momentânea ou dano passageiro e, 
quando necessário, utilizar anestésicos e analgésicos a fim de reduzir o estresse e sofrimento 
do animal;

VI - não praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, nativos 
ou exóticos, inclusive realizando experiência dolorosa ou cruel em animal vivo, ainda que para 
fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos alternativos;

VII - seguir protocolos e técnicas específicas para cada grupo da fauna, buscando a 
morte com minimização de sofrimento;

VIII - optar por métodos de captura, contenção, marcação, soltura e coleta direcio-
nadas, sempre que possível, ao grupo taxonômico de interesse, evitando a morte ou dano 
significativo a outros grupos;

IX - empregar esforço de captura e coleta em condição in situ, que não comprometa a 
viabilidade de populações do grupo taxonômico de interesse;

X - desenvolver métodos e procedimentos de laboratório e de campo que maximizem 
o aproveitamento do material coletado;

XI - destinar o material biológico coletado a instituição científica, preferencialmente 
depositando-o em coleção biológica registrada no Cadastro Nacional de Coleções Biológicas 
(CCBio). O material biológico para fins de acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento 
tradicional associado obedecerá à legislação específica.

Parágrafo único. O não atendimento ao disposto nos incisos acima, implicará em infra-
ção ética de acordo com o Código de Ética do Profissional Biólogo.

Art.13. Métodos considerados com restrição pela literatura, somente poderão ser 
utilizados mediante a impossibilidade do uso dos métodos recomendados e sua justificativa 
deve constar expressamente na metodologia do projeto submetido à apreciação dos órgãos 
competentes.

Art. 14. Os procedimentos de captura, contenção, marcação e coleta de animais verte-
brados previstos nos arts, 4º, 5º, 6º e 8º serão estabelecidos pelo CFBio, em norma específica, 
que a revisará sempre que inovações tecnológicas e metodológicas possibilitarem eliminar ou 
reduzir o sofrimento dos animais da fauna silvestre nativa e exótica.

Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Wlademir João Tadei 
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 28/12/2012).
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PORTARIA CFBio Nº 148/2012

Regulamenta os procedimentos de captura, contenção, marcação e 
coleta de animais vertebrados previstos nos Artigos, 4º, 5º, 6º e 8º da 
Resolução CFBio nº 301/2012.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, com personali-
dade jurídica de direito público, criado pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada 
pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de 
junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

Considerando a Resolução CFBio nº 301/2012 que dispõe sobre os procedimentos de 
captura, contenção, marcação, soltura e coleta de animais vertebrados in situ e ex situ, e dá 
outras providências;

Considerando o Parecer do GT-Fauna constituído pela Portaria CFBio nº 140/2012; e

Considerando o deliberado e aprovado na 266ª Sessão Plenária Ordinária, realizada 
em 8 de dezembro de 2012;

RESOLVE:

Art. 1º A captura pode ser realizada de forma manual, com equipamentos ou por ar-
madilhas, seguindo as particularidades das espécies ou comunidades alvo do estudo devendo 
ser posicionadas em locais e horários de acordo com a biologia da espécie ou comunidade, 
e sua revisão deve ser efetuada no menor tempo possível, considerando a temperatura e 
insolação local, buscando reduzir o estresse e sofrimento do animal, devendo-se observar os 
tempos para revisão das armadilhas de acordo com o anexo I.

Art. 2º A contenção física e química deve ser indicada primariamente para as ativida-
des de captura e marcação, assim como ferramenta no processo para coleta de espécime ani-
mal ou material biológico com base em literatura específica sobre a dosagem de anestésicos 
segundo a espécie do animal envolvido de acordo com o anexo II.

Art. 3º O uso de marcação é permitido nos estudos, pesquisas e serviços nas áreas 
de inventário, resgate, soltura, manejo, criação, vigilância zoonótica e conservação da fauna 
silvestre nativa e exótica, desde que cause dor ou aflição apenas momentânea ou dano passa-
geiro e considerados os princípios de biossegurança e de assepsia de acordo com o anexo III.

Art. 4º A coleta de espécime animal ou de material biológico acompanhada de morte, 
quando for imprescindível ao alcance dos objetivos dos estudos, pesquisas, atividades de 
ensino e serviços em geral, deve ser realizada com minimização do sofrimento por meio de 
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métodos que produzam inconsciência rápida e subsequente morte sem evidência de dor ou 
agonia, ou utilizando drogas anestésicas em doses suficientes para produzir a perda indolor da 
consciência, seguida de parada cárdio-respiratória de acordo com o anexo IV.

Art. 5º O exercício das atividades previstas nesta portaria devem seguir os protocolos 
e técnicas consagradas pela literatura (anexo V) para as espécies de cada grupo, constantes 
nos anexos de I a IV.

Art. 6º Esta Portaria poderá ser atualizada sempre que inovações tecnológicas e me-
todológicas possibilitem eliminar ou reduzir o sofrimento dos animais da fauna silvestre nativa 
e exótica.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União, 
da Resolução CFBio nº 301/2012.

Brasília/DF, 8 de dezembro de 2012.

Wlademir João Tadei
Presidente

CRBio 01742/01-D
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ANEXO II
CONTENÇÃO DE FAUNA

Peixes Inalação ou imersão na forma gasosa ou química: (Tricaino-metano-sulfonato, MS-222, 
TMS), Benzocaína (etil-p-aminobenzoal), 2-Fenoxietanol, Sulfato de Quinaldina, Dióxi-
do de Carbono (CO2), Óleo de Cravo e injeção de Barbitúricos (Pentobarbital Sódico).

Anfíbios Anestésicos inaláveis: Dióxido de Carbono (CO2), Monóxido de Carbono (CO),  Halo-
tano, Isofluorano.
Anestésicos injetáveis: Lidocaína, Barbitúricos (Pentobarbital, Tiopentato de Sódio), 
Tricaino-metano-sulfonato (MS-222); Imersão em MS-222, Hidrocloreto de Benzocaína, 
Benzocaína.

Répteis Anestésicos inaláveis: Dióxido de Carbono (CO2), Monóxido de Carbono (CO), Halo-
tano, Isofluorano.
Anestésicos injetáveis: Lidocaína, Barbitúricos (Pentobarbital, Tiopentato de Sódio), 
Propofol.   

Aves Anestésicos inaláveis: Dióxido de Carbono (CO2), Monóxido de Carbono (CO),  Halota-
no, Sevoflurano, Isofluorano.
Anestésicos injetáveis: Barbitúricos (Pentobarbital, Tiopentato de Sódio), Butorfanol. 

Mamíferos
Chiroptera

Anestésicos inaláveis: Halotano, Isoflorano, Óxido Nitroso, Dióxido de Carbono (CO²), 

Monóxido de Carbono  (CO).
Anestésicos injetáveis: Barbitúricos (Pentobarbital, Tiopentato de sódio), Propofol, Keta-
mina e associação de ketamina com Rompum ou Xilasina.

Mamíferos de pequeno 
porte

Anestésicos inaláveis: Halotano, Isofluorano, Óxido Nitroso, Dióxido de Carbono (CO²), 

Monóxido de Carbono CO).
Anestésicos injetáveis: Barbitúricos (Pentobarbital, Tiopentato de sódio), propofol, Ke-
tamina e associação de ketamina com Rompum ou Xilasina e Etomidato associado a 
Benzodiasepinas.

Mamíferos de médio e 
grande porte

Anestésicos inaláveis: Halotano, metofani, Isoflurano, Sevoflurano, Dióxido de Carbo-
no (C02), Monóxido de Carbono (CO).
Anestésicos injetáveis: Propofol Ketamina, Ketamina associada Zolazepam ou Xila-
sina, Tiletamina associada ao Zolazepam, Etomidato, Benzodiasepinas, Barbitúricos 
(Pentobarbital-Sódico).

Mamíferos aquáticos Anestésicos injetáveis: Aplicação de barbitúricos, hidrocloreto etorfina (narcótico).
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RESOLUÇÃO Nº 302, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2012

Dispõe sobre Recolhimento da Cota-Parte devida pelos CRBios e dá 
outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, com personali-
dade jurídica de direito público, criado pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada 
pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de 
junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais em seu art. 63, inciso I; 

Considerando a necessidade de melhor adequar o pagamento da cota-parte devida 
pelos Conselhos Regionais de Biologia - CRBios; e

Considerando a decisão do Plenário na 266ª Sessão Plenária Ordinária, realizada em 
8 de dezembro de 2012;

RESOLVE:

Art. 1º Os CRBios deverão remeter ao CFBio, até o dia dez do mês subsequente ao da 
arrecadação, a cota-parte que lhe é devida.

§ 1º As cotas-partes relativas, exclusivamente, aos meses de janeiro, fevereiro e mar-
ço poderão ser recolhidas por estimativa no prazo estabelecido no caput deste artigo, sendo a 
complementação efetuada, obrigatoriamente, até o dia vinte do mesmo mês. 

§ 2º Comunicação via fax, e-mail ou correio, informando a data e o valor do efetivo 
depósito deverá ser encaminhada ao CFBio, no prazo referido no caput deste artigo.

Art. 2º Na hipótese de descumprimento do disposto no artigo anterior, serão devidos 
ao CFBio multa de dois por cento, atualização monetária, e juros de um por cento ao mês 
sobre o montante do crédito devido e não repassado.

Parágrafo único. A atualização monetária deverá ser feita pelo mesmo índice e forma 
da Resolução que estiver em vigor para a anuidade do ano em exercício.

Art. 3º Os CRBios inadimplentes responderão pelo pagamento da multa, da atualiza-
ção monetária e dos juros preconizados no caput do art. 2º e seu Parágrafo único.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 
Resolução nº 273/2011, publicada no DOU de 23/12/2011.

Wlademir João Tadei 
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 03/01/2013).
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RESOLUÇÃO Nº 315, DE 21 DE JUNHO DE 2013

Dispõe sobre a autorização para que os Conselhos Regionais de Bio-
logia - CRBios firmem Acordo(s) de Cooperação Técnica com os Tribu-
nais Regionais Federais com o objetivo de promover e realizar ações 
que visem à solução dos processos de execuções fiscais por meio da 
conciliação e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, com personali-
dade jurídica de direito público, criado pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada 
pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de 
junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

Considerando o disposto no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e nas Leis nºs 
6.830, de 22 de setembro de 1980, 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 12.514, de 28 de outubro 
de 2011, e no Código Tributário Nacional; 

Considerando o disposto na Resolução CFBio nº 282, de 15 de junho de 2012 (publi-
cada no DOU, seção 1, de 19/06/2012), a qual dispõe sobre a inscrição de débitos na Dívida 
Ativa nos Conselhos Regionais de Biologia e dá outras providências; e

Considerando o aprovado na 271ª Sessão Plenária Ordinária, realizada em 21 de 
junho de 2013,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam os Conselhos Regionais de Biologia - CRBios expressamente autoriza-
dos a firmarem Acordo(s) de Cooperação Técnica com os Tribunais Regionais Federais com 
o objetivo de promover e realizar ações que visem à solução dos processos de execuções 
fiscais por meio da conciliação.

Art. 2º O(s) Acordo(s) descrito(s) no art. 1º terá(ão) por objeto a cooperação entre 
o(s) CRBio(s) e a União, por intermédio do(s) Tribunal(is) Regional(is) Federal(is) da(s) Re-
gião(ões) com competência nos Estados compreendidos pelo âmbito de atuação daquele(s), 
visando envidar esforços, com intercâmbio de dados, informações e apoio técnico entre as 
entidades, a fim de estimular a prática de conciliação nos processos de Execuções Fiscais 
como forma de solucioná-los com maior agilidade.

Art. 3º O(s) Acordo(s) descrito(s) nos artigos 1º e 2º acima não envolverá(ão) trans-
ferência de recursos, cabendo ao(s) CRBio(s) e a União, por intermédio do(s) Tribunal(is) 
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Regional(is) Federal(is) da(s) Região(ões) com competência nos Estados compreendidos pelo 
âmbito de atuação daquele(s), arcar com os respectivos custos operacionais.

Art. 4º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Wlademir João Tadei 
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 05/07/2013).
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RESOLUÇÃO Nº 330, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013

Dispõe sobre desconto no valor de anuidades aos Biólogos que estive-
rem cursando Pós-graduação “stricto sensu”.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal criado pela Lei 
6.684/79, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei 7.017/82, de 30 de agosto de 1982 e 
regulamentada pelo Decreto 88.438/83, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais;

Considerando o disposto no art. 2º da Lei nº 11.000/2004, visando estimular a busca 
pela melhoria da qualificação do profissional Biólogo; 

Considerando o disposto no parágrafo 2º do art. 6º, da Lei nº 12.514, de 28 de outubro 
de 2011, a qual trata das contribuições devidas aos Conselhos Profissionais em geral;

Considerando o disposto no art. 4º da Resolução nº 2, de 5 de março de 2002, que 
“Aprova o Código de Ética do Profissional Biólogo”; e

Considerando o aprovado na 277ª Sessão Plenária do Conselho Federal de Biologia, 
realizada em 13 de dezembro de 2013;

RESOLVE:

Art. 1º O Biólogo que estiver cursando pós-graduação stricto sensu em programas 
oficialmente reconhecidos pelo MEC/CAPES, no nível mestrado ou doutorado, poderá reque-
rer desconto de 80% (oitenta por cento) no valor da anuidade integral devida ao Conselho 
Regional de Biologia da jurisdição em que estiver registrado.

Parágrafo único. Somente será deferido o desconto ao Biólogo que estiver em dia com 
suas obrigações e anuidades na data do protocolo do pedido.

Art. 2º O Biólogo interessado no desconto deverá protocolar requerimento dirigido ao 
Presidente do Conselho Regional de Biologia, até o dia 28 de fevereiro.

§ 1º O requerimento somente será aceito pelo protocolo do CRBio se estiver acom-
panhado de:

a) documento comprobatório da matrícula no Programa de Pós-graduação, devida-
mente firmado pelo seu Coordenador;

b) documento comprobatório do reconhecimento pelo MEC/CAPES do Programa de 
Pós-graduação;

c) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART descrevendo as atividades de pes-
quisa, estudo, projeto ou pesquisa científica básica e aplicada, nos vários setores da Biologia 
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ou a ela ligados, desenvolvidas ou relacionadas à Pós-graduação, devidamente assinada por 
seu orientador ou coordenador do Programa de Pós-graduação.

§ 2º O requerimento solicitando desconto no valor da anuidade de que trata esta Re-
solução compreende o período estipulado na ART, necessário à conclusão do curso de pós-
graduação no nível especificado.

§ 3º O prazo máximo concedido de desconto será de até dois anos (exercícios fiscais) 
para o nível Mestrado e de até quatro anos (exercícios fiscais) para o nível Doutorado.

Art. 3º O Presidente do CRBio poderá deliberar sobre o pedido “ad referendum” do 
Plenário.

§ 1º Sendo deferido o desconto caberá à Tesouraria do CRBio adotar as providências 
cabíveis, encaminhando ao Biólogo a documentação necessária ao pagamento da anuidade 
com desconto, em parcela única, que terá vencimento em 31 de março do ano em curso.

§ 2º Sendo indeferido o pedido pelo Presidente e não sobrevindo decisão contrária 
pelo Plenário do CRBio, o Biólogo poderá apresentar recurso ao Conselho Federal de Biologia 
no prazo de quinze dias contados do efetivo recebimento da carta registrada com cópia da 
decisão.

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 2014.

Wlademir João Tadei 
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 19/12/2013).
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RESOLUÇÃO Nº 331, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a Instituição da Cédula de Identidade Profissional do 
Biólogo.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, criado pela Lei 
nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e 
regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, e

Considerando a decisão do Plenário do CFBio na 277ª Sessão Plenária Ordinária, 
realizada no dia 13 de dezembro de 2013;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir o modelo da Cédula de Identidade Profissional do Biólogo, a ser expedi-
da pelos Conselhos Regionais de Biologia, que passará a ter as seguintes características: for-
mato aberto: 85mm largura x 120mm altura e formato fechado: 85mm largura x 60mm altura; 
papel de segurança com marca d’água do fabricante e fibras coloridas 94g/m2, impressão in-
visível reagente a luz ultravioleta azul; Impressão calcográfica cilíndrica (talho doce) e imagem 
latente da sigla CFBio; fundo numismático duplex, brasão e tarja especial com filigranas em 
negativo e positivo, texto microscópico em negativo e positivo com falha técnica e numeração 
tipográfica cor preta com 6 dígitos, no verso da cédula.

Art. 2º A Cédula de Identidade Profissional do Biólogo emitida pelos Conselhos Regio-
nais de Biologia, tem fé-pública, nos termos do disposto no art. 1º da Lei nº 6.206 de 07 de maio 
de 1975, e servirá de identidade pessoal do Biólogo, para fins de direito.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 
Resolução nº 2, de 21 de julho de 1997.

Wlademir João Tadei
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 20/12/2013).
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RESOLUÇÃO Nº 343, DE 6 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre o desmembramento do Conselho Regional de Biologia 
da 5ª Região - CRBio-05, e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal criado pela Lei 
nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e 
regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 1983, por seu Plenário, no exercício 
de suas atribuições legais e regimentais, em sua 283ª Sessão Plenária Ordinária, realizada 
no dia 6 de junho de 2014, na conformidade com a competência prevista nos incisos II e IV do 
artigo 10 da Lei nº 6.684/79;

Considerando a necessidade político-administrativa de aumentar a representativida-
de da Autarquia, em nível de Estados, com a finalidade do aprimoramento da fiscalização 
do exercício profissional e a consolidação do mercado de trabalho do Biólogo, bem como 
assegurar a defesa da sociedade, no seu direito constitucional de garantia de boas práticas 
profissionais;

Considerando que a Sede do Conselho Regional, sendo centro de poder decisório, 
deve ficar o mais próximo possível dos Estados, com a finalidade de agilizar os procedimentos 
administrativos e o processo de fiscalização, atingindo assim os objetivos institucionais da 
Autarquia previstos na legislação específica; e

Considerando a necessidade de redistribuição, mediante criação de novo Conselho 
Regional abrangendo três Estados que atualmente compõem a jurisdição do Conselho Regio-
nal de Biologia da 5ª Região - CRBio-05;

RESOLVE:

Art. 1º O Conselho Regional de Biologia da 5ª Região - CRBio-05, com sede na cidade 
de Recife - PE, passa a ter sua jurisdição apenas na área abrangida pelos Estados do Ceará, 
Maranhão, Paraíba, Pernambuco, Piauí e Rio Grande do Norte.

Art. 2º Os Estados de Alagoas, Bahia e Sergipe constituirão a jurisdição de um novo 
Conselho Regional de Biologia a ser criado.
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Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Wlademir João Tadei 
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 16/06/2014).
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RESOLUÇÃO Nº 344, DE 6 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre a criação do Conselho Regional de Biologia da 8ª Região 
- CRBio-08, e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal criado pela Lei 
nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e 
regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 1983, por seu Plenário, no exercício 
de suas atribuições legais e regimentais, em sua 283ª Sessão Plenária Ordinária, ocorrida no 
dia 6 de junho de 2014, na conformidade com a competência prevista nos incisos II e IV do 
artigo 10 da Lei nº 6.684/79;

Considerando a necessidade político-administrativa de aumentar a representativida-
de da Autarquia, em nível de Estados, com a finalidade do aprimoramento da fiscalização 
do exercício profissional e a consolidação do mercado de trabalho, assim como assegurar a 
defesa da sociedade, no seu direito constitucional de garantia de boas práticas profissionais;

Considerando que a Sede do Conselho Regional, sendo centro de poder decisório, 
deve ficar o mais próximo possível dos Estados que compõem a jurisdição, com a finalidade 
de agilizar os procedimentos administrativos e o processo de fiscalização, atingindo assim os 
objetivos institucionais da Autarquia previstos na legislação específica;

Considerando a necessidade de redistribuição dos Estados que compõem a atual ju-
risdição do Conselho Regional de Biologia da 5ª Região - CRBio-05, mediante a criação de 
novo Conselho Regional; e

Considerando a aprovação pelo Plenário da Resolução nº 343, de 6 de junho de 2014, 
a qual dispõe sobre o desmembramento do Conselho Regional de Biologia da 5ª Região – 
CRBio-05, e dá outras providências;

RESOLVE:

Art. 1º Fica criado o Conselho Regional de Biologia da 8ª Região, sob a sigla CRBio-08, 
com sede e foro em Salvador-BA e jurisdição nos Estados de Alagoas, Bahia e Sergipe.

Art. 2º O CRBio-08 terá as suas atribuições fixadas na forma da Lei nº 6.684/79, regu-
lamentada pelo Decreto nº 88.438/83, obedecidos os demais preceitos previstos nos Regula-
mentos, Resoluções e Portarias baixadas pelo Conselho Federal de Biologia - CFBio.

Art. 3º O CRBio-05, que tinha até então sob sua jurisdição os Estados de Alagoas, 
Bahia e Sergipe, que compõem o CRBio-08, ora criado, lhe transferirá os arquivos, cadastros, 
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livros e fichários, referentes às pessoas físicas e jurídicas, sob sua responsabilidade, dos 
referidos Estados, devidamente atualizados.

§ 1º O CRBio-05, sem necessidade de fazer uma rubrica na proposta orçamentá-
ria para o exercício de 2014 de uma conta arrecadação específica para o CRBio-08, levará 
imediatamente a crédito desta conta os valores recebidos de profissionais e empresas dos 
estados referidos no caput do presente artigo.

§ 2º O CRBio-05, para efeito do crédito e abertura de conta referidos no parágrafo pri-
meiro acima, ainda observará a proporcionalidade mês/ano do efetivo recebimento daqueles 
créditos até a data de posse dos Conselheiros do novo Conselho Regional, e a partir daí, toda 
a cobrança e os procedimentos necessários serão de responsabilidade do CRBio-08.

§ 3º O CRBio-08 sub-rogar-se-á em todos os direitos relativos ao créditos das dívidas 
de profissionais e empresas dos estados referidos no caput deste artigo, quer contenciosas ou 
não, passando as mesmas a integrarem a fonte de receita/custeio, do novo Conselho Regional.

Art. 4º Os profissionais que atuam nos Estados de Alagoas, Bahia e Sergipe, até então 
inscritos no CRBio-05, que passam para a jurisdição do CRBio-08, deverão ter anotado em 
suas Carteiras de Identidade (tipo livro), a alteração ocorrida e substituídas suas Cédulas de 
Identidade Profissional do Biólogo.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 5º O CRBio-05 transferirá, sem ônus para o CRBio-08, o imóvel por ele adquirido 
sito à Rua Frederico de Castro Rabelo, nº 114, Edifício Carlos Kiappe, 6º andar, salas 601 a 
605, Bairro Comércio, Salvador, Bahia, o qual será a sede do CRBio-08.

Art. 6º Para administrar o CRBio-08, com as funções do Corpo de Conselheiros, o Con-
selho Federal de Biologia - CFBio designará por ato normativo, uma Comissão Temporária.

§ 1º A Comissão Temporária será composta por quatro membros, Biólogos, que de-
vem atender as seguintes exigências:

a) estar quites com suas obrigações legais e ético-disciplinares perante o Sistema 
CFBio/CRBios;

b) ter domicílio em um dos Estados da jurisdição do novo Conselho ou serem Conse-
lheiros do CFBio ou do CRBio-05.

§ 2º A Comissão Temporária referida no caput do presente artigo responderá por todas 
as atividades do Corpo de Conselheiros, até a posse dos eleitos na forma da Lei nº 6.684/79, 
regulamentada pelo Decreto nº 88.438/83, obedecidos os demais preceitos previstos nos Re-
gulamentos, Resoluções e Portarias baixadas pelo Conselho Federal de Biologia – CFBio.
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Art. 7º Os membros da Comissão Temporária poderão praticar todos os atos adminis-
trativos previstos para o Corpo de Conselheiros Regionais, assim como praticar os atos pre-
liminares e de supervisão relacionados com a instalação efetiva do novo Conselho Regional.

Art. 8º Os casos omissos serão deliberados pelo Plenário do Conselho Federal de 
Biologia - CFBio.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Wlademir João Tadei 
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 16/06/2014).
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RESOLUÇÃO Nº 350, DE 10 DE OUTUBRO DE 2014

Dispõe sobre as diretrizes para a atuação do Biólogo em Licenciamen-
to Ambiental.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, com personali-
dade jurídica de direito público, criado pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada 
pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de 
junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

Considerando a necessidade de estabelecer diretrizes para atuação dos Biólogos no 
Licenciamento Ambiental de atividades e empreendimentos públicos, privados e do terceiro 
setor que necessitem de Licenciamento Ambiental por força de lei, e que o profissional Biólo-
go atue legalmente na elaboração, fiscalização, desenvolvimento e gerenciamento, auditoria, 
perícia, arbitragem, audiências públicas e outras atividades relativas à análise, elaboração e 
implementação de projetos e estudos relacionados ao Licenciamento Ambiental;

Considerando que o art. 225 da Constituição Federal de 1988 garante que todos têm 
direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial 
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações;

Considerando a Lei Federal nº 6.938/1981 que dispõe sobre a Política Nacional do 
Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e estabelece em seu 
art. 10 que dependerão de prévio Licenciamento Ambiental a construção, ampliação e fun-
cionamento de estabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, efetiva ou 
potencialmente poluidoras ou capaz, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental;

Considerando a Lei nº 9.605/1998, que dispõe sobre as sanções penais e administra-
tivas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 6.514/2008, que dispõe sobre as infrações e sanções ad-
ministrativas ao meio ambiente, estabelece o processo administrativo federal para apuração 
destas infrações, e dá outras providências;

Considerando a Lei n° 12.305/2010 que institui a Política Nacional de Resíduos Sóli-
dos e altera a Lei n° 9.605/1998;

Considerando a Lei Complementar nº 140/2011, que fixa normas, nos termos dos 
incisos III, VI e VII do caput e do Parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a 
cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações adminis-
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trativas decorrentes do exercício da competência comum relativas à proteção das paisagens 
naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas 
formas e à preservação das florestas, da fauna e da flora; e altera a Lei no 6.938/1981;

Considerando a Resolução CONAMA nº 001/1986 que estabelece as definições, as 
responsabilidades, os critérios básicos e as diretrizes gerais para uso e implementação da 
Avaliação de Impacto Ambiental como um dos instrumentos da Política Nacional do Meio 
Ambiente;

Considerando a Resolução CONAMA nº 237/1997 que dispõe sobre licenciamento 
ambiental; competência da União, Estados e Municípios; listagem de atividades sujeitas ao 
licenciamento; Estudos Ambientais, Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto 
Ambiental;

Considerando a Resolução CONAMA nº 371/2006 que estabelece diretrizes aos ór-
gãos ambientais para o cálculo, cobrança, aplicação, aprovação e controle de gastos de recur-
sos advindos de compensação ambiental, conforme a Lei nº 9.985/2000, que institui o Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação da Natureza-SNUC e dá outras providências;

Considerando a Resolução CONAMA nº 378/2006 que define os empreendimentos 
potencialmente causadores de impacto ambiental nacional ou regional para fins do disposto 
no inciso III, § 1º, art. 19 da Lei nº 4.771/1965, e dá outras providências;

Considerando que o Licenciamento Ambiental deverá atender as exigências de todos 
os órgãos ligados ao processo de Licenciamento Ambiental, entre outros, IBAMA, ANVISA, 
ANA, MAPA, ICMBio, ANP, FUNAI, FUNASA, IPHAN, Fundação Palmares e órgãos estaduais 
e municipais de meio ambiente, sempre que necessário;

Considerando a existência do Sistema Informatizado de Licenciamento Ambiental - 
SISLIC, que tem como objetivo o gerenciamento dos procedimentos, o acompanhamento dos 
prazos, a disponibilização de informações e a operacionalização de protocolo eletrônico do 
Licenciamento Ambiental Federal;

Considerando a Lei nº 6.684/1979 e o Decreto nº 88.438/1983, que cria e regulamenta 
a profissão de Biólogo, e estabelece que o profissional possa formular e elaborar estudo, pro-
jeto ou pesquisa científica nos vários setores da biologia a ela ligados, bem como os que se 
relacionem a preservação, saneamento e melhoramento do meio ambiente, executando direta 
ou indiretamente as atividades resultantes destes trabalhos;

Considerando a Resolução CFBio nº 17/1993, que estabelece as áreas de especiali-
dades do Biólogo;
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Considerando a Resolução CFBio nº 02/2002, que aprova o Código de Ética do Pro-
fissional Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 10/2003, que dispõe sobre as áreas e subáreas 
de conhecimento do Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 11/2003 e alterações, que dispõe sobre a regula-
mentação da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) pelo Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 115/2007, que dispõe sobre a concessão do 
Termo de Responsabilidade Técnica (TRT) para o Biólogo;

Considerando o Parecer CFBio nº 01/2010 - GT Revisão das áreas de atuação, que 
dispõe sobre a proposta de requisitos mínimos para o Biólogo atuar em pesquisa, projetos, 
análises, perícias, fiscalização, emissão de laudos, pareceres e outros serviços nas áreas de 
meio ambiente, saúde e biotecnologia;

Considerando a Resolução CFBio nº 227/2010, que dispõe sobre a regulamentação 
das atividades profissionais e das áreas de atuação do Biólogo, na qual fica estabelecido nos 
arts. 3º e 4º o Licenciamento Ambiental como atividade e área de atuação profissional do 
Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 300/2012, que estabelece os requisitos mínimos 
para o Biólogo atuar em pesquisa, projetos, análises, perícias, fiscalização, emissão de lau-
dos, pareceres e outras atividades profissionais nas áreas de meio ambiente e biodiversidade, 
saúde, biotecnologia e produção;

Considerando a experiência do Biólogo com conteúdos curriculares nas áreas de Li-
cenciamento Ambiental, bem como o registro de sua ART no CRBio, como instrumento legal;

Considerando o licenciamento em âmbito federal, o Biólogo deverá ter o Cadastro 
Técnico Federal devidamente atualizado, conforme legislação vigente;

Considerando que o Biólogo poderá coordenar, gerenciar, executar e analisar os di-
versos tipos de estudos ambientais e relatórios associados ao licenciamento ambiental, bem 
como fiscalizar as atividades e obras sujeitas ao licenciamento;

Considerando o Parecer do GT - Licenciamento Ambiental, constituído pela Portaria 
CFBio nº 146/2012 que cria o Grupo de Trabalho para Licenciamento Ambiental e nomeia 
seus membros; e

Considerando o aprovado na 288ª Sessão Plenária Ordinária do CFBio realizada em 
10 de outubro de 2014;

RESOLVE:
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Art. 1º Instituir normas regulatórias para atuação do Biólogo no Licenciamento Ambien-
tal para a elaboração, execução, fiscalização, desenvolvimento e gerenciamento, auditoria, 
perícia, arbitragem, audiências públicas e outras atividades relativas à análise, elaboração e 
implementação de projetos e estudos relacionados ao Licenciamento Ambiental.

Art. 2º O Biólogo é profissional tecnicamente e legalmente habilitado a atuar no Licen-
ciamento Ambiental, conforme estabelecido na Resolução CFBio nº 227/2010.

Art. 3º Ficam estabelecidas as seguintes atividades profissionais que poderão ser 
exercidas no todo ou em parte, pelo Biólogo, de acordo com seu perfil profissional no âmbito 
do Licenciamento Ambiental, a fim de atender interesses sociais, humanos e ambientais que 
impliquem na realização das seguintes atividades:

I - assistência, assessoria, consultoria, aconselhamento, recomendação;
II - direção, gerenciamento, fiscalização;
III - ensino e treinamento, condução de equipe, especificação, orçamentação, levanta-

mento, inventário, estudo de viabilidade técnica, econômica, ambiental, socioambiental;
IV - exame, análise e diagnóstico laboratorial, vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, 

laudo, parecer técnico, relatório técnico, auditoria;
V - formulação, coleta de dados, estudo, planejamento, projeto, pesquisa, análise, 

ensaio, serviço técnico;
VI - gestão, supervisão, monitoramento, coordenação, orientação, responsabilidade 

técnica;
VII - importação e exportação, comércio;
VIII - manejo, conservação, erradicação, guarda, catalogação;
IX - produção técnica, produção especializada, controle qualitativo e quantitativo.
Art. 4º São áreas de atuação do Biólogo no Licenciamento Ambiental:
I - Aquicultura;
II - Arborização;
III - Auditoria Ambiental;
IV - Avaliação de Impactos Ambientais e estudos ambientais;
V - Avaliação de conformidade legal;
VI - Bioespeleologia;
VII - Bioinformática;
VIII - Biomonitoramento;
IX - Biorremediação;
X - Biotecnologia;
XI - Controle de Vetores e Pragas;
XII - Diagnóstico, Controle e Monitoramento Ambiental;
XIII - Educação Ambiental;
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XIV - Fiscalização/Vigilância Ambiental;
XV - Bancos de Germoplasma;
XVI - Biotérios;
XVII - Jardins Botânicos;
XVIII - Jardins Zoológicos;
XIX - Unidades de Conservação;
XX - Recursos Hídricos e Bacias Hidrográficas;
XXI - Recursos Pesqueiros;
XXII - Tratamento de Efluentes e Resíduos;
XXIII - Ecotoxicologia;
XXIV - Geoprocessamento Aplicado ao Meio Ambiente;
XXV - Inventário, Manejo e Produção de Espécies da Flora Nativa e Exótica;
XXVI - Inventário, Manejo e Conservação da Vegetação e da Flora;
XXVII - Inventário, Manejo e Comercialização de Microrganismos;
XXVIII - Inventário, Manejo e Conservação de Ecossistemas Aquáticos: Límnicos, Es-

tuarinos e Marinhos;
XXIX - Inventário, Manejo e Conservação do Patrimônio Fossilífero;
XXX - Inventário, Manejo e Produção de Espécies da Fauna Silvestre Nativa e Exótica;
XXXI - Inventário, Manejo e Conservação da Fauna;
XXXII - Inventário, Manejo, Produção e Comercialização de Fungos;
XXXIII - Mecanismos de Desenvolvimento Limpo (MDL);
XXXIV - Microbiologia Ambiental;
XXXV - Mudanças Climáticas;
XXXVI - Paisagismo;
XXXVII - Perícia Ambiental;
XXXVIII - Avaliação de Risco Socioambiental;
XXIX - Restauração/Recuperação de Áreas Degradadas e Contaminadas;
XL - Saneamento Ambiental;
XLI - Treinamento e Ensino na Área de Meio Ambiente e Biodiversidade;
XLII - Zoneamento Socioambiental.
Art. 5º No âmbito do Licenciamento Ambiental são as seguintes as atividades, os em-

preendimentos e as concessões em que o Biólogo poderá atuar:
I - Extração e tratamento de minerais:

a) pesquisa mineral com guia de utilização;
b) extração de combustível fóssil (petróleo, xisto e carbono);
c) lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, com ou sem beneficiamento;
d) lavra subterrânea com ou sem beneficiamento;
e) lavra garimpeira; e
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f) perfuração de poços e produção de petróleo e gás natural.

II - Indústria de produtos minerais não metálicos:
a) beneficiamento de minerais não metálicos, não associados à extração; e
b) fabricação e elaboração de produtos minerais não metálicos tais como: produção 

de material cerâmico, cimento, gesso, amianto e vidro, entre outros.

III - Indústria metalúrgica:
a) fabricação de aço e de produtos siderúrgicos;
b) produção de fundidos de ferro e aço/forjados/arames/relaminados com ou sem 

tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia;
c) metalurgia dos metais não-ferrosos, em formas primárias e secundárias, inclu-

sive ouro;
d) produção de laminados/ligas/artefatos de metais não-ferrosos com ou sem trata-

mento de superfície, inclusive galvanoplastia;
e) relaminação de metais não-ferrosos, inclusive ligas;
f) produção de soldas e anodos;
g) metalurgia de metais preciosos;
h) metalurgia do pó, inclusive peças moldadas;
i) fabricação de estruturas metálicas com ou sem tratamento de superfície, inclu-

sive galvanoplastia;
j) fabricação de artefatos de ferro/aço e de metais não-ferrosos com ou sem trata-

mento de superfície, inclusive galvanoplastia; e
k) têmpera e cementação de aço, recozimento de arames, tratamento de superfí-

cie.

IV - Indústria mecânica:

a) fabricação de máquinas, aparelhos, peças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico e/ou de superfície.

V - Indústria de material elétrico, eletrônico e comunicações:

a) fabricação de pilhas, baterias e outros acumuladores;
b) fabricação de material elétrico, eletrônico e equipamentos para telecomunicação 

e informática;
c) fabricação de aparelhos elétricos e eletrodomésticos.
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VI - Indústria de material de transporte:

a) fabricação e montagem de veículos rodoviários e ferroviários, peças e acessó-
rios;

b) fabricação e montagem de aeronaves; e
c) fabricação e reparo de embarcações e estruturas flutuantes.

VII - Indústria de madeira;

a) serraria e desdobramento de madeira;
b) preservação de madeira;
c) fabricação de chapas, placas de madeira aglomerada, prensada e compensada; 

e
d) fabricação de estruturas de madeira e de móveis.

VIII - Indústria de papel e celulose:

a) fabricação de celulose e pasta mecânica;
b) fabricação de papel e papelão; e
c) fabricação de artefatos de papel, papelão, cartolina, cartão e fibra prensada.
IX - Indústria de borracha:
a) beneficiamento de borracha natural;
b) fabricação de câmara de ar e fabricação e recondicionamento de pneumáticos;
c) fabricação de laminados e fios de borracha; e
d) fabricação de espuma de borracha e de artefatos de espuma de borracha, in-

clusive látex.

X - Indústria de couros e peles:
a) secagem e salga de couros e peles;
a) curtimento e outras preparações de couros e peles;
b) fabricação de artefatos diversos de couros e peles; e
c) fabricação de cola animal.

XI - Indústria química:

a) produção de substâncias e fabricação de produtos químicos;
b) fabricação de produtos derivados do processamento de petróleo, de rochas be-

tuminosas e da madeira;
c) fabricação de combustíveis não derivados de petróleo;
d) produção de óleos/gorduras/ceras vegetais-animais/óleos essenciais vegetais e 
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outros produtos da destilação da madeira;
e) fabricação de resinas e de fibras e fios artificiais e sintéticos e de borracha e 

látex sintéticos;
f) fabricação de pólvora/explosivos/detonantes/munição para caça-desporto, fós-

foro de segurança e artigos pirotécnicos;
g) recuperação e refino de solventes, óleos minerais, vegetais e animais;
h) fabricação de concentrados aromáticos naturais, artificiais e sintéticos;
i) fabricação de preparados para limpeza e polimento, desinfetantes, inseticidas, 

germicidas e fungicidas;
j) fabricação de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, impermeabilizantes, solventes e 

secantes;
k) fabricação de fertilizantes e agroquímicos;
l) fabricação de produtos farmacêuticos e veterinários;
m) fabricação de sabões, detergentes e velas;
n) fabricação de perfumarias e cosméticos; e
o) produção de álcool etílico, metanol e similares.

XII - Indústria de produtos de matéria plástica:

a) fabricação de laminados plásticos; e
b) fabricação de artefatos de material plástico.

XIII - Indústria têxtil, de vestuário, calçados e artefatos de tecidos:

a) beneficiamento de fibras têxteis, vegetais, de origem animal e sintéticos;
b) fabricação e acabamento de fios e tecidos;
c) tingimento, estamparia e outros acabamentos em peças do vestuário e artigos 

diversos de tecidos; e
d) fabricação de calçados e componentes para calçados.

XIV - Indústria de produtos alimentares e bebidas:

a) beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de produtos alimentares;
b) matadouros, abatedouros, frigoríficos, charqueadas e derivados de origem ani-

mal;
c) fabricação de conservas;
d) preparação de pescados e fabricação de conservas de pescados;
e) preparação, beneficiamento e industrialização de leite e derivados;
f) fabricação e refinação de açúcar;
g) refino/preparação de óleo e gorduras vegetais;
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h) produção de manteiga, cacau, gorduras de origem animal para alimentação;
i) fabricação de fermentos e leveduras;
j) fabricação de rações balanceadas e de alimentos preparados para animais;
k) fabricação de vinhos e vinagres;
l) fabricação de cervejas, chopes e maltes;
m) fabricação de bebidas não alcoólicas, bem como engarrafamento e gaseificação 

de águas minerais; e
n) fabricação de bebidas alcoólicas.

XV - Indústria de fumo:
a) fabricação de cigarros/charutos/cigarrilhas e outras atividades de beneficiamen-

to do fumo.

XVI - Atividades e empreendimentos diversos:

a) usinas de produção de concreto;
b) usinas de asfalto;
c) indústria gráfica;
d) indústria galvânica;
e) distritos e pólos industriais;
f) exploração econômica da madeira;
g) subprodutos florestais;
h) projetos urbanísticos;
i) parcelamento do solo (empreendimentos imobiliários entre outros);
j) utilização de patrimônio genético natural;
k) comércio atacadista de produtos inflamáveis/químicos e postos de combustíveis;
l) unidades prisionais;
m) centros comerciais;
n) sistema de saúde; e
o) universidades e outras unidades educacionais. 

XVII - Transporte:

a) rodovias, ferrovias, hidrovias, trens metropolitanos, metrô;
b) marina, portos e terminal de transporte, garagens náuticas, plataformas de pes-

ca, atracadouros e trapiches, teleférico;
c) transposição de bacias hidrográficas;
d) aeroportos, aeródromos, heliporto, heliponto;
e) pontes e viadutos e outras obras de arte;
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f) transporte de cargas perigosas;
g) transporte por dutos (poliduto, oleoduto, gasoduto, mineroduto e demais trans-

portes por duto);
h) terminais de minério, petróleo e derivados e produtos químicos;
i) bases de armazenamento e depósitos de produtos químicos e produtos perigo-

sos e derivados de petróleo; e
j) sistema de armazenamento logístico (terminais, depósitos), retroporto.

XVIII - Saneamento e obras hidráulicas:

a) barragens e diques para fins hidroelétricos e abastecimento;
b) canais para drenagem;
c) retificação de curso de água;
d) abertura de barras, embocaduras e canais;
e) sistema de tratamento de água;
f) tronco coletor, interceptores, emissários, estação elevatória e tratamento de es-

goto sanitário;
g) tratamento e destinação de resíduos industriais, líquidos e sólidos;
h) tratamento/disposição de resíduos especiais tais como: de agroquímicos e suas 

embalagens usadas, de serviço de saúde entre outros;
i) tratamento de resíduos tóxicos ou perigosos;
j) tratamento e destinação de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles prove-

nientes de fossas;
k) dragagem e derrocamentos em corpos d’água;
l) revitalização de bacias;
m) incineração;
n) aterros sanitários ou em valas;
o) serviço de controle de pragas;
p) transposição de bacias; e
q) cemitérios e crematórios.

XIX - Energia e telecomunicações:
a) produção de energia termoelétrica, hidroelétrica, eólica, nuclear, biomassa, so-

lar, fotovoltaica, maré motriz, gradiente oceânico e usinas de recuperação de 
energia;

b) antenas de telecomunicações; e
c) subestação e linhas de transmissão, distribuição e eletrificação rural.

XX - Turismo:
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a) complexos turísticos e de lazer, inclusive parques temáticos e autódromos;
b) arenas e estádios esportivos;
c) setor hoteleiro, resort entre outros;
d) pesqueiros, balneários e campings; e
e) zoológicos.

XXI - Atividades agropecuárias e silvipastoris:

a) projetos agrícolas e agroflorestais;
b) silvicultura;
c) criação de animais (avicultura, apicultura, bovinocultura, caprinocultura, cunicul-

tura, equinocultura, sericicultura, suinocultura, entre outros); e
d) projetos de assentamentos e de colonização.

XXII - Uso de recursos naturais:

a) queima controlada;
b) exploração econômica da madeira ou lenha e subprodutos florestais;
c) manejo de recursos florestais;
d) atividade de manejo de fauna exótica e silvestre;
e) criadouro e centro de triagem de fauna silvestre;
f) utilização do patrimônio genético natural;
g) manejo de recursos aquáticos vivos;
h) aquicultura (piscicultura, carcinicultura, ranicultura, malacocultura, algicultura 

entre outros);
i) introdução de espécies exóticas e/ou geneticamente modificadas;
j) uso da diversidade biológica pela biotecnologia; e
k) carvoarias.

Art. 6º Considerando o desenvolvimento da ciência e tecnologia e a evolução do mer-
cado de trabalho, outras áreas de atuação do Biólogo no Licenciamento Ambiental poderão 
ser incorporadas por deliberação do Plenário do CFBio.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Wlademir João Tadei 
Presidente do Conselho 

(Publicada no DOU, Seção 1, de 20/10/2014).
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RESOLUÇÃO Nº 352, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a criação do “Selo CFBio de Qualidade de Cursos de 
Ciências Biológicas”.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, com  personali-
dade jurídica de direito público, criado pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada 
pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de 
junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

Considerando que o Conselho Federal de Biologia tem como um de seus objetivos 
contribuir para a valorização dos Cursos de Graduação em Ciências Biológicas do país;

Considerando que ao Conselho Federal de Biologia compete estimular a exação no 
exercício da profissão, zelando pela formação e o bom conceito dos que a exercem;

Considerando o Parecer CFBio nº 14/2014 - CFAP, do Conselho Federal de Biologia, 
de 11 de outubro de 2014; e

Considerando o deliberado pelo Plenário do CFBio na 290ª Sessão Plenária Ordinária, 
realizada no dia 05 de dezembro de 2014;

RESOLVE: 

Art. 1º Criar o “Selo CFBio de Qualidade de Cursos de Ciências Biológicas”, a ser atri-
buído àqueles que atendam aos requisitos estabelecidos pelo Conselho Federal de Biologia.

Art. 2º O regulamento para a concessão do “Selo CFBio de Qualidade de Cursos de 
Ciências Biológicas” será estabelecido em Portaria específica.

Art. 3º O “Selo” será concedido bienalmente e, para cada edição, será designada pelo 
CFBio uma Comissão Especial de Avaliação para sua outorga.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Wlademir João Tadei 
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 10/12/2014).
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RESOLUÇÃO Nº 353, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a Instituição e Regulamentação da outorga do Título de 
“Biólogo Honorário”.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, dotada de perso-
nalidade jurídica de direito público, criado pela Lei Nº 6.684/79, alterada pela Lei Nº 7.017/82 
e regulamentada pelo Decreto nº 88.438/83, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

Considerando que o Conselho Federal de Biologia em reconhecimento às relevantes 
atividades desenvolvidas nas áreas das Ciências Biológicas por cidadãos não Biólogos;

Considerando que este reconhecimento deva ser expresso através de título honorífico, 
estabelecido em norma legal;

Considerando a necessidade de regulamentar os requisitos necessários à concessão 
do Título de “Biólogo Honorário”; e

Considerando o deliberado pelo Plenário do CFBio na 290ª Sessão Plenária Ordinária, 
realizada no dia 05 de dezembro de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir o título de “Biólogo Honorário”, a ser concedido àqueles que atendam 
aos requisitos estabelecidos nesta Resolução.

Art. 2º O título de “Biólogo Honorário” poderá ser concedido somente a cidadãos não 
Biólogos que tenham atuado ou atuem em favor das Ciências Biológicas de modo notável, 
tendo prestado relevantes serviços à sociedade, salvaguardando e ampliando o espaço de 
atuação profissional do Biólogo.

Art. 3º A proposição do título de Biólogo Honorário deverá ser apresentada por Con-
selheiro Regional, inicialmente à Diretoria do Conselho Regional, por meio de requerimento 
acompanhado de ampla justificativa e currículo documentado do candidato ao título, ressaltan-
do os pontos que tenham relação direta com a proposição.

Art. 4º Após aprovação da proposta pela Diretoria do Conselho Regional, a mesma 
deverá ser apresentada pelo Conselheiro proponente em Sessão Plenária do Conselho Re-
gional, para fins de conferência de documentação, apreciação e votação.

Art. 5º Caso aprovada pelo Plenário do Conselho Regional da jurisdição do proponente 
do título, a proposta deverá ser encaminhada à Diretoria do Conselho Federal de Biologia para 
análise e posterior encaminhamento ao Plenário para apreciação e votação.
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Art. 6º Após aprovação da proposta do título de Biólogo Honorário, pelo Conselho 
Federal de Biologia, o Conselho Regional de Biologia da jurisdição proponente fará a outorga 
do referido título em sessão solene, sendo o correspondente diploma assinado pelo Presi-
dente do Conselho Federal de Biologia e pelo Presidente do Conselho Regional da jurisdição 
proponente.

Art. 7º Em caso de comprovação de conduta incompatível com os princípios que nor-
tearam a concessão do título e os interesses da sociedade o título de Biólogo Honorário de-
verá ser revogado pelo Conselho Regional da jurisdição proponente e pelo Conselho Federal, 
após votação em Sessão Plenária.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Wlademir João Tadei 
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 11/12/2014).
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RESOLUÇÃO Nº 374, DE 12 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a atuação do Biólogo em Gestão Ambiental.

 CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, com personalida-
de jurídica de direito público, criado pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada 
pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de 
junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

Considerando a necessidade de regulamentar a atuação do Biólogo na Gestão Am-
biental de atividades e empreendimentos públicos e privados que atuem no planejamento, 
gerenciamento, análise e auditorias ambientais e outras atividades relativas ao setor;

Considerando que a Gestão Ambiental é o ato de gerenciar, ou seja, usar um conjunto 
de princípios, normas e funções para obter os resultados desejados;

Considerando que o art. 225 da Constituição Federal de 1988 garante que todos têm 
direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial 
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações;

Considerando a Lei Federal nº 6.938/1981 que dispõe sobre a Política Nacional do 
Meio Ambiente, que tem por objetivo a preservação, melhoria e recuperação da qualidade 
ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, condições ao desenvolvimento socioe-
conômico, aos interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana;

Considerando a Resolução CONAMA nº 01, de 23 de janeiro de 1986, que dispõe 
sobre critérios básicos e diretrizes gerais para a avaliação de impacto ambiental;

Considerando a Resolução CONAMA nº 306, de 05 de julho de 2002, que estabelece 
os requisitos mínimos e o termo de referência para a realização de auditorias ambientais, 
alterada pela Resolução CONAMA nº 381/2006;

Considerando a Portaria MMA nº 319, de 15 de agosto de 2003, que estabelece os 
requisitos mínimos quanto ao credenciamento, registro, certificação, qualificação, habilitação, 
experiência e treinamento profissional de auditores ambientais para execução de auditorias 
ambientais que especifica;

Considerando a Lei nº 6.684/1979 e o Decreto nº 88.438/1983, que cria e regulamenta 
a profissão de Biólogo, e estabelece que o profissional possa formular e elaborar estudo, pro-
jeto ou pesquisa científica nos vários setores da biologia a ela ligados, bem como os que se 
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relacionem a preservação, saneamento e melhoramento do meio ambiente, executando direta 
ou indiretamente as atividades resultantes destes trabalhos;

Considerando a Resolução CFBio nº 17/1993, que estabelece as áreas de especia-
lidades do Biólogo definidas pelo Conselho Federal de Biologia para efeito de registro de 
qualificação de especialista nos CRBios - Planejamento e Gerenciamento Ambientais;

Considerando a Resolução CFBio nº 02/2002, que aprova o Código de Ética do Pro-
fissional Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 10/2003, que dispõe sobre as áreas e subáreas 
de conhecimento do Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 11/2003 e alterações, que dispõe sobre a regula-
mentação da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) pelo Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 115/2007, que dispõe sobre a concessão do 
Termo de Responsabilidade Técnica (TRT) para o Biólogo;

Considerando o Parecer CFBio nº 01/2010 – GT Revisão das Áreas de Atuação, que 
dispõe sobre a proposta de requisitos mínimos para o Biólogo atuar em pesquisa, projetos, 
análises, perícias, fiscalização, emissão de laudos, pareceres e outros serviços nas áreas de 
meio ambiente, saúde e biotecnologia;

Considerando a Resolução CFBio nº 300/2012, que estabelece os requisitos mínimos 
para o Biólogo atuar em pesquisa, projetos, análises, perícias, fiscalização, emissão de lau-
dos, pareceres e outras atividades profissionais nas áreas de meio ambiente e biodiversidade, 
saúde, biotecnologia e produção;

Considerando a Resolução CFBio nº 227/2010, que dispõe sobre a regulamentação 
das atividades profissionais e das áreas de atuação do Biólogo, na qual estabelece nos arts. 3º 
e 4º a Gestão Ambiental como atividade e área de atuação profissional do Biólogo;

Considerando a experiência do Biólogo com conteúdos curriculares nas áreas de Ges-
tão Ambiental, bem como o registro de sua ART no CRBio, como instrumento legal; e

Considerando o aprovado na 296ª Sessão Plenária do Conselho Federal de Biologia, 
realizada em 12 de junho de 2015;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir normas regulatórias para atuação do Biólogo na Área de Gestão Am-
biental para a elaboração, execução, desenvolvimento, auditoria ambiental e outras atividades 
relativas à elaboração de projetos e estudos relacionados à Gestão Ambiental.
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Art. 2º O Biólogo é o profissional técnica e legalmente habilitado a atuar na Gestão 
Ambiental, conforme estabelecido no art. 4º que trata das áreas de atuação em Meio Ambiente 
e Biodiversidade da Resolução CFBio nº 227/2010.

Art. 3º Para efeito desta Resolução considera-se:
I - Auditoria Ambiental: instrumento gerencial que evidencia e comprova a conformida-

de e desempenho ambiental realizado em um empreendimento ou atividade;
II - Análise do Ciclo de Vida: técnica de análise e quantificação de impacto ambiental 

de um produto ou processo;
III - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART: trata-se de documento com a chan-

cela do CRBio ao qual o Biólogo está inscrito e tem regulamentação por Resolução CFBio 
específica, que estabelece que todas as atividades realizadas por profissionais em áreas das 
Ciências Biológicas, resultante de contrato para a prestação de serviços, ficam sujeitas a Ano-
tação de Responsabilidade Técnica;

IV - Biodiversidade: conjunto de todas as espécies de seres vivos existentes na bios-
fera e suas inter-relações genéticas e ecológicas;

V - Biomonitoramento: monitoramento ambiental realizado através da utilização de 
organismos vivos;

VI - Biotecnologia: uso de métodos e técnicas fundamentadas nos conhecimentos da 
biologia molecular, microbiologia, bioquímica e fisiologia, utilizando organismos ou qualquer 
de suas partes para obter ou melhorar produtos, plantas e animais e ou para desenvolver 
novos organismos (microrganismos, plantas e animais) com ampla aplicação (indústria, agro-
pecuária, saúde e serviços) em beneficio do ser humano e do meio ambiente;

VII - Certificação ambiental: emissão de uma certidão comprovando a qualidade 
ambiental;

VIII - Ecodesign: processo que contempla os aspectos ambientais onde o objetivo prin-
cipal é projetar ambientes, desenvolver produtos e executar serviços que de alguma maneira 
irão reduzir o uso dos recursos não renováveis ou ainda minimizar o impacto ambiental dos 
mesmos durante seu ciclo de vida;

IX - Educação Ambiental: processos por meio dos quais o indivíduo e a coletivida-
de constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas 
para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à sadia quali-
dade de vida e sua sustentabilidade;

X - Estudos Ambientais: são todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos am-
bientais relacionados com a localização, a instalação, a operação, e a ampliação de atividade 
ou empreendimento, tais como relatório ambiental, plano, e projeto de controle ambiental, 
relatório ambiental preliminar, diagnóstico ambiental, plano de manejo, plano de recuperação 
de área degradada e análise preliminar de risco entre outros;
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XI - Gestão Ambiental: é o gerenciamento do exercício de atividades econômicas e 
sociais de forma a utilizar de maneira racional os recursos naturais, incluindo fontes de ener-
gia, renováveis ou não;

XII - Impacto Ambiental: qualquer alteração das propriedades físicas, químicas e bio-
lógicas do meio ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante das 
atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetam a saúde, a segurança e o bem-estar 
da população; as atividades sociais e econômicas; a biota; as condições estéticas e sanitárias 
do meio ambiente; e a qualidade dos recursos ambientais;

XIII - Licenciamento Ambiental: procedimento administrativo pelo qual o órgão ambien-
tal competente licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de empreendimen-
tos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente 
poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental, con-
siderando as disposições legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso;

XIV - Planejamento Ambiental: procedimento que envolve, de forma sistemática, a 
organização e análise das informações, através de procedimentos e métodos, para a tomada 
de decisões acerca das melhores alternativas para o aproveitamento do meio ambiente com 
objetivo de atingir metas específicas;

XV - Política Ambiental: intenções e princípios gerais de uma organização em relação 
ao seu desempenho ambiental, conforme formalmente expresso pela alta administração;

XVI - Sistema de Gestão Ambiental - SGA: instrumento organizacional que possibilita 
às instituições a alocação de recursos e a definição de responsabilidades quanto às questões 
ambientais; bem como a avaliação contínua de práticas, procedimentos e processos, bus-
cando a melhoria permanente do seu desempenho ambiental. A gestão ambiental integra o 
sistema de gestão global de uma organização;

XVII - Sustentabilidade: práticas do desenvolvimento econômico e material impactan-
do minimamente o meio ambiente, utilizando os recursos naturais de forma eficiente para sua 
manutenção para futuras gerações;

XVIII - Termo de Responsabilidade Técnica - TRT: trata-se de documento vinculado a 
Pessoa Jurídica (PJ), cuja finalidade básica ou o objeto de sua prestação de serviços esteja 
ligado a Biologia e que tenha Biólogos em seus quadros, que está obrigado à inscrição e 
registro no Conselho Regional de Biologia - CRBio, em cuja jurisdição exerça suas atividades, 
nos termos da Resolução CFBio específica;

XIX - Zoneamento Ambiental: integração sistemática e interdisciplinar da análise am-
biental ao planejamento dos usos do solo, com o objetivo de definir a melhor gestão dos 
recursos ambientais identificados.

Art. 4º Ficam estabelecidas as seguintes atividades profissionais que poderão ser 
exercidas no todo ou em parte, pelo Biólogo, de acordo com seu perfil profissional na Gestão 
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Ambiental, a fim de atender interesses sociais, humanos e ambientais que impliquem na rea-
lização das seguintes atividades:

I - Assistência, assessoria, consultoria, aconselhamento, recomendação;
II - Direção, gerenciamento, fiscalização, planejamento, desenvolvimento e execução 

de projetos ambientais;
III - Ensino e treinamento, condução de equipe, especificação, orçamentação, levan-

tamento, inventário;
IV - Exame, análise e diagnóstico laboratorial, vistoria, avaliação, arbitramento, laudo, 

parecer técnico, relatório técnico, auditoria;
V - Formulação, coleta de dados, estudo, planejamento, projeto, pesquisa, análise, 

ensaio, serviço técnico;
VI - Gestão, supervisão, monitoramento, coordenação, orientação, responsabilidade 

técnica;
VII - Manejo, conservação, erradicação, guarda, catalogação;
VIII - Produção técnica, produção especializada, multiplicação, padronização, mensu-

ração, controle qualitativo e quantitativo.

Art. 5º São áreas de atuação do Biólogo na Gestão Ambiental:
I - Análises de Ciclo de Vida;
II - Auditoria Ambiental;
III - Avaliação de Impactos Ambientais e Estudos Ambientais;
IV - Avaliação de Conformidade Legal;
V - Avaliação de Risco Socioambiental;
VI - Capacitação e Ensino na Área de Meio Ambiente e Biodiversidade;
VII - Certificação Ambiental;
VIII - Diagnóstico, Controle, Monitoramento Ambiental e Biomonitoramento;
IX - Ecodesign;
X - Eco-eficiência;
XI – Economia e Contabilidade Ambiental;
XII - Ecoturismo;
XIII - Educação Ambiental;
XIV - Elaboração de Políticas Ambientais;
XV - Elaboração de Projetos e Desenvolvimento Sustentável;
XVI - Fiscalização, Monitoramento e Licenciamento Ambiental;
XVII - Geoprocessamento;
XVIII - Gerenciamento Costeiro, de Recursos Hídricos e Bacias Hidrográficas;
XIX - Gerenciamento de Risco;
XX - Gerenciamento Ambiental de Obras;
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XXI - Gerenciamento/Restauração/Recuperação/Remediação de Áreas Degradadas 
e Contaminadas;

XXII - Gerenciamento e Implantação de Sistema de Gestão Ambiental (SGA);
XXIII - Gestão Ambiental Empresarial;
XXIV - Gestão, Controle e Monitoramento em Ecotoxicologia;
XXV - Gestão da Qualidade Ambiental;
XXVI - Gestão e Tratamento de Efluentes e Resíduos Sólidos;
XXVII - Inventário, Manejo e Gestão de Ecossistemas Terrestres e Aquáticos;
XXVIII - Inventário, Manejo, Conservação e Produção de Espécies da Flora, Fauna e 

Microbiota;
XXIX - Marketing Ambiental;
XXX - Mecanismos de Desenvolvimento Limpo (MDL);
XXXI - Modelagem do Sistema Ambiental;
XXXII - Mudanças Climáticas;
XXXIII - Planejamento, Criação e Gestão de Unidades de Conservação (UCs)/Áreas 

Protegidas e Elaboração de Plano de Manejo;
XXXIV - Responsabilidade Socioambiental;
XXXV - Saneamento Ambiental;
XXXVI - Sustentabilidade;
XXXVII - Zoneamento Territorial e Socioambiental.
Art. 6º Considerando o desenvolvimento da Ciência e Tecnologia e a evolução do 

mercado de trabalho, outras áreas de atuação do Biólogo na Gestão Ambiental poderão ser 
incorporadas por deliberação do Plenário do CFBio.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Wlademir João Tadei
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 17/06/2015).
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RESOLUÇÃO Nº 384, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a atuação do Biólogo no Controle de Vetores e Pragas 
Sinantrópicas.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, autarquia federal, com personali-
dade jurídica de direito público, criado pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada 
pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 
de junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em conformidade com a 
competência prevista nos incisos II e IV do artigo 10 da Lei nº 6.684/79, frente à necessidade 
de disciplinar a atuação do Biólogo no Controle de Vetores e Pragas Sinantrópicas;

Considerando que o controle se dá através do manejo integrado de vetores e pragas, 
incluindo a manipulação e aplicação de desinfestantes domissanitários, devidamente regis-
trados, para o controle de artrópodes, roedores, pombos, morcegos e de outros organismos 
nocivos à saúde e ao meio ambiente em domicílios e suas áreas comuns, no interior de ins-
talações, em edificações públicas ou privadas, em estabelecimentos industriais, comerciais 
e de prestação de serviços e ambientes afins, observadas as restrições de uso e segurança 
durante a sua aplicação;

Considerando a Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as 
sanções penais e administrativas derivadas de conduta lesiva ao meio ambiente;

Considerando a Resolução Anvisa RDC nº 275, de 21 de outubro de 2002, que dis-
põe sobre o Regulamento Técnico de Procedimentos Operacionais Padronizados aplicados 
aos Estabelecimentos Produtores/Industrializadores de Alimentos e a Lista de Verificação 
das Boas Práticas de Fabricação em Estabelecimentos Produtores/Industrializadores de 
Alimentos;

Considerando a Resolução Anvisa RDC n° 216, de 15 de setembro de 2004, que dis-
põe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação;

Considerando a Resolução Anvisa RDC nº 52, de 22 de outubro de 2009, que dispõe 
sobre o funcionamento de empresas especializadas na prestação de serviço de controle de 
vetores e pragas urbanas;

Considerando a Resolução Anvisa RDC  n° 11, de 13 de março de 2014, que dispõe 
sobre os Requisitos de Boas Práticas de Funcionamento para os Serviços de Diálise e dá 
outras providências;
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Considerando a Portaria IBAMA nº 93, de 07 de julho de 1998, que normatiza a impor-
tação e a exportação de espécimes vivos, produtos e subprodutos da fauna silvestre brasileira 
e da fauna silvestre exótica;

Considerando a Portaria MS nº 1.378, de 9 de julho de 2013, que regulamenta as 
responsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância 
em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema Nacional 
de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;

Considerando a Instrução Normativa IBAMA nº 141, de 19 de dezembro de 2006, que 
regulamenta o controle e manejo ambiental da fauna sinantrópica nociva;

Considerando a Instrução Normativa IBAMA nº 6, de 15 de março de 2013, que regu-
lamenta o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras 
de Recursos Ambientais - CTF/APP;

Considerando a Norma ABNT NBR 15584, de 28 de abril de 2008, Controle de Ve-
tores e Pragas Urbanas, parte 1: Terminologia; Parte 2: Manejo Integrado; Parte 3: Sistema 
de Gestão da Qualidade - Requisitos particulares para aplicação da Norma ABNT NBR ISO 
9001:2000 para empresas controladoras de pragas;

Considerando a Resolução CFBio nº 17, de 22 de outubro de 1993, que dispõe sobre 
normas e procedimentos para a concessão do título de Especialista em Áreas das Ciências 
Biológicas;

Considerando a Resolução CFBio nº 2, de 5 de março de 2002, que aprova o Código 
de Ética do Profissional Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 5, de 8 de março de 2002, que aprova o Código 
de Processo Disciplinar;

Considerando a Resolução CFBio nº 10, de 5 de julho de 2003, que dispõe sobre as 
Atividades, Áreas e Subáreas do Conhecimento do Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 11, de 5 de julho de 2003, que dispõe sobre a re-
gulamentação para “Anotação de Responsabilidade Técnica - ART” por atividade profissional 
no âmbito das atividades inerentes à Profissão de Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 13, de 19 de agosto de 2003, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade do uso do número de inscrição no CRBio pelos Biólogos conjuntamente com 
a sua assinatura na identificação de seus trabalhos;
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Considerando a Resolução CFBio nº 115, de 12 de maio de 2007, que dispõe sobre a 
Inscrição, Registro, Cancelamento e Licença de Pessoas Jurídicas e a concessão do Termo 
de Responsabilidade Técnica - TRT;

Considerando a Resolução CFBio nº 227, de 18 de agosto de 2010, que dispõe sobre 
a regulamentação das Atividades Profissionais e as Áreas de Atuação do Biólogo, em Meio 
Ambiente e Biodiversidade, Saúde e, Biotecnologia e Produção, para efeito de fiscalização do 
exercício profissional;

Considerando a Resolução CFBio nº 300, de 07 de dezembro de 2012, que estabelece 
os requisitos mínimos para o Biólogo atuar em pesquisa, projetos, análises, perícias, fiscaliza-
ção, emissão de laudos, pareceres e outros serviços nas Áreas de Meio Ambiente, Saúde e, 
Biotecnologia e Produção; e

Considerando a decisão do Plenário do CFBio na 304ª Sessão Plenária Ordinária, 
realizada no dia 12 de dezembro de 2015;

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer os requisitos mínimos para o Biólogo atuar na área de controle de 
vetores e pragas sinantrópicas. 

Art. 2º O Biólogo atuará nas atividades de manejo integrado de vetores e pragas, 
imunização e tratamento preventivo de madeira, em empresas especializadas, revendas e 
distribuidoras de desinfestantes de uso domissanitários, devidamente registradas junto às 
autoridades competentes, centros de controle de zoonoses, vigilância sanitária, ambiental, 
epidemiológica e entomológica, órgãos ambientais e sanitários, empresas de paisagismo e/
ou jardinagem, inclusive com a utilização de capina mecanizada e química, com produtos não 
agrícolas, laboratórios de desenvolvimento e pesquisa, em ensaios biológicos, de produtos 
destinados ao controle de vetores e pragas sinantrópicas; na limpeza e desinfecção de reser-
vatórios de água potável, e em empresas de assessoria e consultoria.

Art. 3º Para efeitos desta Resolução aplicam-se os seguintes conceitos:
I - Boas Práticas Operacionais: procedimentos que devem ser adotados pelas empre-

sas especializadas a fim de garantir a qualidade e segurança do serviço prestado e minimizar 
o impacto ao meio ambiente, à saúde do consumidor e do aplicador de produtos saneantes 
desinfestantes;

II - Capina mecânica: eliminação de vegetação indesejada através do uso de equipa-
mentos manuais ou mecanizados;

III - Capina química: eliminação de vegetação indesejada através do uso de herbicidas 
não agrícolas (NA);



223

CONSELHO FEDERAL DA BIOLOGIA - CFBio

IV - Centro de Controle de Zoonoses (CCZ): unidades de saúde pública que têm como 
principal atribuição prevenir e controlar as zoonoses, além de populações de animais domés-
ticos, sinantrópicos nocivos e vetores;

V - Controlador de pragas: profissional que planeja, implementa e executa as ativida-
des operacionais dentro dos programas de manejo integrado de pragas;

VI - Controle de praga-alvo: ato de prevenir, reduzir e controlar vetores e pragas urba-
nas utilizando agentes físicos, químicos, mecânicos, biológicos e educativos; 

VII - Controle químico: método de controle de pragas que se baseia no uso de produ-
tos saneantes desinfestantes domissanitários, visando a redução da população a níveis que 
não representem risco a saúde, economia e meio ambiente. É parte integrante do manejo 
integrado de pragas sinantrópicas;

VIII - Desinfecção: processo físico ou químico de destruição de microrganismos na 
forma vegetativa, aplicado a superfícies inertes, previamente limpas;

IX - Distribuidora e revenda de desinfestantes de uso domissanitário: local ou empresa 
onde ocorre a distribuição ou venda de produtos desinfestantes de uso domissanitário, orienta-
da por profissional Responsável Técnico, baseando-se na biologia da praga sinantrópica alvo, 
aspectos ambientais e toxicológicos inerentes a utilização dos produtos saneantes desinfes-
tantes domissanitários em questão;

X - Empresa de assessoria e consultoria: empresa que diagnostica, planeja, formula, 
orienta, capacita e acompanha ações para o controle de vetores e animais sinantrópicos noci-
vos, com foco no manejo integrado de pragas, na correta utilização de produtos desinfestantes 
domissanitários, visando preservar a saúde das pessoas e do meio ambiente;

XI - Empresa Controladora de Vetores e Pragas Sinantrópicas ou Entidade Especiali-
zada: pessoa jurídica licenciada/autorizada pela Autoridade Sanitária e/ou Ambiental compe-
tente da União, Estado ou Município, especializada no manejo integrado de pragas sinantró-
picas e vetores e/ou controle químico, tendo um Responsável Técnico legalmente habilitado; 

XII - Empresa de paisagismo e/ou jardinagem: empresa que elabora e coordena pro-
jetos, supervisiona, presta consultoria ou executa atividades na implantação e manutenção de 
jardins, quintais, parques ou outras áreas verdes, incluindo o controle de pragas que possam 
provocar prejuízo às plantas; 

XIII - Ensaio biológico: experimento científico para avaliar a resposta biológica de de-
terminada substância sobre organismos in vivo e in vitro, em condições padronizadas;

XIV - Espécies domésticas: espécies que, por meio de processos sistematizados de 
manejo ou melhoramento genético, tornaram-se dependentes do homem apresentando ca-
racterísticas biológicas e comportamentais em estreita relação com ele, podendo apresentar 
fenótipo variável; diferente das espécies silvestres que as originaram;
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XV - Fauna exótica: toda espécie animal que se estabelece para além de sua área de 
distribuição natural, após ser transportada e introduzida intencional ou acidentalmente pelo 
homem;

XVI - Fauna exótica invasora: animais introduzidos num ecossistema do qual não fa-
zem parte originalmente, mas onde se adaptam e passam a exercer dominância, prejudicando 
processos naturais e espécies nativas, além de causar prejuízos de ordem econômica e social;

XVII - Fauna sinantrópica: populações animais de espécies silvestres nativas ou exó-
ticas, que utilizam recursos de áreas antrópicas, de forma transitória em seu deslocamento 
como via de passagem ou local de descanso, ou permanente, utilizando-as como área de vida;

XVIII - Fauna sinantrópica nociva: fauna sinantrópica que interage de forma negativa 
com a população humana, causando-lhe transtornos significativos de ordem econômica ou 
ambiental, ou que represente riscos à saúde pública;

XIX - Fauna silvestre: espécies nativas, migratórias e quaisquer outras, aquáticas ou 
terrestres, que tenham todo ou parte de seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do 
território brasileiro, ou em águas jurisdicionais brasileiras;

XX - Formulação: associação de ingredientes ativos, solventes, diluentes, aditivos, 
coadjuvantes, sinergistas, substâncias inertes e outros componentes complementares para 
obtenção de um produto final útil e eficiente segundo seu propósito;

XXI -Imunização: emprego de técnicas integradas com caráter corretivo e curativo, 
com o objetivo de tornar o ambiente isento de pragas sinantrópicas e/ou vetores, além de 
organismos patogênicos oriundos destes;

XXII - Laboratório de desenvolvimento e pesquisa de produtos destinados ao controle 
de vetores e pragas sinantrópicas: unidade dotada de instalações e instrumentos adequados 
para a experimentação, realização de testes, análises e pesquisas para o desenvolvimento 
e avaliação de produtos saneantes desinfestantes domissanitários, bem como a avaliação 
toxicológica dos efeitos dos mesmos em vetores e pragas sinantrópicas;

XXIII - Licença de Funcionamento Sanitária e/ou Ambiental: documento que habilita as 
pessoas jurídicas a exercerem a atividade de prestação de serviço em controle de vetores e 
pragas sinantrópicas, e é concedida pelo órgão competente de Vigilância Sanitária e/ou Meio 
Ambiente da União, Estado ou Município;

XXIV - Limpeza: remoção de sujidades orgânicas e inorgânicas com redução da carga 
microbiana, da condição de abrigo e alimento de pragas e vetores sinantrópicos;

XXV - Limpeza e desinfecção de reservatórios de água potável: procedimentos de 
lavagem e técnicas de desinfecção, para remoção de agentes potencialmente contaminantes, 
definidos neste como qualquer organismo, objeto ou substância estranha ao meio líquido;

XXVI - Manejo ambiental para controle da fauna sinantrópica nociva: eliminação ou 
alteração de recursos utilizados pela fauna sinantrópica, com intenção de alterar sua estrutura 
e composição, e que não inclua manuseio, remoção ou eliminação direta dos espécimes;
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XXVII - Manejo integrado de vetores e pragas sinantrópicas: processo de melhoria 
contínua que incorpora ações preventivas e corretivas com o uso de estratégias que garantam 
resultados favoráveis sob o ponto de vista sanitário, ambiental e econômico para impedir que 
vetores e pragas sinantrópicas possam gerar problemas significativos; 

XXVIII - Medidas corretivas: compreendem a implementação de barreiras físicas e 
armadilhas, impedindo o acesso e abrigo de pragas sinantrópicas no ambiente;

XXIX - Medidas preventivas: compreendem as Boas Práticas de Fabricação/Operação 
e os trabalhos de educação e treinamento, visando evitar infestações por vetores e pragas 
sinantrópicas;

XXX - Pragas sinantrópicas ou pragas urbanas: animais que infestam ambientes urba-
nos podendo causar agravos à saúde, prejuízos econômicos ou ambos;

XXXI - Princípio ativo, ingrediente ativo ou substância ativa: substância presente na 
formulação para conferir eficácia ao produto, segundo seu destino;

XXXII - Procedimento Operacional Padronizado (POP): procedimento elaborado de 
forma objetiva por empresa especializada, que estabelece instruções sequenciais para a rea-
lização de operações rotineiras e específicas na prestação de serviço de controle de vetores 
e pragas sinantrópicas;

XXXIII - Responsável Técnico: profissional legalmente habilitado no Conselho Regio-
nal de Biologia (CRBio) com treinamento específico na área, que responde diretamente pela 
execução dos serviços; treinamento dos operadores; aquisição, distribuição e/ou revenda de 
produtos saneantes desinfestantes e equipamentos; pela orientação na forma de aplicação 
dos produtos, no cumprimento das tarefas inerentes ao controle de vetores e pragas sinantró-
picas, e também por possíveis danos que possam vir a ocorrer à saúde e ao meio ambiente; 

XXXIV - Saneante desinfestante ou praguicida: produto que mata, inativa ou repele or-
ganismos indesejáveis em plantas, em ambientes domésticos, sobre objetos e/ou superfícies 
inanimadas, e/ou ambientes;

XXXV - Saneantes desinfestantes domissanitários ou produtos de venda restrita a en-
tidades especializadas: formulações que podem estar prontas para uso ou podem estar mais 
concentradas para posterior diluição ou outra manipulação autorizada, em local adequado e 
por pessoal especializado das empresas controladoras de vetores e pragas sinantrópicas;

XXXVI - Vetores: artrópodes ou outros invertebrados que transmitem infecções, atra-
vés do carreamento externo (transmissão passiva ou mecânica) ou interno (transmissão bio-
lógica) de microrganismos;

XXXVII - Vigilância Sanitária: órgão governamental que promove e protege a saúde da 
população, com ações preventivas capazes de eliminar e diminuir riscos à saúde, intervindo 
nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção, da circulação de bens 
e da prestação de serviços de interesse da saúde.
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Art. 4º O Biólogo é o profissional legal e tecnicamente habilitado a atuar no controle de 
vetores e pragas sinantrópicas, na limpeza e desinfecção de reservatórios e no treinamento e 
capacitação de pessoal.

§ 1º Atuação no controle de vetores e pragas: 
I - Efetuar manejo ambiental para controle da fauna sinantrópica nociva, atuando na 

eliminação ou alteração de recursos utilizados pela fauna sinantrópica, com intenção de alterar 
sua estrutura e composição, e que não inclua manuseio, remoção ou eliminação direta dos 
espécimes;

II - Efetuar manejo integrado de vetores e pragas sinantrópicas, atuando na melhoria 
contínua de ações preventivas e corretivas destinadas a impedir que vetores e pragas sinan-
trópicas possam gerar problemas significativos, minimizando o uso abusivo e indiscriminado 
de praguicidas;

III - Realizar inspeções técnicas para avaliação das condições da edificação e do am-
biente, indicando ações preventivas ou corretivas, de modo a evitar a presença, abrigo e pro-
liferação de vetores e/ou pragas sinantrópicas;

IV - Coletar e adotar procedimentos para identificação taxonômica de espécimes oriun-
dos das atividades de campo;

V - Avaliar e promover ações de biossegurança visando minimizar o risco frente ao 
desenvolvimento das atividades de controle de vetores e pragas sinantrópicas;

VI - Determinar o tipo de produto desinfestante domissanitário a ser utilizado, bem 
como a escolha da tecnologia de aplicação mais adequada para cada caso de controle de 
pragas sinantrópicas;

VII - Exigir a utilização, conforme a legislação trabalhista vigente, com destaque ao 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, ao Laudo Técnico de Condições Am-
bientais do Trabalho - LTCAT e ao Equipamento de Proteção Individual - EPI, adequado para 
cada tipo de atividade; exigir também o treinamento dos colaboradores para a utilização e 
conservação corretas;

VIII - Fornecer informações técnicas, definir prazos adequados e assinar os Certifi-
cados de Assistência Técnica, garantida pelos serviços prestados, bem como os relatórios e 
laudos técnicos de avaliação das condições sanitárias e de conservação do imóvel;

IX - Definir estratégias para a utilização de produtos desinfestantes domissanitários 
e sua periodicidade de uso em um programa de Manejo Integrado de Pragas Sinantrópicas;

X - Elaborar laudos e relatórios técnicos para fins judiciais e extrajudiciais;
XI - Planejar, implantar, elaborar e avaliar relatórios de monitoramento de programas 

de manejo integrado;
XII - Elaborar e implantar, Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS, 

Procedimentos Operacionais Padronizados - POP e Manuais de Boas Práticas Operacionais 
- MBPO;
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XIII - Elaborar relatórios e laudos técnicos referentes à sanidade vegetal de espécies 
arbóreas, quando infestadas por organismos xilófagos, com finalidade de ações de manejo 
como a poda preventiva e corretiva, além da sua remoção, indicando espécies arbóreas ade-
quadas ao ambiente urbano, quando da necessidade da substituição de espécies removidas;

XIV - Atuar na capina mecânica e química, entendida como atividade para o controle 
de plantas consideradas pragas, que possam oferecer prejuízos em áreas urbanas e periurba-
nas, através da utilização de herbicidas não agrícolas e do uso de equipamentos manuais ou 
mecanizados - atividade importante como ação coadjuvante no controle de espécies exóticas 
que oferecem além de abrigo, alimentação permanente para roedores silvestres que podem 
estar envolvidos na cadeia de transmissão da leptospirose, hantavirose e arenavirose;

XV - Realizar assessoria e consultoria no manejo integrado de vetores e pragas sinan-
trópicas, bem como realizar outras atividades a estas correlatas, a exemplo de: imunização e 
tratamento preventivo de madeira em empresas especializadas; ensaios biológicos; na limpe-
za e desinfecção de reservatórios de água potável, dentre outras; e locais tais como: centros 
de controle de zoonoses, vigilâncias sanitária, ambiental, epidemiológica e entomológica; em 
órgãos ambientais e sanitários; em estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços 
de alimentação; em estabelecimentos de serviços de saúde; em revendas e distribuidoras 
de desinfestantes de uso domissanitários; em empresas de paisagismo e/ou jardinagem; em 
laboratórios de desenvolvimento e pesquisa de produtos destinados ao controle de vetores e 
pragas sinantrópicas, dentre outros.

§ 2º Atuação na limpeza e desinfecção de reservatórios:
I - Definir estratégias e se responsabilizar tecnicamente pela limpeza e desinfecção de 

reservatórios de água potável ou água para diálise, através de procedimentos de lavagem e 
técnicas de desinfecção, para remoção de agentes potencialmente contaminantes.

§ 3º Atuação em treinamento e capacitação de pessoal:
I - Treinar ou indicar o treinamento aos colaboradores técnico operacionais em contro-

le de vetores e pragas sinantrópicas, considerando a legislação vigente, para o correto trans-
porte e adoção de medidas de segurança, no caso de derramamento acidental de produtos 
desinfestantes domissanitários;

II - Ministrar treinamento específico aos colaboradores (distribuidores e revendedores) 
envolvidos em qualquer etapa do processo de comercialização e uso de desinfestante de uso 
profissional, seus componentes e afins, bem como aqueles que executam atividades na recep-
ção, triagem e armazenamento das embalagens vazias e dos passivos ambientais;

III - Capacitar colaboradores diretos e indiretos, além do público em geral, através 
de palestras, cursos, treinamentos e outros relacionados ao controle de vetores e pragas 
sinantrópicas;

IV - Elaborar, promover e/ou executar programas e planos de educação ambiental e 
em saúde no âmbito do manejo e controle de vetores e pragas sinantrópicas. 
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Art. 5º O Biólogo poderá complementar sua formação por meio de educação conti-
nuada em instituições de ensino e pesquisa e/ou entidades como associações e conselhos 
profissionais, entre outros, ministrada por profissionais com titulação mínima de especialista 
ou possuidores de notório saber em uma ou mais áreas ligadas ao controle de vetores e pra-
gas sinantrópicas.

Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

Wlademir João Tadei
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 17/12/2015).
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RESOLUÇÃO Nº 409, DE 10 DE JUNHO DE 2016

Dispõe sobre a Instituição da Carteira de Identidade Profissional de 
Biólogo.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, criado pela Lei 
nº 6.684, de 3 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e 
regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais;

Considerando a necessidade de regulamentar o formato e a padronização do preen-
chimento da Carteira de Identidade Profissional de Biólogo; e

Considerando a decisão do Plenário do CFBio na 309ª Sessão Plenária Ordinária, 
realizada no dia 10 de junho de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir o modelo da Carteira de Identidade Profissional de Biólogo, a ser ex-
pedida pelos Conselhos Regionais de Biologia, composta por três componentes: Capa, Folha 
de Identificação e Miolo. A Carteira de Identidade Profissional de Biólogo terá as seguintes 
características físicas: medidas no formato fechado 70mm x 110mm (largura x altura), tendo a 
capa na cor azul com textos em dourado impresso pelo processo de hot stamping. A folha de 
Identificação da Carteira de Identidade Profissional de Biólogo terá as seguintes característi-
cas de segurança: fabricação em papel filigranado 94 g/m², incluso dispositivos de segurança 
na cor verde, fundo numismático, efeito íris fotográfico, microletra positiva e negativa em offset 
e os textos na cor azul. Após ser impressos os dados variáveis, será afixada na Carteira como 
páginas 02 e 03. O miolo da Carteira será em papel filigranado 94 g/m², contendo 32 páginas, 
incluso dispositivos de segurança na cor verde como: fundo numismático, efeito íris fotográ-
fico, microletra positiva e negativa em offset e os textos em cor azul, numeração perfurada 
com 07 dígitos, aplicação de talho doce (calcografia cilíndrica) em duas cores na trigésima 
segunda página.

Art. 2º A foto em formato 3x4, a impressão digital e a assinatura do Biólogo, apostas 
na folha de identificação da Carteira serão digitalizadas.

Parágrafo único. A impressão digital será, preferencialmente, obtida através de Selo 
Gráfico Autoadesivo, em lâmina grafitada, utilizado para recolher e guardar impressões digitais 
individuais.

Art. 3º A Carteira de Identidade Profissional de Biólogo emitida pelos Conselhos Re-
gionais de Biologia, tem fé-pública, nos termos do disposto no art. 1º da Lei nº 6.206, de 07 
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de maio de 1975, e servirá, para fins de direito, de identidade pessoal do Biólogo, em todo 
território nacional.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Wlademir João Tadei
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 15/06/2016).
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RESOLUÇÃO Nº 410, DE 10 DE JUNHO DE 2016

Dispõe sobre o Cadastro Nacional de Biólogos e dá outras providên-
cias.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, com personali-
dade jurídica de direito público, criado pela Lei nº 6.684, de 3 de setembro de 1979, alterada 
pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de 
junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

Considerando a necessidade de regulamentar as informações constantes do Cadastro 
Nacional de Biólogos;

Considerando o inciso III, do art. 10 e inciso IX, do art. 12 da Lei nº 6.684/79 e o inciso 
IV, do art. 11 e inciso VIII, do art. 16 do Decreto nº 88.438/83; e

Considerando a decisão do Plenário na 309ª Sessão Plenária Ordinária, realizada em 
10 de junho de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir o Cadastro Nacional de Biólogos (CNB) do Conselho Federal de Biolo-
gia - CFBio.

Art. 2º O Cadastro Nacional de Biólogos é um banco de dados que contém infor-
mações sobre os profissionais registrados nos Conselhos Regionais de Biologia, em todo o 
território nacional.

Art. 3º O Cadastro Nacional de Biólogos é fonte de referência para consultas sobre os 
profissionais Biólogos do país.

Art. 4º O Cadastro Nacional de Biólogos conterá as informações cadastrais do profis-
sional, conforme anexo I. 

Art. 5º O Cadastro Nacional de Biólogos conterá as informações cadastrais das pes-
soas jurídicas, conforme anexo II.

Art. 6º O Cadastro Nacional de Biólogos conterá as informações financeiras das Pes-
soas Físicas e das Pessoas Jurídicas, conforme anexo III.

Art. 7º O Cadastro Nacional de Biólogos incluirá as informações complementares, con-
forme anexo IV.

Art. 8º Serão baixados do Cadastro Nacional de Biólogos os profissionais que:
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I - solicitarem a baixa;

II - forem suspensos do exercício profissional, nos termos do inciso IV do art. 25, da Lei 
nº 6.684/79 e inciso IV do art. 33 do Decreto nº 88.438/83;

III - tiverem cancelado o registro profissional, nos termos do inciso V do art. 25 da Lei 
nº 6.684/79 e inciso V do art. 33 do Decreto nº 88.438/83;

IV - tiverem os seus registros baixados pelos CRBios.

Art. 9º Esta Resolução entrará em vigor 180 dias após a data de sua publicação.

Wlademir João Tadei
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 20/06/2016).

ANEXO I

INFORMAÇÕES CADASTRAIS DO PROFISSIONAL BIÓLOGO

Número Registro(*) 
Nome do Profissional(*) 
Data Registro(*) 
Transferido para qual CRBio(***) 
Categoria(*) 
Situação Cadastral(*) 
Situação Financeira (*) 
Nome Pai 
Nome Mãe(*) 
Data Nascimento(*) 
Sexo(*) 
Estado Civil(*) 
Naturalidade(*) 
UF Naturalidade(*) 
Nacionalidade(*) 
CPF(*) 
Carteira Identidade - RG(*) 
Órgão Expedidor(*) 
UF Carteira de Identidade(*) 
Natureza do Título(*) 
Nome da Instituição de Ensino(*) 
UF da Instituição de Ensino(*) 
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Data da Colação de Grau(*) 
Nascido no Exterior: (Sim/Não)(*) 
Tipo Visto(**) 
Data Vencimento Visto(**) 
E-mail(*) 
Endereço Residencial(*) 
Endereço Comercial(*) 
Telefone Residencial 
Telefone Comercial 
Telefone Celular(*) 
(*) Campos Obrigatórios 
(**) Campos Obrigatórios para Estrangeiros 
(***) Campos Obrigatórios para Registros Transferidos

ANEXO II

INFORMAÇÕES CADASTRAIS DAS PESSOAS JURÍDICAS

Número Registro(*) 
Nome Empresa(*) 
Nome Fantasia 
Data Registro(*) 
Situação Cadastral(*) 
Situação Financeira(*) 
CNPJ(*) 
E-mail(*) 
Site  
Endereço Comercial(*) 
Telefone Comercial(*) 
(*) Campos Obrigatórios.

ANEXO III

INFORMAÇÕES FINANCEIRAS DAS PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS

I - Informações dos Débitos das Pessoas Físicas e das Pessoas Jurídicas.

Código Débito(*) 
Descrição do Débito(*) 
Número Parcela(*) 
Quantidade de Parcelas(*) 
Data Vencimento(*) 
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Critério de Correção do Débito 
Data Base para Correção dos Débitos 
Data Divida Ativa 
Data Execução Judicial 
Valor Originário Débito(*);

II - Informações dos Pagamentos das Pessoas Físicas e das Pessoas Jurídicas.

Código Débito(*) 
Descrição do Débito(*) 
Número Parcela(*) 
Quantidade de Parcelas(*) 
Data Pagamento(*) 
Data Divida Ativa 
Data Execução Judicial 
Valor Pagamento(*).

ANEXO IV

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

I - Natureza do Título(*):

1. Licenciado em História Natural

2. Bacharel em História Natural

3. Licenciado e Bacharel em História Natural

4. Licenciado em Ciências Biológicas

5. Bacharel em Ciências Biológicas

6. Licenciado e Bacharel em Ciências Biológicas

7. Licenciado em Ciências com Habilitação em Biologia;

II - Situação Cadastral(*):

1. Ativo

2. Baixado

3. Cancelado

4. Afastado

5. Falecido
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6. Transferido(***)

(***) Deve ser informado o CRBio para o qual foi transferido;

III - Situação Financeira(*):

1. Regular

2. Com Pendência.



236

LEGISLAÇÃO DO BIÓLOGO

RESOLUÇÃO Nº 411, DE 12 DE AGOSTO DE 2016

Dispõe sobre autorização para que os Conselhos Regionais de Biolo-
gia - CRBios firmem convênios para o aperfeiçoamento técnico-profis-
sional e cultural do Biólogo e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, com personali-
dade jurídica de direito público, criado pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada 
pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de 
junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

Considerando os princípios da legalidade, publicidade e impessoalidade consagrados 
no caput do art. 37, CF, bem como a previsão do art. 116, da Lei Federal nº 8.666/93 (Lei de 
Licitações), na medida em que a forma de convênio nela autorizada se notabiliza nas relações 
entre os partícipes, por laços de cooperação, de colaboração, de coordenação, de parceria, de 
auxílios e/ou de ajuda, e onde estão ausentes, no mínimo, o lucro, o preço e/ou remuneração, 
além de almejar a concreção do disposto no art. 29, da Lei nº 6.684, de 3 de setembro de 1979;

Considerando o disposto no inciso II do art. 10 da Lei nº 6.684/79, o qual preleciona in 
verbis: “Art. 10. Compete ao Conselho Federal: (omissis.) II - exercer função normativa, baixar 
atos necessários à interpretação e execução do disposto nesta lei e a fiscalização do exercício 
profissional, adotando providências indispensáveis à realização dos objetivos institucionais”;

Considerando o disposto no art. 2º da Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, 
publicada no DOU de 16.12.2004;

Considerando o disposto no art. 6º, inciso I e § 1º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro 
de 2011, publicada no DOU de 1º de novembro de 2011, a qual dá nova redação ao art. 4º da 
Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981; e

Considerando o aprovado na 311ª Sessão Plenária Ordinária, realizada em 12 de 
agosto de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º Ficam os Conselhos Regionais de Biologia - CRBios autorizados a firmarem 
convênios visando o aperfeiçoamento técnico-profissional e cultural nas diferentes áreas de 
atuação do Biólogo.

§ 1º Os convênios deverão ser celebrados com entidades de classe, instituições de 
ensino e/ou pesquisa, associações, sindicatos, sociedades sem fins lucrativos, organizações 
não governamentais e entidades afins.
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§ 2º As instituições referidas no parágrafo primeiro deste artigo e possíveis parceiras 
dos CRBios na execução das atividades previstas no caput devem estar localizadas, prefe-
rencialmente, na mesma jurisdição do CRBio ao qual se vincule através daquele instrumento.

§ 3º As instituições convenentes deverão ser registradas no CRBio, quando a lei assim 
o exigir.

Art. 2º O aperfeiçoamento técnico-profissional e cultural nas diferentes áreas de atua-
ção do Biólogo será efetivado por meio da adoção das seguintes medidas:

I - organização e implantação de cursos, inclusive em nível de especialização;
II - organização e realização de congressos, simpósios, oficinas, jornadas e encontros;
III - elaboração de estudos e trabalhos objetivando a valorização profissional;
IV - publicação e divulgação de normas técnicas relacionadas ao exercício profissional.
Parágrafo único. Outras atividades visando o aperfeiçoamento técnico-profissional e 

cultural, além daquelas descritas nos incisos I a IV deste artigo, poderão ser propostas à Co-
missão de Formação e Aperfeiçoamento Profissional - CFAP do CRBio, a qual emitirá parecer 
para apreciação da Diretoria, que encaminhará para a deliberação pelo Plenário, se for o caso.

Art. 3º Para a execução das atividades voltadas ao aperfeiçoamento técnico-profissio-
nal e cultural nas diferentes áreas de atuação do Biólogo, os CRBios poderão aplicar recursos 
oriundos da arrecadação do registro de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) e de 
doações e arrecadações específicas.

§ 1º Os recursos a serem aplicados em cada exercício serão definidos por Portaria 
específica referendada pelo Plenário do respectivo CRBio.

§ 2º A liberação dos recursos para desenvolvimento das atividades descritas no art. 2° 
estará condicionada à disponibilidade orçamentária e financeira, bem como da arrecadação 
prevista no caput do presente artigo.

Art. 4º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, no Diário 
Oficial da União.

Wlademir João Tadei
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 29/08/2016)
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RESOLUÇÃO Nº 414, DE 07 DE OUTUBRO DE 2016

Institui o Programa de Recuperação de Créditos (PRC) e dá outras 
providências.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, com personali-
dade jurídica de direito público, criado pela Lei nº 6.684, de 3 de setembro de 1979, alterada 
pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de 
junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

Considerando a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, que autoriza os Conselhos 
Federais das Profissões Regulamentadas a estabelecerem regras de recuperação de créditos, 
isenções e descontos;

Considerando a Lei nº 9.492, de 10 de setembro de 1997, que define competências, 
regulamenta os serviços concernentes ao protesto de títulos e outros documentos de dívida;

Considerando a Resolução CNJ nº 125, de 29 de novembro de 2010, que dispõe sobre 
a Política Judiciária Nacional de tratamento adequado dos conflitos de interesses no âmbito do 
Poder Judiciário, na redação dada pela Emenda nº 01/2013 e pela Emenda 02/2016; 

Considerando a necessidade de regulamentar a implantação de Programa de Recu-
peração de Créditos no âmbito do Sistema CFBio/CRBios para que os Conselhos Regionais 
possam adotar medidas administrativas e judiciais com o objetivo de reverter o quadro de 
inadimplência tanto em acordos administrativos como  em audiências de conciliação, mediante 
a proposição de acordos judiciais relativos à recuperação de créditos;

Considerando a Resolução CFBio nº 315, de 21 de junho de 2013, que dispõe sobre 
a autorização para que os Conselhos Regionais de Biologia - CRBios firmem Acordo(s) de 
Cooperação Técnica com os Tribunais Regionais Federais com o objetivo de promover e rea-
lizar ações que visem à solução de processos de execução fiscal por meio da conciliação e 
dá outras providências; e

Considerando o aprovado pelo Plenário na 313ª Sessão Plenária Ordinária, realizada 
em 07 de outubro de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir o Programa de Recuperação de Créditos (PRC) no âmbito do Sistema 
CFBio/CRBios, com vistas à recuperação de créditos dos Conselhos Regionais de Biologia 
mediante a concessão de parcelamentos e de outros incentivos à quitação de dívidas, como 
descontos de juros e multas, nos prazos e condições estabelecidos nesta Resolução.
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§ 1º Os Conselhos Regionais de Biologia ficam autorizados a promover conciliações 
administrativas no período de 07/11/2016 a 07/12/2017, observadas as condições estabe-
lecidas nesta Resolução, sendo que, findo este prazo, voltarão a prevalecer as regras de 
parcelamento estipuladas na Resolução CFBio nº 282, de 15 de junho de 2012, que dispõe 
sobre a inscrição de débitos na divida ativa nos Conselhos Regionais de Biologia e dá outras 
providências.

§ 2º Poderão ser incluídos no Programa de Recuperação de Créditos (PRC) os débitos 
vencidos até 06/11/2016, de Pessoas Físicas ou Jurídicas, inclusive o saldo remanescente 
dos que tenham sido objeto de parcelamento administrativo anterior, na forma da Resolução 
CFBio nº 282/2012, ainda que cancelado por falta de pagamento.

§ 3º Os Conselhos Regionais de Biologia ficam também autorizados a adotar as medi-
das judiciais que entender pertinentes à recuperação dos créditos mediante acordos judiciais, 
observados os parâmetros referidos nesta Resolução, no que couber.

Art. 2º São débitos sujeitos a negociação e concessão de parcelamento e incentivos à 
quitação de que trata esta Resolução:

I - anuidades de Pessoas Físicas;
II - anuidades de Pessoas Jurídicas;
III - multas aplicadas em razão de infrações praticadas por Pessoas Físicas;
IV - multas aplicadas em razão de infrações praticadas por Pessoas Jurídicas.

Art. 3º O processo de negociação e parcelamento de débitos observará as seguintes 
providências dos Conselhos Regionais de Biologia:

I - identificação dos débitos por:
devedores;
categoria, conforme o art. 2°;
exercício, no caso de anuidades;
situação, distinguindo assim os débitos em cobrança administrativa e aqueles que já 

tenham sido objeto de interposição de ações legais de cobrança;
II - consolidação dos débitos identificados na forma do inciso I, com a aplicação da 

atualização monetária, juros de mora e multa nos termos previstos nas normas editadas pelo 
Conselho Federal de Biologia ou, na falta destas, com os encargos moratórios previstos na 
legislação própria, todos devidamente discriminados por categoria e, quando for o caso, por 
exercício, na data do protocolo do requerimento;

III - convocação dos devedores para negociação administrativa e quitação ou parce-
lamento de débitos no âmbito administrativo, no período referido no art. 1º, § 1º, da presente 
Resolução;
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IV - participação nas audiências de conciliação judicial promovidas pelo Juizado Fede-
ral onde se processam as cobranças judiciais.

Art. 4º A adesão do Biólogo ao Programa de Recuperação de Créditos importa em 
confissão irrevogável e irretratável dos débitos em seu nome, pactuados para compor o par-
celamento, configurando confissão extrajudicial nos termos da legislação federal pertinente.

§ 1º Todos os débitos estão sujeitos à atualização monetária na forma da legislação 
federal própria, que será calculada de acordo com a variação do Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor (INPC) divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Es-
tatística (IBGE), salvo se a norma específica indicar expressamente outro índice ou fator de 
atualização.

§ 2º O devedor em dia com o parcelamento objeto do presente Programa poderá 
amortizar o seu saldo devedor mediante pagamento antecipado da parcela.

§ 3º O requerimento de participação no presente Programa deverá ser protocolado 
pelo interessado no Conselho Regional de Biologia de sua jurisdição no período de 07/11/2016 
a 07/12/2017.

Art. 5º O pagamento das dívidas, tanto na via administrativa como judicial, respeitadas 
as disposições constantes dos parágrafos deste artigo, poderá ser feito com os seguintes 
incentivos:

I - para pagamento à vista, ou pagamento parcelado em até 03 (três) parcelas mensais 
e sucessivas:

desconto de 100% (cem por cento) dos encargos de juros e multas, no caso de dívidas 
decorrentes de anuidades de Pessoas Físicas e Jurídicas;

desconto de 100% (cem por cento) dos encargos de juros, no caso de dívidas decor-
rentes de multas, quando couber;

II - para pagamento parcelado, de 04 (quatro) até 12 (doze) parcelas mensais e 
sucessivas:

desconto de 75% (setenta e cinco por cento) dos encargos de juros e multas, no caso 
de dívidas decorrentes de anuidades de Pessoas Físicas e Jurídicas;

b) desconto de 75% (setenta e cinco por cento) dos encargos de juros, no caso de 
dívidas decorrentes de multas, quando couber;

III - para pagamento parcelado, de 13 (treze) a 24 (vinte e quatro) parcelas mensais 
e sucessivas:

desconto de 50% (cinquenta por cento) dos encargos de juros e multas, no caso de 
dívidas decorrentes de anuidades de Pessoas Físicas e Jurídicas;

desconto de 50% (cinquenta por cento) dos encargos de juros, no caso de dívidas 
decorrentes de multas, quando couber.
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IV - para pagamento parcelado, de 25 (vinte e cinco) a 60 (sessenta) parcelas mensais 
e sucessivas:

desconto de 25% (vinte e cinco por cento) dos encargos de juros e multas, no caso de 
dívidas decorrentes de anuidades de Pessoas Físicas e Jurídicas;

desconto de 25% (vinte e cinco por cento) dos encargos de juros, no caso de dívidas 
decorrentes de multas, quando couber. 

§ 1º Nos casos de parcelamento da dívida de Pessoa Física nenhuma parcela poderá 
ser inferior ao valor de R$ 50,00 (Cinquenta Reais);

§ 2º Nos casos de parcelamento da dívida de Pessoa Jurídica nenhuma parcela pode-
rá ser inferior ao valor de R$ 100,00 (Cem Reais);

§ 3º Os boletos para recolhimento das parcelas serão remetidos pelos CRBios;
§ 4º Havendo atraso no pagamento das parcelas mensais, sobre os valores em débito 

incidirão a partir do vencimento:
I - atualização monetária calculada com base na variação do INPC/IBGE;
II - multa de mora de 2% (dois por cento), incidente sobre o valor corrigido;
III - juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, incidente sobre o valor 

corrigido.
§ 5º Ressalvado o disposto no § 4°, não haverá incidência de juros e atualização mo-

netária durante o parcelamento.

Art. 6º Não sendo atendidas as convocações a que se referem os incisos III e IV do 
art. 3º, ou descumprido o parcelamento, o Conselho Regional credor, depois de decorridos 
30 (trinta) dias da última convocação para a negociação de dívidas ou se acumuladas três ou 
mais parcelas mensais não pagas, deverá adotar as seguintes providências:

I - protesto extrajudicial por falta de pagamento, na localidade de domicílio do devedor, 
fazendo-o junto ao tabelionato de protesto de títulos, conforme previsto no art. 1º, parágrafo 
único da Lei nº 9.492/1997; 

II - cobrança judicial da dívida total ou do total do saldo remanescente, na hipótese 
de ausência do pagamento no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados do registro do 
protesto, nos moldes dos arts. 12 e 13 da Lei n° 9.492/1997.

Parágrafo único. Protestada a dívida, o Conselho Regional de Biologia responsável 
pelo protesto poderá levantá-lo nos casos de negociação ou renegociação de dívida, caso em 
que o devedor deverá pagar diretamente ao respectivo tabelionato de protestos de títulos, as 
despesas relativas ao protesto realizado.

Art. 7º Para as negociações de dívida no âmbito administrativo será necessária a for-
malização de Termo Administrativo de Confissão e Negociação de Dívida, na forma do Anexo 
a esta Resolução.



242

LEGISLAÇÃO DO BIÓLOGO

Art. 8º Os Conselhos Regionais de Biologia ficam autorizados a não ajuizar ações 
de execução fiscal para cobrança de multas e contribuições referidas nesta Resolução, en-
quanto enquadrada a operação e obedecidas por Pessoa Física ou Pessoa Jurídica as regras 
para a concessão de parcelamentos e incentivos à quitação de sua dívida nos moldes naque-
la estabelecidos, inclusive com observância ao disposto nos arts. 7º e 8º da Lei Federal nº 
12.514/2011.

Art. 9º Os Conselhos Regionais de Biologia poderão baixar Portarias com atos comple-
mentares visando regular a aplicação desta Resolução no âmbito do Regional.

Art. 10. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Wlademir João Tadei
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 17/10/2016). 

ANEXO

Termo Administrativo de Confissão e Negociação de Dívida.

(Pré-processual)

O Conselho Regional de Biologia da ___ Região, doravante denominado CREDOR, 
neste ato representado por ___________ (Presidente ou pessoa por ele designada), e o(a) 
Biólogo(a) ________ (Pessoa Física), Registro no CRBio, CPF, ou a empresa _________ 
(Pessoa Jurídica), Registro no CRBio, CNPJ, neste ato representada por _________(quali-
ficar o representante legal da empresa), doravante denominado DEVEDOR; considerando 
o permissivo previsto no art. 6º, § 2º, da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, que ex-
pressamente autoriza os Conselhos Federais das Profissões Regulamentadas a promoverem 
recuperação de créditos, isenções e conceder descontos;

CELEBRAM:

NEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA em relação aos débitos referentes às anuidades dos exer-
cícios................... (indicar os exercícios) ou multas objeto dos processos ..................... (indicar 
números dos processos administrativos, se houver), que o devedor, neste ato, os reconhece 
na integralidade, devidas por (nome da PF ou PJ) mediante os seguintes termos:

- Cláusula Primeira. O montante da dívida reconhecida pelo DEVEDOR, nela incluídos 
atualização monetária, juros e multas, corresponde ao valor de R$ ________ (____), com a 
seguinte discriminação:
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Discriminação: Principal atualizado monetariamente + Multa + Juros e Total. 

(Cada CRBio poderá elaborar quadro anexo ao Termo com a discriminação mais de-
talhada da dívida e incluindo datas dos fatos geradores, percentuais de atualização, juros e 
multas, fundamentos legais ou normativos dos encargos e outras informações eventualmente 
relevantes).

- Cláusula Segunda. Para efeito da presente NEGOCIAÇÃO ficam excluídos, total ou 
parcialmente (informar), em conformidade com o art. 5°, inciso ..., alínea ..., da Resolução 
CFBio n° XXX, de 07 de outubro de 2016, os juros e as multas do montante acima apurado, 
pelo que a dívida, para fins de negociação, fica consolidada e discriminada nos termos do 
quadro seguinte:

Discriminação: Principal atualizado monetariamente + Multa + Juros e Total.

- Subcláusula única. Tendo em vista o disposto nesta cláusula, a dívida total negocia-
da é estipulada em R$ ..... (valor por extenso).

- Cláusula Terceira. O pagamento da dívida objeto desta NEGOCIAÇÃO deverá 
ocorrer:

a) Integralmente, nesta data, ou na data de .../.../...; (no caso de pagamento à vista)

b) Em xx (...) parcelas mensais e consecutivas no valor de ..........(..........), vencendo-se 
a primeira nesta data (ou indicar a data) e as subsequentes sempre no dia ...., a partir do mês 
.... do ano ...... (no caso de pagamento parcelado).

- Cláusula Quarta. Fica convencionado que o não pagamento pelo DEVEDOR de 3 
(três) parcelas consecutivas nos vencimentos estipulados, implicará na imediata aplicação das 
disposições da Resolução CFBio n° xx, de 07 de outubro de 2016, especialmente do art. 6°, 
acerca do qual o DEVEDOR se declara pleno conhecedor.

- Cláusula Quinta. O CREDOR não está obrigado a providenciar qualquer Notifica-
ção ou Interpelação para constituir o DEVEDOR em mora pelo não pagamento de qualquer 
das parcelas do presente Termo, sendo que o simples e puro inadimplemento já obrigará o 
DEVEDOR aos encargos da dívida ou ao pagamento da totalidade remanescente com os 
acréscimos legais.

- Cláusula Sexta. A assinatura do presente Termo pelo DEVEDOR importa em confis-
são definitiva e irretratável do débito.
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E, por estarem as partes ajustadas e compromissadas, firmam o presente Termo de 
Confissão e Negociação de Dívida em duas vias de igual teor e forma.

_________, ___ de _________ de 20___.

(assinatura das Partes)

____________________

Assinatura do Credor

____________________

Assinatura do Devedor

Testemunhas:

________________________

Nome:

CPF:

________________________

Nome:

CPF:
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RESOLUÇÃO Nº 416, DE 08 DE OUTUBRO DE 2016

Dispõe sobre os domínios na internet, endereços eletrônicos e as si-
glas dos Conselhos Federal e Regionais de Biologia.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, criado pela Lei 
nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e 
regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais;

Considerando a necessidade de padronização da identidade visual do Sistema CFBio/
CRBios;

Considerando que o domínio na internet deve ser curto e de fácil compreensão;

Considerando as recomendações do Relatório de Auditoria do Tribunal de Contas 
da União, constantes no Item 44.2 do Acórdão 96/2016-TCU-Plenário, no que se refere à 
identidade visual;

Considerando a Portaria nº 51/2016, da Secretaria de Tecnologia da Informação;

Considerando a necessidade de integração entre os Conselhos Regionais de Biologia 
e entre estes e o Conselho Federal de Biologia; e

Considerando a decisão do Plenário do CFBio na 314ª Sessão Plenária Ordinária, 
realizada no dia 08 de outubro de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º A sigla do Conselho Federal de Biologia será CFBio.

Art. 2º O domínio na rede mundial de computadores (internet), de primeiro nível, do 
Conselho Federal de Biologia será www.cfbio.gov.br e terá um único endereço eletrônico pa-
drão na forma cfbio@cfbio.gov.br. 

Art. 3º A identificação dos Conselhos Regionais de Biologia será feita por dois dígitos, 
na forma 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08, e assim sucessivamente.

Art. 4º As siglas dos Conselhos Regionais de Biologia terão um hífen separando os 
dois algarismos, na forma CRBio-01, CRBio-02, e assim sucessivamente.

Art. 5º O domínio na rede mundial de computadores (internet), de primeiro nível, dos 
Conselhos Regionais de Biologia será sem o hífen, na forma www.crbio01.gov.br, www.cr-
bio02.gov.br, e assim sucessivamente.
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Art. 6º Os Conselhos Regionais de Biologia terão dois endereços eletrônicos, pa-
drão em todo o Sistema CFBio/CRBios, sendo um de atendimento geral e outro de comu-
nicação para a Presidência/Diretoria, respectivamente, na forma crbio01@crbio01.gov.br e 
secretaria@crbio01.gov.br, crbio02@crbio02.gov.br e secretaria@crbio02.gov.br, e assim 
sucessivamente.

Art. 7º Os Conselhos Regionais de Biologia deverão se adequar ao disposto nesta 
Resolução em até 90 (noventa) dias após sua publicação.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União.

Wlademir João Tadei
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 04/11/2016).
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RESOLUÇÃO Nº 417, DE 08 DE OUTUBRO DE 2016

Dispõe sobre a Instituição da Cédula de Identidade de Conselheiro dos 
Conselhos Federal e Regionais de Biologia.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, criado pela Lei 
nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e 
regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais;

Considerando a necessidade de identificação dos Biólogos que são Conselheiros Fe-
derais e Regionais;

Considerando o disposto na Lei Federal Nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, a qual 
“Assegura validade nacional as Carteiras de Identidade, regula sua expedição e dá outras 
providências”;

Considerando o disposto na Lei Federal Nº 6.206, de 07 de maio de 1975, que “Con-
fere validade em território nacional como prova de identidade, para qualquer efeito, à carteira 
emitida pelos Conselhos Profissionais”;

Considerando o artigo 2º, inciso III, da Lei Federal Nº 12.037, de 1º de outubro de 2009, 
que “Garante que a identificação civil possa ser atestada por meio da carteira profissional”;

Considerando o modelo de Cédula de Identidade de Conselheiro aprovado na 310ª 
Sessão Plenária Ordinária, de 11 de julho de 2016; e

 Considerando a decisão do Plenário do CFBio na 314ª Sessão Plenária Ordinária, 
realizada no dia 8 de outubro de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Cédula de Identidade de Conselheiro Federal e de Conselheiro Re-
gional, a ser expedida respectivamente, pelos Conselhos Federal e Regionais de Biologia, 
que terá as seguintes características: formato aberto: 85mm largura x 120mm altura e formato 
fechado: 85mm largura x 60mm altura; papel de segurança com marca d’água do fabricante 
e fibras coloridas 94g/m2; impressão invisível reagente a luz ultravioleta azul; impressão cal-
cográfica cilíndrica (talho doce) e imagem latente da sigla CFBio; fundo numismático duplex; 
brasão e tarja especial com filigranas em negativo e positivo; texto microscópico em negativo e 
positivo com falha técnica e numeração tipográfica cor preta com 6 dígitos, no verso da cédula.
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Art. 2º As Cédulas de Identidade de Conselheiro serão numeradas sequencialmente e 
distribuídas pelo Conselho Federal de Biologia aos Conselhos Regionais de Biologia.

Art. 3º A Cédula de Identidade de Conselheiro emitida pelos Conselhos Federal e 
Regionais de Biologia, tem fé-pública, nos termos do disposto no art. 1º da Lei nº 6.206, de 07 
de maio de 1975.

Art. 4º A foto em formato 3x4, as assinaturas do Presidente e do Conselheiro, apostas 
na Cédula de Identidade de Conselheiro, serão digitalizadas.

Art. 5º A Cédula de Identidade de Conselheiro Federal terá as informações cadastrais, 
conforme modelo disponível na sede do CFBio.

Art. 6º A Cédula de Identidade de Conselheiro Regional terá as informações cadas-
trais, conforme modelo disponível na sede do CFBio.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União.

Wlademir João Tadei
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 21/11/2016).
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RESOLUÇÃO Nº 432, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre alteração em dispositivos da Resolução CFBio nº 
282/2012, e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, com personali-
dade jurídica de direito público, criado pela Lei Nº 6.684, de 3 de setembro de 1979, alterada 
pela Lei Nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto Nº 88.438, de 28 de 
junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais; e

Considerando a decisão do Plenário na 315ª Sessão Plenária Ordinária, realizada no 
dia 9 de dezembro de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º Alterar os §§ 1º, 3º, 5º, criar um novo § 6º e renumerar o antigo § 6º para § 7º 
do art. 5º da Resolução CFBio Nº 282, de 15 de junho de 2012, que passam a ter as seguintes 
redações:

Art. 5º O devedor deverá ser devidamente notificado da instauração do processo ad-
ministrativo, para querendo, apresentar defesa no prazo de quinze dias.

§ 1º Toda notificação será feita pessoalmente, ou através de correspondência por 
Carta Registrada, ou por outro meio idôneo e eficaz de que resulte, em qualquer caso, prova 
inequívoca do recebimento, sendo seus comprovantes juntados aos autos.

...
§ 3º Considera-se notificado o profissional com o recebimento, por qualquer meio 

idôneo, da notificação no endereço do biólogo constante do banco de dados do Conselho 
Regional de Biologia.

...
§ 5º A contagem dos prazos processuais se dará de forma ininterrupta e inicia-se a 

partir do primeiro dia útil seguinte: a) da certidão de juntada aos autos do comprovante da 
notificação; b) da data da certidão de comparecimento espontâneo do biólogo ao CRBio. 

§ 6º No caso de comunicação editalícia, a contagem inicia-se no primeiro dia útil se-
guinte ao término da publicação do edital.

§ 7º Os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento, 
prorrogando-se ao primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em feriado, sábado ou do-
mingo, ou ainda quando determinado o fechamento do Conselho ou o expediente do Conselho 
for encerrado antes do horário regular.
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Art. 2º Alterar os §§ 1º e 2º do art. 7º da Resolução CFBio Nº 282, de 15 de junho de 
2012, que passam a ter as seguintes redações:

Art. 7º O devedor poderá apresentar defesa devidamente fundamentada e acompa-
nhada de documentos, sendo garantidos todos os meios de prova em direito admitidos.

§ 1º Findo o prazo de defesa sem manifestação do devedor ou sendo julgada improce-
dente a defesa em decisão fundamentada, o débito será inscrito na Dívida Ativa, notificando-
se o interessado através de Carta Registrada.

§ 2º No prazo de trinta dias, contados a partir de dez dias úteis da data de envio da 
Carta Registrada, caberá recurso voluntário pelo devedor contra a decisão que julgou im-
procedente a defesa, o qual será dirigido ao Plenário do Conselho Regional de Biologia e 
por referido órgão colegiado será julgado, sendo aquele recebido nos efeitos suspensivo e 
devolutivo daquela decisão.

Art. 3º Suprime o § 8º e altera o § 5º do art. 10 da Resolução CFBio Nº 282, de 15 de 
junho de 2012, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 10. O débito apurado pela Tesouraria dos Conselhos Regionais de Biologia pode-
rá ser objeto de parcelamento por solicitação do devedor.

...

...

...

...

§ 5º A falta de pagamento de três parcelas, consecutivas ou não, implicará na imediata 
rescisão do parcelamento e o envio dos débitos para inscrição na Dívida Ativa do Conselho 
Regional de Biologia.

Art. 4º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 
inalterados os demais dispositivos da Resolução Nº 282, de 15 de junho de 2012, publicada no 
DOU, Seção 1, de 19/06/2012.

Wlademir João Tadei
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 10/01/2017).
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RESOLUÇÃO Nº 449, DE 23 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre as diretrizes para a atuação do Biólogo em Paisagismo. 

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, com personali-
dade jurídica de direito público, criado pela Lei nº 6.684, de 3 de setembro de 1979, alterada 
pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de 
junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais

Considerando que o artigo 225 da Constituição Federal garante que: “Todos têm direi-
to ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à 
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”;

Considerando que o inciso XIII, do artigo 5º da Constituição Federal garante que “é 
livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissio-
nais que a lei estabelecer”;

Considerando a Lei nº 6.684/1979 e o Decreto nº 88.438/1983, que cria e regulamenta 
a profissão de Biólogo e estabelece que o profissional possa formular e elaborar estudo, pro-
jeto ou pesquisa científica, nos vários setores da Biologia ou a ela ligados;

Considerando o poder regulamentar atribuído ao Conselho Federal de Biologia para 
efeitos de exercer função normativa, baixar atos necessários à interpretação e execução do 
disposto na Lei nº 6.684/79, a qual regulamenta a profissão de Biólogo, bem como a fiscali-
zação do exercício profissional, a teor do disposto no inciso II do artigo 10 da Lei nº 6.684/79 
c/c o artigo 1º da Lei nº 7.017/82 e ainda do inciso III do artigo 11 do Decreto nº 88.438/83;

Considerando a Lei n º 6.766/1979 que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano 
e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Am-
biente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 9.605/1998 - Lei de Crimes Ambientais, que dispõe sobre as 
sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambien-
te, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 9.985/2000, que regulamenta o artigo 225 Parágrafo 1º, incisos 
I, II, III e VII da Constituição Federal, institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação 
da Natureza e dá outras providências;
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Considerando o Decreto nº 4.339/2002, que institui princípios e diretrizes para a imple-
mentação da Política Nacional da Biodiversidade;

Considerando a Lei nº 10.711/2003 que dispõe sobre o Sistema Nacional de Semen-
tes e Mudas - RENASEM e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 11.428/2006 que dispõe sobre a utilização e proteção da vege-
tação nativa do Bioma Mata Atlântica e dá outras providências;

Considerando a Lei Complementar nº 140/2011 que fixa normas, nos termos dos inci-
sos III, VI e VII do caput e do Parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a coope-
ração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas 
decorrentes do exercício da competência comum relativas à proteção das paisagens naturais 
notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas formas e 
à preservação das florestas, da fauna e da flora; e altera a Lei nº 6.938/1981;

Considerando a Lei nº 12.651/2012 que dispõe sobre a proteção da vegetação nativa, 
que institui o Novo Código Florestal e dá outras providências;

Considerando a necessidade de estabelecer diretrizes para atuação do Biólogo em 
Paisagismo;

Considerando a Resolução CFBio nº 17/1993, que dispõe sobre normas e procedi-
mentos para a concessão do título de Especialista em Áreas das Ciências Biológicas;

Considerando a Resolução CFBio nº 10/2003, que dispõe sobre as Áreas e Subáreas 
do Conhecimento do Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 11/2003 e alterações, que dispõe sobre a regula-
mentação para Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) pelo Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 115/2007, que dispõe sobre a concessão do 
Termo de Responsabilidade Técnica (TRT) para o Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 227/2010, que dispõe sobre a regulamentação 
das Atividades Profissionais e as Áreas de Atuação do Biólogo, em Meio Ambiente e Biodi-
versidade, Saúde e Biotecnologia e Produção, para efeito de fiscalização do exercício pro-
fissional, que em seu Art. 4º estabelece o Paisagismo como área de atuação profissional do 
Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 300/2012, que estabelece os requisitos mínimos 
para o Biólogo atuar em pesquisa, projetos, análises, perícias, fiscalização, emissão de lau-
dos, pareceres e outras atividades profissionais nas áreas de Meio Ambiente e Biodiversidade, 
Saúde e Biotecnologia e Produção;
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Considerando a Resolução CFBio nº 350/2014, que dispõe sobre a atuação do Biólogo 
em Licenciamento Ambiental;

Considerando a Resolução CFBio nº 374/2015, que dispõe sobre a atuação do Biólogo 
em Gestão Ambiental;

Considerando o Parecer CFBio nº 01/2010 - GT Revisão das áreas de atuação, que 
dispõe sobre Componentes Curriculares Mínimos das Ciências Biológicas e Núcleo de For-
mação Específica para Cursos de Ciências Biológicas, que embasam a Resolução CFBio nº 
300/2012;

Considerando as mudanças climáticas e que intervenções equivocadas na paisagem 
podem promover ações devastadoras no planeta e, considerando que o Biólogo é o profissio-
nal habilitado para reconhecer as características e demandas das mesmas;

Considerando a necessidade de assegurar e garantir a biodiversidade em áreas ver-
des públicas e privadas, nos meios urbano e rural, como forma de prover saúde e bem estar 
da população;

Considerando que a intervenção na paisagem compreende a atuação do Biólogo, que 
realiza a avaliação do conjunto da vegetação existente, o inventário e o manejo a ser dado à 
mesma, bem como a orientação para o estabelecimento de medidas compensatórias confor-
me legislação vigente;

Considerando a crescente participação de Biólogos na elaboração, implantação e 
aprovação de projetos de arborização viária privada e pública em áreas destinadas a condo-
mínios e loteamentos, acompanhados das respectivas ARTs, junto a Prefeituras Municipais e 
Secretarias Estaduais de Meio Ambiente;

Considerando que Biólogos têm integrado equipes responsáveis pela avaliação de 
projetos de arborização viária, parques, praças e jardins públicos resultantes de processos 
decorrentes de atividades de parcelamento do solo;

Considerando a necessidade de estabelecer diretrizes para atuação do Biólogo em 
Paisagismo; e

Considerando o aprovado na 327ª Sessão Plenária Ordinária do Conselho Federal de 
Biologia, realizada em 23 de outubro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir normas regulatórias para atuação do Biólogo em Paisagismo no que se 
refere ao conjunto das atividades pertinentes, em áreas públicas e privadas.
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Art. 2º O Biólogo poderá atuar nas seguintes atividades e empreendimentos, na Área 
de Paisagismo, a fim de atender interesses humanos, sociais e ambientais:

I - prestar assessoria técnica, consultoria, emitir laudos técnicos, bem como realizar 
auditoria, fiscalização e gestão relacionados à atividade paisagística;

II - exercer atividades docentes nos níveis técnico, superior e de pós-graduação em 
paisagismo;

III - elaborar projetos e atuar em paisagismo urbano, rural e rodoviário, definindo cami-
nhos, recantos e trilhas em áreas a serem edificadas ou não, a partir de critérios ambientais, 
estéticos, sociais, funcionais e econômicos;

IV - elaborar e zonear planos de massa verde;
V - inventariar e elaborar o cadastro físico dos espécimes vegetais existentes em áreas 

onde serão executados os projetos paisagísticos.
VI - definir áreas que serão impermeabilizadas, semi-impermeabilizadas e as que de-

vam permanecer permeáveis, à luz da legislação ambiental vigente
VII - orientar e propor sistemas de drenagem em áreas que receberão tratamento 

paisagístico com vistas à conservação de canteiros, gramados e demais formas de vegetação 
implantadas;

VIII - orientar e propor sistemas de irrigação conforme distribuição de conjuntos ve-
getais nas áreas tratadas e necessidades hídricas demandadas pelas espécies definidas no 
projeto paisagístico;

IX - orientar e propor sistemas de iluminação com vistas a valorizar os conjuntos ve-
getais e demais elementos da composição paisagística, bem como para promover condições 
adequadas de uso e segurança aos usuários dos espaços verdes;

X - elaborar memoriais descritivos de projetos paisagísticos;
XI - elaborar manuais contendo diretrizes de implantação, manutenção e destinação 

de resíduos vegetais, visando reproduzir em campo o projeto paisagístico;
XII - orientar sobre o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Equipa-

mentos de Proteção Coletiva (EPCs) na implantação e manutenção de projetos paisagísticos.

Art. 3º O Biólogo é o profissional legal e tecnicamente habilitado a atuar em atividades 
de Paisagismo como autônomo ou em empresas públicas e/ou privadas, especializadas na 
elaboração e implantação de projetos de paisagismo, devidamente registradas junto às auto-
ridades competentes, bem como na execução, assessoria e consultoria de projetos, implan-
tação e manutenção de jardins, parques, praças ou outras áreas verdes públicas ou privadas, 
bem como no treinamento e capacitação de pessoal.

Art. 4º O Biólogo pode atuar como Responsável Técnico de empresa ou de projeto 
paisagístico, desde que habilitado pelo Conselho Regional de Biologia - CRBio.
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Art. 5º O Biólogo pode participar de todas as modalidades de licitações públicas e de 
concorrências privadas que visam à contratação de serviços paisagísticos.

Art. 6º O Biólogo poderá complementar sua formação por meio de educação conti-
nuada em instituições de ensino e pesquisa e/ou entidades como associações e conselhos 
profissionais, entre outros, ministrada por profissionais com titulação mínima de especialista 
ou possuidores de notório saber em uma ou mais áreas ligadas ao paisagismo.

Art. 7º O desenvolvimento da ciência e a evolução do mercado de trabalho poderá 
determinar a incorporação de outras atividades do Biólogo no Paisagismo, por deliberação do 
Plenário do CFBio.

Art. 8º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Wlademir João Tadei
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 30/10/2017).



256

LEGISLAÇÃO DO BIÓLOGO

RESOLUÇÃO Nº 476, DE 08 DE JUNHO DE 2018

Dispõe sobre a atuação do Biólogo no manejo, gestão, pesquisa e 
conservação de fauna ex situ, e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, com personali-
dade jurídica de direito público, criado pela Lei n° 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada 
pela Lei n° 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto n° 88.438, de 28 de 
junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

Considerando a necessidade de regulamentar a atuação do Biólogo em manejo, ges-
tão, pesquisa e conservação de fauna em condição ex situ, como jardins zoológicos e aquá-
rios; criadouros; centros de triagem; biotérios e demais estabelecimentos que mantenham 
espécimes vivos do reino Animalia, filo Chordata, subfilo Vertebrata da fauna nativa, exótica 
ou doméstica;

Considerando o art. 5°, inciso XIII, da Constituição Federal, que define ser livre o 
exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, desde que atendidas as qualificações pro-
fissionais que a lei estabelecer. 

Considerando a Lei Complementar n° 140/2011, que fixa normas, nos termos dos 
incisos III, VI e VII do caput e do Parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a 
cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações adminis-
trativas decorrentes do exercício da competência comum relativas à proteção das paisagens 
naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas 
formas e à preservação das florestas, da fauna e da flora; e altera a Lei n° 6.938, de 31 de 
agosto de 1981;

Considerando o disposto no art. 10 da Lei n° 5.197/1967, que discrimina os instru-
mentos ou procedimentos de apanha de fauna silvestre proibidos, tais como visgo, veneno e 
armadilhas constituídas por armas de fogo;

Considerando o disposto no art. 14 da Lei n° 5.197/1967, que estabelece a concessão 
a cientistas pertencentes a instituições científicas, oficiais ou oficializadas, ou por estas indica-
das, licença especial para a coleta de material destinado a fins científicos, em qualquer época;

Considerando a Lei n° 6.938/1981, alterada pela Lei n° 8.028/1990, e o Decreto n° 
99.274/1990, que estabelece e regulamenta a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins 
e mecanismos de formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA) e institui o Cadastro de Defesa Ambiental;
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Considerando a Lei n° 7.173/1983, que dispõe sobre o estabelecimento e funciona-
mento de jardins zoológicos;

Considerando a Lei n° 9.605/1998 e o Decreto n° 6.514/2008 e alterações dadas pelo 
Decreto n° 6.686/2008, que dispõe e regulamenta as sanções penais e administrativas deri-
vadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, tipificando como crime: abusar, 
maltratar, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos, 
bem como realizar experiência dolorosa ou cruel em animal vivo, ainda que para fins didáticos 
ou científicos, quando existirem recursos alternativos;

Considerando a Lei n° 11.794/2008, que regulamenta o inciso VII do § 1° do art. 225 
da Constituição Federal e revoga a Lei n° 6.638/1979, estabelecendo procedimentos para o 
uso científico de animais das espécies classificadas como filo Chordata, subfilo Vertebrata; em 
especial o Parágrafo único do art. 3° que estabelece ser possível o anilhamento, a tatuagem, 
a marcação ou a aplicação de outro método com finalidade de identificação do animal, desde 
que cause apenas dor ou aflição momentânea ou dano passageiro; o art. 9° que estabelece 
que as Comissões de Ética no Uso de Animais devem ser integradas, entre outros, por Bió-
logos, e o art. 16 que estabelece que todo procedimento com animais deve ser realizado na 
presença de profissional de nível superior, graduado ou pós-graduado na área biológica;

Considerando o Decreto n° 24.645/1934, que estabelece medidas de proteção aos 
animais;

Considerando o Decreto Legislativo n° 54/1975 e o Decreto n° 92.446/1986, que apro-
va e promulga a Emenda ao Artigo XXI da Convenção sobre o Comércio Internacional das 
Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção, firmada em Washington em 3 
de março de 1973;

Considerando o Decreto Legislativo n° 02/1994 e o Decreto n° 2.519/1998, que aprova 
e promulga a Convenção sobre a Diversidade Biológica, assinada no Rio de Janeiro em 05 
de junho de 1992;

Considerando o Decreto n° 4.339/2002, que institui princípios e diretrizes para a imple-
mentação da Política Nacional da Biodiversidade;

Considerando o Decreto n° 6.899/2009, que dispõe sobre a composição do Conselho 
Nacional de Controle de Experimentação Animal (CONCEA), estabelece as normas para o 
seu funcionamento e de sua Secretaria Executiva, cria o Cadastro das Instituições de Uso 
Científico de Animais (CIUCA), mediante a regulamentação da Lei nº 11.794/2008, que dispõe 
sobre procedimentos para o uso científico de animais, e dá outras providências;

Considerando a Instrução Normativa n° 27/2002 do Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), que dispõe sobre as normas para ani-
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lhamento e seus procedimentos executados no âmbito do Sistema Nacional de Anilhamento 
de Aves Silvestres (SNA), sob a coordenação do Centro Nacional de Pesquisa para Conserva-
ção das Aves Silvestres/Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (CEMAVE/
ICMBio);

Considerando a Deliberação n° 25/2004 da Comissão Nacional de Biodiversidade 
(CONABIO) e Portaria n° 290/2004 do Ministério do Meio Ambiente (MMA), que cria e dis-
ciplina a Câmara Técnica Permanente de Espécies Ameaçadas de Extinção e de Espécies 
Sobreexplotadas ou Ameaçadas de Sobreexplotação;

Considerando a Instrução Normativa n° 72/2005 do IBAMA, que normatiza a elabo-
ração de Planos de Manejo visando evitar e/ou reduzir colisões de aeronaves com a fauna 
silvestre em aeródromos e regulamenta a concessão de autorização para manejo de fauna 
relacionada ao perigo de colisões em aeródromos brasileiros;

Considerando a Instrução Normativa n° 154/2007 do IBAMA, que institui o Sistema de 
Autorização e Informação em Biodiversidade (SISBIO);

Considerando a Instrução Normativa n° 179/2008 do IBAMA, que define as diretrizes 
e procedimentos para destinação dos animais da fauna silvestre nativa e exótica apreendidos, 
resgatados ou entregues espontaneamente às autoridades competentes;

Considerando a Instrução Normativa IBAMA n° 07/2015, que Institui e normatiza as 
categorias de uso e manejo da fauna silvestre em cativeiro, e define, no âmbito do IBAMA, os 
procedimentos autorizativos para as categorias estabelecidas;

Considerando a Lei n° 6.684/1979 e o Decreto n° 88.438/1983, que cria e regulamenta 
a profissão de Biólogo, estabelecendo que o mesmo possa formular e elaborar estudo, projeto 
ou pesquisa científica nos vários setores da Biologia ou a ela ligada, bem como os que se 
relacionem à preservação, saneamento e melhoramento do meio ambiente, executando direta 
ou indiretamente as atividades resultantes desses trabalhos;

Considerando a Resolução CFBio n° 17/1993, que estabelece as áreas de especiali-
zação do Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio n° 02/2002, que dispõe sobre o Código de Ética do 
Profissional Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio n° 10/2003, que dispõe sobre Áreas e Subáreas do 
Conhecimento do Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio n° 11/2003, que dispõe sobre Anotação de Respon-
sabilidade Técnica (ART) pelo Biólogo;
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Considerando a Resolução CFBio nº 13/2003, que dispõe sobre a obrigatoriedade do 
uso do número de inscrição no CRBio pelos Biólogos conjuntamente com a sua assinatura na 
identificação de seus trabalhos;

Considerando a Resolução CFBio n° 115/2007, que dispõe sobre Termo de Respon-
sabilidade Técnica (TRT) pelo Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio n° 227/2010, que dispõe sobre Atividades Profissio-
nais e Áreas de Atuação do Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio n° 300/2012, que estabelece os requisitos mínimos 
para o Biólogo atuar em pesquisa, projetos, análises, perícias, fiscalização, emissão de lau-
dos, pareceres e outras atividades profissionais nas áreas de Meio Ambiente e Biodiversidade, 
Saúde e, Biotecnologia e Produção;

Considerando a Resolução CFBio n° 301/2012, que  padroniza os procedimentos de 
captura, contenção, marcação, soltura e coleta do espécime animal ou parte dele para ob-
tenção de amostras de material biológico de animais silvestres nativos e exóticos in situ e ex 
situ, para estudos, pesquisa, atividades de ensino e serviços, sejam em campo, laboratórios, 
criatórios, estações experimentais, biotérios, jardins zoológicos e aquários para fins de trans-
porte, experimentos, inventário, resgate, manejo, vigilância zoonótica, conservação, criação e 
produção de espécies classificadas como filo Chordata, subfilo Vertebrata;

Considerando os princípios e as normas de biossegurança;

Considerando o caráter multidisciplinar e não exclusivo das atividades e procedimen-
tos voltados ao manejo, criação, conservação, pesquisa ou gestão da fauna nativa, exótica ou 
doméstica, em laboratórios, criatórios, estações experimentais, jardins zoológicos e aquários 
e demais estabelecimentos, para fins de pesquisa, experimentos, serviços, manejo e produção 
de espécies classificadas como filo Chordata, subfilo Vertebrata;

Considerando que o Biólogo é o profissional legal e tecnicamente habilitado para atuar 
no manejo, gestão, pesquisa e conservação de fauna in situ e ex situ; e

Considerando o deliberado na 335ª Sessão Plenária Ordinária do CFBio, realizada em 
08 de junho de 2018;

RESOLVE:

Art. 1° Regulamentar a atuação, as atividades e a responsabilidade técnica do Biólogo 
em estabelecimentos, empreendimentos, projetos e demais atividades, que mantenham espé-
cies em condição ex situ, do reino Animalia, filo Chordata, subfilo Vertebrata, da fauna nativa, 
exótica ou doméstica, atuando em atividades como manutenção, manejo, gestão, utilização, 
reprodução, pesquisa, ensino, conservação e exposição ao público.
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Art. 2º Para os fins previstos nesta resolução considera-se:
I - animal de estimação, companhia ou ornamentação: animal adquirido por pessoa 

física ou jurídica para ser mantido em ambiente domiciliar, sem objetivo de reprodução, abate, 
uso científico e/ou laboratorial;

II - bem estar animal: conjunto de práticas que visam conhecer, avaliar e garantir as 
condições para a satisfação das necessidades básicas dos animais físicas e comportamentais 
que passam a viver, por diferentes motivos, sob cuidados humanos;

III - Centro de Triagem de Animais Silvestres (CETAS): local projetado para receber, 
identificar, marcar, triar, avaliar, recuperar, reabilitar e destinar animais silvestres provenientes 
de ações de fiscalização, resgates ou entrega voluntárias. Incluem-se aqui o Centro de Manejo 
de Animais Silvestres (CEMAS) e o Centro de Reabilitação de Animais Silvestres (CRAS);

IV - coleta: obtenção de organismo animal, seja pela remoção do espécime de seu 
habitat natural, seja pela colheita de amostras biológicas (Instrução Normativa n° 154/2007 
do IBAMA);

V - Comissão de Ética no Uso de Animais (CEUA): comissão constituída por Biólogos, 
Médicos Veterinários, Docentes e Pesquisadores na área específica e representante das so-
ciedades protetoras dos animais que tem, como objetivo geral, propor procedimentos éticos 
relativos à utilização de animais em instituições que realizam experimentações, devendo pau-
tar-se pela Lei n° 11.794/2008 e Decreto n° 6.899/2009;

VI - condição ex situ: condição caracterizada pela manutenção temporária ou perma-
nente de animais sob o controle e cuidado humano, fora do habitat natural da espécie;

VII - conservação ex situ: estratégia de conservação e/ou recuperação de espécies, 
com ênfase nas ameaçadas de extinção, envolvendo populações em condição ex situ, através 
da utilização de técnicas de manejo e que visa principalmente à conservação do banco gené-
tico dessas espécies;

VIII - contenção ou imobilização: todo e qualquer procedimento físico ou químico utili-
zado para reduzir o estresse do animal e promover sua segurança e do pesquisador quando 
da captura, manuseio, coleta e transporte de espécimes da fauna, devendo se pautar pelos 
princípios da biossegurança e da ética animal; a contenção química consiste na aplicação 
de anestésicos ou analgésicos de modo a permitir o manuseio do animal, não buscando sua 
anestesia geral, mas sim um estado de imobilidade (Resolução CFBio 301/2012);

IX - criadouro científico para fins de conservação: empreendimento sem finalidade 
econômica, mantido por pessoa física ou jurídica, projetado para manter e/ou reproduzir espé-
cies da fauna nativa, preferencialmente aquelas ameaçadas de extinção, com objetivo de au-
xiliar em programas de conservação ex situ, bem como produzir espécimes vivos destinados 
aos programas de reintrodução e/ou recuperação dessas espécies na natureza;

X - criadouro científico para fins de pesquisa: empreendimento com ou sem finalida-
de econômica, mantido por instituição de pesquisa, projetado para manter e/ou reproduzir 
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espécies da fauna nativa e/ou da fauna exótica, com o objetivo de produzir espécimes vivos, 
produtos e subprodutos para exclusivamente subsidiar pesquisas científicas;

XI - criadouro comercial: empreendimento mantido por pessoa física ou jurídica, proje-
tado para manter e/ou reproduzir espécies da fauna nativa e/ou da fauna exótica, com objetivo 
de produzir e comercializar espécimes vivos, produtos e subprodutos para as mais diversas 
finalidades;

XII - curador: profissional responsável pelas atividades de aquisição, manejo, manu-
tenção, conservação, catalogação, consulta, permuta, levantamento e/ou tombamento, desti-
nação e uso científico, tecnológico e/ou comercial dos espécimes vivos e/ou mortos, seguindo 
os preceitos técnico-científicos e legais;

XIII - espécie: categoria taxonômica que define uma unidade da diversidade de orga-
nismos em um dado tempo. Compõe-se de indivíduos semelhantes em todos ou na maioria 
de seus caracteres estruturais e funcionais, que se reproduzem e constituem uma linhagem 
filogenética distinta;

XIV - espécime: indivíduo ou exemplar de uma espécie;
XV - estabelecimento comercial de fauna: estabelecimento projetado para expor à 

venda e comercializar espécimes vivos da fauna nativa ou exótica, originários exclusivamente 
de criadouros comerciais legalmente estabelecidos;

XVI - experimentos: procedimentos efetuados em animais vivos, visando à elucidação 
de fenômenos fisiológicos ou patológicos, mediante técnicas específicas e pré-estabelecidas 
(Lei n° 11.794/2008);

XVII - falcoaria: arte de criar, manejar, recuperar e treinar aves de rapina para diferen-
tes finalidades, incluindo o controle de espécies problema, educação ambiental e conservação;

XVIII - fauna: Animais de quaisquer espécies, em qualquer fase do seu desenvolvi-
mento, sendo terrestres ou aquáticos, nativos, exóticos ou domésticos;

XIX - fauna doméstica: espécies cujas características biológicas, comportamentais e 
fenotípicas foram alteradas por meio de processos tradicionais e sistematizados de manejo e 
melhoramento zootécnico, tornando-as em estreita dependência do homem, podendo apre-
sentar fenótipo variável e diferente da espécie que os originou;

XX - fauna silvestre exótica: espécies cuja distribuição geográfica original não inclui 
o território brasileiro e suas águas jurisdicionais, ainda que introduzidas, pelo homem ou es-
pontaneamente, em ambiente natural, inclusive as espécies asselvajadas e excetuadas as 
migratórias;

XXI - fauna silvestre nativa: espécies nativas, migratórias e quaisquer outras, aquáti-
cas ou terrestres, que tenham todo ou parte de seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites 
do território brasileiro, ou águas jurisdicionais brasileiras;
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XXII - Filo Chordata: animais que possuem como características exclusivas, ao menos 
na fase embrionária, a presença de notocorda, fendas branquiais na faringe e tubo nervoso 
dorsal único (Lei n° 11.794/2008)

XXIII - Jardim Zoológico e Aquário: empreendimento projetado para atender aos ob-
jetivos socioculturais, conservacionistas, educacionais, científicos e recreativos, por meio da 
manutenção e exposição ao público de animais da fauna nativa exótica e/ou doméstica;

XXIV - mantenedor de fauna: empreendimento projetado para manter animais da fau-
na nativa, exótica e/ou doméstica, sem objetivo de reprodução, podendo alojar por tempo 
indeterminado espécimes oriundos de ações fiscalizadoras dos órgãos ambientais, principal-
mente aqueles exemplares que não tenham condições de serem destinados para programas 
de reintrodução na natureza ou de reprodução ex situ, sendo permitida a visita monitorada 
com objetivo de educação ambiental;

XXV - marcação: procedimento de individualização do espécime, utilizando métodos 
científicos adequados à espécie, desde que cause apenas dor ou aflição momentânea ou 
dano passageiro (Lei n° 11.794/2008);

XXVI - reintrodução: consiste na tentativa de estabelecer uma espécie em uma área 
que era parte de sua distribuição geográfica histórica original, mas da qual ela foi extirpada ou 
extinta, por razões naturais ou antrópicas;

XXVII - soltura: procedimento de restituir o espécime à natureza, preferencialmente 
em seu ambiente natural de origem ou semelhante, dentro dos limites de sua distribuição 
geográfica;

XXVIII - Subfilo Vertebrata: animais cordados que têm, como características exclu-
sivas, um encéfalo grande encerrado numa caixa craniana e uma coluna vertebral (Lei n° 
11.794/2008).

Art. 3° O Biólogo é o profissional legalmente habilitado a atuar no manejo, pesquisa, 
conservação e gestão de fauna nativa, exótica ou doméstica, em condição ex situ, podendo 
exercer, desempenhar, gerenciar e coordenar as seguintes atividades:

I - identificação taxonômica;
II - captura e contenção (Resolução CFBio nº 301/2012);
III - avaliação da condição física;
IV - avaliação e condicionamento comportamental;
V - manejo sanitário, nutricional e reprodutivo;
VI - manejo genético (studbook);
VII - enriquecimento ambiental;
VIII - gestão e curadoria de plantel;
IX - reabilitação física e comportamental;
X - soltura e reintrodução na natureza;
XI - análises clínicas, incluindo biologia molecular, parasitologia e microbiologia;



263

CONSELHO FEDERAL DA BIOLOGIA - CFBio

XII - educação ambiental;
XIII - falcoaria;
XIV - direção de estabelecimentos que mantenham fauna em condição ex situ;
XV - elaboração de projetos técnicos ou de licenciamento para empreendimentos que 

mantenham fauna em condição ex situ;
XVI - responsabilidade técnica de empreendimentos que mantenham fauna em con-

dição ex situ;
XVII - outras atividades técnicas não elencadas acima, mas que tenham pertinência 

com a formação profissional e o currículo efetivamente realizado.
§ 1° As atividades elencadas acima, bem como outras atividades pertinentes à manu-

tenção de espécimes vivos em condição ex situ, serão desempenhadas pelo Biólogo, consi-
derando a sua formação técnica com conteúdos e componentes curriculares, especialidade 
técnica e/ou acadêmica, bem como a sua experiência efetivamente comprovada por meio da 
Certidão de Acervo Técnico.

§ 2° O exercício das atividades deve seguir os princípios da biossegurança, do bem-
-estar animal e sustentabilidade ambiental.

Art. 4° É competência do Biólogo atuar e desempenhar as atividades previstas no art. 
3°, podendo responder tecnicamente pelos seguintes tipos de estabelecimentos, empreendi-
mentos, projetos, programas e/ou serviços:

I - Jardins Zoológicos e Aquários;
II - criadouros científicos;
III - criadouros comerciais;
IV - Centros de Triagem (CETAS), Centros de Manejo (CEMAS), Centros de Reabilita-

ção de Animais Silvestres (CRAS) e correlatos;
V - mantenedores de fauna;
VI - centros de zoonoses e/ou vetores;
VII - estabelecimentos que comercializem e/ou exponham ao público, animais vivos da 

fauna nativa, exótica ou doméstica;
VIII - laboratórios, institutos, centros de pesquisa e biotérios que mantenham animais 

vivos temporária ou permanentemente;
IX - universidades e instituições de ensino que mantenham animais vivos temporária 

ou permanentemente;
X - empresas, ONGs e demais instituições que prestem serviços de consultoria no 

manejo, conservação ou gestão de fauna ex situ, incluindo a elaboração de projetos técnicos 
para autorização e/ou licenciamento de empreendimentos de fauna;

XI - assessoria técnica científica aos órgãos ambientais em ações de fiscalização que 
incluam animas mantidos em condição ex situ;
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XII - programas e projetos temporários ou permanentes de reintrodução ou recupera-
ção de espécies;

XIII - programas e planos de manejo sustentado de fauna (sistemas de farming ou 
ranching);

XIV - programas e serviços de resgate de animais (procedentes de empreendimentos, 
atropelamento em rodovias, animais de importância sanitária), sempre que necessária a ma-
nutenção em condição ex situ, mesmo que temporariamente;

XV - programas e serviços de manejo e/ou controle de fauna exótica invasora, fauna 
nativa em desequilíbrio populacional e/ou espécies problema, sempre que necessária a ma-
nutenção em condição ex situ, mesmo que temporariamente;

XVI - planos de manejo de fauna com a utilização de aves de rapina (Falcoaria);
XVII - projetos e serviços de educação ambiental que utilizem animais vivos mantidos 

em condição ex situ temporária ou permanentemente;
XVIII - instituições governamentais e órgãos responsáveis pela gestão da fauna, in-

cluindo a análise de processos, licenciamento e fiscalização.

Art. 5° Os Biólogos que participarem na elaboração ou coordenação de projetos técni-
cos para implantação, autorização ou licenciamento de estabelecimentos ou empreendimen-
tos, que mantenham a qualquer tempo fauna nativa, exótica ou doméstica, em condição ex 
situ, deverão emitir a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente à 
responsabilidade técnica por esse serviço.

Art. 6° Os Biólogos que assumirem a direção ou a responsabilidade técnica pela ope-
ração de empreendimentos e de estabelecimentos que mantenham animais da fauna nativa, 
exótica ou doméstica, ou que desempenhem nesses estabelecimentos qualquer das ativida-
des elencadas no art. 3°, deverão solicitar o registro de ART referente à essas atividades.

Art. 7° Referente ao desempenho das atividades elencadas no art. 3°, é de competên-
cia do Biólogo, considerando sua formação e especialidade técnica e/ou acadêmica ou expe-
riência comprovada, realizar perícias, emitir e assinar laudos técnicos, atestados e pareceres, 
de acordo com o currículo efetivamente realizado, pertinentes aos seguintes temas:

a) identificação taxonômica;
b) análise genética, parentesco ou consanguinidade entre espécimes;
c) análise da origem e/ou histórico de espécimes;
d) análise da conformidade física e comportamental de espécimes em rela-

ção a sua respectiva espécie;
e) avaliação da domesticabilidade, condições fisiológicas e comportamen-

tais;
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f) avaliação das condições de manutenção ex situ e/ou de bem-estar ani-
mal.

§ 1° A emissão dos documentos elencados no caput deve ser corroborada, sempre 
que possível, por exames laboratoriais, coleta de dados do espécime e literatura científica e 
técnica especializada.

§ 2° A emissão dos documentos elencados no caput poderá, conforme o caso, ser as-
sinada em conjunto, por equipe multidisciplinar composta de profissionais com competências 
específicas.

§ 3° Todo documento emitido deverá conter a assinatura do Biólogo aposta sobre seu 
nome e número de registro, conforme Resolução CFBio específica.

Art. 8° Em todas as atividades profissionais, em especial as definidas nesta resolução, 
o Biólogo deverá:

I - tratar os animais com respeito, ética e dignidade;
II - atender a legislação vigente, em especial àquela que trata do manejo e conserva-

ção da fauna nativa, exótica ou doméstica em condição ex situ;
III - ter licença ou autorização para manejo ou para captura e coleta, expedida pelos 

órgãos ambientais competentes;
IV - seguir os princípios da biossegurança e da ética animal, utilizando métodos de 

manejo e contenção adequados à espécie, sempre objetivando minimizar a dor ou a aflição 
dos espécimes;

V - não praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais da fauna nativa, 
exótica ou doméstica, inclusive abstendo-se de realizar experiência dolorosa ou cruel em ani-
mal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos alternativos;

VI - optar por métodos de captura, contenção, manejo, marcação e soltura direcio-
nados, sempre que possível, ao grupo taxonômico de interesse, evitando a morte ou dano 
significativo a outros grupos;

VII - destinar os exemplares em condição ex situ, que vierem a óbito, partes destes ou 
material biológico, quando de interesse de instituição científica, preferencialmente depositan-
do-o em coleção biológica registrada no Cadastro Nacional de Coleções Biológicas (CCBio). O 
material biológico, para fins de acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional 
associado, obedecerá à Lei nº 13.123/2015 e o Decreto nº 8.772/2016.

Parágrafo único. O não atendimento ao disposto nos incisos acima, implicará em infra-
ção ética de acordo com o Código de Ética do Profissional Biólogo.
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Art. 9° Aplica-se subsidiariamente a esta resolução o previsto na Resolução CFBio n° 
301/2012, que dispõe sobre os procedimentos de captura, contenção, marcação e soltura de 
animais vertebrados in situ e ex situ.

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Wlademir João Tadei
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 18/06/2018).
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RESOLUÇÃO Nº 478, DE 10 DE AGOSTO DE 2018

Dispõe sobre a atuação do Biólogo na área de Reprodução Humana 
Assistida e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, com personali-
dade jurídica de direito público, criado pela Lei nº 6.684, de 3 de setembro de 1979, alterada 
pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de 
junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

Considerando a necessidade de normatizar a atuação do Biólogo em Reprodução 
Humana Assistida, bem como os requisitos mínimos para sua atuação;

Considerando que o art. 5°, inciso XIII, da Constituição Federal, garante  que é livre 
o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais 
que a lei estabelecer;

Considerando a Lei nº 6.684/1979, a Lei 7.017/1982 e o Decreto nº 88.438/1983, que 
cria e regulamenta a profissão de Biólogo no Brasil;

Considerando a Resolução CFBio nº 17, de 22 de outubro de 1993, que dispõe sobre 
normas e procedimentos para a concessão do título de Especialista em Áreas das Ciências 
Biológicas;

Considerando a Resolução CFBio nº 002, de 5 de março de 2002, que aprova o Códi-
go de Ética do Profissional Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 10, de 5 de julho de 2003, que dispõe sobre as 
Áreas e Subáreas do Conhecimento do Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 11, de 5 de julho de 2003, que dispõe sobre a 
regulamentação para Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) por atividade profissional 
no âmbito das atividades inerentes à Profissão de Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 115, de 12 de maio de 2007, que dispõe sobre a 
concessão do Termo de Responsabilidade Técnica (TRT) para o Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 227, de 18 de agosto de 2010, que dispõe sobre 
a regulamentação das Atividades Profissionais e as Áreas de Atuação do Biólogo, em Meio 
Ambiente e Biodiversidade, Saúde e, Biotecnologia e Produção, para efeito de fiscalização do 
exercício profissional, que em seu art. 5º estabelece a Reprodução Humana Assistida como 
área de atuação do Biólogo;
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Considerando a Resolução CFBio nº 300, de 7 de dezembro de 2012, que estabelece 
os requisitos mínimos para o Biólogo atuar em pesquisa, projetos, análises, perícias, fisca-
lização, emissão de laudos, pareceres e outras atividades profissionais nas áreas de Meio 
Ambiente e Biodiversidade, Saúde e, Biotecnologia e Produção;

Considerando o disposto na Resolução nº 7, de março de 2002 da Câmara de Educa-
ção Superior que estabelece as Diretrizes Curriculares para os cursos de Ciências Biológicas e 
o Parecer CNE/CES 1.301/2001, homologado em dezembro de 2001, onde retrata que o curso 
deve apresentar na sua grade curricular os conteúdos básicos que englobam conhecimentos 
biológicos nas áreas de biologia celular, molecular e evolução, organização e interações bio-
lógicas, função e mecanismos fisiológicos da regulação em modelos eucariontes, procariontes 
e de partículas virais, bioquímica, biofísica, imunologia, mecanismos de transmissão da infor-
mação genética, em nível molecular, celular e evolutivo, fisiologia e estratégias adaptativas 
morfofuncionais dos seres vivos, matemática, física, química e estatística;

Considerando o Parecer CFBio nº 01/2010 – GT Revisão das Áreas de Atuação, que 
dispõe sobre Componentes Curriculares Mínimos das Ciências Biológicas e Núcleo de For-
mação Específica para Cursos de Ciências Biológicas, que embasam a Resolução CFBio nº 
300/2012;

Considerando o art. 2º, das finalidades da Sociedade Brasileira de Reprodução Assis-
tida (SBRA), e o art. 4º, Capítulo 2º do Estatuto Social da Sociedade Brasileira de Reprodução 
Assistida que contempla o Biólogo como membro associado dessa Sociedade, desde que 
ligado a área de Reprodução Humana Assistida;

Considerando que o Estatuto Social da Associação Brasileira de Genética Médica e 
Genômica (SBGM) no seu Capítulo III, Seção I (tipos de associados e sua admissão), no art. 
6º, §§ 2º, 4º e 5º, que indicam que os Profissionais de Saúde, onde se inclui o Biólogo, podem 
se associar a SBGM;

Considerando que o Estatuto Social da Associação Brasileira de Genética Médica e 
Genômica (SBGM) no seu Capítulo III, Seção I, art. 7º, indica que afora as categorias asso-
ciativas especificadas no considerando anterior, a SBGM pode contar com outros membros, 
denominados Parceiros Institucionais, assim admitidos, dentre Pessoas Jurídicas da iniciativa 
pública ou privada, cujo objeto social contemple o desenvolvimento, fabricação, comercializa-
ção, divulgação, pesquisa e outras atividades relacionadas com a genética médica;

Considerando que as atividades de Reprodução Humana Assistida estão previstas 
como uma das atuações do Biólogo na área da Saúde, conforme legislação vigente;

Considerando que Biólogos integram equipes multidisciplinares na área de Reprodu-
ção Humana Assistida;
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Considerando que a Reprodução Humana Assistida é uma realidade social que en-
volve valores, princípios e garantias fundamentais, e, assim sendo, há a necessidade de uma 
tutela legal específica para dar maior proteção aos envolvidos e à sociedade;

Considerando que a utilização das técnicas de procriação assistida tem de ater-se ao 
respeito dos princípios éticos e jurídicos fundamentais em matéria de proteção da família, filia-
ção e direitos do nascituro a uma correta inserção familiar e bem assim dos direitos invioláveis 
dos seres humanos, sendo de repudiar toda operação de engenharia genética que não seja 
benéfica para aquele que vai nascer, conforme estabelecido na Constituição Federal;

Considerando que não há vedação legal específica, nem especificação de crime, e 
que são válidas todas as técnicas legais disponíveis para a resolução de problemas de infer-
tilidade, a fim de satisfazer o direito de todo ser humano de se reproduzir e se perpetuar, com 
suporte moral e sentimento de igualdade;

Considerando que as técnicas de Reprodução Humana Assistida devem ater-se a 
determinados limites impostos, tanto pelo atual ordenamento jurídico como pelos princípios de 
direito e normas éticas e bioéticas do Conselho Federal de Biologia; e

Considerando o deliberado na 337ª Sessão Plenária Ordinária do Conselho Federal de 
Biologia, realizada em 10 de agosto de 2018;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir normas regulatórias para atuação do Biólogo em Reprodução Humana 
Assistida no que se refere ao conjunto das atividades pertinentes.

Art. 2º O Biólogo é o profissional legal e tecnicamente habilitado a atuar em atividades 
de Reprodução Humana Assistida, em equipes multidisciplinares de empresas públicas e/ou 
privadas.

Art. 3º O Biólogo habilitado em Reprodução Humana Assistida, poderá atuar nas se-
guintes atividades, a fim de atender interesses da Saúde Humana:

I - prestar assessoria técnica, consultoria, emitir e assinar laudos e pareceres técnicos, 
bem como realizar auditoria, fiscalização e gestão relacionados, e assumir responsabilidade 
técnica de laboratório;

II - elaborar projetos e programas para atuar na área de Reprodução Humana Assisti-
da, a partir de critérios éticos, bioéticos e sociais;

III - realizar manipulação de gametas; processamento seminal; espermograma; 
criopreservação seminal; análise, seleção e isolamento de espermatozóides e células da li-
nhagem espermatogênica em fragmentos de testículo; atuar na identificação e classificação 
oocitária; criopreservação embrionária; classificação embrionária; bem como outras formas de 
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atuação técnica do Biólogo, que possam subsidiar os processos de fertilização e Reprodução 
Humana Assistida;

IV - exercer atividades docentes nos níveis técnico, superior e de pós- graduação na 
área de Reprodução Humana Assistida e temas afins.

Art. 4º O Biólogo pode atuar como Responsável Técnico em setores laboratoriais re-
lativos à Reprodução Humana Assistida, desde que habilitado pelo respectivo Conselho Re-
gional de Biologia (CRBio).

Art. 5º O Biólogo poderá participar de todas as modalidades de licitações públicas 
e de concorrências privadas que visam à contratação de serviços de Reprodução Humana 
Assistida.

Art. 6º O Biólogo poderá complementar sua formação por meio de educação continua-
da em instituições de ensino e pesquisa e/ou entidades como associações profissionais, entre 
outras, ministrada por profissionais com titulação mínima de especialista ou possuidores de 
Notório Saber em uma ou mais áreas ligadas à Reprodução Humana Assistida, reconhecidas 
pelo Ministério da Educação (MEC).

Art. 7º De acordo com o desenvolvimento da ciência e da tecnologia, e considerando 
a evolução do mercado de trabalho na área da Reprodução Humana Assistida, poderão ser 
incorporadas outras atividades por deliberação do Plenário do CFBio.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Wlademir João Tadei
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 20/08/2018).
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RESOLUÇÃO Nº 479, DE 10 DE AGOSTO DE 2018

Dispõe sobre a atuação do Biólogo na área de Circulação Extracorpó-
rea em atividades relativas ao Perfusionismo e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, com personali-
dade jurídica de direito público, criado pela Lei nº 6.684 de 03 setembro de 1979, alterada pela 
Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 25 de junho 
de 1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

Considerando a necessidade de normatizar a atuação do Biólogo nas atividades re-
lacionadas ao Perfusionismo e estabelecer os requisitos mínimos para a atuação na área de 
Circulação Extracorpórea;

Considerando que o art. 5°, inciso XIII, da Constituição Federal, garante que é livre 
o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais 
que a lei estabelecer;

Considerando a Lei nº 6.684/1979, a Lei nº 7.017/1982 e o Decreto nº 88.438/1983, 
que cria e regulamenta o exercício da profissão de Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 12, de 19 de julho de 1993, que dispõe sobre a 
regulamentação para concessão de Termo de Responsabilidade Técnica em Análises Clinicas 
e dá outras providências;

Considerando a Resolução CFBio nº 02, de 5 de março de 2002, que aprova o Código 
de Ética do Profissional Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 10, de 5 de julho de 2003, que dispõe sobre as 
Áreas e subáreas do conhecimento do Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 227, de 8 de agosto de 2010, que dispõe sobre 
a regulamentação das Atividades profissionais e as Áreas de Atuação do Biólogo, em Meio 
Ambiente e Biodiversidade, Saúde e, Biotecnologia e Produção, para efeito de fiscalização do 
exercício profissional;

Considerando a Resolução CFBio nº 300, de 7 de dezembro de 2012, que estabelece 
os requisitos mínimos para o Biólogo atuar em pesquisa, projetos, análises, perícias, fisca-
lização, emissão de laudos, pareceres e outras atividades profissionais nas áreas de Meio 
Ambiente e Biodiversidade, Saúde e, Biotecnologia e Produção;
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Considerando o disposto na Resolução nº 7, de março de 2002, da Câmara de Educa-
ção Superior que estabelece as Diretrizes Curriculares para os cursos de Ciências Biológicas e 
o Parecer CNE/CES 1.301/2001, homologado em dezembro de 2001, onde retrata que o curso 
deve apresentar na sua grade curricular os conteúdos básicos que englobam conhecimentos 
biológicos nas áreas de biologia celular, molecular e evolução, organização e interações bio-
lógicas, função e mecanismos fisiológicos da regulação em modelos eucariontes, procariontes 
e de partículas virais, bioquímica, biofísica, imunologia, mecanismos de transmissão da infor-
mação genética, em nível molecular, celular e evolutivo, fisiologia e estratégias adaptativas 
morfofuncionais dos seres vivos, matemática, física, química e estatística;

Considerando o Parecer CFBio nº 01/2010 – GT Revisão das Áreas de Atuação, que 
dispõe sobre os Componentes Curriculares mínimos das Ciências Biológicas e Núcleo de 
Formação Especifica para Cursos de Ciências Biológicas, que embasam a Resolução CFBio 
nº 300/2012;

Considerando a Nota Técnica Nº 02/2016, de 12 de agosto de 2016 – CFBio/CS, que 
dispõe sobre a Atuação do Biólogo nos Serviços de Perfusionismo;

Considerando a Portaria MS/SAS nº 689/2002 que indica o perfusionista como um 
membro da equipe cirúrgica com pré-requisitos definidos na área das ciências biológicas e da 
saúde, com conhecimentos de fisiologia circulatória, respiratória, sanguínea e renal, de centro 
cirúrgico e de esterilização e com treinamento específico no planejamento e ministração dos 
procedimentos de circulação extracorpórea no âmbito do SUS;

Considerando o disposto na obra Fundamentos de Circulação Extracorpórea, publica-
da em 2006, nas atribuições do Perfusionista, que reconhece o Biólogo como membro atuante 
nas equipes multiprofissionais na área da Circulação Extracorpórea;

Considerando o estabelecido nas normas brasileiras para o exercício da especialidade 
de Perfusionista em Circulação Extracorpórea, elaborada pela Sociedade Brasileira de Circu-
lação Extracorpórea - SBCEC, de 25 de setembro de 2017, que inclui o Biólogo como um dos 
profissionais integrantes da equipe cirúrgica; e

Considerando a deliberação aprovada na 337ª Sessão Plenária Ordinária do CFBio, 
realizada em 10 de agosto de 2018;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir normas regulatórias para a atuação do Biólogo em Circulação Extra-
corpórea nas atividades relacionadas ao Perfusionismo, bem como estabelecer os requisitos 
mínimos para a atuação na referida área.
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Art. 2º O Biólogo deverá apresentar no seu currículo efetivamente realizado conheci-
mentos das áreas de Análises Clínicas, Anatomia e Fisiologia Humanas, Biofísica, Bioquímica, 
Biologia Celular e Molecular, Farmacologia, Hematologia, Imunologia, Microbiologia, Bioética, 
Bioestatística e Biossegurança, competindo a avaliação à Comissão de Formação e Aperfei-
çoamento Profissional do Conselho Regional de Biologia (CFAP/CRBio) da sua jurisdição.

Art. 3º São requisitos mínimos para o exercício das atividades de Perfusionismo em 
Circulação Extracorpórea pelo Biólogo:

I - Certificado de Curso de Pós-Graduação Lato sensu em Perfusionismo/Circulação 
Extracorpórea, com duração mínima de 1.200 horas, sendo no mínimo 50% de atividades 
práticas, realizado em Instituição/Entidade legalmente reconhecida;

II - Treinamento específico no planejamento e ministração dos procedimentos de 
circulação extracorpórea, certificado pela Sociedade Brasileira de Circulação Extracorpórea 
- SBCEC, estando habilitado para operar máquina de circulação extracorpórea e demais aces-
sórios, com o intuito de manter as funções cardiorrespiratórias, o equilíbrio bioquímico, hema-
tológico e hidroeletrolítico do paciente durante o procedimento cirúrgico.

Art. 4º De acordo com o desenvolvimento da ciência e da tecnologia, e considerando 
a evolução do mercado de trabalho na área do Perfusionismo em Circulação Extracorpórea, 
poderão ser incorporadas outras atividades por deliberação do Plenário do CFBio.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Wlademir João Tadei
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 24/08/2018).
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RESOLUÇÃO Nº 480, DE 10 DE AGOSTO DE 2018

Dispõe sobre a atuação do Biólogo em Inventário, Manejo e Conserva-
ção da Vegetação e da Flora e atividades correlatas.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, com personali-
dade jurídica de direito público, criado pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada 
pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 
de junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em conformidade com a 
competência prevista nos incisos II e IV do artigo 10 da Lei nº 6.684/79, frente à necessida-
de de disciplinar a atuação do Biólogo na realização de Inventários Florestais e Atividades 
Correlatas;

Considerando que o art. 5°, inciso XIII, da Constituição Federal, garante que é livre 
o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais 
que a lei estabelecer;

Considerando que a Constituição Federal estabelece que somente a lei de regência 
pode fixar os limites de atuação de uma determinada profissão, o que é reforçado pela garantia 
constitucional de que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão 
em virtude de lei (CF, art. 5º, inciso II); portanto, nenhuma resolução, portaria, instrução, deci-
são ou ato normativo pode criar restrição à liberdade do exercício profissional definido em lei;

Considerando a Lei nº 6.684/1979, a Lei nº 7.017/1982 e o Decreto nº 88.438/1983, 
que regulamenta a profissão de Biólogo e estabelece que o profissional pode formular e elabo-
rar estudo, projeto ou pesquisa científica básica ou aplicada nos vários setores da biologia ou a 
ela ligados, bem como os que se relacionem à preservação, saneamento e melhoramento do 
meio ambiente, executando direta ou indiretamente as atividades resultantes destes trabalhos;

Considerando a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação;

Considerando o Decreto Federal nº 4.339, de 22 de agosto de 2002, que institui princí-
pios e diretrizes para a implementação da Política Nacional da Biodiversidade;

Considerando a Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015, que regulamenta a Convenção 
sobre Diversidade Biológica;

Considerando a Lei nº 10.711, de 05 de agosto de 2003, que dispõe sobre o Sistema 
Nacional de Sementes e Mudas;
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Considerando o Decreto nº 5.153, de 23 de julho de 2004, que aprova o Regulamento 
da Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Sementes 
e Mudas – SNSM;

Considerando a Lei nº 12.651 de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre a proteção da 
vegetação nativa;

Considerando o Decreto nº 7.830, de 17 de outubro de 2012, dispõe sobre o Sistema 
de Cadastro Ambiental Rural, o Cadastro Ambiental Rural e estabelece normas de caráter 
geral aos Programas de Regularização Ambiental;

Considerando o Decreto nº 8.972, de 23 de janeiro de 2017, que Institui a Política 
Nacional de Recuperação da Vegetação Nativa (PLANAVEG);

Considerando a Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, que fixa nor-
mas, nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do Parágrafo único do art. 23 da Constitui-
ção Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
nas ações administrativas decorrentes do exercício da competência comum relativas à pro-
teção das paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição 
em qualquer de suas formas e à preservação das florestas, da fauna e da flora; e altera a Lei 
nº 6.938/1981;

Considerando a Instrução Normativa IBAMA nº 4, de 13 de abril de 2011, que estabe-
lece procedimentos para elaboração de Projeto de Recuperação de Área Degradada – PRAD 
ou Área Alterada, para fins de cumprimento da legislação ambiental;

Considerando a Instrução Normativa IBAMA nº 21, de 24 de dezembro de 2014, que 
institui o Sistema Nacional de Controle da Origem dos Produtos Florestais - Sinaflor;

Considerando a Instrução Normativa IBAMA nº 14, de 26 de abril de 2018, que divulga 
regras para solicitação de atividade florestal antes da implantação do Sinaflor;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 11, de 11 de dezembro de 2014, que 
estabelece procedimentos para elaboração, análise, aprovação e acompanhamento da exe-
cução de Projeto de Recuperação de Área Degradada ou Perturbada – PRAD, para fins de 
cumprimento da legislação ambiental;

Considerando a Portaria MMA nº 443, de 17 de dezembro de 2014, que reconhece 
como espécies da flora brasileira ameaçadas de extinção aquelas constantes da “Lista Nacio-
nal Oficial de Espécies da Flora Ameaçadas de Extinção”;

Considerando a Resolução CFBio nº 11, de 5 de julho de 2003, que dispõe sobre a 
regulamentação para Anotação de Responsabilidade Técnica – ART por atividade profissional 
no âmbito das atividades inerentes à Profissão de Biólogo;
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Considerando a Resolução CFBio nº 13, de 19 de agosto de 2003, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade do uso do número de inscrição no CRBio pelos Biólogos conjuntamente com 
a sua assinatura na identificação de seus trabalhos;

Considerando a Resolução CFBio nº 115, de 12 de maio de 2007, que dispõe sobre a 
Inscrição, Registro, Cancelamento e Licença de Pessoas Jurídicas e a concessão do Termo 
de Responsabilidade Técnica - TRT;

Considerando a Resolução CFBio nº 227, de 18 de agosto de 2010, que dispõe sobre 
a regulamentação das Atividades Profissionais e as Áreas de Atuação do Biólogo, em Meio 
Ambiente e Biodiversidade, Saúde e, Biotecnologia e Produção, para efeito de fiscalização do 
exercício profissional;

Considerando o art. 4° da Resolução CFBio n° 227, de 18 de agosto de 2010, que 
determina entre as áreas de atuação do Biólogo em Meio Ambiente e Biodiversidade, o Diag-
nóstico, o Controle e Monitoramento Ambiental, o Inventário, Manejo e Conservação da Vege-
tação e da Flora e o Licenciamento Ambiental;

Considerando a Resolução CFBio nº 300, de 07 de dezembro de 2012, que estabelece 
os requisitos mínimos para o Biólogo atuar em pesquisa, projetos, análises, perícias, fiscaliza-
ção, emissão de laudos, pareceres e outros serviços nas Áreas de Meio Ambiente, Saúde e, 
Biotecnologia e Produção;

Considerando a Resolução CFBio nº 350, de 10 de outubro de 2014, que dispõe sobre 
as diretrizes para a atuação do Biólogo em Licenciamento Ambiental; e

Considerando o aprovado na 337ª Sessão Plenária Ordinária do CFBio, realizada em 
10 de agosto de 2018;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir normas regulatórias para a atuação do Biólogo em Inventário, Manejo 
e Conservação da Vegetação e da Flora, incluindo o Inventário Florestal; o Projeto Técnico 
de Recuperação da Flora - PTRF e o Plano de Recuperação de Área Degradada - PRAD e 
atividades correlatas.

Art. 2º Para efeitos desta Resolução aplicam-se os seguintes conceitos:
I - Área degradada: área que se encontra alterada em função de impacto antrópico, 

sem capacidade de regeneração natural;
II - Área alterada ou perturbada: área que, após o impacto, ainda mantém meios de 

regeneração biótica, ou seja, possui capacidade de regeneração natural;
III - Condução da regeneração natural da vegetação: conjunto de intervenções pla-

nejadas que vise a assegurar a regeneração natural da vegetação em área em processo de 
recuperação;
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IV - Espécie ameaçada de extinção: aquela constante em listas oficiais de espécies 
em perigo de extinção, sendo sua sobrevivência incerta, caso os fatores que causam essa 
ameaça continuem atuando;

V - Espécie exótica: qualquer espécie fora de sua área natural de distribuição geográ-
fica, como resultado de dispersão acidental ou intencional por atividades humanas;

VI - Espécie invasora: aquela que, uma vez introduzida a partir de outros ambientes, 
se adapta e passa a reproduzir-se a ponto de ocupar o espaço de espécies nativas e produ-
zir alterações nos processos ecológicos naturais, tendendo a tornar-se dominante após um 
período de tempo mais ou menos longo requerido para sua adaptação e cuja introdução ou 
dispersão ameace ecossistema, habitat ou espécies e cause impactos negativos ambientais, 
econômicos, sociais ou culturais;

VII - Espécie nativa: espécie que apresenta suas populações naturais dentro dos limi-
tes de sua distribuição geográfica, participando de ecossistemas onde apresenta seus níveis 
de interação e controles demográficos;

VIII - Inventário Florestal: projeto que visa diagnosticar o potencial produtivo ou de 
preservação das florestas de determinada área natural ou plantada previamente estabeleci-
da, visando informações quali-quantitativas, para fins de conservação e/ou atos autorizativos 
ambientais;

IX - Plano de Recuperação de Área Degradada - PRAD: instrumento de planejamento 
das ações de recomposição/recuperação contendo metodologias, cronograma e insumos;

X - Projeto Técnico de Recuperação da Flora - PTRF: projeto de mitigação de impacto 
ambiental que visa recompor a flora de uma determinada área obedecendo sua característica 
biótica, fitofisionômica, fitossociológica e abiótica. Tem como objetivo promover a reconstitui-
ção da vegetação de uma área degradada bem como seu enriquecimento florístico;

XI - Reabilitação ecológica: intervenção humana planejada visando à melhoria das 
funções de ecossistema degradado, ainda que não leve ao restabelecimento integral da com-
posição, da estrutura e do funcionamento do ecossistema preexistente;

XII - Recuperação ou recomposição da vegetação nativa: restituição da cobertura ve-
getal nativa por meio de implantação de sistema agroflorestal, de reflorestamento, de regene-
ração natural da vegetação, de reabilitação ecológica e de restauração ecológica;

XIII - Reflorestamento: plantação de espécies florestais, nativas ou não, em povoa-
mentos puros ou não, para formação de uma estrutura florestal em área originalmente coberta 
por floresta desmatada ou degradada;

XIV - Regeneração natural da vegetação: processo pelo qual espécies nativas se esta-
belecem em área alterada ou degradada a ser recuperada ou em recuperação, sem que este 
processo tenha ocorrido deliberadamente por meio de intervenção humana;
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XV - Restauração Ecológica: intervenção humana intencional em ecossistemas alte-
rados ou degradados para desencadear, facilitar ou acelerar o processo natural de sucessão 
ecológica;

XVI - Sistema Agroflorestal: sistema de uso e ocupação do solo em que plantas le-
nhosas perenes são manejadas em associação com plantas herbáceas, arbustivas, arbóreas, 
culturas agrícolas, forrageiras em uma mesma unidade de manejo, de acordo com arranjo 
espacial e temporal, com alta diversidade de espécies e interações entre estes componentes.

Art. 3º O Biólogo é o profissional legal e tecnicamente habilitado com atribuições para 
atuar na realização de Manejo e Conservação da Vegetação e da Flora, de Inventário Flores-
tal, de Projeto Técnico de Recuperação da Flora - PTRF e de Plano de Recuperação de Área 
Degradada - PRAD e atividades correlatas, conforme a seguir:

I - Coletar amostras e espécimes, para fins de pesquisa, serviços e experimentação 
em campo, laboratórios e viveiros e preparar/tratar o material para incorporação em acervos;

II - Contribuir na proposição de políticas públicas para conservação e uso sustentável 
dos recursos vegetais, bem como em processos de regularização ambiental;

III - Desenvolver e utilizar tecnologias e metodologias, inclusive moleculares, em in-
ventários da vegetação e para estudos taxonômicos;

IV - Coordenar, supervisionar e participar de equipes multidisciplinares;
V - Desenvolver e utilizar tecnologia de sensoriamento remoto e geoprocessamento 

para estudos e mapeamento da cobertura vegetal e uso do solo;
VI - Elaborar, emitir e assinar laudos, pareceres, termos de referência, requerimentos 

e outros documentos técnicos;
VII - Identificar espécies da flora de interesse econômico, raras e ameaçadas de extin-

ção, exóticas, invasoras e bioindicadoras;
VIII - Identificar, caracterizar e delimitar áreas de potencial ecológico, turístico, econô-

mico e de interesse para educação ambiental;
IX - Instrumentalizar processos em diferentes instâncias judiciais e junto ao Ministério 

Público;
X - Propor, coordenar, elaborar, implantar e executar inventários florestais, florísticos, 

fitossociológicos, bioprospecção, fitorremediação, projetos e estudos sobre morfologia, fisio-
logia, ecologia, genética, evolução, etnobiologia, fitossanidade e fitogeografia das espécies, 
populações e comunidades vegetais;

XI - Propor, coordenar, elaborar, implantar, executar e avaliar Planos de Utilização 
Pretendida (PUP); inventário florestal; projetos de manejo e conservação da vegetação e da 
flora, de resgate e reintrodução de espécies, de manejo florestal, do uso e ocupação do solo, 
da avaliação da cobertura vegetal, de restauração ecológica e recomposição da cobertura 
vegetal, inclusive em Áreas de Preservação Permanente (APP) e de Reserva Legal, mediante 
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o plantio de nativas ou intercalado de nativas e exóticas, em Sistemas Agroflorestais (SAFs), 
observados os parâmetros definidos em lei;

XII - Realizar o Cadastro Ambiental Rural (CAR), Avaliação Ecológica Rápida (AER), 
Avaliação Ambiental Estratégica (AAE), Avaliação Ambiental Integrada (AAI), Estudo de Análi-
se de Risco (EAR), Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatório de Impacto Ambiental 
(EIA/RIMA), entre outros instrumentos que venham a ser criados pela legislação de regência;

XIII - Realizar o monitoramento e a quantificação da biomassa e dos estoques de 
carbono em formações vegetais;

XIV - Atuar na produção de mudas da flora nativa e exótica, na coleta de sementes 
e seleção de matrizes; em procedimentos de viabilidade, dormência, germinação e armaze-
namento de sementes; na execução e acompanhamento do plantio e manejo de espécies da 
flora nativa e exótica;

XV - Avaliar e propor ações para melhor desenvolvimento das espécies vegetais e 
conservação dos recursos hídricos da área;

XVI - Elaborar relatórios, pareceres, laudos técnicos e demais instrumentos de avalia-
ção dos resultados e monitoramento da recomposição das áreas, dentre outros;

XVII - Treinar ou indicar o treinamento aos colaboradores técnicos operacionais em 
atividades específicas, como reconhecimento e identificação da flora nativa e exótica, técnicas 
de coleta e armazenagem de sementes, técnicas de plantio, de condução, tratos silviculturais, 
e avaliação de resultados, considerando a legislação vigente;

XVIII - Capacitar colaboradores diretos e indiretos, além do público em geral, por meio 
de palestras, cursos, treinamentos e outros relacionados à realização de Inventários Florestais 
e atividades correlatas.

Parágrafo único. Na execução destas atividades o Biólogo poderá compor equipes 
multidisciplinares, podendo atuar na coordenação geral e/ou na execução do estudo, do pro-
jeto ou da pesquisa.

Art. 4º As atividades profissionais realizadas por Biólogos estão sujeitas à Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, nos termos de Resolução CFBio específica.

Art. 5º O Biólogo pode atuar como Responsável Técnico de empresa ou de projeto 
específico, desde que habilitado pelo Conselho Regional de Biologia - CRBio.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Wlademir João Tadei
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 30/08/2018).
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RESOLUÇÃO CFBio Nº 496, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a necessidade de registro dos empreendimentos utiliza-
dores de fauna no Sistema CFBio/CRBios.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA, Autarquia Federal, com personalidade jurí-
dica de direito público, criado pela Lei nº 6.684, de 3 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº 
7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 
1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

Considerando a Lei nº 5.197, de 3 de janeiro de 1967, que dispõe sobre a proteção à 
fauna e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 7.173, de 14 de dezembro de 1983, que dispõe sobre o estabe-
lecimento e funcionamento de jardins zoológicos e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções 
penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências;

Considerando o Decreto nº 6.514, de 22 de julho 2008, que dispõe sobre as infrações 
e sanções administrativas relativas ao meio ambiente, estabelece o processo administrativo 
federal para apuração destas infrações, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 12.725, de 16 de outubro de 2012, que dispõe sobre o controle 
da fauna nas imediações de aeródromos;

Considerando a Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015, regulamentada pelo Decreto 
nº 8.772, de 11 de maio de 2016, que dispõe sobre o acesso ao patrimônio genético, sobre a 
proteção e o acesso ao conhecimento tradicional associado e sobre a repartição de benefícios 
para conservação e uso sustentável da biodiversidade;

Considerando a Instrução Normativa IBAMA nº 07, de 30 de abril de 2015, que institui 
e normatiza as categorias de uso e manejo da fauna silvestre em cativeiro, e define, no âmbito 
do Ibama, os procedimentos autorizativos para as categorias estabelecidas;

Considerando a Resolução CONAMA nº 346, de 4 de julho de 2004, que disciplina a 
utilização das abelhas silvestres nativas, bem como a implantação de meliponários;

Considerando a Resolução CONAMA nº 413, de 26 de julho de 2009, que dispõe 
sobre o licenciamento ambiental da aquicultura, e dá outras providências;



281

CONSELHO FEDERAL DA BIOLOGIA - CFBio

Considerando a Instrução Normativa IBAMA nº 08, de 14 de julho de 2017, que esta-
belece os procedimentos para a solicitação e emissão de Autorização para Captura, Coleta e 
Transporte de Material Biológico (Abio) no âmbito dos processos de licenciamento ambiental 
federal;

Considerando a Lei Complementar nº 140, de 08 de dezembro de 2011, que fixa nor-
mas, nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do Parágrafo único do art. 23 da Constitui-
ção Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
nas ações administrativas decorrentes do exercício da competência comum relativas à prote-
ção das paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em 
qualquer de suas formas e à preservação das florestas, da fauna e da flora; e altera a Lei n° 
6.938, de 31 de agosto de 1981;

Considerando a Resolução CONAMA nº 489, de 26 de outubro de 2018, que define as 
categorias de atividades ou empreendimentos e estabelece critérios gerais para a autorização 
de uso e manejo, em cativeiro, da fauna silvestre e da fauna exótica;

Considerando a Resolução CFBio nº 12, de 19 de julho de 1993, que dispõe sobre a 
regulamentação para a concessão de Termo de Responsabilidade Técnica (TRT) em Análises 
Clínicas e dá outras providências;

Considerando a Resolução CFBio nº 115, de 12 de maio de 2007, que dispõe sobre a 
Inscrição, Registro, Cancelamento e Licença de Pessoas Jurídicas e a concessão de Certidão 
de Termo de Responsabilidade Técnica (TRT);

Considerando a Resolução CFBio nº 227, de 18 de agosto de 2010, que dispõe sobre 
a regulamentação das Atividades Profissionais e as Áreas de Atuação do Biólogo, em Meio 
Ambiente e Biodiversidade, Saúde e, Biotecnologia e Produção, para efeito de fiscalização do 
exercício profissional;

Considerando a Resolução CFBio nº 300, de 7 de dezembro de 2012, que estabelece 
os requisitos mínimos para o Biólogo atuar em pesquisa, projetos, análises, perícias, fisca-
lização, emissão de laudos, pareceres e outras atividades profissionais nas áreas de Meio 
Ambiente e Biodiversidade, Saúde e, Biotecnologia e Produção;

Considerando a Resolução CFBio nº 301, de 8 de dezembro de 2012, que dispõe 
sobre os procedimentos de captura, contenção, marcação, soltura e coleta de animais verte-
brados in situ e ex situ, e dá outras providências;

Considerando a Resolução CFBio nº 384, de 12 de dezembro de 2015, que dispõe 
sobre a atuação do Biólogo no Controle de Vetores e Pragas Sinantrópicas;
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Considerando a Resolução nº 476, de 8 de junho de 2018, que dispõe sobre a atuação 
do Biólogo no manejo, gestão, pesquisa e conservação de fauna ex situ e dá outras providên-
cias; e

Considerando o deliberado e aprovado na 343ª Sessão Plenária Ordinária, realizada 
em 07 de dezembro de 2018;

RESOLVE:

Art. 1º Os empreendimentos utilizadores de fauna doméstica e silvestre, nativa e exó-
tica, terrestre e aquática que possuam Biólogo como responsável técnico deverão ter seu 
registro no Conselho Regional de Biologia, da área de sua jurisdição, nos termos previstos em 
Resolução específica do CFBio.

Art. 2º Para os efeitos desta Resolução, adotam-se os seguintes conceitos:
I - Captura: ato de deter, conter ou impedir temporariamente, por meio químico ou 

mecânico, a movimentação de um animal, seguido de soltura, com finalidade educacional, 
comercial, científica ou conservacionista, como a captura de fauna para formação de plantel 
inicial de criação comercial (colmeias, aquariofilia, aquicultura), dentre outras;

II - Coleta: obtenção de organismo animal, seja pela remoção do espécime de seu 
habitat, seja pela colheita de amostras biológicas;

III - Controle de fauna: atividade de manejo para fins de estabilização populacional 
das espécies nativas ou para garantir a segurança de atividades antrópicas, como o controle 
de pragas e vetores, segurança aeroportuária, controle de espécies exóticas invasoras, entre 
outras;

IV - Controle de qualidade: todo procedimento de análise que vise a garantia da qua-
lidade final de produtos de origem animal, como análises microbiológicas, bromatológicas, 
entre outras;

V - Criadouro de fauna: empreendimento que exerce atividades de produção animal, 
como biotérios, podendo ser científicos ou comerciais;

VI - Empreendimentos: organizações públicas ou privadas, de pessoa jurídica, com ou 
sem fins lucrativos utilizadores de fauna;

VII - Exposição: atividade com fins educacionais ou comerciais exercida por zoológi-
cos, criadores comerciais, comerciantes, aquários, dentre outros;

VIII - Fases da produção animal: etapas que envolvem processos de criação animal, 
como reprodução artificial, reprodução induzida, crescimento, nutrição, abate e transformação;

IX - Fauna: animais de quaisquer espécies, em qualquer fase do seu desenvolvimento, 
sendo terrestres ou aquáticos, nativos, exóticos ou domésticos;
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X - Fauna doméstica: espécies cujas características biológicas, comportamentais e 
fenotípicas foram alteradas por meio de processos tradicionais e sistematizados de manejo e 
melhoramento zootécnico, tornando-as em estreita dependência de humanos, podendo apre-
sentar fenótipo variável e diferente da espécie que os originou;

XI - Fauna silvestre exótica: espécies cuja distribuição geográfica original não inclui 
o território brasileiro e suas águas jurisdicionais, ainda que introduzidas, por humanos ou 
espontaneamente, em ambiente natural, inclusive as espécies asselvajadas, excetuadas as 
migratórias;

XII - Fauna silvestre nativa: espécies nativas, migratórias e quaisquer outras, aquáti-
cas ou terrestres, que tenham todo ou parte de seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites 
do território brasileiro, ou águas jurisdicionais brasileiras;

XIII - Insumos básicos: diferentes produtos utilizados na nutrição animal, como ração, 
vitaminas, suplementos, probióticos, entre outros;

XIV - Manejo: atividades de controle de fauna, visando estabilização populacional, e 
de utilização dos recursos da fauna para fins de produção, de comércio, bem-estar animal, 
científicos, conservacionistas, educacionais, adestramento, doma, segurança aeroportuária, 
entre outros;

XV - Manutenção de fauna: atividades exercidas por Centros de Triagem e Reabi-
litação de Fauna Silvestre, por mantenedores, quarentenários ou por abrigos temporários, 
que envolvem o manejo de espécimes da fauna sem fins reprodutivos, de exposição, ou de 
comercialização;

XVI - Monitoramento: atividade de rastreabilidade da produção, desde a captura, cole-
ta ou reprodução até o produto final, utilizando diferentes metodologias de marcação, visando 
a qualidade e a sustentabilidade da atividade;

XVII - Parte ou produto da fauna: fração ou produto originário de um espécime da 
fauna, que não tenha sido beneficiado a ponto de alterar sua característica ou propriedade 
primária, como peles, carnes, mel, própolis, cera, venenos e toxinas animais, ovos, leites, 
gorduras, hormônios, entre outros;

XVIII - Subprodutos e derivados da fauna: fração ou produto biológico originário de um 
espécime da fauna, beneficiado a ponto de alterar sua característica ou propriedade primária 
como artigos de vestuário, vacinas, soros, medicamentos, cosméticos, laticínios, entre outros.

Art. 3º O Biólogo na qualidade de Responsável Técnico é o profissional legalmente 
habilitado para atuar nas diferentes atividades relacionadas à fauna incluídas nas áreas de 
Meio Ambiente e Biodiversidade, Saúde e, Biotecnologia e Produção e Educação.
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Art. 4º Nos empreendimentos de fauna, o Biólogo poderá exercer as atividades profis-
sionais previstas na Resolução CFBio nº 227/2010, de acordo com sua formação.

Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Wlademir João Tadei 
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 10/01/2019).
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RESOLUÇÃO Nº 499, DE 30 DE JANEIRO DE 2019

“Dispõe sobre a intervenção no Conselho Regional de Biologia da 2ª 
Região e dá outras providências”.

O PLENÁRIO DO CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 6.684, de 3 de setembro de 1979, pelo Decreto nº 
88.438, de 28 de junho de 1983, de acordo com as competências previstas no Regimento do 
CFBio;

Considerando que compete ao Conselho Federal de Biologia, na condição de órgão 
maior do Sistema CFBio/CRBios, zelar por este sistema nos moldes da legislação federal de 
regência;

Considerando que os Conselhos Federal e Regionais de Biologia constituem em seu 
conjunto uma Autarquia, a teor da Lei n° 6.684/79 e Decreto nº 88.438/83, cabendo ao CFBio 
adotar as providências legais e regimentais para garantir o cumprimento das finalidades legais 
da Autarquia; 

Considerando a necessidade de serem sanadas as irregularidades administrativas e 
financeiras apuradas em relação ao Conselho Regional de Biologia da 2ª Região, face ao 
flagrante desrespeito por esse Regional ao princípio da hierarquia institucional, além de ter 
infringido os princípios insculpidos no caput do art. 37, CF, em especial da legalidade, morali-
dade, publicidade e eficiência, aos quais se vincula a teor do previsto no §1º do art. 6º da Lei 
Federal nº 6.684, de 3 de setembro de 1979, e ainda do disposto no art. 1º da Lei Federal nº 
7.017, de 30 de agosto de 1982, tudo conforme deliberado na 6ª Sessão Plenária Extraordiná-
ria, realizada no dia 30 de janeiro de 2019;

Considerando o disposto no art. 7º e seus parágrafos, do Regimento do CFBio, este 
com publicidade externa conferida pela Resolução CFBio nº 481, de 10 de agosto de 2018, 
publicada no DOU de 18 de outubro de 2018, Seção 1; 

Considerando as deliberações tomadas pelo Plenário do Conselho Federal de Biolo-
gia - CFBio, constantes da Ata da 6ª Sessão Plenária Extraordinária, realizada no dia 30 de 
janeiro de 2019; e

Considerando a necessidade de se garantir a normalidade administrativa, contábil e 
financeira do Conselho Regional de Biologia da 2ª Região, com o fiel cumprimento da legisla-
ção e das normas aplicáveis, bem como das decisões do Plenário do CFBio;

RESOLVE:
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Art. 1º Decretar a intervenção no Conselho Regional de Biologia da 2ª Região, a partir 
da publicação desta Resolução no DOU, bem como o afastamento imediato da Diretoria e de 
todos membros do Plenário do CRBio-02, enquanto durarem os efeitos daquela para fazer 
cumprir a legislação federal e as normas de regência, além das deliberações do CFBio, em 
especial as constantes da Ata da 6ª Sessão Plenária Extraordinária do Conselho Federal de 
Biologia, realizada no dia 30 de janeiro de 2019, inclusive com a nomeação de Comissão In-
terventora, com três membros descritos no §1º do art. 2º abaixo, respondendo essa por todos 
os atos pertinentes àquele Conselho.

Art. 2º Instituir e dar posse à Comissão Interventora, investida de plenos poderes para 
administração e representação do CRBio-02 perante entidades privadas e órgãos públicos 
dos poderes federal, estadual e municipal, inclusive junto às instituições financeiras, podendo 
praticar todos os atos de gestão administrativa e financeira e adoção das medidas necessárias 
ao saneamento das irregularidades que ensejaram a intervenção e de outras porventura cons-
tatadas, admitir, demitir e exonerar empregados, celebrar e rescindir contratos, movimentar 
e encerrar contas bancárias existentes em nome da entidade, assinar, requisitar e endos-
sar cheques, depositar, sacar, transferir valores, abrir novas contas em instituição bancária 
e encerrá-las, nomear e destituir assessores, constituir Comissões e/ou Grupos de Trabalho, 
assinar orçamentos, balancetes e prestações de contas, autorizar despesas necessárias ao 
funcionamento do órgão e para cumprimento dos encargos trabalhistas, previdenciários e fis-
cais, devendo administrar o CRBio-02.

§1º Ficam nomeados os seguintes membros para comporem a Comissão Interventora: 
a) Presidente: Wlademir João Tadei - CRBio 01742/01-D;
b) Secretária: Janaina Braga Chaves - CRBio 15167/02-D;
c) Tesoureira: Olga Yano - CRBio 01335/01-D 
§2º A Comissão Interventora terá o prazo de 120 dias, contados da publicação da 

presente Resolução no DOU, na forma prevista pelo §2º do art. 7º do Regimento do CFBio, 
para o encerramento de seus trabalhos.

Art. 3º Durante o período de intervenção ficam suspensas todas as atividades e com-
petências regimentais do Plenário e da Diretoria do CRBio-02, bem como das Comissões 
Permanentes, Técnicas e Temporárias, que serão assumidas pela Comissão Interventora, 
garantindo assim, a normalidade administrativa e continuidade dos serviços prestados.

§1º Aplicam-se, durante a intervenção, as normas contidas no Regimento do CFBio, 
delegando-se à Comissão Interventora, no que for aplicável, as competências previstas no 
Título II do Regimento do CFBio.

§2º Compete à Comissão Interventora analisar, retificar e eventualmente convalidar os 
atos ordinários e de mero expediente praticados pela então Diretoria do Conselho Regional de 
Biologia da 2ª Região, desde que não sejam irregulares ou ilegais.
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Art. 4º Fica determinado aos membros da Comissão Interventora, criada por esta Re-
solução, que produzam ao final do período de intervenção federal, este fixado no §2º do art. 2º 
acima, um Relatório administrativo e outro financeiro, em até 15 dias úteis, contendo:

I - a descrição das atividades administrativas e das decisões tomadas;
II - a relação completa dos pagamentos e recebimentos do período em que responde-

ram pelo Conselho Regional de Biologia da 2ª Região;

Art. 5º Ficam mantidos a Instrução Eleitoral e o Calendário Eleitoral fixados pela Reso-
lução CFBio nº 484, datada de 05 de outubro de 2018, publicada no DOU de 06 de novembro 
de 2018, Seção 1, pág. 77, inclusive com a realização regular das eleições nela convocadas 
para a escolha dos novos membros do Conselho Regional de Biologia da 2ª Região, adotando 
todas as providências cabíveis para a sua efetivação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Wlademir João Tadei 
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 01/02/2019).
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RESOLUÇÃO Nº 500, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019

Dispõe sobre a competência do Profissional Biólogo como responsá-
vel técnico em Processos de Outorga de Direito de Uso de Recursos 
Hídricos.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, com persona-
lidade jurídica de direito público, criado pela Lei n° 6.684, de 3 de setembro de 1979, alterada 
pela Lei n° 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto n° 88.438, de 28 
de junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em conformidade com a 
competência prevista nos incisos II e IV do art. 10 da Lei n° 6.684/79, frente à necessidade de 
regulamentar a atuação do Biólogo na coordenação, execução e elaboração de Processos de 
Outorgas de Direito de Uso de Recursos Hídricos;

Considerando que o inciso XIII, do artigo 5º da Constituição Federal garante que é livre 
o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais 
que a lei estabelecer;

Considerando o poder regulamentar atribuído ao Conselho Federal de Biologia para 
efeitos de exercer função normativa, baixar atos necessários à interpretação e execução do 
disposto na Lei n° 6.684/1979, a qual regulamenta a profissão de Biólogo, bem como a fis-
calização do exercício profissional, a teor do disposto no inciso II, do artigo 10, da Lei n° 
6.684/1979 c/c o artigo 1º da Lei n° 7.017/1982 e ainda do inciso III, do artigo 11, do Decreto 
n° 88.438/1983;

Considerando a Lei nº 9.433, de 08 de janeiro de 1997, que instituiu a Política Nacional 
de Recursos Hídricos, criou o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, re-
gulamentou o inciso XIX do art. 21 da Constituição Federal, e alterou o art. 1º da Lei nº 8.001, 
de 13 de março de 1990, que modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989;

Considerando a Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, que dispõe sobre a criação da 
Agência Nacional de Águas - ANA, entidade federal de implementação da Política Nacional 
de Recursos Hídricos, de coordenação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos e responsável pela instituição de normas de referência nacionais para a regulação da 
prestação dos serviços públicos de saneamento básico;

Considerando a Resolução nº 16, de 08 de maio de 2001, do Conselho Nacional de 
Recursos Hídricos - CNRH, que estabelece critérios gerais para a outorga de direito de uso 
de recursos hídricos;
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Considerando a Resolução CNRH nº 58, de 30 de janeiro de 2006, a qual aprova o 
Plano Nacional de Recursos Hídricos e dá outras providências;

 Considerando a Resolução CFBio nº 11, de 5 de julho de 2003, que dispõe sobre a re-
gulamentação para “Anotação de Responsabilidade Técnica - ART” por atividade profissional 
no âmbito das atividades inerentes à Profissão de Biólogo; 

Considerando a Resolução CFBio n° 13, de 19 de agosto de 2003, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade do uso do número de inscrição no CRBio pelos Biólogos conjuntamente com 
a sua assinatura na identificação de seus trabalhos;

Considerando a Resolução CFBio nº 227, de 18 de agosto de 2010, que dispõe sobre 
a regulamentação das Atividades Profissionais e as Áreas de Atuação do Biólogo, em Meio 
Ambiente e Biodiversidade, Saúde e, Biotecnologia e Produção, para efeito de fiscalização do 
exercício profissional; 

Considerando o art. 4° da Resolução CFBio n° 227, de 18 de agosto de 2010, que 
dispõe, dentre as áreas de atuação do Biólogo em Meio Ambiente e Biodiversidade, sobre a 
Gestão de Recursos Hídricos e Bacias Hidrográficas; 

Considerando a Resolução CFBio nº 300, de 07 de dezembro de 2012, que estabelece 
os requisitos mínimos para o Biólogo atuar em pesquisa, projetos, análises, perícias, fiscaliza-
ção, emissão de laudos, pareceres e outros serviços nas Áreas de Meio Ambiente, Saúde e, 
Biotecnologia e Produção; 

Considerando a Resolução CFBio nº 374, de 12 de junho de 2015, que dispõe sobre a 
atuação do Biólogo em Gestão Ambiental; e

Considerando o aprovado na 346ª Sessão Plenária Ordinária do CFBio, realizada em 
08 de fevereiro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1° Instituir normas regulatórias para a atuação do Biólogo em processos de Ou-
torga de Direito de Uso de Recursos Hídricos, no âmbito Federal, Estadual, Municipal e no 
Distrito Federal.

Art. 2º O Biólogo é o profissional técnica e legalmente habilitado para atuar em proces-
sos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos, seguindo as diretrizes estabelecidas 
pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos - CNRH.

Art. 3º Nos processos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos, o Biólogo 
poderá exercer Responsabilidade Técnica (RT), coordenação, execução, assessoria e demais 
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atividades profissionais previstas no art. 3º da Resolução CFBio nº 227/2010, de forma autôno-
ma ou em instituições públicas ou privadas, de acordo com a sua formação.

Art. 4º Estão sujeitos à outorga, conforme estabelecido no art. 4º da Resolução CNRH 
nº 16, de 08 de maio de 2001:

I - a derivação ou captação de parcela de água existente em um corpo de água, para 
consumo final, inclusive abastecimento público ou insumo de processo produtivo;

II - extração de água de aquífero subterrâneo para consumo final ou insumo de pro-
cesso produtivo;

III - lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos, 
tratados ou não, com o fim de sua diluição, transporte ou disposição final;

IV - o uso para fins de aproveitamento de potenciais hidrelétricos; e

V - outros usos e/ou interferências, que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade 
da água existente em um corpo de água.

Art. 5º O Biólogo poderá atuar em Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos em 
intervenções que alterem regime, potabilidade, quantidade ou qualidade dos corpos de água.

Art. 6º As atividades profissionais realizadas por Biólogos estão sujeitas à Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, nos termos de Resolução CFBio específica.

Art. 7º Para a concessão da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, referente 
à Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos, o Conselho Regional de Biologia - CRBio 
avaliará o currículo efetivamente realizado e a experiência profissional.

Art. 8º O Biólogo poderá complementar sua formação nas áreas ligadas à gestão de 
Recursos Hídricos por meio de educação continuada em instituições de ensino e pesquisa ou 
entidades como associações e conselhos profissionais, entre outras.

Art. 9º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

Wlademir João Tadei 
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 19/02/2019).
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RESOLUÇÃO Nº 501, DE 11 DE ABRIL DE 2019

Dá publicidade externa à padronização do modelo de Instrução Eleito-
ral que Regulamenta o Processo para Eleição e Posse dos Conselhei-
ros dos Conselhos Regionais de Biologia - CRBios.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, com personalidade 
jurídica de direito público, criado pela Lei nº 6.684, de 3 de setembro de 1979, alterada pela Lei 
nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 
1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

Considerando aprovado na 337ª Sessão Plenária Ordinária, realizada no dia 10 de 
agosto de 2018;

Considerando o aprovado na 347ª Sessão Plenária Ordinária, realizada no dia 9 de 
fevereiro de 2019; e

Considerando a necessidade de melhor adequar os procedimentos visando à padroni-
zação o Processo para as Eleições dos Conselhos Regionais de Biologia - CRBios, bem como 
o Calendário Eleitoral;

RESOLVE:

Art. 1º É dada publicidade externa a padronização do modelo de Instrução Eleitoral 
que Regulamenta o Processo para Eleição e Posse dos Conselheiros dos Conselhos Regio-
nais de Biologia no Sistema CFBio/CRBios.

Parágrafo único. Cópia da íntegra do modelo padronizado encontra-se na sede do 
Conselho Federal e dos Conselhos Regionais de Biologia, e no site do CFBio: www.cfbio.gov.
br, à disposição dos interessados.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Wlademir João Tadei 
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 15/04/2019).
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RESOLUÇÃO Nº 512, DE 13 DE MAIO DE 2019

Dispõe sobre a nova intervenção no Conselho Regional de Biologia da 
2ª Região e dá outras providências.

O PLENÁRIO DO CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 6.684, de 3 de setembro de 1979, pelo Decreto nº 
88.438, de 28 de junho de 1983, de acordo com as competências previstas no Regimento do 
CFBio;

Considerando que compete ao Conselho Federal de Biologia, na condição de órgão 
maior do Sistema CFBio/CRBios, zelar por este sistema nos moldes da legislação federal de 
regência;

Considerando que os Conselhos Federal e Regionais de Biologia constituem em seu 
conjunto uma Autarquia, a teor da Lei n° 6.684/79 e Decreto nº 88.438/83, cabendo ao CFBio 
adotar as providências legais e regimentais para garantir o cumprimento das finalidades legais 
da Autarquia;

Considerando o flagrante desrespeito ao princípio da hierarquia institucional pelo Con-
selho Regional de Biologia da 2ª Região, o qual norteia o Sistema CFBio/CRBios, bem como a 
evidente anormalidade administrativa por este enfrentada, retratada pelo Ofício CRBio-02 RJ/
ES nº 055/2019 - ASSDIR/PRES, o qual comunica e ratifica a decisão da Comissão Eleitoral 
do CRBio-02 voltada à anulação e cancelamento do processo eleitoral criado pela Resolução 
CFBio nº 484, de 05 de outubro de 2018, com base no art. 37 da Instrução Eleitoral nesta 
espelhada, em detrimento do novo Calendário Eleitoral do Conselho Regional de Biologia da 
2ª Região, fixado em sede do item 1.2. Calendário Eleitoral do CRBio-02 - alterado, da Ata da 
348ª Sessão Plenária Ordinária, realizada em 12/04/2019, o qual garantiu cumprimento as r. 
decisões judiciais exaradas pelos Excelentíssimos Srs. Juízes Federais, Drs. Dimitri Vascon-
celos Wanderley e Fabrício Fernandes de Castro, respectivamente, nos autos da Ação pelo 
Procedimento Comum com pedido de Tutela Cautelar de Urgência Antecedente, processo nº 
5007611-80.2019.4.02.5101/RJ, onde figura como autor o Sr. Elson Simões de Paiva e como 
réu o Conselho Federal de Biologia – CFBio, em curso perante a 19ª Vara Federal do Rio de 
Janeiro, aquelas datadas de 12/03/2019 e de 15/04/2019; a primeira, a qual antecipou par-
cialmente a tutela em favor do Sr. Elson Simões de Paiva para determinar, in litteris: “Tendo 
isso em conta, defiro parcialmente o pedido liminar tão somente suspender o processo 
eleitoral para a escolha dos conselheiros do Conselho Regional de Biologia, bem como para 
estabelecer o prazo inicial de 30 dias para que o Conselho Federal de Biologia instaure e 
conclua o procedimento administrativo de intervenção, com a apuração dos fatos imputados, 
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restabelecendo assim a normalidade administrativa e financeira da entidade, respeitado o con-
traditório e a ampla defesa.”, bem como a segunda decisão, a qual  possui clareza meridiana 
ao precisar, in litteris: “2- Considerando a conclusão da intervenção federal em 11 de abril de 
2019 (evento 29 - Anexo 3), e a informação do réu de que o certame eleitoral já foi retomado, 
a princípio, não restou caracterizado o descumprimento da decisão pela qual o pedido de 
antecipação de tutela foi concedido. Desse modo, a meu ver, a alegação de descumprimento 
da liminar resta preclusa, haja vista o próprio término do processo de intervenção no Conselho 
Regional de Biologia e a retomada do certame eleitoral.”, tendo inclusive precisado que: “O réu 
informou que cumpriu a decisão judicial  e requereu a  juntada dos Relatórios Finais da Inter-
venção Federal, previstos na Resolução nº 499/2019 do CFBio, precisando que a suspensão 
das eleições do CRBio-02 e a conclusão da intervenção federal se deram no dia 11/04/2019 
(quinta-feira), inclusive aquele certame eleitoral sendo retomado a partir da presente data 
do ponto em que se encontrava a teor da Decisão da Diretoria do CFBio, já constante dos 
autos datada do dia 12/03/2019 (evento 29).”, diga-se, com a intimação regular do Autor, Sr. 
Elson Simões de Paiva - Conselheiro Regional Vice-Presidente que retomou suas atividades 
na Diretoria no Conselho Regional de Biologia da 2ª Região em 12/04/2019 -, aquela datada 
de 25/04/2019 e, ainda, face a apuradas em relação ao Conselho Regional de Biologia da 2ª 
Região, diante do flagrante desrespeito por este Regional ao princípio da hierarquia institu-
cional, além de ter infringido os princípios insculpidos no caput do art. 37, CF, em especial da 
legalidade, moralidade, publicidade e eficiência, aos quais se vincula a teor do previsto no § 
1º do art. 6º da Lei Federal nº 6.684, de 3 de setembro de 1979, e ainda do disposto no art. 
1º da Lei Federal nº 7.017, de 30 de agosto de 1982, tudo conforme deliberado na 6ª Sessão 
Plenária Extraordinária, realizada no dia 30 de janeiro de 2019;

Considerando que a r. decisão judicial, datada de 15/04/2019, conforme precisado e 
transcrito no Considerando acima, não condicionou a continuidade das eleições no Conselho 
Regional de Biologia da 2ª Região ao prévio exercício do direito de defesa do autor, Sr. Elson 
Simões de Paiva, e demais Conselheiros da então gestão do referido Regional, aí incluído o 
seu então Presidente, Sr. Marcos Loureiro Madureira, no âmbito dos relatórios administrativos, 
financeiros e anexos a eles vinculados já acostados naqueles autos – aí entenda-se o então 
Presidente do CRBio-02 que assina o Ofício CRBio-02 RJ/ES nº 055/2019 - ASSDIR/PRES, 
o qual comunica, ratifica e informa a decisão da Comissão Eleitoral do CRBio-02 voltada à 
anulação e cancelamento do processo eleitoral criado pela Resolução CFBio nº 484, de 05 
de outubro de 2018, com base no art. 37 da Instrução Eleitoral nesta espelhada, diga-se, 
situação esta ponderada e expressamente afastada pelo Excelentíssimos Sr. Juiz Federal, Dr. 
Fabrício Fernandes de Castro, com afirmativa expressa em sede da r. decisão judicial, datada 
de 15/04/2019, de que o Conselho Federal de Biologia - CFBio garantiu pleno cumprimento a 
r. decisão judicial, datada de 12/03/2019, inclusive por representarem aqueles relatórios ad-
ministrativos e financeiros da então Comissão Interventora Federal, bem como seus anexos, 
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já juntados àquele feito judicial, apenas a fase preliminar de apuração das irregularidades, as 
quais desaguaram na pretérita e concluída intervenção federal no CRBio-02, vale dizer, esta 
também respaldada pelas r. decisões judiciais aludidas no primeiro Considerando acima, em 
sua forma e conteúdo, ao menos até o presente momento naqueles autos;

Considerando que os mandatos do autor da ação judicial descrita no primeiro Consi-
derando acima, Sr. Elson Simões de Paiva, então Vice-Presidente do Conselho Regional de 
Biologia da 2ª Região, bem como dos demais Conselheiros da então gestão do referido Regio-
nal, aí incluído o seu então Presidente, Sr. Marcos Loureiro Madureira, o qual exarou aquela 
decisão administrativa voltada à anulação e cancelamento do processo eleitoral criado pela 
Resolução CFBio nº 484, de 05 de outubro de 2018, esgotou-se em 07/05/2019, conforme 
espelha a Resolução CFBio nº 484, de 05 de outubro de 2018, a qual disciplina as eleições 
no CRBio-02,  não podem se elastecer indefinidamente ao longo do tempo, como o querem 
aqueles Conselheiros Regionais, em detrimento da legalidade e legitimidade do seu período 
de duração a teor da Resolução CFBio nº 484, de 05 de outubro de 2018, bem como da Ins-
trução Eleitoral nesta espelhada, sob pena de evidente violação aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade e eficiência insculpidos no caput do art. 37, CF, inclusive tendo o 
Ofício CRBio-02 RJ/ES nº 055/2019 - ASSDIR/PRES, o qual comunica e ratifica a decisão da 
Comissão Eleitoral do CRBio-02 voltada à anulação e cancelamento do processo eleitoral cria-
do pela Resolução CFBio nº 484, de 05 de outubro de 2018, com base no art. 37 da Instrução 
Eleitoral nesta espelhada, simplesmente desrespeitado não só o novo Calendário Eleitoral do 
Conselho Regional de Biologia da 2ª Região, fixado em sede do item 1.2. Calendário Eleitoral 
do CRBio-02 - alterado, da Ata da 348ª Sessão Plenária Ordinária, realizada em 12/04/2019, 
bem como as decisões judiciais exaradas pelos Excelentíssimos Srs. Juízes Federais, Drs. 
Dimitri Vasconcelos Wanderley e Fabrício Fernandes de Castro, respectivamente, nos autos 
da Ação pelo Procedimento Comum com pedido de Tutela Cautelar de Urgência Anteceden-
te, processo nº 5007611-80.2019.4.02.5101/RJ, onde figura como autor o Sr. Elson Simões 
de Paiva e como réu o Conselho Federal de Biologia - CFBio, em curso perante a 19ª Vara 
Federal do Rio de Janeiro, aquelas datadas de 12/03/2019 e de 15/04/2019, respectivamente, 
inclusive vencidos aqueles mandatos em 07/05/2019;

Considerando o princípio da razoabilidade/proporcionalidade, princípio com sedes ma-
teriae no inciso LIV do art. 5º, CF, tendo o Conselho Regional de Biologia da 2ª Região na hi-
pótese claramente se afastado da normalidade administrativa, da legalidade e da própria legi-
timação para o exercício das funções pelos seus atuais Conselheiros Regionais, passando ao 
largo da garantia da efetividade e do princípio da hierarquia institucional, além de ter infringido 
os princípios insculpidos no caput do art. 37, CF, em especial da legalidade, impessoalidade, 
moralidade e eficiência, aos quais se vincula por sua natureza jurídica de autarquia federal 
inserida no âmbito da Administração Pública Federal Direta a teor do previsto no § 1º do art. 6º 
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da Lei nº 6.684, de 3 de setembro de 1979, e ainda do disposto no art. 1º da Lei nº 7.017, de 30 
de agosto de 1982, inclusive descumprindo expressamente as r. decisões judiciais descritas 
nos Considerandos acima ao arbitrariamente anular e cancelar o processo eleitoral, insubor-
dinando-se hierarquicamente ao ignorar o novo Calendário Eleitoral do CRBio-02, fixado em 
sede do item 1.2. Calendário Eleitoral do CRBio-02 - alterado, da Ata da 348ª Sessão Plenária 
Ordinária do Conselho Federal de Biologia - CFBio, realizada em 12/04/2019, sendo flagrante 
a gravidade das irregularidades apuradas mostrando-se necessária a intervenção plena e não 
apenas parcial no referido Conselho Regional, inclusive constatado no Parecer do Conselheiro 
Federal Relator manifestado e aprovado na Ata da 7ª Sessão Plenária Extraordinária do Con-
selho Federal de Biologia - CFBio, datada de 13/05/2019;

Considerando o disposto no art. 7º e seus parágrafos, do Regimento do Conselho 
Federal de Biologia - CFBio, este com publicidade externa conferida pela Resolução CFBio nº 
481, de 10 de agosto de 2018, publicada no DOU de 18 de outubro de 2018, Seção 1;

Considerando as deliberações tomadas pelo Plenário do Conselho Federal de Biologia 
- CFBio, constantes da Ata da 7ª Sessão Plenária Extraordinária, realizada no dia 13 de maio 
de 2019; e

Considerando a necessidade de fiel cumprimento da legislação e das normas aplicá-
veis, bem como das decisões do Plenário do CFBio;

RESOLVE:

Art. 1º Decretar a intervenção no Conselho Regional de Biologia da 2ª Região – CR-
Bio-02, a partir da publicação desta Resolução no DOU, bem como o afastamento imediato da 
então Diretoria e de todos os membros do Plenário do CRBio-02 até porque estão findos os 
seus mandatos desde 07/05/2019, para fazer cumprir a legislação federal e as normas de re-
gência, além das deliberações do Conselho Federal de Biologia - CFBio, em especial as cons-
tantes da Ata da 7ª Sessão Plenária Extraordinária do Conselho Federal de Biologia - CFBio, 
realizada no dia 13 de maio de 2019, afastando-se a iminente possibilidade de descontinui-
dade do processo eleitoral, realizando inclusive a Comissão Interventora Federal as Eleições 
no Conselho Regional de Biologia da 2ª Região, garantindo-lhe sua regularidade, legalidade, 
transparência e eficácia a bom termo por todas as suas etapas até a posse dos novos Conse-
lheiros Regionais, quando esta intervenção federal será concluída nos termos § 2º do art. 2º 
abaixo, obedecendo-se para tanto os ritos, prazos e protocolos descritos nas normas legais e 
regimentais de regência, além do previsto no Calendário Eleitoral a esta anexado e também 
por ela aprovado, bem como as  r. decisões judiciais exaradas pelos Excelentíssimos Srs. 
Juízes Federais, Drs. Dimitri Vasconcelos Wanderley e Fabrício Fernandes de Castro, respec-
tivamente, nos autos da Ação pelo Procedimento Comum com pedido de Tutela Cautelar de 
Urgência Antecedente, processo nº 5007611-80.2019.4.02.5101/RJ, onde figura como autor o 
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Sr. Elson Simões de Paiva e como réu o Conselho Federal de Biologia - CFBio, em curso pe-
rante a 19ª Vara Federal do Rio de Janeiro, aquelas datadas de 12/03/2019 e de 15/04/2019; 
com a nomeação de Comissão Interventora, composta pelos três membros descritos no § 1º 
do art. 2º abaixo, respondendo esta por todos os atos pertinentes àquele Conselho.

Art. 2º Instituir e dar posse à Comissão Interventora, investida de plenos poderes para 
administração e representação do Conselho Regional de Biologia da 2ª Região perante enti-
dades privadas e órgãos públicos dos poderes federal, estadual e municipal, inclusive junto 
às instituições financeiras, podendo praticar todos os atos de gestão administrativa e finan-
ceira e adoção das medidas necessárias ao saneamento das irregularidades que ensejaram 
a intervenção e de outras porventura constatadas; admitir, demitir e exonerar empregados, 
celebrar e rescindir contratos, movimentar e encerrar contas bancárias existentes em nome 
da entidade, assinar, requisitar e endossar cheques, depositar, sacar, transferir valores, abrir 
novas contas em instituição bancária e encerrá-las; nomear e destituir assessores, constituir 
Comissões e/ou Grupos de Trabalho, assinar orçamentos, balancetes e prestações de contas, 
autorizar despesas necessárias ao funcionamento do órgão e para cumprimento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários e fiscais, devendo administrar o Conselho Regional de Biologia 
da 2ª Região; além de garantir continuidade ao processo eleitoral em curso, revisando, re-
tificando, anulando e cancelando decisões pretéritas que o cancelaram ou o prejudicaram; 
realizando as Eleições no Conselho Regional de Biologia da 2ª Região com regularidade, 
legalidade, transparência e eficácia a bom termo por todas as suas etapas até a posse dos 
novos Conselheiros.

§ 1º Ficam nomeados os seguintes membros para comporem a Comissão Interventora: 
a) Presidente: Wlademir João Tadei - CRBio 01742/01-D;
b) Secretário: César Rogério Leal do Amaral - CRBio 096444/02-D;
c) Tesoureira: Fátima Cristina Inácio de Araújo - CRBio 03868/02-D. 
§ 2º A Comissão Interventora terá o prazo de 36 dias, contados da publicação da 

presente Resolução no DOU, na forma prevista pelo § 2º do art. 7º do Regimento do Conse-
lho Federal de Biologia - CFBio, conforme o previsto no Calendário Eleitoral a esta anexado 
e também por ela aprovado, para o encerramento de seus trabalhos, inclusive por aquele 
coincidir com o novo Calendário Eleitoral do Conselho Regional de Biologia da 2ª Região, 
fixado em sede do item 1.2. Calendário Eleitoral do CRBio-02 - alterado, da Ata da 348ª Ses-
são Plenária Ordinária do Conselho Federal de Biologia - CFBio, realizada em 12/04/2019, 
alterado em sede do item 1.3 - Calendário Eleitoral do CRBio-02 - alterado, da Ata da 7ª Ses-
são Plenária Extraordinária, realizada em 13/05/2019, os quais garantiram cumprimento as r. 
decisões judiciais exaradas pelos Excelentíssimos Srs. Juízes Federais, Drs. Dimitri Vascon-
celos Wanderley e Fabrício Fernandes de Castro, respectivamente, nos autos da Ação pelo 
Procedimento Comum com pedido de Tutela Cautelar de Urgência Antecedente, processo nº 
5007611-80.2019.4.02.5101/RJ, onde figura como autor o Sr. Elson Simões de Paiva e como 
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réu o Conselho Federal de Biologia - CFBio, em curso perante a 19ª Vara Federal do Rio de 
Janeiro, aquelas datadas de 12/03/2019 e de 15/04/2019, respectivamente.

Art. 3º Durante o período de intervenção ficam suspensas e encerradas todas as 
atividades e competências regimentais do Plenário e da Diretoria do CRBio-02, bem como 
das Comissões Permanentes, Técnicas e Temporárias, que serão assumidas pela Comissão 
Interventora, garantindo assim, a normalidade administrativa, a obediência ao princípio da 
hierarquia institucional e a continuidade dos serviços prestados.

§ 1º Aplicam-se, durante a intervenção, as normas contidas no Regimento do CFBio, 
delegando-se à Comissão Interventora, no que for aplicável, as competências previstas no 
Título II do Regimento do Conselho Federal de Biologia - CFBio.

§ 2º Compete à Comissão Interventora analisar, retificar e eventualmente convalidar 
os atos ordinários e de mero expediente praticados pela então Diretoria do Conselho Regional 
de Biologia da 2ª Região, desde que não sejam irregulares ou ilegais.

Art. 4º Fica determinado aos membros da Comissão Interventora, criada por esta Re-
solução, que produzam ao final do período de intervenção federal, este fixado no § 2º do art. 2º 
acima, um Relatório administrativo e outro financeiro, em até 15 dias úteis do final do período 
de intervenção, contendo:

I - a descrição das atividades administrativas e das decisões tomadas;
II - a relação completa dos pagamentos e recebimentos do período em que responde-

ram pelo Conselho Regional de Biologia da 2ª Região.

Art. 5º Ficam mantidos a Instrução Eleitoral e o Calendário Eleitoral fixados pela vigen-
te e válida Resolução CFBio nº 484, datada de 05 de outubro de 2018, publicada no DOU de 
06 de novembro de 2018, Seção 1, pág. 77, com as alterações nela introduzidas pelo novo Ca-
lendário Eleitoral do Conselho Regional de Biologia da 2ª Região, fixado em sede do item 1.2. 
Calendário Eleitoral do CRBio-02 - alterado, da Ata da 348ª Sessão Plenária Ordinária, realiza-
da em 12/04/2019, alterado em sede do item 1.3 - Calendário Eleitoral do CRBio-02 - alterado, 
da Ata da 7ª Sessão Plenária Extraordinária, realizada em 13/05/2019, aquele em anexo a 
presente Resolução os quais garantiram cumprimento as r. decisões judiciais exaradas pelos 
Excelentíssimos Srs. Juízes Federais, Drs. Dimitri Vasconcelos Wanderley e Fabrício Fernan-
des de Castro, respectivamente, nos autos da Ação pelo Procedimento Comum com pedido 
de Tutela Cautelar de Urgência Antecedente, processo nº 5007611-80.2019.4.02.5101/RJ, 
onde figura como autor o Sr. Elson Simões de Paiva e como réu o Conselho Federal de Bio-
logia - CFBio, em curso perante a 19ª Vara Federal do Rio de Janeiro, aquelas datadas de 
12/03/2019 e de 15/04/2019, respectivamente, inclusive com a realização regular das eleições 
nela convocadas para a escolha dos novos Conselheiros do Conselho Regional de Biologia da 
2ª Região, adotando todas as providências cabíveis para a sua efetivação.
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Art. 6º O Calendário Eleitoral alterado na 7ª Sessão Plenária Extraordinária do Conse-
lho Federal de Biologia, realizada em 13/05/2019, em anexo, é parte integrante da presente 
Resolução, tendo sido balizado no prazo de 36 dias, por ser o mínimo possível/razoável, bem 
como necessário, para a realização das eleições com a garantia de respeito a cada uma das 
etapas do processo, aí entenda-se o exercício dos direitos dos eleitores e dos candidatos.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Wlademir João Tadei 
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 15/05/2019).
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RESOLUÇÃO Nº 514, DE 07 DE JUNHO DE 2019.

Dispõe sobre intervenção no Conselho Regional de Biologia da 2ª Re-
gião e dá outras providências.

O PLENÁRIO DO CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 6.684, de 3 de setembro de 1979, pelo 
Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 1983, de acordo com as competências previstas no 
Regimento do CFBio;

Considerando que compete ao Conselho Federal de Biologia, na condição de órgão 
maior do Sistema CFBio/CRBios, zelar por este sistema nos moldes da legislação federal de 
regência;

Considerando que os Conselhos Federal e Regionais de Biologia constituem em seu 
conjunto uma Autarquia, a teor da Lei nº 6.684/79 e Decreto nº 88.438/83, cabendo ao CFBio 
adotar as providências legais e regimentais para garantir o cumprimento das finalidades legais 
da Autarquia;

Considerando o flagrante desrespeito ao princípio da hierarquia institucional pelo Con-
selho Regional de Biologia da 2ª Região, o qual norteia o Sistema CFBio/CRBios, bem como a 
evidente anormalidade administrativa por este enfrentada, retratada pelo Ofício CRBio-02 RJ/
ES nº 055/2019 - ASSDIR/PRES, o qual comunica e ratifica a decisão da Comissão Eleitoral 
do CRBio-02 voltada à anulação e cancelamento do processo eleitoral criado pela Resolução 
CFBio nº 484, de 05 de outubro de 2018, com base no art. 37 da Instrução Eleitoral nesta 
espelhada, em detrimento do novo Calendário Eleitoral do Conselho Regional de Biologia da 
2ª Região, fixado em sede do item 1.2. Calendário Eleitoral do CRBio-02 - alterado, da Ata 
da 348ª Sessão Plenária Ordinária do CFBio, realizada em 12/04/2019, o qual garantiu cum-
primento as r. decisões judiciais exaradas pelos Excelentíssimos Srs. Juízes Federais, Drs. 
Dimitri Vasconcelos Wanderley e Fabrício Fernandes de Castro, respectivamente, nos autos 
da Ação pelo Procedimento Comum com pedido de Tutela Cautelar de Urgência Antecedente, 
processo nº 5007611-80.2019.4.02.5101/RJ, onde figura como autor o Sr. Elson Simões de 
Paiva e como réu o Conselho Federal de Biologia – CFBio, em curso perante a 19ª Vara Fede-
ral do Rio de Janeiro, aquelas datadas de 12/03/2019 e de 15/04/2019; a primeira, a qual ante-
cipou parcialmente a tutela em favor do Sr. Elson Simões de Paiva para determinar, in litteris: 
“Tendo isso em conta, defiro parcialmente o pedido liminar tão somente suspender o pro-
cesso eleitoral para a escolha dos conselheiros do Conselho Regional de Biologia, bem como 
para estabelecer o prazo inicial de 30 dias para que o Conselho Federal de Biologia instaure e 
conclua o procedimento administrativo de intervenção, com a apuração dos fatos imputados, 
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restabelecendo assim a normalidade administrativa e financeira da entidade, respeitado o con-
traditório e a ampla defesa.”, bem como a segunda decisão, a qual  possui clareza meridiana 
ao precisar, in litteris: “2- Considerando a conclusão da intervenção federal em 11 de abril de 
2019 (evento 29 - Anexo 3), e a informação do réu de que o certame eleitoral já foi retomado, 
a princípio, não restou caracterizado o descumprimento da decisão pela qual o pedido de 
antecipação de tutela foi concedido. Desse modo, a meu ver, a alegação de descumprimento 
da liminar resta preclusa, haja vista o próprio término do processo de intervenção no Conselho 
Regional de Biologia e a retomada do certame eleitoral.”, tendo inclusive precisado que: “O réu 
informou que cumpriu a decisão judicial  e requereu a  juntada dos Relatórios Finais da Inter-
venção Federal, previstos na Resolução nº 499/2019 do CFBio, precisando que a suspensão 
das eleições do CRBio-02 e a conclusão da intervenção federal se deram no dia 11/04/2019 
(quinta-feira), inclusive aquele certame eleitoral sendo retomado a partir da presente data 
do ponto em que se encontrava a teor da Decisão da Diretoria do CFBio, já constante dos 
autos datada do dia 12/03/2019 (evento 29).”, diga-se, com a intimação regular do Autor, Sr. 
Elson Simões de Paiva - Conselheiro Regional Vice-Presidente que retomou suas atividades 
na Diretoria no Conselho Regional de Biologia da 2ª Região em 12/04/2019 -, aquela datada 
de 25/04/2019 e, ainda, face às irregularidades apuradas em relação ao Conselho Regional 
de Biologia da 2ª Região, diante do flagrante desrespeito por este Regional ao princípio da 
hierarquia institucional, além de ter infringido os princípios insculpidos no caput do art. 37, CF, 
em especial da legalidade, moralidade, publicidade e eficiência, aos quais se vincula a teor 
do previsto no § 1º do art. 6º da Lei Federal nº 6.684, de 3 de setembro de 1979, e ainda do 
disposto no art. 1º da Lei Federal nº 7.017, de 30 de agosto de 1982, tudo conforme deliberado 
na 6ª Sessão Plenária Extraordinária do CFBio, realizada no dia 30 de janeiro de 2019;

Considerando que a r. decisão judicial, datada de 15/04/2019, conforme precisado e 
transcrito no Considerando acima, não condicionou a continuidade das eleições no Conselho 
Regional de Biologia da 2ª Região ao prévio exercício do direito de defesa do autor, Sr. Elson 
Simões de Paiva, e demais Conselheiros da então gestão do referido Regional, aí incluído o 
seu então Presidente, Sr. Marcos Loureiro Madureira, no âmbito dos relatórios administrativos, 
financeiros e anexos a eles vinculados já acostados naqueles autos – aí entenda-se o então 
Presidente do CRBio-02 que assina o Ofício CRBio-02 RJ/ES nº 055/2019 - ASSDIR/PRES, 
o qual comunica, ratifica e informa a decisão da Comissão Eleitoral do CRBio-02 voltada à 
anulação e cancelamento do processo eleitoral criado pela Resolução CFBio nº 484, de 05 
de outubro de 2018, com base no art. 37 da Instrução Eleitoral nesta espelhada, diga-se, 
situação esta ponderada e expressamente afastada pelo Excelentíssimos Sr. Juiz Federal, Dr. 
Fabrício Fernandes de Castro, com afirmativa expressa em sede da r. decisão judicial, datada 
de 15/04/2019, de que o Conselho Federal de Biologia - CFBio garantiu pleno cumprimento a 
r. decisão judicial, datada de 12/03/2019, inclusive por representarem aqueles relatórios ad-
ministrativos e financeiros da então Comissão Interventora Federal, bem como seus anexos, 
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já juntados àquele feito judicial, apenas a fase preliminar de apuração das irregularidades, as 
quais desaguaram na pretérita e concluída intervenção federal no CRBio-02, vale dizer, esta 
também respaldada pelas r. decisões judiciais aludidas no primeiro Considerando acima, em 
sua forma e conteúdo, ao menos até o presente momento naqueles autos;

Considerando que os mandatos do autor da ação judicial descrita no primeiro Consi-
derando acima, Sr. Elson Simões de Paiva, então Vice-Presidente do Conselho Regional de 
Biologia da 2ª Região, bem como dos demais Conselheiros da então gestão do referido Regio-
nal, aí incluído o seu então Presidente, Sr. Marcos Loureiro Madureira, o qual exarou aquela 
decisão administrativa voltada à anulação e cancelamento do processo eleitoral criado pela 
Resolução CFBio nº 484, de 05 de outubro de 2018, esgotou-se em 07/05/2019, conforme 
espelha a Resolução CFBio nº 484, de 05 de outubro de 2018, a qual disciplina as eleições 
no CRBio-02,  não podem se elastecer indefinidamente ao longo do tempo, como o querem 
aqueles Conselheiros Regionais, em detrimento da legalidade e legitimidade do seu período 
de duração a teor da Resolução CFBio nº 484, de 05 de outubro de 2018, bem como da Ins-
trução Eleitoral nesta espelhada, sob pena de evidente violação aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade e eficiência insculpidos no caput do art. 37, CF, inclusive tendo o 
Ofício CRBio-02 RJ/ES nº 055/2019 - ASSDIR/PRES, o qual comunica e ratifica a decisão da 
Comissão Eleitoral do CRBio-02 voltada à anulação e cancelamento do processo eleitoral cria-
do pela Resolução CFBio nº 484, de 05 de outubro de 2018, com base no art. 37 da Instrução 
Eleitoral nesta espelhada, simplesmente desrespeitado não só o novo Calendário Eleitoral do 
Conselho Regional de Biologia da 2ª Região, fixado em sede do item 1.2. Calendário Eleitoral 
do CRBio-02 - alterado, da Ata da 348ª Sessão Plenária Ordinária, realizada em 12/04/2019, 
bem como as decisões judiciais exaradas pelos Excelentíssimos Srs. Juízes Federais, Drs. 
Dimitri Vasconcelos Wanderley e Fabrício Fernandes de Castro, respectivamente, nos autos 
da Ação pelo Procedimento Comum com pedido de Tutela Cautelar de Urgência Anteceden-
te, processo nº 5007611-80.2019.4.02.5101/RJ, onde figura como autor o Sr. Elson Simões 
de Paiva e como réu o Conselho Federal de Biologia - CFBio, em curso perante a 19ª Vara 
Federal do Rio de Janeiro, aquelas datadas de 12/03/2019 e de 15/04/2019, respectivamente, 
inclusive vencidos aqueles mandatos em 07/05/2019;

Considerando o princípio da razoabilidade/proporcionalidade, princípio com sedes ma-
teriae no inciso LIV do art. 5º, CF, tendo o Conselho Regional de Biologia da 2ª Região na hi-
pótese claramente se afastado da normalidade administrativa, da legalidade e da própria legi-
timação para o exercício das funções pelos seus atuais Conselheiros Regionais, passando ao 
largo da garantia da efetividade e do princípio da hierarquia institucional, além de ter infringido 
os princípios insculpidos no caput do art. 37, CF, em especial da legalidade, impessoalidade, 
moralidade e eficiência, aos quais se vincula por sua natureza jurídica de autarquia federal 
inserida no âmbito da Administração Pública Federal Direta a teor do previsto no § 1º do art. 6º 
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da Lei nº 6.684, de 3 de setembro de 1979, e ainda do disposto no art. 1º da Lei nº 7.017, de 30 
de agosto de 1982, inclusive descumprindo expressamente as r. decisões judiciais descritas 
nos Considerandos acima ao arbitrariamente anular e cancelar o processo eleitoral, insubor-
dinando-se hierarquicamente ao ignorar o novo Calendário Eleitoral do CRBio-02, fixado em 
sede do item 1.2. Calendário Eleitoral do CRBio-02 - alterado, da Ata da 348ª Sessão Plenária 
Ordinária do Conselho Federal de Biologia - CFBio, realizada em 12/04/2019, sendo flagrante 
a gravidade das irregularidades apuradas mostrando-se necessária a intervenção plena e não 
apenas parcial no referido Conselho Regional, inclusive constatado no Parecer do Conselheiro 
Federal Relator manifestado e aprovado na Ata da 7ª Sessão Plenária Extraordinária do Con-
selho Federal de Biologia - CFBio, datada de 13/05/2019;

Considerando as repercussões e efeitos da nova r. decisão judicial prolatada pelo 
Excelentíssimo Sr. Juiz Federal, Dr.  Fabrício Fernandes de Castro, datada de 28/5/2019, 
às 18h34min52seg, constante dos autos da Ação pelo Procedimento Comum com pedido de 
Tutela de Urgência, processo nº 5032865-55.2019.4.02.5101, o qual corre em apenso a Ação 
pelo Procedimento Comum com pedido de Tutela Cautelar de Urgência Antecedente, pro-
cesso nº 5007611-80.2019.4.02.5101/RJ, onde contende com o Sr. Elson Simões de Paiva, 
ambas em curso perante a 19ª Vara Federal do Rio de Janeiro, a qual determina, in litteris: 
“Assim sendo, considerando o decidido no próprio âmbito do Conselho Federal de Biologia na 
referida Sessão Plenária, deve ser deferido em parte o pedido DE TUTELA DE URGÊNCIA da 
parte autora apenas para determinar que as eleições para os membros do Conselho Regional 
de Biologia da 2ª Região sejam realizadas em obediência ao prazo de 36 dias contados a partir 
da publicação daquela Resolução (13/05/2019), ficando desde logo designada a data para a 
eleição no dia 19 de junho próximo, ao que deve ser dada a divulgação regular pelo Conselho 
Regional de Biologia da 2ª Região. Intime-se a parte ré (Conselho Federal de Biologia), por 
carta precatória, com urgência, para cumprimento. Intime-se, ainda, o Conselho Regional de 
Biologia da 2ª Região, com urgência para ciência da presente decisão.”;

Considerando os princípios insculpidos no caput do artigo 37, CF, em especial da 
legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência, aos quais se vincula o Sistema CFBio/
CRBios, por sua natureza jurídica de autarquia federal inserida no âmbito da Administração 
Pública Federal Direta a teor do previsto no § 1º do artigo 6º da Lei nº 6.684, de 3 de setembro 
de 1979, e ainda do disposto no artigo 1º da Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982, inclusive 
o cumprimento expresso das r. decisões judiciais descrita nos “Considerandos” acima reco-
mendando a necessária continuidade da intervenção plena e não apenas parcial no referido 
Conselho Regional, afastando-se a iminente possibilidade de descontinuidade do processo 
eleitoral, realizando a Comissão Interventora Federal as Eleições no CRBio-02, garantindo 
a sua regularidade, transparência e eficácia a bom termo por todas as suas etapas até a 
posse dos novos Conselheiros, inclusive com a votação eletrônica (eleição) ocorrendo de 



303

CONSELHO FEDERAL DA BIOLOGIA - CFBio

19/06/2019 a 24/06/2019 e a posse dos novos Conselheiros eleitos sendo realizada às 10h do 
dia 11/07/2019, dando cumprimento ao judicialmente determinado;

Considerando o disposto no art. 7º e seus parágrafos, do Regimento do Conselho 
Federal de Biologia - CFBio, este com publicidade externa conferida pela Resolução CFBio nº 
481, de 10 de agosto de 2018, publicada no DOU de 18 de outubro de 2018, Seção 1;

Considerando as deliberações tomadas pelo Plenário do Conselho Federal de Biolo-
gia, constantes da Ata da 7ª Sessão Plenária Extraordinária, realizada no dia 13 de maio de 
2019;

Considerando a necessidade de fiel cumprimento da legislação e das normas aplicá-
veis, bem como das decisões do Plenário do CFBio; e

Considerando o aprovado na 8ª Sessão Plenária Extraordinária do CFBio, realizada 
em 07 de junho de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Decretar a intervenção plena no Conselho Regional de Biologia da 2ª Região, 
a partir da publicação desta Resolução no DOU, para fazer cumprir a legislação federal e as 
normas de regência, além das deliberações do Conselho Federal de Biologia - CFBio, em 
especial as constantes da Ata da 8ª Sessão Plenária Extraordinária do Conselho Federal de 
Biologia - CFBio, realizada no dia 07 de junho de 2019, afastando-se a iminente possibilidade 
de descontinuidade do processo eleitoral, realizando inclusive a Comissão Interventora Fede-
ral as Eleições no Conselho Regional de Biologia da 2ª Região, garantindo-lhe sua regulari-
dade, legalidade, transparência e eficácia a bom termo por todas as suas etapas até a posse 
dos novos Conselheiros, quando esta intervenção federal será concluída nos termos § 2º do 
artigo 2º abaixo, obedecendo-se para tanto os ritos, prazos e protocolos descritos nas normas 
legais e regimentais de regência, bem como as r. decisões judiciais exaradas pelos Excelen-
tíssimos Srs. Juízes Federais, Drs. Dimitri Vasconcelos Wanderley e Fabrício Fernandes de 
Castro, respectivamente, nos autos da Ação pelo Procedimento Comum com pedido de Tutela 
Cautelar de Urgência Antecedente, processo nº 5007611-80.2019.4.02.5101/RJ, bem como 
nos autos da Ação pelo Procedimento Comum com pedido de Tutela de Urgência, processo 
nº 5032865-55.2019.4.02.5101, onde figuram como autor o Sr. Elson Simões de Paiva e como 
réu o Conselho Federal de Biologia - CFBio, as quais encontram-se apensadas por prevenção 
judicial reconhecida, ambas em curso perante a 19ª Vara Federal do Rio de Janeiro, aquelas 
r. decisões datadas de 12/03/2019, de 15/04/2019 e de 28/05/2019, inclusive com a votação 
eletrônica (eleição) ocorrendo de 19/06/2019 a 24/06/2019 e a posse dos novos Conselhei-
ros eleitos sendo realizada às 10h do dia 11/07/2019, dando cumprimento ao judicialmente 
determinado pela última r. decisão anteriormente apontada; com a nomeação de Comissão 
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Interventora, composta pelos três membros descritos no § 1º do art. 2º abaixo, respondendo 
essa por todos os atos pertinentes àquele Conselho.

Art. 2º Instituir e dar posse à Comissão Interventora, investida de plenos poderes para 
administração e representação do Conselho Regional de Biologia da 2ª Região perante enti-
dades privadas e órgãos públicos dos poderes federal, estadual e municipal, inclusive junto 
às instituições financeiras, podendo praticar todos os atos de gestão administrativa e finan-
ceira e adoção das medidas necessárias ao saneamento das irregularidades que ensejaram 
a intervenção e de outras porventura constatadas, admitir, demitir e exonerar empregados, 
celebrar e rescindir contratos, movimentar e encerrar contas bancárias existentes em nome 
da entidade, assinar, requisitar e endossar cheques, depositar, sacar, transferir valores, abrir 
novas contas em instituição bancária e encerrá-las, nomear e destituir assessores, constituir 
Comissões e/ou Grupos de Trabalho, assinar orçamentos, balancetes e prestações de contas, 
autorizar despesas necessárias ao funcionamento do órgão e para cumprimento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários e fiscais, devendo administrar o Conselho Regional de Biologia 
da 2ª Região; além de garantir continuidade ao processo eleitoral em curso, revisando, re-
tificando, anulando e cancelando decisões pretéritas que o cancelaram ou o prejudicaram; 
realizando as Eleições no Conselho Regional de Biologia da 2ª Região com regularidade, 
legalidade, transparência e eficácia a bom termo por todas as suas etapas até a posse dos 
novos Conselheiros.

§ 1º Ficam nomeados os seguintes membros para comporem a Comissão Interventora:
a) Presidente: Wlademir João Tadei - CRBio 01742/01-D;
b) Secretário: César Rogério Leal do Amaral - CRBio 96444/02-D;
c) Tesoureira: Fátima Cristina Inácio de Araújo - CRBio 03868/02-D.
§ 2º A Comissão Interventora terá o prazo de 30 dias, contados da publicação da 

presente Resolução no DOU, na forma prevista pelo § 2º do art. 7º do Regimento do Conselho 
Federal de Biologia - CFBio, para o encerramento de seus trabalhos, inclusive por aquele 
coincidir com o novo Calendário Eleitoral do Conselho Regional de Biologia da 2ª Região, fixa-
do em sede do item 1.2. Calendário Eleitoral do CRBio-02 - alterado, da Ata da 348ª Sessão 
Plenária Ordinária do CFBio, realizada em 12/04/2019; alterado em sede do item 2) Calendá-
rio Eleitoral do CRBio-02 - alterado, da Ata da 7ª Sessão Plenária Extraordinária do CFBio, 
realizada em 13/05/2019; alterado em sede da parte final do item 4) Calendário Eleitoral do 
CRBio-02 – alterado, da Ata da 8ª Sessão Plenária Extraordinária do CFBio, realizada em 
07/06/2019, os quais garantiram cumprimento as r. decisões judiciais exaradas pelos Excelen-
tíssimos Srs. Juízes Federais, Drs. Dimitri Vasconcelos Wanderley e Fabrício Fernandes de 
Castro, respectivamente, nos autos da Ação pelo Procedimento Comum com pedido de Tutela 
Cautelar de Urgência Antecedente, processo nº 5007611-80.2019.4.02.5101/RJ, bem como 
nos autos da Ação pelo Procedimento Comum com pedido de Tutela de Urgência, processo 
nº 5032865-55.2019.4.02.5101, onde figuram como autor o Sr. Elson Simões de Paiva e como 
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réu o Conselho Federal de Biologia - CFBio, as quais encontram-se apensadas por prevenção 
judicial reconhecida, ambas em curso perante a 19ª Vara Federal do Rio de Janeiro, aquelas 
r. decisões datadas de 12/03/2019, de 15/04/2019 e de 28/05/2019, inclusive com a votação 
eletrônica (eleição) ocorrendo de 19/06/2019 a 24/06/2019 e a posse dos novos Conselheiros 
eleitos sendo realizada às 10h do dia 11/07/2019, dando cumprimento ao judicialmente deter-
minado pela última r. decisão anteriormente apontada.

Art. 3º Durante o período de intervenção ficam suspensas todas as atividades e com-
petências regimentais do Plenário e da Diretoria do CRBio-02, bem como das Comissões 
Permanentes, Técnicas e Temporárias, que serão assumidas pela Comissão Interventora, 
garantindo assim, a normalidade administrativa, a obediência ao princípio da hierarquia insti-
tucional e a continuidade dos serviços prestados.

§ 1º Aplicam-se, durante a intervenção, as normas contidas no Regimento do CFBio, 
delegando-se à Comissão Interventora, no que for aplicável, as competências previstas no 
Título II do Regimento do Conselho Federal de Biologia - CFBio.

§ 2º Ficam mantidas a Comissão Eleitoral, designada pela Portaria CRBio-02 nº 02, 
de 15 de maio de 2019, e a Comissão de Formação e Aperfeiçoamento Profissional - CFAP, 
designada pela Portaria CRBio-02 nº 03, de 15 de maio de 2019.

§ 3º Compete à Comissão Interventora analisar, retificar e eventualmente convalidar 
os atos ordinários e de mero expediente praticados pela então Diretoria do Conselho Regional 
de Biologia da 2ª Região, desde que não sejam irregulares ou ilegais.

Art. 4º Fica determinado aos membros da Comissão Interventora, criada por esta Re-
solução, que produzam ao final do período de intervenção federal, este fixado no § 2º do art. 2º 
acima, um Relatório administrativo e outro financeiro, em até 15 dias úteis do final do período 
de intervenção, contendo:

I - a descrição das atividades administrativas e das decisões tomadas;
II - a relação completa dos pagamentos e recebimentos do período em que responde-

ram pelo Conselho Regional de Biologia da 2ª Região.

Art. 5º Ficam mantidos a Instrução Eleitoral e o Calendário Eleitoral fixados pela Reso-
lução CFBio nº 484, datada de 05 de outubro de 2018, publicada no DOU de 06 de novembro 
de 2018, Seção 1, pág. 77, com as alterações nela introduzidas pelo novo Calendário Eleitoral 
do Conselho Regional de Biologia da 2ª Região, fixado em sede do item 1.2. Calendário Elei-
toral do CRBio-02 - alterado, da Ata da 348ª Sessão Plenária Ordinária do CFBio, realizada em 
12/04/2019; alterado em sede do item 2) Calendário Eleitoral do CRBio-02 - alterado, da Ata 
da 7ª Sessão Plenária Extraordinária do CFBio, realizada em 13/05/2019; alterado em sede da 
parte final do item 4) Calendário Eleitoral do CRBio-02 - alterado, da Ata da 8ª Sessão Plenária 
Extraordinária do CFBio, realizada em 07/06/2019, os quais garantiram cumprimento as r. 
decisões judiciais exaradas pelos Excelentíssimos Srs. Juízes Federais, Drs. Dimitri Vascon-
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celos Wanderley e Fabrício Fernandes de Castro, respectivamente, nos autos da Ação pelo 
Procedimento Comum com pedido de Tutela Cautelar de Urgência Antecedente, processo nº 
5007611-80.2019.4.02.5101/RJ, bem como nos autos da Ação pelo Procedimento Comum 
com pedido de Tutela de Urgência, processo nº 5032865-55.2019.4.02.5101, onde figuram 
como autor o Sr. Elson Simões de Paiva e como réu o Conselho Federal de Biologia - CF-
Bio, as quais encontram-se apensadas por prevenção judicial reconhecida, ambas em curso 
perante a 19ª Vara Federal do Rio de Janeiro, aquelas r. decisões datadas de 12/03/2019, 
de 15/04/2019 e de 28/05/2019, inclusive com a votação eletrônica (eleição) ocorrendo de 
19/06/2019 a 24/06/2019 e a posse dos novos Conselheiros eleitos sendo realizada às 10h do 
dia 11/07/2019, dando cumprimento ao judicialmente determinado pela última r. decisão ante-
riormente apontada, inclusive com a realização regular das eleições nela convocadas para a 
escolha dos novos membros do Conselho Regional de Biologia da 2ª Região, adotando todas 
as providências cabíveis para a sua efetivação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Wlademir João Tadei 
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 11/06/2019).
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RESOLUÇÃO Nº 517, DE 07 DE JUNHO DE 2019.

Dispõe sobre a atuação do Biólogo em Biotecnologia e Produção e dá 
outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, com personalidade 
jurídica de direito público, criado pela Lei nº 6.684, de 3 de setembro de 1979, alterada pela Lei 
nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 
1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

Considerando que para a Organização das Nações Unidas “Biotecnologia significa 
qualquer aplicação tecnológica que utilize sistemas biológicos, organismos vivos, ou seus de-
rivados, para fabricar ou modificar produtos ou processos para utilização específica” (Artigo 2 
da Convenção sobre Diversidade Biológica, da ONU - 1992);

Considerando o Decreto nº 4.339, de 22 de agosto de 2002, que institui princípios e 
diretrizes para implementação da Política Nacional da Biodiversidade;

Considerando a Lei nº 10.973, de 02 de dezembro de 2004, que dispõe sobre incenti-
vos à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo;

Considerando a Lei Federal nº 11.105, de 24 de março de 2005, que regulamenta os 
incisos II, IV e V do § 1o do art. 225 da Constituição Federal de 1988, estabelece normas de 
segurança e mecanismos de fiscalização de atividades que envolvam Organismos Geneti-
camente Modificados - OGM e seus derivados, cria o Conselho Nacional de Biossegurança 
- CNBS, reestrutura a Comissão Técnica Nacional de Biossegurança – CTNBio, dispõe sobre 
a Política Nacional de Biossegurança - PNB, revoga a Lei nº 8.974, de 05 de janeiro de 1995, 
e a Medida Provisória nº 2.191-9, de 23 de agosto de 2001, e os arts. 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10 e 16 
da Lei nº 10.814, de 15 de dezembro de 2003;

Considerando o Decreto nº 5.591, de 22 de novembro de 2005, que regulamenta dis-
positivos da Lei nº 11.105, de 24 de março de 2005;

Considerando o Decreto nº 6.041, de 08 de fevereiro de 2007, que institui a política de 
desenvolvimento da biotecnologia e cria o Comitê Nacional de Biotecnologia;

Considerando a Resolução Normativa nº 16, de 15 de janeiro de 2018, CTNBio que trata 
da avaliação das Técnicas Inovadoras de Melhoramento de Precisão - TIMPs;

Considerando a Resolução CNS nº 196, de 10 de outubro de 1996, que aprova as 
diretrizes e normas regulamentadoras de pesquisas envolvendo seres humanos;
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Considerando a Resolução CNS nº 251, de 07 de agosto de 1997, que aprova normas 
de pesquisa envolvendo seres humanos para a área temática de pesquisa com novos fárma-
cos, medicamentos, vacinas e testes diagnósticos;

Considerando a Resolução CNS nº 292, de 08 de julho de 1999, que regulamenta a 
Resolução CNS nº 196/96, referente à área específica sobre pesquisas em seres humanos, 
coordenadas do exterior ou com participação estrangeira, e pesquisas que envolvam remessa 
de material biológico para o exterior;

Considerando a Resolução CFBio nº 02, 05 de março de 2002, que aprova o Código 
de Ética do Profissional Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 10, de 05 de julho de 2003, que dispõe sobre as 
Áreas e Subáreas de Conhecimento do Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 11, de 5 de julho de 2003 e alterações, que dis-
põe sobre a regulamentação da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) pelo Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 115, de 12 de maio de 2007, e alterações, que 
dispõe sobre a Inscrição, Registro, Cancelamento e Licença de Pessoas Jurídicas e a conces-
são de Termo de Responsabilidade Técnica (TRT);

Considerando o Parecer CFBio nº 01/2010 - GT Revisão das Áreas de Atuação, que 
dispõe sobre Componentes Curriculares Mínimos das Ciências Biológicas e Núcleo de For-
mação Específica para Cursos de Ciências Biológicas, que embasam a Resolução CFBio nº 
300/2012;

Considerando a Resolução CFBio nº 227, de 19 de novembro de 2010, que dispõe 
sobre a regulamentação das Atividades Profissionais e as Áreas de Atuação do Biólogo em 
Meio Ambiente e Biodiversidade, Saúde e, Biotecnologia e Produção, em especial os arts. 3º 
e 4º, para efeito de fiscalização do exercício profissional;

Considerando a Resolução CFBio nº 300, de 07 de dezembro de 2012, que estabelece 
os requisitos mínimos para o Biólogo atuar em pesquisa, projetos, análises, perícias, fisca-
lização, emissão de laudos, pareceres e outras atividades profissionais nas áreas de Meio 
Ambiente e Biodiversidade, Saúde e, Biotecnologia e Produção;

Considerando a Resolução CFBio nº 476, de 08 de junho de 2018, que dispõe sobre a 
atuação do Biólogo no manejo, gestão, pesquisa e conservação de fauna ex situ;

Considerando a Resolução CFBio nº 478, de 10 de agosto de 2018, que dispõe sobre 
a atuação do Biólogo na área de Reprodução Humana Assistida; e
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Considerando o aprovado na 350ª Sessão Plenária Ordinária do CFBio realizada em 
07 de junho de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Regulamentar a atuação do Biólogo na área de Biotecnologia e Produção.

Art. 2º O Biólogo é o profissional legal e tecnicamente habilitado com atribuições para 
atuar em Biotecnologia e Produção.

Art. 3º O Biólogo poderá exercer na área de Biotecnologia e Produção as atividades 
profissionais estabelecidas no art. 3º da Resolução CFBio nº 227/2010.

Art. 4º Ficam estabelecidas as seguintes atividades e empreendimentos que poderão 
ser desenvolvidas pelo Biólogo em Biotecnologia e Produção, a fim de atender interesses 
humanos, econômicos e socioambientais:

I - Coordenar, supervisionar ou compor equipes multidisciplinares de estudos, projetos 
ou pesquisas e a execução dos trabalhos relacionados à Biotecnologia e Produção;

II - Realizar inspeções, auditorias, perícias e emissão de laudos técnicos e pareceres, 
incluindo aspectos de bioética, biossegurança e biosseguridade;

III - Elaborar relatórios, pareceres, laudos técnicos e demais instrumentos de avaliação 
e monitoramento sobre condições de biossegurança e biosseguridade relativas às instalações 
e ao funcionamento de estabelecimentos onde se realizem atividades ligadas à saúde, ao 
meio ambiente e à produção industrial e agropecuária;

IV - Assessorar e divulgar assuntos relacionados à Biotecnologia e Produção;
V - Realizar melhorias na qualidade, produtividade e gestão de instituições e indústrias 

que trabalham com biotecnologia;
VI - Representar empresas de biotecnologia junto a órgãos ligados à saúde, agrope-

cuária e, meio ambiente e biodiversidade;
VII - Desenvolver e registrar patentes sobre produtos e processos biotecnológicos;
VIII - Participar no desenvolvimento e utilização de ferramentas de bioinformática atra-

vés de técnicas computacionais, matemáticas e/ou estatísticas que gerem, gerenciem e anali-
sem informações de origem biológica;

IX - Desenvolver e manter bancos de microrganismos e de material genético respeitan-
do as normas vigentes de biossegurança e biosseguridade;

X - Desenvolver e manter bancos de células vegetais, animais e de material genético 
dentro do marco de pesquisas éticas;

XI - Produzir, manipular e efetuar controle de qualidade de biossegurança de células 
e organismos, incluindo aqueles melhorados por Engenharia Genética ou por TIMPs e seus 
produtos, sejam eles destinados à indústria, meio ambiente e biodiversidade, agropecuária ou 
saúde;
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XII - Conceber e monitorar biomateriais e dispositivos tecnológicos, tais como kits e 
sensores, que contemplem em suas partes ao menos um item biológico, sendo este de origem 
recombinante ou não;

XIII - Pesquisar, desenvolver, produzir, efetuar e controlar qualidade e biossegurança 
de vacinas, soros, proteínas recombinantes, nutracêuticos e probióticos;

XIV - Realizar o desenvolvimento, produção, patenteamento, comercialização e utili-
zação de Kits para diagnósticos, com base molecular, microbiana, genética, e/ou imunológica, 
podendo incluir a utilização da nanobiotecnologia;

XV - Pesquisar e desenvolver processos e produtos relacionados com terapias gêni-
cas e celulares;

XVI - Utilizar nanobiotecnologia para o desenvolvimento de produtos em diversas 
áreas como terapias gênicas, carreamento de fármacos e biomateriais;

XVII - Analisar a composição cromossômica e gênica para verificar a estabilidade ge-
nética das linhagens de cultivos celulares para a produção de imunobiológicos;

XVIII - Realizar análises clínicas, hematológicas, hemoterápicas, moleculares, físico-
químicas, bromatológicas, microbiológicas ou toxicológicas em amostras humanas ou animais;

XIX - Compor equipes multidisciplinares, atuando na coordenação geral ou na exe-
cução de estudos, projetos ou de pesquisas para o desenvolvimento de produtos naturais 
provenientes da biodiversidade, existente em águas continentais e marinhas;

XX - Pesquisar, desenvolver, produzir e efetuar o controle de qualidade, incluindo 
biossegurança, de bioprocessos e produtos para a indústria de alimentos e bebidas, aditivos, 
fármacos e cosméticos, bioenergia, e agroindústria;

XXI - Analisar, fabricar, manipular e efetuar o controle de qualidade e de biossegu-
rança de produtos biotecnológicos de origem recombinante e não recombinante, tais como 
vitaminas, enzimas, aditivos, biomateriais e biocombustíveis;

XXII - Pesquisar, desenvolver e efetuar o controle de qualidade e biossegurança de 
biotransformações para produção de metabólitos e enzimas;

XXIII - Planejar e montar laboratórios e equipamentos para a realização de atividades 
de ensino, pesquisa e de produção, podendo compor e coordenar equipes multidisciplinares;

XXIV - Formular, elaborar e executar estudo ou projeto, proporcionando a interação 
entre pesquisa e o desenvolvimento de produtos, processos biotecnológicos  e o escalona-
mento pré-industrial e industrial;

XXV - Qualificar e validar etapas que compõem os processos biotecnológicos;
XXVI - Realizar análises moleculares, físico-químicas, bromatológicas, microbiológi-

cas ou toxicológicas em produtos originados a partir de Organismos Geneticamente Modifi-
cados (OGMs);

XXVII - Desenvolver, executar e monitorar bioprocessos aplicados ao tratamento de 
efluentes e resíduos, seja em pequena ou em grande escala;
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XXVIII - Produzir e manipular, com controle de qualidade e de biossegurança, organis-
mos para biodegradação de poluentes, recalcitrantes ou não, em processos de biorremedia-
ção ou para extração de minerais de interesse econômico;

XXIX - Desenvolver, produzir, patentear, comercializar e utilizar Kits desenvolvidos 
com base molecular, microbiana, genética e/ou imunológica para monitoramento do meio 
ambiente;

XXX - Compor equipes multidisciplinares, atuando na coordenação geral ou na exe-
cução do estudo, projeto ou pesquisa e prospecção de produtos naturais provenientes da 
biodiversidade existente em águas continentais e marinhas;

XXXI - Pesquisar e desenvolver atividades de biomonitoramento ambiental;
XXXII - Pesquisar, desenvolver e aplicar atividades decorrentes de estudos genômicos 

na identificação, catalogação e monitoramento da biodiversidade, incluindo Bancos de Germo-
plasma (in situ e ex situ) e outras instituições;

XXXIII - Formular, elaborar e executar estudo ou projeto proporcionando a interação 
entre pesquisa e conservação do meio ambiente e da biodiversidade;

XXXIV - Atuar na pesquisa, planejamento, desenvolvimento e instalação de biofábri-
cas visando a produção de organismos biológicos, principalmente para o controle de pragas 
e doenças;

XXXV - Pesquisar, implantar e manejar sistemas de cultivos agroecológicos para pre-
servação do meio ambiente e recuperação de áreas degradadas;

XXXVI - Formular, elaborar e executar estudo, projeto ou pesquisa científica básica e 
aplicada, proporcionando a capacidade de resolução de lacunas entre a pesquisa e o melho-
ramento genético de plantas e animais de interesse econômico;

XXXVII - Pesquisar, desenvolver, difundir e monitorar elementos e subsídios cientifico-
tecnológicos naturais para a produção orgânica;

XXXVIII - Elaborar e realizar atividades de criação de algas, peixes, moluscos, crus-
táceos e outros organismos em aquicultura continental e marítima, incluindo a gestão de 
qualidade;

XXXIX - Pesquisar, desenvolver, produzir, e efetuar controle de qualidade e biossegu-
rança de biofertilizantes e produtos biológicos de defesa agropecuária;

XL - Pesquisar, desenvolver e executar o controle biológico de pragas e doenças de 
plantas e animais;

XLI - Produzir mudas e sementes mediante técnicas tradicionais e modernas, incluindo 
as diversas modalidades de cultura in vitro;

XLII - Participar em equipes multidisciplinares envolvidas em atividades de clonagem 
e/ou reprodução artificial de animais;
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XLIII - Desenvolver, produzir, patentear, comercializar e utilizar Kits com base mo-
lecular, microbiana, genética e/ou imunológica para monitoramento de pragas, vetores ou 
doenças;

XLIV - Realizar melhoramento genético de microrganismos, plantas e animais de interes-
se econômico por técnicas tradicionais e modernas, incluindo a tecnologia do DNA-recombinante 
e as Tecnologias Inovadoras de Melhoramento de Precisão (TIMPs);

XLV - Planejar, coordenar, supervisionar, avaliar e ministrar cursos de Biotecnologia 
em diferentes níveis, respeitando as normas vigentes e a legislação específica;

XLVI - Orientar, revisar e avaliar trabalhos acadêmicos em Biotecnologia, respeitadas 
a legislação e as normas vigentes;

XLVII - Preparar, produzir e comercializar material didático, em diferentes meios e 
suportes, incluindo kits, para o ensino de Biotecnologia.

Art. 5º As atividades profissionais realizadas por Biólogos em Biotecnologia e Produ-
ção estão sujeitas à Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), nos termos de Resolução 
CFBio específica.

Art. 6º O Biólogo poderá atuar como Responsável Técnico por biofábricas, bem como 
outras empresas e/ou por projetos específicos em Biotecnologia e Produção.

Art. 7º O Biólogo poderá complementar sua formação nas áreas ligadas à Biotecno-
logia e Produção por meio de educação continuada em instituições de ensino e pesquisa ou 
entidades como associações e conselhos profissionais, entre outras.

Art. 8º De acordo com o desenvolvimento da Ciência e da Tecnologia e, considerando 
a evolução do mercado de trabalho nas áreas de Biotecnologia e Produção, outras atividades 
poderão ser incorporadas por deliberação do Plenário do CFBio.

Art. 9º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Wlademir João Tadei 
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 21/06/2019).
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RESOLUÇÃO Nº 520, DE 09 DE AGOSTO DE 2019.

Dispõe sobre a atuação do Biólogo na área de Aconselhamento Gené-
tico e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, com personali-
dade jurídica de direito público, criado pela Lei nº 6.684, de 3 de setembro de 1979, alterada 
pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de 
junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

Considerando a necessidade de normatizar a atuação do Biólogo em Aconselhamento 
Genético, bem como estabelecer os requisitos mínimos para sua atuação;

Considerando que o art. 5°, inciso XIII, da Constituição Federal, garante que é livre 
o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais 
que a lei estabelecer;

Considerando a Lei nº 6.684/1979, a Lei nº 7.017/1982 e o Decreto nº 88.438/1983, 
que criam e regulamentam a profissão de Biólogo no Brasil;

Considerando a Resolução CFBio nº 17, de 22 de outubro de 1993, que dispõe sobre 
normas e procedimentos para a concessão do título de Especialista em Áreas das Ciências 
Biológicas;

Considerando a Resolução CFBio nº 06, de 7 de junho de 2000, que dispõe especifica-
mente sobre normas e procedimentos para a concessão dos Títulos de Especialista nas áreas 
de Citogenética Humana e Genética Humana Molecular;

Considerando a Resolução CFBio nº 02, de 5 de março de 2002, que aprova o Código 
de Ética do Profissional Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 10, de 5 de julho de 2003, que dispõe sobre as 
Áreas e Subáreas do Conhecimento do Biólogo e inclui o Aconselhamento Genético em seu 
art. 2º, item 2.12;

Considerando a Resolução CFBio nº 11, de 5 de julho de 2003, que dispõe sobre a 
regulamentação para Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) por atividade profissional 
no âmbito das atividades inerentes à Profissão de Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 115, de 12 de maio de 2007, que dispõe sobre a 
concessão do Termo de Responsabilidade Técnica (TRT) para o Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 227, de 18 de agosto de 2010, que dispõe sobre 
a regulamentação das Atividades Profissionais e as Áreas de Atuação do Biólogo, em Meio 



314

LEGISLAÇÃO DO BIÓLOGO

Ambiente e Biodiversidade, Saúde e, Biotecnologia e Produção, para efeito de fiscalização do 
exercício profissional, que em seu art. 5º estabelece o Aconselhamento Genético como área 
de atuação do Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 300, de 7 de dezembro de 2012, que estabelece 
os requisitos mínimos para o Biólogo atuar em pesquisa, projetos, análises, perícias, fisca-
lização, emissão de laudos, pareceres e outras atividades profissionais nas áreas de Meio 
Ambiente e Biodiversidade, Saúde e, Biotecnologia e Produção;

Considerando o Parecer CNE/CES 1.301/2001 e o disposto na Resolução CNE/CES 
7/2002 em que se estabelecem as Diretrizes Curriculares para os cursos de Ciências Bioló-
gicas e se especifica que esse curso deve apresentar em sua grade curricular os conteúdos 
básicos que englobam conhecimentos biológicos nas áreas de biologia celular, molecular e 
evolução, organização e interações biológicas, função e mecanismos fisiológicos da regulação 
em modelos eucariontes, procariontes e de partículas virais, bioquímica, biofísica, imunologia, 
mecanismos de transmissão da informação genética, em nível molecular, celular e evolutivo, 
fisiologia e estratégias adaptativas morfofuncionais dos seres vivos, matemática, física, quí-
mica e estatística;

Considerando o Parecer CFBio nº 01/2010 - GT Revisão das Áreas de Atuação, que 
dispõe sobre Componentes Curriculares Mínimos das Ciências Biológicas e Núcleo de For-
mação Específica para Cursos de Ciências Biológicas, que embasam a Resolução CFBio nº 
300/2012;

Considerando que o estatuto da Sociedade Brasileira de Genética (SBG), em seu art. 
3º, § 1º, contempla como membro associado a pessoa graduada em curso superior ou com 
notório saber, com atividade científica ligada à genética;

Considerando que o Estatuto da Sociedade Brasileira de Genética Médica e Genô-
mica (SBGM), em seu Capítulo III, Seção I (tipos de associados e sua admissão), art. 6º, §§ 
2º, 4º e 5º, indica que os Profissionais da Área de Saúde que se interessam pela assistência, 
ensino ou pesquisa na área de Genética Médica, entre os quais se inclui o Biólogo, podem 
associar-se à SBGM;

Considerando que a Portaria nº 199 de 30 de janeiro de 2014, do Ministério da Saúde 
republicada no Diário Oficial da União no 97, em 23 de maio de 2014, que institui a Política 
Nacional de Atenção Integral às Pessoas com Doenças Raras, em seu art. 38-A e anexos, 
indica que o procedimento de Aconselhamento Genético pode ser executado por equipe de 
saúde multiprofissional habilitada para sua realização, conforme legislação específica sobre 
as profissões de saúde e regulamentação de seus respectivos Conselhos Profissionais, res-
peitados os critérios de habilitação;
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Considerando a Portaria nº 199 de 30 de janeiro de 2014, do Ministério da Saúde 
republicada no Diário Oficial da União no 97, em 23 de maio de 2014, que institui a Política 
Nacional de Atenção Integral às Pessoas com Doenças Raras, que em seu Anexo III - Proce-
dimentos Relativos à Atenção à Pessoa com Doença Rara no SUS, inclui o Aconselhamento 
Genético como procedimento que pode ser realizado por médico geneticista ou Biólogo;

Considerando que o Aconselhamento Genético tem como objetivo fornecer informa-
ções relacionadas a ocorrência e recorrência de doenças genéticas às  pessoas afetadas por 
doenças genéticas, ou que pertençam a famílias em que ocorreram doenças genéticas ou 
tenham risco potencial de serem afetadas ou gerar prole com doenças genéticas, e que desse 
processo resulte a transmissão de informações que auxiliem os consulentes a: (a) compreen-
der como a hereditariedade contribui para a origem da doença e os riscos de repetição; (b) 
compreender a importância da aplicação e o significado dos resultados de exames genéticos; 
(c) compreender fatos relevantes a sua saúde, como diagnóstico, curso provável da doença 
e tratamentos disponíveis (d) compreender as alternativas para enfrentar os problemas rela-
cionados ao risco de ocorrência e recorrência; (e) escolher ações apropriadas, considerando 
seus padrões éticos e religiosos; (f) adaptar-se aos problemas decorrentes da presença ou do 
risco de recorrência da doença na família, tendo  finalidade última a completa compreensão 
dos fatos pelos consulentes, possibilitando a tomada de decisões conscientes e esclarecidas;

Considerando que o processo de Aconselhamento Genético é atividade com elevado 
impacto individual, familiar e social, que se baseia em valores, princípios e garantias funda-
mentais, há necessidade de dispositivo legal específico para a proteção dos envolvidos e da 
sociedade;

Considerando que os procedimentos relacionados à prática do Aconselhamento Ge-
nético devem ater-se a limites impostos pelo atual ordenamento jurídico e pelos princípios de 
direito e normas éticas e bioéticas do Conselho Federal de Biologia; e

Considerando o deliberado na 353ª Sessão Plenária Ordinária do Conselho Federal de 
Biologia, realizada em 09 de agosto de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir normas regulatórias para atuação do Biólogo em Aconselhamento Ge-
nético, no que se refere ao conjunto das atividades pertinentes.

Art. 2º O Biólogo é o profissional legal e tecnicamente habilitado a atuar em atividades 
de Aconselhamento Genético.

Art. 3º O Biólogo habilitado em Aconselhamento Genético poderá atuar nas seguintes 
atividades técnicas:

I - Levantamento da história familiar, elaboração e análise de heredogramas;



316

LEGISLAÇÃO DO BIÓLOGO

II - Estimativa de riscos de ocorrência e recorrência de doenças genéticas, com base 
em interpretação de heredogramas, diagnósticos médicos, resultados de exames genéticos 
laboratoriais e pesquisa bibliográfica;

III - Elaboração de Laudos para os consulentes, contendo as conclusões das avalia-
ções genéticas e das estimativas de riscos;

IV - Realização do Aconselhamento Genético propriamente dito, que inclui comuni-
cação dos riscos genéticos, com o objetivo de auxiliar a realização de escolhas reprodutivas 
informadas e a adaptação às condições de risco;

V - Tradução da complexa linguagem da Genética para termos compreensíveis por 
consulentes, público leigo e outros profissionais de saúde;

VI - Identificação de pessoas ou famílias com risco genético potencial e encaminha-
mento a especialistas conforme fluxos estabelecidos em serviços de Saúde;

VII - Encaminhamento de consulentes e seus familiares a serviços de apoio ou asso-
ciações de pacientes com a mesma patologia;

VIII - Assistência continuada aos consulentes e familiares em relação ao aconselha-
mento genético realizado, por meio presencial ou de comunicação interativa à distância;

IX - Assessoria a pessoas e famílias na interpretação de laudos de exames emitidos 
por serviços que oferecem testes genéticos diretos ao consumidor;

X - Responsabilidade pela guarda da documentação relativa ao procedimento do 
Aconselhamento Genético, zelando por sua privacidade e confidencialidade, de acordo com o 
Código de Ética do Profissional Biólogo;

XI - Atuação como profissionais de referência em Genética Humana e Médica, na difu-
são de informações educativas sobre mecanismos de herança, exames, conduta, prevenção e 
fontes de informação confiáveis sobre doenças genéticas, para outros profissionais de saúde 
e para o público em geral;

XII - Atuação como educadores, exercendo atividades docentes nos níveis técnico, 
superior e de pós-graduação na área de Genética Humana e Médica, incluindo Aconselha-
mento Genético;

XIII - Participação em grupos de pesquisa relacionados ao campo da Genética Huma-
na e Médica;

XIV - Incentivo e apoio para desenvolvimento de políticas governamentais em Saúde 
Pública, nas áreas relacionadas à Genética Humana e Médica; elaboração e participação em 
projetos e programas relacionados à área do Aconselhamento Genético;

XV - Assessoria técnica e consultoria, emissão de laudos e pareceres técnicos, reali-
zação de auditoria, fiscalização e gestão, relacionadas a Aconselhamento Genético.

Art. 4º Não cabe ao Biólogo realizar diagnóstico clínico e prognóstico clínico nem pres-
crição de tratamento de doenças genéticas.
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Art. 5º É requisito mínimo para o exercício das atividades de Aconselhamento Genéti-
co pelo Biólogo o atendimento a um dos seguintes incisos:

I - Título de Especialista em Aconselhamento Genético emitido pela Sociedade Brasi-
leira de Genética (SBG) e referendado por CRBio;

II - Título de Especialista em Genética Molecular Humana ou Título de Especialista em 
Citogenética Humana, emitidos pela Sociedade Brasileira de Genética (SBG) referendados 
por CRBio e experiência profissional ou atividade profissional supervisionada em Aconselha-
mento Genético, de no mínimo dois anos;

III - Mestrado Profissional em Aconselhamento Genético e comprovação de estágio 
supervisionado em Aconselhamento Genético, de no mínimo dois anos;

IV - Pós-Graduação stricto sensu, com Dissertação ou Tese na área da Genética Hu-
mana e experiência profissional ou atividade profissional supervisionada em Aconselhamento 
Genético, de no mínimo dois anos;

V - Pós-Graduação lato sensu (Curso de Especialização) reconhecida pelo MEC, na 
área de Aconselhamento Genético ou Genética Humana, de no mínimo 720 horas e experiên-
cia profissional ou atividade profissional supervisionada em Aconselhamento Genético, de no 
mínimo dois anos.

§ 1º As atividades previstas no artigo 5º e realizadas por Biólogos no Aconselhamento 
Genético estão sujeitas ao registro de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), nos 
termos de Resolução CFBio específica.

§ 2º Para obter o Termo de Responsabilidade Técnica (TRT), o Biólogo deve possuir 
o Título de Especialista em Aconselhamento Genético emitido pela Sociedade Brasileira de 
Genética e referendado por CRBio.

Art. 6º O Biólogo que atenda a um dos incisos do artigo 5º poderá participar de proces-
sos seletivos e das modalidades de licitações públicas e de concorrências privadas que visem 
à contratação de serviços de Aconselhamento Genético.

Art. 7º De acordo com o desenvolvimento da ciência e da tecnologia e considerando a 
evolução do mercado de trabalho na área do Aconselhamento Genético, poderão ser incorpo-
radas outras atividades por deliberação do Plenário do CFBio.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Re-
solução nº 516, de 7 de junho de 2019, publicada no DOU, Seção 1, de 19 de junho de 2019.

Wlademir João Tadei
Presidente do Conselho

(Publicada no DOU, Seção 1, de 14/08/2019).
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PARECER CFBio Nº 01/2010 - GT  REVISÃO DAS ÁREAS DE ATUAÇÃO 
- PROPOSTA DE REQUISITOS MÍNIMOS PARA O BIÓLOGO ATUAR EM 
PESQUISA, PROJETOS, ANÁLISES, PERÍCIAS, FISCALIZAÇÃO, EMIS-
SÃO DE LAUDOS, PARECERES E OUTROS SERVIÇOS NAS ÁREAS DE 
MEIO AMBIENTE, SAÚDE E BIOTECNOLOGIA.

Preocupado em cumprir sua missão institucional, o Sistema CFBio/CRBios há muito 
contribuindo com o Ministério da Educação nos estudos relativos à proposição de diretrizes 
curriculares e de carga horária mínima para os cursos de Ciências Biológicas, tendo em 2009 
celebrado Termo de Colaboração com a Secretaria de Educação Superior - SESu, do Mi-
nistério da Educação, nos termos do Decreto nº 5.773/2006, para  participar do processo de 
avaliação para reconhecimento e renovação de reconhecimento dos cursos de graduação em  
Ciências Biológicas, bem como analisando PPCs de vários cursos de Ciências Biológicas no 
intuito de orientar as IES quanto a melhoria na formação do Biólogo para atuar em pesquisa, 
projetos, análises, perícias, fiscalização, emissão de laudos, pareceres e outros serviços nas 
áreas de meio ambiente, saúde e biotecnologia.

O Grupo de Trabalho para Revisão de Currículos, Portaria CFBio Nº 73/2007 deu con-
tinuidade ao trabalho desenvolvido nas gestões anteriores, tendo inclusive preparado um do-
cumento referencial para avaliação de cursos e realizado uma oficina em Brasília, no período 
de 26 a 28 de março de 2009, para discutir as áreas de atuação do Biólogo frente ao mercado, 
novas tecnologias e avanços da Biologia contemporânea, bem como para estabelecer os re-
quisitos básicos para o exercício legal, ético, responsável e eficiente nas diversas subáreas de 
meio ambiente saúde e biotecnologia. 

Posteriormente, foi criado o Grupo de Trabalho Revisão das Áreas de Atuação (Por-
tarias CFBio Nº 93/2009 e Nº 107/2010) para consolidar o trabalho produzido naquela oficina. 
Dando continuidade a este trabalho o GT Revisão das Áreas de Atuação, vem analisando a 
legislação pertinente do MEC e da profissão do Biólogo, em especial a referente às áreas de 
conhecimento, os resultados da oficina de áreas de atuação do Biólogo, as discussões dos 
fóruns regionais de coordenadores de cursos de Ciências Biológicas, realizados em 2008 e 
2009, análise dos PPCs de cursos de Licenciatura e Bacharelado em Ciências Biológicas e 
pareceres elaborados pela CFAP/CFBio relativos à proposição de carga horária e conteúdos 
teóricos e práticos mínimos para a formação de um profissional para atuar com qualidade em 
pesquisa, projetos, análises, perícias, fiscalização, emissão de laudos, pareceres e outros 
serviços nas áreas de meio ambiente, saúde e biotecnologia. E, frente ao Código de Ética do 
Profissional Biólogo e o dever institucional do CFBio na proteção da sociedade e de fiscaliza-
ção do exercício profissional, a teor do disposto na Lei nº 6.684/79, bem como o disposto no 
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inciso XVIII, do Artigo 11, do Decreto nº 88.438/83, que estabelece ser função do CFBio definir 
o limite de competência no exercício profissional, conforme os currículos efetivamente reali-
zados, entende ser necessário que sejam estabelecidos os requisitos mínimos para o Biólogo 
atuar nas áreas supracitadas.

Este GT também contribuiu na elaboração do documento encaminhado pelo Siste-
ma CFBio/CRBios em 30/09/2009, quando da Consulta Pública promovida pela SESu/MEC 
relativa aos Referenciais para os cursos de graduação em Ciências Biológicas - Licenciatura 
e Bacharelado, que traçou o perfil, as áreas de atuação e grade curricular mínima para a 
formação do Bacharel, como sendo o profissional apto a atuar em pesquisa, projetos, análi-
ses, perícias, fiscalização, emissão de laudos, pareceres e outros serviços nas áreas de meio 
ambiente, saúde e biotecnologia;  e do Licenciado como sendo profissional apto para atuar 
na docência de Ciências e Biologia no ensino fundamental, médio e superior, e em atividades 
correlatas à docência relativas ao ensino formal e informal, conforme orientação do Diretor de 
Regulação e Supervisão da Educação Superior - SESu/MEC - Prof. Paulo Wollinger, em re-
uniões ocorridas naquela casa. Ressalta-se que este documento foi apresentado ao Plenário 
do CFBio na CXXVI Reunião Ordinária e 224ª Sessão Plenária, realizada em 23 de outubro de 
2009 e revisto e referendado na CXXXI Reunião Ordinária e 229ª Sessão Plenária, realizada 
em 26 de fevereiro de 2010, quando a Coordenação do GT discutiu os conteúdos curriculares 
necessários a formação de um Biólogo para trabalhar nas áreas de meio ambiente, saúde e 
biotecnologia. Tal trabalho reafirma a necessidade de se estabelecer normas que orientem 
não somente os CRBios na análise da documentação relativa ao registro, mas também as 
IES quanto ao perfil do Biólogo demandado pela sociedade contemporânea e os requisitos 
mínimos de sua qualificação profissional. 

Frente à necessidade do estabelecimento de requisitos mínimos para a atuação do 
Biólogo em pesquisa, projetos, análises, perícias, fiscalização, emissão de laudos, pareceres 
e outros serviços nas áreas de meio ambiente, saúde e biotecnologia, o Grupo de Trabalho - 
GT para Revisão das Áreas de Atuação do Biólogo, criado pela Portaria CFBio N° 107/2010, 
em atendimento a decisão do Plenário na CXXXI Reunião Ordinária e 229ª Sessão Plenária, 
realizada em 26 de fevereiro de 2010,  reuniu-se nos dias 12 e 13 de março de 2010 na sede 
do CRBio-01, em São Paulo, conforme listas de presença anexas, analisou, discutiu e avaliou 
vasta documentação, buscando fundamentação legal para o estabelecimento dos requisitos 
mínimos, que se encontram relatados, a seguir, no presente Parecer.

Quando da promulgação da Lei nº 6.684/79, os cursos de Bacharelado e Licenciatura 
em Historia Natural e ou Ciências Biológicas tinham o mesmo conteúdo e carga horária quan-
to aos componentes curriculares/disciplinas da área biológica. O ingresso se dava direto ao 
Curso de Ciências Biológicas, ocorrendo primeiro a diplomação no Bacharelado e após, para 
quem assim o desejasse, em Licenciatura integralizada através de disciplinas e atividades da 
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área didático-pedagógica. Por esta razão a Lei nº 6.684/79, que regulamentou a profissão deu 
as duas modalidades – Bacharel e Licenciado – tratamento isonômico, considerando ambos 
como Biólogos.

A formação do Bacharel e Licenciado começou a ser direcionada e seus profissionais 
capacitados para atividades específicas, pelo próprio Ministério da Educação - MEC, quando 
da aprovação e publicação do Parecer CNE/CES nº 1.301/2001 e da Resolução CNE/CES 
nº 7 de 11 de Março de 2002, que estabelecem as Diretrizes Curriculares Nacionais para os 
Cursos de Ciências Biológicas. Tais Diretrizes contemplam e detalham um mesmo conteúdo 
curricular de formação básica para ambas as modalidades, entretanto, ao se referir aos con-
teúdos específicos menciona:

“Os conteúdos específicos deverão atender as modalidades Licenciatura e Bacha-
relado. A modalidade Bacharelado deverá possibilitar orientações diferenciadas, nas várias 
sub-áreas das Ciências Biológicas, segundo o potencial vocacional das IES e as demandas 
regionais. A modalidade Licenciatura deverá contemplar, além dos conteúdos próprios conteú-
dos nas áreas de Química, Física e da Saúde, para atender ao ensino fundamental e médio. 
A formação pedagógica, além de suas especificidades, deverá contemplar uma visão geral da 
educação e dos processos formativos dos educandos. Deverá também enfatizar a instrumen-
tação para o ensino de Ciências no nível fundamental e para o ensino da Biologia, no nível 
médio.”

Tal distanciamento, ainda, está expresso na própria Resolução CNE/CES 7/2002, 
quando especifica:

“Art. 3º A carga horária dos cursos de Ciências Biológicas deverá obedecer ao dispos-
to na Resolução que normatiza a oferta dessa modalidade e a carga horária da licenciatura 
deverá cumprir o estabelecido na Resolução CNE/CP 2/2002, resultante do Parecer CNE/CP 
28/2001.”

Com a edição da Resolução CNE/CP nº 1, de 18 de fevereiro de 2002 foram instituídas 
as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da Educação Básica, 
em nível superior, curso de licenciatura, de graduação plena, estabelecendo em seu Artigo 7º 
que a organização institucional da formação dos professores, a serviço do desenvolvimento 
de competências, levará em conta que: I - a formação deverá ser realizada em processo 
autônomo, em curso de licenciatura plena, numa estrutura com identidade própria (grifo 
nosso). 

A Resolução CNE/CP nº 2/2002, mencionada nas Diretrizes Curriculares Nacionais 
para os Cursos de Ciências Biológicas, estabelece para os cursos de licenciatura, de gradua-
ção plena, de formação de professores da Educação Básica em nível superior uma duração 
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mínima de três anos e uma carga horária mínima de 2.800 horas, das quais 1.800 (mil e 
oitocentas) horas para os conteúdos curriculares de natureza científico-cultural, onde devem 
estar inseridos, no caso da Licenciatura de Ciências Biológicas, os conteúdos curriculares 
biológicos.

Já a Resolução CNE/CP nº 2/2004 estabeleceu que o artigo 15, da Resolução CNE/
CP nº 1/2002 passaria a vigorar com a seguinte redação: “Art. 15. Os cursos de formação 
de professores para a educação básica que se encontrarem em funcionamento deverão 
se adaptar a esta Resolução até a data de 15 de outubro de 2005” (grifo nosso) e a Resolu-
ção CNE/CP nº 1/2005 acrescentou os seguintes parágrafos ao artigo 15 da Resolução CNE/
CP 1/2002: “§ 1º - Nenhum novo curso será autorizado, a partir da vigência destas normas, 
sem que o seu projeto seja organizado nos termos das mesmas. § 2º Os projetos em tramita-
ção deverão ser restituídos aos requerentes para a devida adequação”. 

Assim, os cursos de Licenciatura Plena, a partir de 15 de outubro de 2005, tiveram que 
se adaptar em face de Resolução CNE/CP nº 2/2004, a uma carga horária mínima de 2.800 
horas, e ter uma formação realizada em processo autônomo, numa estrutura com identidade 
própria, em obediências às Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores 
da Educação Básica (CNE/CP 1/2002), estabelecendo, desta forma, seleções independentes 
e por processos distintos para o ingresso na Licenciatura e no Bacharelado. 

No intuito de regulamentar a carga horária mínima para os cursos de graduação – 
Bacharelado, que se direcionam a diferentes profissões, a Câmara de Educação Superior 
do CNE elaborou o Parecer CNE/CES nº 329/2004, que estabelecia 2.400 horas como car-
ga horária mínima para a graduação em Ciências Biológicas, Bacharelado, na modalidade 
presencial. A época, os Conselhos de Classe que, igualmente, entenderam que as cargas 
horárias mínimas estabelecidas para os seus respectivos cursos eram também insatisfatórias, 
fizeram gestões junto ao Conselho Nacional de Educação – CNE/MEC demonstrando que as 
cargas horárias mínimas propostas eram insuficientes para uma formação de qualidade dos 
perfis tecnológicos daqueles bacharéis. A Câmara de Educação Superior do CNE procedeu à 
retificação do Parecer CNE/CES nº 329/2004, resultando no Parecer CNE/CES nº 184/2006, 
do qual foi retirado o curso de Ciências Biológicas, entre outros, e que subsidiou a Resolução 
CNE/CES n° 2/2007, que determinou a carga horária mínima dos demais cursos de Bachare-
lado que não se manifestaram contra as cargas horárias propostas no Parecer CNE/CES nº 
329/2004.

Vale ressaltar que vários cursos de Bacharelado em Ciências Biológicas, após a edi-
ção do Parecer CNE/CES nº 329/2004 e, por não terem tido uma Resolução que estabeleces-
se uma carga horária própria, optaram por eleger 2.400 horas como carga horária mínima para 
seus respectivos bacharelados.  Contudo, esta não foi a orientação do Sistema CFBio/CRBios, 
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por acreditar que tal carga horária é  insuficiente para habilitar um profissional com qualidade 
para atuar  em pesquisa, projetos, análises, perícias, fiscalização, emissão de laudos, parece-
res e outros serviços nas áreas de meio ambiente, saúde e biotecnologia.

Como forma de subsidiar e atender as audiências públicas promovidas pelo CNE para 
a proposição da carga horária mínima para os cursos de bacharelado não contemplados na 
Resolução CNE/CES n° 2/2007, o Sistema CFBio/CRBios através de suas Comissões de 
Aperfeiçoamento Profissional - CFAPs elaborou o Parecer CFAP/CFBio 01/2008 com  propos-
ta de carga horária e componentes curriculares mínimos (práticos e teóricos). Tal Parecer foi 
referendado pelo Plenário do CFBio e nos Fóruns de Coordenadores de cursos em Ciências 
Biológicas realizados nas sedes de todos os CRBios, no ano de 2008. Além da participação do 
CFBio em audiência pública específica para o curso de Ciências Biológicas, foi encaminhado, 
ainda, o Parecer CFBio/CFAP 01/2008 e os relatórios resultantes dos Fóruns de Coordenado-
res, para subsidiar os trabalhos da Câmara de Educação Superior do CNE quanto ao estabe-
lecimento de carga horária mínima para os bacharelados em Ciências Biológicas.  

Ressalte-se que o Parecer CFAP/CFBio nº 01/2008  prevê uma carga horária mínima 
de 3.600 horas, bem como um equilíbrio entre os componentes curriculares considerando as 
atividades teóricas e práticas, imprescindíveis para uma formação sólida e de qualidade para 
o exercício da Biologia, em consonância com as Diretrizes Curriculares Nacionais. Atendendo 
a Recomendação nº 24/2008 do Conselho Nacional de Saúde (CNS), prevê ainda, que os 
cursos de graduação em Ciências Biológicas com ênfase na área da saúde, devam ter uma 
carga horária mínima de 4.000 horas integralizadas no mínimo em 4 anos.

O Sistema CFBio/CRBios vem há muito acompanhando esta dinâmica de reestrutura-
ção do curso de Ciências Biológicas - Licenciatura e Bacharelado. Por inúmeras vezes enca-
minhou correspondências e reuniu-se com membros da SESu/MEC, no intuito de demonstrar 
que a nova reestruturação da Licenciatura não era viável para os cursos de Ciências Biológi-
cas, face ao disposto no Artigo 1º da Lei nº 6.684/79 que regulamentou o exercício profissional 
do Biólogo e considera como Biólogo os egressos de cursos de graduação em História Natural 
e Ciências Biológicas, nas modalidades Bacharelado e Licenciatura. Infelizmente as solicita-
ções do Sistema CFBio/CRBios não tiveram retorno e hoje graças as regulamentações ou 
Resoluções do CNE (CNE/CP 1/2002, CNE/CP 2/2002, CNE/CP 2/2004 e CNE/CES 4/2009) 
detectaram-se, ao serem analisados os PPCs dos cursos, um distanciamento e desequilíbrio 
entre carga horária, componentes curriculares específicos e um diferenciado perfil profissional, 
conferidos pelos cursos de Licenciatura e de Bacharelado em Ciências Biológicas.

Novamente sem considerar as ponderações e embasamentos do Sistema CFBio/CR-
Bios, o Parecer CNE/CES nº 213/2008 e a Resolução CNE/CES 4/2009 fixam para os cursos 
de Bacharelado em Ciências Biológicas, na modalidade presencial, uma carga horária mínima 



326

LEGISLAÇÃO DO BIÓLOGO

de 3.200 horas e limite mínimo para integralização de quatro anos, devendo os cursos se 
adaptar, a tais disposições, até o final de seu ciclo avaliativo. Conforme Portaria Normativa do 
MEC nº 1, de 10 de janeiro de 2007, o ciclo avaliativo para os cursos de Ciências Biológicas 
do país foi encerrado em 2009. Assim todos os cursos de Bacharelado em Ciências Biológicas 
deveriam ter seus projetos pedagógicos adaptados a partir de 2010 às determinações da 
Resolução CNE/CES 4/2009, isto é, terem carga horária mínima de 3.200 horas e tempo de 
integralização mínimo de quatro anos.

Ressalta-se que também esta carga horária mínima de 3.200 horas foi questionada 
pelo Sistema CFBio/CRBios e por demais Conselhos de Classe  que, igualmente, tiveram 
estabelecida tal carga horária mínima, por entenderem,  ainda, como insuficiente para a forma-
ção de um bacharel com perfil tecnológico  para o atendimento com qualidade das demandas 
da sociedade. E mais uma vez os Conselhos Profissionais não foram ouvidos.

O fato de somente em 2009, ter sido editada a Resolução CNE/CES 4/2009 estabele-
cendo uma carga horária mínima e um tempo mínimo de integralização para os cursos de ba-
charelado, inclusive de Ciências Biológicas - de 3.200 horas em no mínimo quatro anos - a ser 
implantados pelos cursos de Ciências Biológicas a partir de 2010, conduz o GT a recomendar 
ao Sistema CFBio/CRBios que tome como base, para os Biólogos que se graduarem até 2013, 
o Parecer CNE/CES nº 329/2004 que propôs para os cursos de Ciências Biológicas 2.400 
horas como carga horária mínima de conteúdos curriculares biológicos, inclusive com ativi-
dades obrigatórias de campo, laboratório e adequada instrumentação técnica, como sendo 
esta a carga horária mínima para a formação de um profissional para trabalhar em pesquisa, 
projetos, análises, perícias, fiscalização, emissão de laudos, pareceres e outros serviços nas 
áreas de meio ambiente, saúde e biotecnologia. Sugere-se, também, que sejam analisados os 
Projetos Pedagógicos dos Cursos (PPC) buscando observar a relação de conteúdos teóricos 
e práticos, sendo que as atividades práticas devem manter uma relação de, no mínimo, 25% 
da carga horária total.

O Biólogo que não cumprir as exigências da carga horária, mínima, de 2.400 horas de 
conteúdos biológicos, em acordo com as Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de 
graduação em Ciências Biológicas, poderá complementar sua formação por meio de educação 
continuada em uma das áreas de atuação do Biólogo - meio ambiente, saúde e biotecnologia -, 
comprovando tal complementação através de:

I - Documento oficial de conclusão com aproveitamento de disciplina(s) em cursos 
de graduação ou pós-graduação em Ciências Biológicas ou afins, devidamente reconhecidos 
pelo MEC;

II - Certificado de conclusão de Curso(s) de Especialização (Pós-Graduação Lato sen-
su) legalmente reconhecido;
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III - Diploma de Cursos de Mestrado ou de Doutorado (Pós-Graduação Stricto sensu), 
reconhecidos pela CAPES;

IV - Certidão comprovando experiência como trainee ou estágio em área específica, 
no qual deve constar: a Instituição, o período, o número de horas, as atividades desenvolvidas 
e orientador responsável qualificado, cuja carga horária mínima deverá ser de 240 horas e 
como carga máxima, a ser computada pelo CRBio, será de 360 horas. 

Embora o Parecer CFAP/CFBio nº 01/2008 tenha proposto 3.600 horas como carga 
horária mínima para a formação do profissional Biólogo, para atuar em pesquisa, projetos, 
análises, perícias, fiscalização, emissão de laudos, pareceres e em outros serviços nas áreas 
de meio ambiente, saúde e biotecnologia a Resolução do CNE/CES 04/2009 estabeleceu 
3.200 horas como carga horária mínima. Frente a este fato, este GT reviu e adaptou as cargas 
horárias dos conteúdos do Parecer CFAP/CFBio nº 01/2008, conforme detalhado no Quadro I. 
Contudo, permanece, ainda, a orientação do Sistema CFBio/CRBios para que a carga horária 
mínima seja de 3.600 horas, estendendo-se para 4.000 horas quando se tratar de curso dire-
cionado à atuação do Biólogo na área da saúde, conforme Resolução CNS 287/1998, que, no 
presente caso, remete ao CFBio a competência para caracterizar o Biólogo como profissional 
desta área.

O projeto pedagógico dos cursos de Ciências Biológicas deverá garantir a formação 
de profissionais aptos a aplicar seu conhecimento e as tecnologias disponíveis ao uso racional 
sustentável dos recursos naturais, associados à manutenção e equilíbrio dos ecossistemas, 
ao saneamento e saúde humana, objetivando a preservação da vida em todas as suas formas 
e manifestações. 

O GT recomenda que o Projeto Pedagógico de Curso deverá expressar claramente 
os componentes curriculares abrangendo o perfil profissional, as competências e habilida-
des curriculares - teóricos e práticos - estágio curricular obrigatório supervisionado, atividades 
complementares e Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), explicitando, ainda, outros compo-
nentes que se mostrarem necessários para uma perfeita consistência do Projeto Pedagógico. 
Sugerem-se, a seguir, conteúdos, cargas horárias - teóricas e práticas e componentes curricu-
lares/disciplinas que devem nortear a elaboração do PPC:
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QUADRO I

COMPONENTES CURRICULARES MÍNIMOS PARA CURSOS
DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

NÚCLEO DE FORMAÇÃO BÁSICA (1.995 horas)

O núcleo de formação básica objetiva proporcionar conteúdos do campo de saber 
que forneçam o embasamento teórico e prático para que o acadêmico possa, a partir de uma 
formação-base sólida, direcionar a sua formação específica buscando, assim, construir sua 
identidade profissional. Deve “privilegiar atividades obrigatórias de campo, laboratório e ade-
quada instrumentação”.

CONTEÚDOS BÁSICOS CARGA  
HORÁRIA

% CARGA  
HORÁRIA
(prática)

% COMPONENTES 
BÁSICOS

1.   BIOLOGIA CELULAR, MOLECULAR E EVOLUÇÂO

Ciências Morfológicas 180 40 9,0

Microbiologia, Imunologia e  
Parasitologia

120 30 6,0

Bioquímica 75 20 3,8

Biofísica 60 30 3,0

Biologia Molecular 60 30 3,0

Fisiologia 90 30 4,5

Genética e Evolução 180 30 9,0

TOTAL 765 38,3

2. DIVERSIDADE BIOLÓGICA

Zoologia 270 40 13,5

Botânica 330 40 16,5

Microrganismos 90 50 4,5

TOTAL 690 34,5

3. ECOLOGIA

Ecologia, Conservação e Manejo 180 40 9,0

Biogeografia 30 – 1,5
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CONTEÚDOS BÁSICOS CARGA  
HORÁRIA

% CARGA  
HORÁRIA
(prática)

% COMPONENTES 
BÁSICOS

Gestão Ambiental 30 30 1,5

TOTAL 240 12,0

4. FUNDAMENTOS DAS CIENCIAS EXATAS E DA TERRA 

Geologia e Paleontologia 90 30 4,5

Matemática e Bioestatística 60 – 3,0

Física 45 30 2,3

Química 45 30 2,3

TOTAL 240 12,1

5. FUNDAMENTOS FILOSÓFICOS E SOCIAIS

Bioética, Filosofia, Sociologia e 
Antropologia

30 – 1,5

Legislação do Profissional Biólogo 30 – 1,5

TOTAL 60 3,0

TOTAL GERAL 1.995 100 

NÚCLEO DE FORMAÇÃO ESPECÍFICA (1.205 horas)

O núcleo de formação específica se constitui de conteúdos e atividades essenciais 
para a formação do Biólogo definindo a sua identidade profissional e dando-lhe perfil adequa-
do a sua atuação nas áreas de meio ambiente, saúde e biotecnologia.  Nesta perspectiva a 
IES ao pensar um Projeto Pedagógico para o curso de Ciências Biológicas, deve considerar 
o seu potencial representado pelo corpo docente/linhas de pesquisa e atuação, infraestrutura, 
observada ainda, a realidade e carências da região onde se encontra inserida.

Portanto, a IES na construção de seu Projeto Pedagógico de curso deverá englobar 
os campos do saber concernentes a uma ou mais áreas, conforme a Resolução CFBio nº 
10/2003, que Dispõe sobre as Atividades, Áreas e Subáreas do Conhecimento do Biólogo ou 
outras que venham a ser estabelecidas, de modo a habilitar seu egresso para atuar em pesqui-
sa, projetos, análises, perícias, fiscalização, emissão de laudos, pareceres e outros serviços 
nas áreas de meio ambiente, saúde e biotecnologia. 
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CONTEÚDOS ESPECÍFICOS CARGA HORÁRIA % COMPONENTES 
ESPECÍFICOS

Elaboração de Trabalho de Conclusão de Curso

(carga horária correspondente à orientação do  
trabalho)

60 4,7

Componentes curriculares obrigatórios 510 42,3

Componentes curriculares eletivos/facultativos 225 18,7

 Atividades complementares 50 4,2

Estágio profissionalizante 360 30,0

TOTAL 1.205

Logo o conteúdo de formação específica em uma das áreas de atuação do Biólogo - 
meio ambiente, saúde e biotecnologia - deverá ser integralizado, considerando, no mínimo, 
735 horas de componentes curriculares/disciplinas, 360 horas de estágio profissionalizante, 60 
horas de Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) e 50 horas de atividades complementares.

Apresenta-se a seguir sugestões de disciplinas que devem ser oferecidas pelo curso 
como componentes curriculares obrigatórios, como componentes curriculares eletivos/facul-
tativos, como temas de estágio acadêmico supervisionado e de TCC, previstos no núcleo de 
formação específica para cada uma das áreas de atuação do Biólogo.
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Área de Meio Ambiente
Biossegurança e Bioética; Legislação Ambiental; Ecologia de Paisagem; Educação 

e Interpretação Ambiental; Valoração dos Serviços e Recursos Naturais; Gestão Ambiental; 
Biomonitoramento; Avaliação, Manejo, Sustentabilidade e Conservação da Biodiversidade 
e dos Ecossistemas; Manejo de ecossistemas; Impacto Ambiental; Geoprocessamento; Mé-
todos e Técnicas de recuperação e restauração de ambientes degradados; Restauração de 
Ambientes Degradados; Controle e Monitoramento da Qualidade Ambiental; Avaliação Am-
biental; Licenciamento ambiental; Toxicologia; Zoologia/Entomologia forense; Levantamen-
to e Mapeamento dos Recursos Naturais; Microbiologia Ambiental; Processos Biológicos de 
Tratamento de Resíduos e Efluentes, Química analítica, Química ambiental; Físico-Química 
Ambiental, Epidemiologia e saúde pública; Controle de Vetores e Pragas, Ecotoxicologia, 
Manejo sanitário; Climatologia, Recursos hídricos, Limnologia; Ecologia aquática; Manejo 
e conservação de ambientes aquáticos; Oceanografia Biológica; Biologia marinha; Gestão 
de Recursos Pesqueiros; Aqüicultura; Gestão de criadouros; Zoologia Econômica; Etologia 
animal; Avaliação da Qualidade da Água, do Ar e do Solo; Cultivo e Produção de Espécies 
Animais, Vegetais e Microbianas; Enfermidades de organismos aquáticos; Biologia e ma-
nejo de animais de laboratório; Micologia, Ficologia; Virologia, Bacteriologia; Melhoramento 
Genético Animal e Vegetal; Permacultura; Nutrição vegetal; Etnobiologia; Etnobotânica; Bo-
tânica Econômica; Pedologia; Paisagismo e Arborização Urbana; Vegetação urbana; Pla-
nejamento urbano; Fitopatologia, Dendrologia; Biotecnologia vegetal; Inventário Florestal, 
Gestão de Unidades de Conservação, Coleções Biológicas, Jardins Botânicos, Zoológicos e 
Museus; Museologia e gestão de coleções zoológicas; Bioinformática; Empreendedorismo.

Área de Saúde 
Biossegurança e Bioética; Legislação em Saúde; Políticas Públicas /SUS; Epide-

miologia e saúde pública; Controle de Vetores e Pragas; Hematologia, Imunologia Clínica; 
Hematologia clínica; Micologia Clínica; Parasitologia Clínica; Patologia Clínica; Virologia; 
Microbiologia e bacteriologia clínica; Citologia e citopatologia clínica; Citoquímica e His-
toquímica; Citogenética; Histocompatibilidade; Técnicas Moleculares; Saneamento Am-
biental; Saúde Pública; Epidemiologia; Ecotoxicologia; Infectologia; Genética Humana; 
Citogenética humana; Imunogenética, Imunohematologia; Métodos e técnicas em biologia 
molecular; Marcadores Moleculares; Reprodução Humana; Embriologia Clínica; Gestão de 
laboratório; Gestão e Controle de Qualidade em laboratório; Farmacologia; Entomologia 
médica; Genética forense; Bioinformática; Empreendedorismo.
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Área de Biotecnologia
Bioética; Bioinformática; Biossegurança; Legislação e Normas; Genômica; Proteô-

mica; Transcriptoma; Marcadores Moleculares; Citogenética; Cultura de células e tecidos; 
Genética de Populações; Genética Quantitativa; Melhoramento Genético; Físico-química; 
Genética de Microorganismos; Modelagem; Conservação e Manejo da Biodiversidade; Pro-
cessos e Produção de Células, Tecidos, Órgãos e Organismos; Enzimologia; Engenha-
ria Genética; Impacto ambiental; Microbiologia Ambiental; Química ambiental; Manuseio e 
Biotestes com Microorganismos; Farmacologia; Fitoquímica; Biorremediação; Biodegrada-
ção; Gestão e Controle de qualidade; Biotecnologia Ambiental, Controle e monitoramen-
to da Qualidade Ambiental; Biomonitoramento; Manejo e conservação; Sustentabilidade 
dos ecossistemas e da biodiversidade; Controle da Qualidade de Alimentos; Etnobiologia; 
Empreendedorismo.

Em conformidade com o artigo 6º, incisos II e III, do Código de Ética do Profissional 
Biólogo, aprovado pela Resolução CFBio nº 2/2002 são deveres profissionais do Biólogo: 

II - Manter-se em permanente aprimoramento técnico e científico, de forma a assegu-
rar a eficácia e qualidade do seu trabalho visando uma efetiva contribuição para o desenvolvi-
mento da Ciência, preservação e conservação de todas as formas de vida;                  

III - Exercer sua atividade profissional com dedicação, responsabilidade, diligência, 
austeridade e seriedade, somente assumindo responsabilidades para as quais esteja capaci-
tado, não se associando ao empreendimento ou atividade que não se coadune com os princí-
pios de ética deste Código e não praticando nem permitindo a prática de atos que comprome-
tam a dignidade profissional.

Para atender aos preceitos éticos profissionais faz-se necessário a prática da forma-
ção continuada de modo a acompanhar os avanços científico-tecnológicos da Biologia con-
temporânea, e atender com qualidade e eficiência as demandas da sociedade.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Considerando toda a trajetória e fundamentação legal que atualmente estabelece uma 
clara diferença nos perfis profissionais de Licenciados e Bacharéis - no que tange a formação, 
a habilitação, aos conteúdos curriculares, a carga horária e tempo de integralização de cursos 
-, formando perfis profissionais diferenciados que buscam ocupar de forma isonômica e muitas 
vezes sem a devida competência e habilidades o mesmo nicho do mercado profissional.
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Considerando a necessidade de minimizar esta disparidade de oferta de conhecimen-
tos tecnológicos e biológicos entre os cursos de Licenciatura e Bacharelado, buscando uma 
equivalência entre os mesmos, como ocorria quando da promulgação da Lei nº 6.684/79.

Considerando que os conteúdos do Núcleo de Formação Básica e os de Formação 
Específica apresentados no Quadro I vêm sendo amplamente discutidos nos Fóruns de Coor-
denadores de Cursos de Ciências Biológicas promovidos pelo Sistema CFBio/CRBios. 

Considerando que este Parecer possa contribuir e orientar, sobremaneira, os CRBios  
e as IESs para uma nova estruturação de seus PPCs, em atendimento à Resolução CNE/CES 
4/2009 e ao Sistema CFBio/CRBios, visando a melhoria da qualidade dos cursos e conse-
quentemente da atuação do Biólogo na sociedade.

Considerando o previsto no Parecer CNE/CES 1.301/2001 que cita expressamente: 
“A modalidade Licenciatura deverá contemplar, além dos conteúdos próprios das Ciências 
Biológicas, conteúdos de Química, Física e da Saúde, para atender ao ensino fundamental 
e médio”.

Considerando a missão institucional do CFBio de orientar e fiscalizar o exercício pro-
fissional, promover e zelar pela qualidade do profissional, de defender a sociedade garantindo 
serviços técnicos de qualidade,  e de definir o limite de competência no exercício profissional, 
conforme os currículos efetivamente realizados propõe-se, como marco referencial, este Pa-
recer que estabelece requisitos mínimos para o Biólogo atuar em pesquisa, projetos, análises, 
perícias, fiscalização, emissão de laudos, pareceres e em outros serviços nas áreas de meio 
ambiente, saúde e biotecnologia. 

O GT recomenda:
a) que seja exigida uma carga horária mínima, 2.400 horas de componentes curricu-

lares biológicos, para o Biólogo que colar grau até 2013, para que possa atuar em pesquisa, 
projetos, análises, perícias, fiscalização, emissão de laudos, pareceres e em outros serviços 
nas áreas de meio ambiente, saúde e biotecnologia. Entende-se como este o tempo mínimo 
necessário que o acadêmico possa trabalhar e agregar a sua formação os conteúdos/com-
ponentes curriculares da Biologia e desenvolver competências e habilidades para o exercício 
profissional.

b) aceitar como forma de complementar as exigências de carga horária mínima 
(2.400h) de conteúdos curriculares biológicos, atividades entendidas como de educação con-
tinuada em uma das áreas - meio ambiente, saúde e biotecnologia -, citadas neste Parecer, 
desde que oficialmente comprovadas. 

c) que seja exigida do Biólogo que colar grau a partir de dezembro de 2013 uma carga 
horária mínima de 3.200 horas de componentes curriculares biológicos, conforme explicitado 
no Quadro 1 deste Parecer.
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d) que os cursos voltados para a área da saúde atendam a Resolução CNS 218/1997, 
que prevê como carga horária mínima 4.000 horas para a formação de profissionais nesta 
área, para que seus egressos possam concorrer com iguais chances em relação aos demais 
profissionais da área da saúde quando no mercado de trabalho. 

e) que o Biólogo busque constantemente sua atualização, aperfeiçoamento e capaci-
tação profissional através da formação continuada.

Salienta-se que, o GT não está somente se atendo à carga horária mínima, mas sim 
aos componentes curriculares previstos nas Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de 
Ciências Biológicas, cujos conteúdos básicos e conhecimentos biológicos devem ser distribuí-
dos ao longo do curso, devidamente interligados e estudados numa abordagem unificadora, 
com atividades teóricas e práticas – laboratório e campo - e que dada sua complexidade 
necessitam de um período mínimo para serem adequadamente trabalhados e incorporados 
pelos acadêmicos.

Diante do exposto e considerando o inteiro teor deste Parecer, o GT propõe Projeto de 
Resolução que estabelece os requisitos mínimos para o Biólogo atuar em pesquisa, projetos, 
análises, perícias, fiscalização, emissão de laudos, pareceres e outros serviços nas áreas de 
meio ambiente, saúde e biotecnologia.

Grupo de Trabalho do Sistema CFBio/CRBios  
Para Revisão das Áreas de Atuação do Biólogo
Inga L. Veitenheimer Mendes - Coordenadora 
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Rogério Duílio Genari - Vogal
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NOTA TÉCNICA Nº 01/2016-CFBio/CS

 Atuação do Biólogo nos Serviços de Medicina Nuclear/Radiobiologia

Assunto: Dispõe sobre a atuação do Profissional Biólogo nos Serviços de Medicina Nuclear/
Radiobiologia, e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA, Autarquia Federal, com personalidade jurí-
dica de direito público, criado pela Lei nº 6.684 de 3 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº 
7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 
1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais, elaborou esta Nota Técnica, tendo em 
vista a necessidade de normatizar a atuação do Biólogo nos Serviços de Medicina Nuclear/
Radiobiologia. 

Sabendo-se que o graduado em Ciências Biológicas, com registro no CRBio, já atua 
em serviços de Medicina Nuclear/Radiobiologia, com a qualificação de cursos de pós-gradua-
ção em áreas afins, realizados em Instituições de Ensino Superior (IES) reconhecidas pelo 
Ministério da Educação (MEC) e/ou realizados no Instituto de Radioproteção e Dosimetria 
(IRD)/Comissão de Energia Nuclear (CNEN) e/ou com título de especialista concedido pelos 
Conselhos Regionais de Biologia, ratifica que o Biólogo pode atuar nos referidos serviços.

Cabe ressaltar que nos Serviços de Medicina Nuclear/Radiobiologia são utilizados mé-
todos seguros, in vivo e/ou in vitro, complementares de diagnóstico, minimamente invasivos, 
praticamente indolores que, para a sua execução, geralmente não requerem mais do que a 
simples administração intravenosa de um radiofármaco, exames diagnósticos com o emprego 
de fontes seladas e não seladas de radionuclídeos. Além disso, as substâncias radioativas 
empregadas também fornecem informações sobre o comportamento dos sistemas biológicos 
através da detecção externa das radiações emitidas (no caso das aplicações diagnósticas) 
ou possibilitando também o tratamento através da interação das radiações com o organismo 
doente (no caso das aplicações terapêuticas). Sendo assim, torna-se possível que essas ati-
vidades sejam executadas por Biólogo. 

Dentre as atividades desenvolvidas nos Serviços de Medicina Nuclear/Radiobiologia, 
tem-se: 

a) a administração de radiofármacos com o objetivo de obtenção de imagens através 
de métodos cintilográficos; 

b) manipulação e análise por técnica de radioimunoensaio; 

c) aquisição e controle dos insumos utilizados na preparação dos radiofármacos; 

d) fracionamento; 
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e) controle de qualidade radionuclídico, radioquímico, biológico e farmacológico; 

f) controle farmacocinético de formas e sistemas de liberação de radiofármacos; 

g) vigilância epidemiológica e sanitária; 

h) biossegurança; 

i) radioproteção; 

j) controle biológico de radiações ionizantes; e

k) pesquisa de novos radionuclídeos e radiofármacos.

Na Lei nº 6.684, de 3 setembro de 1979 e na Resolução CFBio nº 300, de 7 de dezem-
bro de 2012, há disposição sobre a formação continuada do Biólogo, sendo assim o mesmo 
através de cursos de pós-graduação na área da saúde pode contemplar as disciplinas que 
atendam os pré-requisitos para atuar nos Serviços de Medicina Nuclear/Radiobiologia.

Cabe destacar que para atuar em Serviços de Medicina Nuclear/Radiobiologia há ne-
cessidade de conhecimentos básicos de Biofísica, Bioquímica, Ciências Morfológicas, Farma-
cologia, Fisiologia, Imunologia, Bioética, Biossegurança, Bioestatística, Gestão de Qualidade, 
que são áreas de conhecimento e atuação dos Biólogos, conforme Resoluções CFBio nº 10, 
de 05 de junho de 2003 e CFBio nº 227, de 18 de agosto de 2010.

Levando-se em consideração que as Diretrizes Curriculares para os cursos de Ciên-
cias Biológicas (Bacharelado e Licenciatura) descritas na Resolução nº 7, de março de 2002 
da Câmara de Educação Superior e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.131, de novembro 
de 1995, e no parecer CNE/CES 1.301/2001, homologado em dezembro de 2001, retrata 
que o curso deve apresentar na sua grade curricular os conteúdos básicos que englobam 
conhecimentos biológicos e nas áreas de biologia celular, molecular e evolução; organização 
e interações biológicas; função e mecanismos fisiológicos da regulação em modelos euca-
riontes, procariontes e de partículas virais; bioquímica; biofísica; imunologia; mecanismos de 
transmissão da informação genética, em nível molecular, celular e evolutivo; fisiologia e estra-
tégias adaptativas morfofuncionais dos seres vivos; matemática; física; química; e estatística. 
Entende-se que o Biólogo é um profissional integrante das equipes multiprofissionais da Saú-
de estará apto e, com a devida capacitação poderá exercer funções nos Serviços de Medicina 
Nuclear/Radiobiologia.

O embasamento técnico e legal desta Nota Técnica para o Biólogo desenvolver as 
atividades inerentes à sua capacitação respeita os preceitos previstos na seguinte legislação:
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1 - Resolução CFBio nº 17, de 22 de outubro de 1993, que dispõe sobre normas e 
procedimentos para a concessão do Título de Especialista em áreas das Ciências Biológicas 
(com anexo);

2 - Resolução CFBio nº 2, de 5 de março de 2002, que Aprova o Código de Ética do 
Profissional Biólogo;

3 - Resolução CFBio nº 10, de 5 de julho de 2003, que dispõe sobre as Atividades, 
Áreas e Subáreas do conhecimento do Biólogo; 

4 - Resolução CFBio nº 227, de 18 de agosto de 2010, que dispõe sobre a regulamen-
tação das Atividades Profissionais e as Áreas de Atuação do Biólogo, em Meio Ambiente e 
Biodiversidade, Saúde e, Biotecnologia e Produção, para efeito de fiscalização do exercício 
profissional; 

5 - Resolução CFBio nº 300, de 7 de dezembro de 2012, que estabelece os requisitos 
mínimos para o Biólogo atuar em pesquisa, projetos, análises, perícias, fiscalização, emissão 
de laudos, pareceres e outras atividades profissionais nas áreas de Meio Ambiente e Biodiver-
sidade, Saúde e, Biotecnologia e Produção; 

6 - Norma da CNEN-NE 3 (Norma CNEN - NN-3.01), de 2 de agosto de 1988, e suas 
atualizações, que trata das diretrizes básicas da Radioproteção;

7 - Resolução CNS nº 6, de 21 de dezembro de 1988, que aprova as normas técnicas 
gerais de radioproteção para cumprimento ao disposto no art. 9º do Decreto 81.384, de 2 de 
dezembro de 1978;

8 - Resolução RDC nº 20, de 2 de fevereiro de 2006, que estabelece o regulamento 
técnico para os Serviços de Radioterapia;

9 - Resolução RE nº 1016, de 3 de abril de 2006, que trata da guia radiodiagnóstico 
médico - segurança e desempenho de equipamentos;

10 - RDC nº 38, de 4 de junho de 2008 - ANVISA, que dispõe sobre a instalação e o 
funcionamento dos Serviços de Medicina Nuclear in vivo;

11 - RDC nº 16, de 28 de março de 2013 - ANVISA, que traz definições diversas a 
respeito dos Serviços de Medicina Nuclear;

12 - Parecer CFBio nº 01/2016 elaborado pelo Grupo de Trabalho - GT Radiobiologia 
/ Serviço de Medicina Nuclear, composto pelos especialistas Cons. Federal, Fátima Cristina 
Inácio de Araújo, Biól. Dimário Aluízio Pesce de Castro, Biól. Newton Dias Lourenço e Biól. 
Robson Tadeu (Convidado).
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Mediante esta exposição, o Conselho Federal de Biologia reconhece no âmbito do 
Sistema CFBio/CRBios a atuação do Profissional Biólogo nos Serviços de Medicina Nuclear/
Radiobiologia desde que as condições necessárias para o desenvolvimento das suas funções 
nos referidos serviços sejam cumpridas conforme se segue:

1 - O Biólogo deverá possuir currículo mínimo que contemple as disciplinas: Anatomia 
e Fisiologia Humana, Biofísica, Bioquímica, Imunologia e Farmacologia;

2 - O exercício da função nos Serviços de Medicina Nuclear/Radiobiologia prevê que o 
Biólogo deverá ter domínio do uso de substâncias e/ou equipamentos emissores de radiação 
ionizante, bem como das técnicas de preparação dos radiofármacos, seu controle de quali-
dade incluindo também embalagens, guarda, transporte, rejeitos e prazo de validade ou de 
utilização;

3 - Para o exercício das suas funções nos Serviços de Medicina Nuclear/Radiobiologia 
o Biólogo deverá ter proficiência na área afim, e cumprir as exigências normativas da CNEN;

4 - O Biólogo poderá complementar sua formação por meio de educação continua-
da em instituições de ensino e pesquisa e/ou entidades como, sociedades, associações e 
conselhos profissionais, entre outros, ministrada por profissionais com titulação mínima de 
especialista ou notório saber nas áreas afins.

A presente Nota Técnica foi aprovada na 311ª Sessão Plenária Ordinária do Conselho 
Federal de Biologia, realizada no dia 12 de agosto de 2016.

Brasília/DF, 12 de agosto de 2016.

Wlademir João Tadei

Presidente do CFBio

CRBio 01742/01-D
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NOTA TÉCNICA Nº 02/2016-CFBio/CS

Atuação do Biólogo nos Serviços de Perfusionismo

Assunto: Dispõe sobre a atuação do Profissional Biólogo em atividades relativas à atuação na 
área de perfusionismo, e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA, Autarquia Federal, com personalidade jurí-
dica de direito público, criado pela Lei nº 6.684 de 3 de setembro de 1979, alterada pela Lei 
nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de junho 
de 1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais, elaborou esta Nota Técnica, tendo 
em vista a necessidade de normatizar a atuação do Biólogo nas atividades relacionadas ao 
perfusionismo.

Conforme Souza e Elias, no livro Fundamentos de Circulação Extracorpórea, capítulo 
47 – Atribuições do Perfusionista, página 791 (2ª ed. Centro Editorial Alfa Rio, Rio de Janeiro 
– RJ, 2006), há consenso entre as diferentes escolas em funcionamento para adotar a modali-
dade de cursos intensivos de perfusão com duração média de dois anos. Para essa finalidade 
é imprescindível que os candidatos possuam formação universitária na área da saúde, em 
curso reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC). Dentre os cursos abrangidos para o 
perfusionismo, os autores também indicam o de Ciências Biológicas.

Cabe destacar que para atuação em perfusionismo há necessidade de conhecimentos 
básicos de Bioquímica, Ciências Morfológicas, Farmacologia, Fisiologia Humana, Microbiolo-
gia, Imunologia, Bioética, Biossegurança, Bioestatística, Gestão da Qualidade, que são áreas 
de conhecimento e atuação dos Biólogos, conforme Resoluções CFBio nº 10, de 05 de junho 
de 2003 e nº 227, de 18 de agosto de 2010;

A Portaria SUS nº 689/2002 indica que o perfusionista, como integrante da equipe 
cirúrgica, precisa ter como pré-requisitos definidos na área das Ciências Biológicas e da Saú-
de, conhecimentos básicos de fisiologia circulatória, respiratória, sanguínea e renal, de centro 
cirúrgico e esterilização, treinamento específico no planejamento e aplicação dos procedi-
mentos de circulação extracorpórea, sendo necessário ter curso de especialização em per-
fusionismo com carga horária mínima de 720 horas (teórico prático), realizado em Instituição 
legalmente reconhecida.

A Lei nº 6.684, de 3 de setembro de 1979, e a Resolução CFBio nº 300, de 7 de 
dezembro de 2012, permitem a formação continuada do Biólogo. Sendo assim, o Biólogo, 
através de cursos de pós-graduação na área da saúde, pode complementar sua formação com 
as disciplinas que atendam aos requisitos para atuação como perfusionista.
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Levando-se em consideração que as Diretrizes Curriculares para os cursos de Ciên-
cias Biológicas (Bacharelado e Licenciatura) descritas na Resolução nº 7, de março de 2002, 
da Câmara de Educação Superior, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.131, de novembro 
de 1995, e no parecer CNE/CES 1.301/2001, homologado em dezembro de 2001, retrata 
que o curso deve apresentar na sua grade curricular os conteúdos básicos que englobam 
conhecimentos biológicos e nas áreas de biologia celular, molecular e evolução; organização 
e interações biológicas; função e mecanismos fisiológicos da regulação em modelos euca-
riontes, procariontes e de partículas virais; bioquímica; biofísica; imunologia; mecanismos de 
transmissão da informação genética, em nível molecular, celular e evolutivo; fisiologia e estra-
tégias adaptativas morfofuncionais dos seres vivos; matemática; física; química; e estatística. 
Entende-se que o Biólogo é um profissional integrante das equipes multiprofissionais da saúde 
estará apto e, com a devida capacitação, poderá exercer funções de perfusionista.

Conforme o disposto, o Conselho Federal de Biologia reconhece a atuação do Biólogo 
como perfusionista, atendidas as condições necessárias para o desenvolvimento desta ativi-
dade como se segue:

1. O Biólogo deve ter cursado na sua graduação disciplinas que contemplem os se-
guintes conteúdos: biologia celular, molecular e evolução; organização e interações biológi-
cas; função e mecanismos fisiológicos da regulação em modelos eucariontes, procariontes e 
de partículas virais; bioquímica; biofísica; microbiologia; imunologia; mecanismos de transmis-
são da informação genética, em nível molecular, celular e evolutivo; fisiologia e estratégias 
adaptativas morfofuncionais dos seres vivos; física; química e bioestatística;

2. O exercício das atividades de perfusionista pelo Biólogo prevê conhecimentos bási-
cos de fisiologia circulatória, respiratória, sanguínea e renal; de centro cirúrgico e esterilização 
e com treinamento específico no planejamento e aplicação dos procedimentos de circulação 
extracorpórea, oferecidos em Instituições e cursos legalmente reconhecidos;

3. Para o exercício das atividades de perfusionista o Biólogo deve ter curso de espe-
cialização em perfusionismo com carga horária mínima de 720 horas (teórico prático), realiza-
do em Instituição legalmente reconhecida;

4. O Biólogo poderá complementar sua formação por meio de educação continuada 
em instituições de ensino e pesquisa e/ou entidades como, sociedades, associações e conse-
lhos profissionais, entre outros, ministrada por profissionais com titulação mínima de especia-
lista ou notório saber nas áreas afins.

A presente Nota Técnica foi aprovada na 311ª Sessão Plenária Ordinária do Conselho 
Federal de Biologia, realizada no dia 12 de agosto de 2016.
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Comissão de Saúde

Biól. Luiz Eloy Pereira

Biól. Cons. Fed. Bárbara Rosemar Nascimento de Araújo

Biól. Dimário Aluízio Pesce de Castro 

Biól. Ulisses Rodrigues Dias

Brasília/DF, 12 de agosto de 2016.

Wlademir João Tadei

Presidente do CFBio

CRBio 01742/01-D
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Instituído pela Resolução CFBio n° 187, de 27 de maio de 2009, o Símbolo do Biólogo tem a 
seguinte configuração.

A Forma

Começando pela forma que foi utilizada como base para os elementos: o círculo. 
Na simbologia das formas, representa a união e perfeição, daquilo que começa e acaba em 
si mesmo. Assim, ele condiz com a proposta do próprio Conselho, somando e interligando 
valores, laços e vínculos entre os profissionais representados por essa instituição. Também 
representa o movimento, a atividade, reproduzindo a busca por melhores dinâmicas entre as 
relações dos Biólogos.

Os Elementos

- O DNA - A estrutura do DNA traz à tona um elemento sempre presente no cotidiano 
do profissional da área de Biologia.

- O Espermatozoide - A base da estrutura do DNA forma um espermatozoide, que 
encontrando o óvulo (círculo azul, dá origem a uma nova vida, com toda sua complexidade) - a 
essência da profissão do Biólogo.

- A Folha - Fator de grande importância para qualquer ser vivo, sendo a base dos 
estudos biológicos, a natureza é representada pelas folhas da base do círculo.

A Espiral - Se encontra dentro das folhas, é o símbolo da evolução e do progresso. O 
Biólogo sempre deve buscar novos estudos e pesquisas que possam atualizar seus conheci-
mentos e acrescentar informações úteis a sua profissão. Esse elemento também possui uma 
interpretação mais subjetiva, podendo ser traduzido de diferentes formas, como por exemplo, 
a representação de um caracol ou da asa de uma borboleta, mostrando a interação do biólogo 
com a biodiversidade e o Planeta, na busca de sua conservação, manejo e sustentabilidade.

As Cores

- O azul - Usado de forma mais clara no círculo, é uma cor profunda e calma, que a 
princípio, representa a água, mas que também passa a ideia de maturidade. O azul também 
é a cor da biologia.

O verde - Usado nas folhas. É a cor universal para a representação da natureza, pas-
sando a ideia de frescor, harmonia e equilíbrio.
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O símbolo traduz conceitos que envolvem o cotidiano do biólogo e também a importân-
cia da vida para essas profissionais. Ao agregar valores de união e evolução à marca CFBio, 
busca-se demonstrar a forma dinâmica e proativa de relacionamento do Sistema CFBio / CR-
Bios com o biólogo e a sociedade.

O JURAMENTO

De acordo com o estabelecido na Resolução nº 03/1997, que Institui o Juramento 
Oficial do Biólogo, este deve ser adotado em todo o território nacional, no ato de colação de 
grau de Biólogo. 

O Juramento tem o seguinte enunciado: 

“JURO, PELA MINHA FÉ E PELA MINHA HONRA E DE ACORDO COM OS PRINCÍ-
PIOS ÉTICOS DO BIÓLOGO, EXERCER AS MINHAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS COM 
HONESTIDADE, EM DEFESA DA VIDA, ESTIMULANDO O DESENVOLVIMENTO CIENTÍFI-
CO, TECNOLÓGICO E HUMANÍSTICO COM JUSTIÇA E PAZ”.

A COR DA BIOLOGIA 

A Cor da profissão de Biólogo é o Azul.

A PEDRA DA PROFISSÃO

A pedra representativa da profissão de Biólogo é a Água Marinha (qualquer uma de 
suas várias tonalidades).

A BANDEIRA

A Resolução nº 188/2009 instituiu a Bandeira do Conselho Federal de Biologia, que 
será usada oficialmente pelo Sistema CFBio/CRBios.

A Bandeira do CFBio é de cor azul Royal, contendo no centro o Símbolo do Biólogo e 
abaixo deste a Sigla CFBio, em cor Branca.
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O SÍMBOLO DO BIÓLOGO

A BANDEIRA DO CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA
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